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OOO48/23 LUíS HENRIOUE ALVES GUERRA

Descriçáo

AOUISIÇÃO DE N/ATERIAL DE EXPEDIENTE

ERE

PROCESSO

Poder

Orgao

SetoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SEC. NIUNlol PAL DE ADtvllN ISTRAÇÃO

SECRETARIA IMUNICI PAL DE AD]MlNlsrRAÇÃO

1 SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO

soLtclro PROUDÊNCIAS PARA AOUtStÇÁo/ExEcuÇÃo Do MATERIAL/SERVIÇo/oBRA ABAIXo

coNFoRMETERMooenerenÊNclA/PRoJEToBÁ$coANExo

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Unidade Qtde 

- - - -9qnlt9 -09 -Cy:tg -

UND 300 SECRETARIA tvlUNlClPAL DE

1 003.005.004 ALMOFADA PARA CARIMBO Ns 03' CORES: AZUL OU

PRETA

SECRETARIA IúUNICIPAL DE

,003.005.013BANDEJAEXPEDIENTEPAR-ADoCUIVENToS,yIêTEIALUND100z ww!'wve'v 'v 
ÃCRÍLrco' úÀ õôn ruH're ' MoDELo DUPLo' coM PES

SECRETARIA IúUNICIPAL DE

E OO3.OO5.O24 BORRACHA APAGADORA PAHA ESCBITA DE LÁPIS' N' 40'
r wvv'vvv'v- 

ÍrÉo vÀcin, con BRANCA, ouE NÀo BoRRE E NEM
UND 6000

SECRETARIA IVlUNICIPAI- DE

cADERNETA DE ANorAÇÁo, APRESE-N.rA.Ç^9I.l'{-. 
" ^

ÉôpiRÀi siMpÉs, cnpÃ E coNrRA-cAPA DE PAPELAo
UND 1 130

4 003.005.026

SECRETARIA IüUNICIPAt DE

4 003.005.043 CAIxA PLÁSTICA (POLIONDa)llRA ARQUIVO tt/ORTO:
J UUU,VVU.V IV 

õHÁÉN óôúTTCiIOI'IADA EI\iI PLASTICO CORRUGADO'

UND 3000

6 003.005.276

SECRETARIA IVIUNICIPAL DE

CANETA PONTA FINA 07, CORES AZUL, PRETA E

VERIVELHA

CX 300

SECRETARIA MUNICIPAI DE

CANETA IVARCA TEXTO, MATERIAL PlÁlll-c^q
Éôúin IMACIA oHANFRADA, NÃo RECARREGA

CXTIPO
VEL,

500
7 003.005.050

SECBETARIA T/UNICIPAL DE

g 003.005.052 oARTOLINA 150G 50X66 COR BRANCA' PCT 10 UNID FLS 6000

SECRETARIA IUUNICIPAL DE

o 003.005.05e CLIPS Nq 20, rlPo P4lALEfg .yArERlAL 
MErAL'

Y vuu.vuv'vv" 
innrnrr,lilrrío êupenrtctnl N|QUELADo, cAlxA coI/ 100

CX 1 300

I : :l :: : : : : !i[f^rij*+{§y1!!ffi !!i!l 
# tiffi 

: ry :'.

I1 003 005 062 
?i,Ir'^h'í+J§3r',â?t=^1"- xüHls [iltrbo^,r so

SECRETARIA N/UNICIPAL DE
CX 1100

CX 1070
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

12 003.005.063 CLIPS N9 6iO, TIPO PARALELO. N/'IATERIAL IVIEÍAL, CX 600

13 003.005.064

TRATAMENTO SUPERFICIAL NI QUELADO, CAIXA COtü 50

CX 600
SECRETARIA DE

tr
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CLIPS NS BiO, TIPO PARALELO, IVIATERIAL ME]A!'.

inerÀH,rrNío suPERFlclAL NIQUELADo, cAlxA colú 25

SECRETARIA IUUNICIPAL DE

coLA PARA lsoPoR, AToxlcA E co[/ sEcAGru RÁptoR'

iúeo coN/ 90G. Er'IBALAGEIU EÍM cAlxA cotú 12
CX 3000

14 003.005.071

SECRETARIA IVUNICIPAL DE

COLA TIPO ARSTÀO, COR BRANCA, ATOXICA E COM

õÉõÁcÊúnEpton, ruaos coM No vÍNtMo ao
UND 1 550

Í5 003.005.072

SECRETARIA IVIUNICIPAL DE

16 003.005.074 COLCHETE LATONADO Ns 06' CAIXA COM72 UNIDADES

17 003.005.075 COLCHETE LATONADO Ns 08' CAIXA COI.A72 UNIDADES

CX 100

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CX 100

SECRETARIA MUNICIPAL DE

18 003.005.076 COLCHETE LATONADO Ns lO' CAIXA CO\\A72 UNIDADES CX 100

SECRETARIA IVUNICIPAL DE

1g 003.005.077 coLcHETE LATONADO N'g 12' cAlxA coI\A72 UNIDADES CX 200

SECRETARIA MUNICIPAL DE

20 003.005.078 COLCHETE LATONADO Ns 16, CAIXA cou72 UNIDADES cx 200

SECRETARIA MUNICIPAL DE

21 003 005 0 7e 
S3SXE JiJB^.i?Jl??iY,âlr?â.=t,Â?? I ãâfi Ufl

CX 500

SECRETARIA il/UNICIPAL DE

2 2 0 0 3 0 05 0 B 7 
H,ílr: ?'? Jâl EB âã'^Âi^,:'rffi â',1É f t#m " 

* o UND 4000

SECRETARIA MUNICIPAL DE

2 3 o o 3 0 o 5 0 I e 
uH,'^,t " ?F J âl 3 3, H'-ni-i'r[Hâi'; oo l#ffi " 

* o UND 1 000

SECRETARIA IVUNICIPAL DE

24 o o 3 0 o 5 0e 0 
5H,ít : ?id J âl EB à!'-Âi,:',ffi âl'* 

^o 

l#i " * UND 1 000

SECRETARIA T/UNICIPAL DE

^oE 003.005'091 ENVELOPE, IUATERIAL PAPEL KRAFT' GRAIVATURA

8OGiIV2. TIPO SACO COIúUIVI, LARGUBA 37CM,

UND 2000

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESTTLETE lpo rÂvtruR RrrRÁrtl, MATERIAL coRPo
FLnsrrco RESIsTENTE, cotrl t-ÂuttttR DE LARGURA gtúM

UND 21 00
26 003.005.0s6

SECRETARIA [/UNICIPAL DE

ESTTLETE TlPo LANIINA nernÁttt-, IuATERIAL coRPo
Finsíco RESIsTENTE, coH,t lÂvtun DE LARGURA 1aMh/

UND 800
27 003.005.097

SECRETARIA MUNICIPAL DE

28 0o3 0o5 1 o' 
EáHilSS 35 $,HiEii;l'".""1?J'#'^ft o' il,ft Proo,,,

UND 400

SECRETARIA IUUNICIPAL DE

29 003.005.277 FITA DUREX, TBANSPARENTE EIV POLIPROPILENO. TAIV UND 2000

12IVIV X sOM

SECRETARIA IVUNICIPAL DE

FITA DUREX TRANSPARENTE, EIV PROLIPOPILENO. TAIV

48ÍUM X 50lv

UND 2000
30 003.005.278

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FITA ADESIVA GOMADA, PAPEL KRAFT CREPADO.

451\i1tv1X50tu

UND 5000
3í 003.005.275

SECRETARIA MUNICIPAL DE

32 003.005.268 FITA ADESIVA KRAFT 780 UND 3000

SECRETARIA Iú DE

t
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Págrna 3

cRAMPEADOR DE GRANDE CAPACIDADE Et\'l AÇ^O' APOIO

óÀ riÀsE iúnesrr.rn reRtloplÁsrlcA' BASE Do
UND 100

33 003.005.121

SECRETARIA [,4UNICIPAL DE

34 003 005 1 2' 
FXâI1 ã'-1"??l5 ?i?'.=, Yã'.â trJÊ 

"?3 

;cAPAcI 
DAD E UND 800

SECRETARIA IVUNICIPAL DE

GRAIVPO NIOUELADO 23/10 PARA GRAMPEADOR'

ÉHreÁinêEú EIv'l cAlxA coM 1000 UNIDADES

300

35 003.005.124

SECRETARIA MUNICIPAL DE

3600300512tE,üâXi^""['fi E=riâ?&í%'"'^iffi ,",Ti'-3'^=rt""-
CX 500

SECRETARIA MUNICIPAL DE

37 003.005.126 GBAMPO PABA PlsToLA CX

38003.005'l2TGBAMPoTRlLHoplÁsrtco,|NJETADOEl\/PoLlETlLENo'PCT150uu* ánÁrucn' ETvIBALAGEI\,í EM PAcorE coM 50

"o 003.005.138 LAPls, coRPO EM MADEIRA' NA coR PRE-TII. - ^ - 
cx 1500

rY wwv'wvv' ' -- 
ÉrtrüãnúÉnoÀ, ronvnro REDoNDo' MATERIA DA

20

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SECRETARIA IUUNICIPAL DE

SECRETARIA IUUNICIPAL DE

40 003.005.139 LIGA rrÁsrtcR, MATERIAL LATEX' cAlxA colv 25G CX 1 000

SECBETARIA iúUNICIPAL DE

41 003.005.141 LIVRO ATA. CAPA PRETA DURA TELADA, FOLHAS UND 500

PAUTADAS E NUMERADAS, ENCADERNADO, COLADO E

42 003.005.142 LIVRO ATA. CAPA PRETA DURATELADA, FOLHAS UND 500
SECRETARIA IUUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PAUTADAS E NUIúERADAS, ENCADERNADO, COLADO E

UND 500

43 003.005.144 LlvRo DE PONTO

44 003.005.146 LIVRO DE PROTOCOLO PARA CORRESpOt toÊnctn, UND
SECRETARIA ÍüUNICIPAI. DE

SECRETARIA [/UNICIPAL DE

500

CAPA DURA PLASTIFICADA, COM 50 FOLHAS. COIU 05

--45 003005 162 
[,tB=,,i#!Jlr",Ji:?oilil':S^tffUâl''$1Bi']i3c/rM'?' 

cx

SECRETARIA IVUNICIPAT DE
2\)

SECRETARIA MUNICIPAL OE
5UU

300

46 003.005.172 PAPEL FLIP CHART. BBANCO. MEDINDO PCT

APROXIN/IADAIÚ ENTE 66 X 96 CtV. PACOTE cotu 100

47 o03 0o5 17' 
Eâãí.-^Lei3SXÊlSf IffiêU!?áâ.'Fà'+âT"?á

CX

48 oo3 oo5 1 8' 
ãâ'^íi?U'Jil5; ã?$Ifl,"'âtÁãJ^) É'3'HI^ c oI/ 1 o

4q 003.005.185 PAPEL venoÊ, PARA lil/PRESsÃo ru cx 80

rorõêoFiníôRAs, LASER oFF-sEr' E JAro DE TINrA'

FERRAGEI\,,I DE METAL, VISOn prÁsrtco coM ETIoUETA

SECRETARIA IMUNICIPAL DE

SECRETARIA IUUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
RSM 30000

UND 3000

50 003.005.279 PASTA AZ, LOTVIBO 1O CIU, TAN/ANHo orÍcto, cotl

51 003.005.271 l1!TA AZ, LOMBO 05 CM',-TÂtvlANHO OríClo', cottrt

rennÀâÉi'aóÊt'lernl,visoaplÁsrlCoCoMETlQUETA

,;;-;;;,;;1ffi ltn'-t^l+=.:lg#tJtÊ,êif 
y,t%:,|8fl B'à'#o,"*

UND 1000

100
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SECRETARIA IU DE
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Solicitação de Materiais / Serviços

PASTA DOCUMENTO. MATERIAL EM POLIPROPILENO UND
TRANSpARENTE, coÀ/ aen r eLÁsICo, LoMBo DE 4crv,

/ Obras

500

OO3.OO5.2O5 PASTAS PORTFOLIO, CAPA DUBA TRANSPARENTE
CORES VARIADAS. A4

SECRETARIA MUNICIPAL DE
54 UND 1 000

PASTA SANFONADA MEDIA, 1OO % PLASTICA, TAN/.
240X330MM C/ 12 DIVISORTAS.

SECRETARIA MUNICIPAL DESS 003.005.272 UND 500

56 003.005.280 PASTA SUSPENSA COM FERRAGEM E VISOR CAIXAS
C/50 UNIDADES

CX 70 SECRETARIA MUNtctPAL DE

57 003.005.208 PERFURADOR GRANDE, COM 02 FUROS. APOTO DA BASE UND
EIU POLIETILENO. PINOS PERFURADORES E MOLAS EIU

200 SECRETAR|A MUNtctPAL DE

5g oo3.oo5.2o9 eEBFURADoR vÉoto, coM 02 FURos. Apoto DA BASE
EIV POLIETILENO. PINOS PERFURADORES E MOLAS EIU

UND 2s0 SECRETARTA MUNtctPAL DE

59 003.005.237 PRENDEDOR DE PAPEL. TIPO BLINDER. CORPO DE
METAL COM PINTURA EPOXI E PRESILHA EM AÇO

200 SECRETARTA MUNtCtPAL DEUND

60 003.005.247 nÉcun ENr poltESTIRENo 30 cM, cRtsrAL, coM ESCALA
or pREctsÃ

2500 SECRETARTA MUNtctPAL OEUND

61 003.005.248 REGUA EM pOLtEST|RENO 60 CM, CR|STAL, COM ESCALA UND
or pRrctsÃo

500 SECBETARTA MUNtCIPAt DE

62 00s.005.257 TESOURA, CABO EM POLIPROPILENO, FORMATO
nruerôvtco. lÂvtrrrR EM AÇo truoxtoÁvrL cotu poNTA,

UND 2550 SEoRETAR|A MUNtotPAL DE

63 003.005.25e TESOURA, CABO EN/ POLIPROPILENO, FORMATO
Rrunrôvrco. lÂurtrtR EM AÇo rttoxroÁvel, coM poNTA,

500 SECRETARTA ÍMUNtCtPAL 0EUND

64 003.005.264 TINTA PARA cARrMBo R aRse or Ác UA. P TODOS UND
OS TIPOS DE ALÀ/OFADA EM EÀ/ ODE

250 SECRETARTA túUNtotPAL DE

UÍS H E ALVES GUERRA

SE Ánto ru,tururcrpAL DE ADÍvtNtsrRAÇÃo

AUTORIZO AS PROVIDÊN NA FORMA DA LEI

§

RONILDO CAIUPOS SILV - PREFEITO TUUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL
ESTADO oo lrllRnNUÃo
CNPJ:06.1 79.40210001s1

DE PENALVA

TRAÇÃO - SEMAD
SECRETARIA MI.INICIPAL DE ADMINIS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBTETO
futura e eventuel

1.1. O Presente Termo de Referência tem Por objeto o registro de preços Para

aquisição de material de exPediente para atender a dema nda da Prefeitu ra municiPal de

Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações e quantidades abaixo:

UNID
ITEM 300Unidade

no 03. Cores:carimAlmofada ou
1

100Unidadecorna fumê,al acrílico,materidocumentos,paraexpedienteBandeja baasentreincliecomdmodelo2

6000Unidadetipo macia, cor branca, que

ueo
lápis, no 40,deescritaacha paraBorra pagadora

não borre e nem3

1130Unidade

x 154mm

mas:

contra-ecara msi paples,em espiade çãoapresentanotação,Caderneta fol961 has,couché2 20glm2porrevestido papel697 glmde papelãocapa 11
a
J2 tnlmDimensõescom pauta.63glgmoff-setnternas:S pelpafolha

4

3000Unidade

Cor

emconfeccionadachamortoivo paarquparaCaixa (poliondaplástica
inas anasmrâduas plformada poralveolarestruturacomcorrugado,plástico
made nchas,sentaitudinais,neruuras longdemeiodasune porparalelas,

amododeitem dobras,bilncosvide possiquemoldeemcoftada provido
iSlateraroscome fuar,retanguformatodecaixa prismáticomaforma u

uS mafechará apenaa tampadobra correspondenteAventi lação.para
za a comdesl pletarando aba pada caixa, possuera com primentoargu nimamt1X 30mmx m250m Espessura360mmmensoes:Divedação.

5

300CaixaCaneta ponta fina 07, caixa com

vermelha

nas cores: azul, Preta e50 unidades,
6

s00Caixa

naochanfrada,maciapontatipomaterialrcama plástico,Caneta texto,
luaboa resistênciariadas,VAuorescentesflCOTCSreca rregável,

aecorantede gua.basea glicoltintaresina termoplástica,Composição:
2 unidades.1ixa comem

7

Folhas
1 50x66 cores variadasCartolina comB

1XmCaixaniquelado,mento superficiatratametara materia t,po lelo,210 tipo paclips
unidades.100comcaixa

9

1100Caixaniquelado,superficialmetal, tratamentoClips no 3/0, tiPo paralelo, material

caixa com 50 unidades10

1070Caixacial niquelado,-, tratamento suPerfi
Clips no 4/0, tiPo Para lelo, material meta

caixa com 50 unidades.11

6mCaixaSU niquelado,tratamento perficialmetalmaterial6o tipo paralelo,610,Clips
nidadesu50ixaca comt2

6mCaixan quelado,mentotrata superficiametal,materiapo lelo,paratipocli 810,ps
idades.un25comcaixa

13

3000Caixacom 909. Embalagemrápida, tubo
Cola Para isopor, atóxica e com secagem

em caixa com 12 unidades74

1s50Unidadebranca, atóxica e com secagem

mínimo

rápida, tubos com no
Cola tiPo bastão, cor

15
1Caixaunidades72comcaixaColchete latonado no16 Caixadadesun72comcaixa086oatonadoColchetet7 Caixa

caixa com 72 unidadesColchete latonado no1B Caixaunidades72comcaixa11olatonadoColchete19 Caixadadesun72comcaixan' 16atonadoColchete20
500Caixaemra çãoaplicapida,debase secagema águamateriarido,líquCorretivo

idadesuncom t2caixacomfrascocomum2I
4000comum,sacotipomatura 80glm2kraft, gramateria pelpaEnvelope,

marelaacor13 cmra22

R

r

r

6CIm

100

100

2@
200
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rsTRAÇÃo _ SEMAD
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN

1000

1000

2000

2100

800

400

2000

20m
s000
3000

1m

23

24

25

26

27

Unidade
33

28

comum,sacotipomatura 80glm2,
rl kraft, gramateria pelpaEnveloPe,

marela.acor36cmra comum,sacotipotr|2,matura 8og/grakraft,material pelpa
'IEnveloPe

relamaacor14
comusaco m,m tipora 2,matura 8og/gkraft,papelmaterialEnveloPe, RXamarelacor4com37cmla lâmi nacomresistente,Imateria plásticocorporetrátilâmina t,leteEsti tipo

ra 9mm minatâcomresistente,cocorpomaterial plástiminala retrátil,tipoEstilete
8mm1

oucromado niquelado,em açoncaalavamPo, tipode 9raExtrator
2.

tlm nimomento
m50X2m m1tamemtranurexdFita

Xm 50m.48mmtaemtrarexduFita
45mmX50n1kraftFita

KraftAdesivaFita resinamebasedaaem Apoiocande ço.de ra pacidadeIGrampeador Moladecha açoemmra pados g posfechamentodoBasetermoPlástica e012312 2318,316,lizauti grampos:automáticacom retraçãoresistente
S.1 folha00até,aICom

de Unidade

de Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

29

32

30

31

Unidade

Unidade

Unidade

8m

méd io de mesa metálico Capacidade pa ra grampear até 50
Grampeador

chapa de base de fechamento do
folhas de papel Fabricado em âÇo,

duas posições (grampo fechado e berto,), em âÇo, com Unidadegra mpo com
dos em chapa de34 acabamento niquelado, estojo de alojamento grampos

com retração automática Ca pacidade de carga de meio
âÇo, mol a resistente

de Utiliza e 2

23lt0 grampeador Embalagem em ca ixa com 1000 CaixaGra mpo niquelado para
35 unidades.

uelado 2616 para gram peador Embalagem em ca ixa com 5000 Caixa
36

GramPo niqt

unidades Caixa
37 ra

Emba a9em em
GramPo trilho plástico, injetado em polietileno, cor branca. Pacote

38 com 50 unidades
madeira formato redondo, matéria da carga graflte, po 02

CaixaLápis, corpo em
unidades.39

a em ca ixa com 72

com
Caixa

40 material

Livro ata, ca pa preta dura telada folhas pa utadas e numeradas, Unidade
4L

enca colado e costurado. Com 1 00 folhas.

Livro ata capa preta dura telada, folhas pa utadas e numeradas, Unidade
42 rado Com 200 fol has.colado e

Unidade
43 Livro de ca du a 160 folhas.

de protocolo, pa ra correspondência, capa dura plastificada, com 50 UnidadeLivro
colado e costurado.44 com 05 encadern

linho matu ra de 1B0g/ m 2 medi ndo 297mmx2 10mm Caixa CaixaPa pel tipo I ra
45

com 50 folhas.
cha branco, medindo aproxi mada mente 66 X 96 cm Pacote com

PacotePapel fl ip rt,
46

50 folhas
ráfico Ta ho A4, brilhante a prova d'ágUA para impressão de

Papel fotog man
9lt 2 prime nto

Alto brilho. Secagem instantânea, gramatura 180 m com Caixafoto.
INKJET HP CANON47

99 Cffi, largu ra 66 Cffi, compatÍvel pa ra I mpressora

LEXMARK. Caixa 50 folhas

formato A4 (210 x 297mm) Gr,amatu ra 75 glm2. Emrbalagem

48
Papel Sulflte,

folhasem caixa com 10 resmas de s00
de

Pa pel Vergê, pa ra impressão em fotocoPiadoraS, laser,, off-set, e jato

tinta. Cor ) 1
49

folhas.

branca A4 (2 10 x 297 mm 2og. Embalagem em caixa com 30

Resma

300

s00

za

150

1500

r000

sm

rn
5e
5m

300

20

s00

30000

80

B-

a
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TRAÇÃO _ SEMAD
SECRETARIA MUNICIP AL DE ADMINIS

0 ta manho ofício, com ferragem de metal, visor Unidade
Pasta M, lombo 1 CÍN,

50 com Cor
metal Vi

lombo 5 tama nho ofício, com ferra 9em de , sor Unidade
Pasta M, cm

51 com Cor

material em poliproPileno tra nsparente, com aba e Unidade
Pasta documento,

ofício. Cores va riadas.52 lom bo 2cm tama nho

material em pol ipropileno transparente/ com aba e Unidade
Pasta documento,

ofício. Cores53
elástico lombo de tamanho

tamanho ofício com 20 Uni

54 Pasta tra Unidade
100 o/o ca tam mm 1 2

55 unidades Caixa
56 Pasta com e visor caixas

de pel 02 furos. Apoio da base em pol ieti eno, pinos UnidadePerfurador pa com
20 folhas.57 radores mola em com ca rar

e
polietileno, pinos

Perfurador médio, com 02 furos. Apoio da base em Unidade
58 ca até folhas.

e
metal pintura epóxi e

Prendedor de pa pel tipo binder corpo de com
Caixa,

bertu ra de 20mm,
presi lha em aço Inoxidável Corpo medi ndo 41 mm e a

s9
folhaaté 200 s.

Unidade
em 30 cri sta com escala de

60
la de Unidade

61 ua em 50 cm com esca

cabo em poli propi leno, formato anatômico, lamina em aço Unidade
62

Tesoura,
L2cmnoxidável com

anatôm ico, aml em aço
cabo em polipropileno, formato na Unidade

63
Tesou ra

com mento 19cm.

ri mbo a base de a9Uê, pa ra todos OS tipos de almofada UnidadeTinta pa ra ca
64 fra sco de 42m1.

3000

1000

100

500

1000
500
70

200

250

200

2s0Q

sm

2s50

5m

250

2. DA JUSTIFICATIVA

Aaquisiçãodosmateriaisacimalistados,faz-senecessáriaparaseremutilizadosnosserviçosdosdiwrsos
setores dos órgãos municipais, a fim de ,uni., u. átividades desenvorvidas por este município parâ as

quais são imprescindÍvãiãutiúzação de materiais de expediente paià atender ioda rogística de tramkação

de processos 
" 

pro."o,,"ntos internos e externos de cada órgão'

3. DO óRGÃO PARTICIPANTE

3.l.ParticipadoRegistrodePreçosaSecretariaMunicipaldeEducação-SEMED,SecretariaMunicipalde
saúde _ 

'EMUS " 
S".i"i.iá uunicipar oe nãnrrnisiruçáo - 

'EMAD 
â secretaria Municipar de Assi*Êrrcia

Social - SEMAS'

4.

4.1. Será aplicado, no que couber, às .Microempresas 
-- MEI Empresas

Microempreendedores iãAiJúu"rc - MEi, os benefícios da Lei complementar no

complement ar no t+lt)it+, *iorr" condições definidas no edital de licitação'

de Pequeno Porte-EPP e

12312006, alterada Pch Lei

de Fornecimento.

que necessário, mediante

violação das embalagpns,

5. DAS CONDICõES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.l.osmateriais/produtosserãoentreguesnolocalindicadonaAutorização

5.2.ofornecimento,dosmateriais/produtosdeveráserefetuadosempre
reouisicão com autorizJçãoiàiraf das becretarias Municipais, sem nenhuma

obedecidas às especificações pertinentes'

5.3. O prazo de entrega dos materiais/produtos será de até 05 (cinco) dias úteis'

;;;bir;;t da Nota dá rmpenno e da Autorização de Fornecimento'

contados da data de

pelo órgão
lados em

§

5.4.Osmateriais/produtosserãofornecidos'deacordocgq.anecessidade
participante ficando a gãnefàiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos

conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados'
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5.5. Os materiais/produtos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de violação, sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições
adequadas a cada item, conforme as especificações e condições estabelecidas neste Instrumento e nm
prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.6. Os materiais/produtos serão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de acordo
com a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência
da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços
registrados.

5.7. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse
público e à critério da AdministraÉo, obseruado o disposto no art. 57 , § lo, da Lei Federal no 8.666/1993.

5.8. Os materiais/produtos de origem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua
portuguesa, contendo informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas caracterísü@s,
marcas, qualidades, quantidades, composifro, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art, 31,
da Lei 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

5.9. Não serão aceitos materiais diferentes das especiflcações estabelecidas neste Termo de Referênch e
na Proposta de Preços da Beneficiária.

5.10. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação pelo Setor Competente.

5.10.1. Após este prczo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao
fornecedor, com as despesas de frete a pagar.

5.11. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstittir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem úCtot
defeitos ou incorreções.

5.12. O produto rejeÍtado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, após
solicitação pelo Setor requisitante.

5.13. Em caso de recus do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarãO as
desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contrdos
a partir do recebimento da Notificação.

5.13.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será consiêrada
inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de
Referência, inclusive multa de mora.

5.14 A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva ll4A, de
segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domilgos e
feriados.

5.15. A Beneficiária, quando Contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de enüega
dos materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o pefíodo
correspondente ao prazo de fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis.

5.16 No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópía da respçctiva
Autorização de Fornecimento.

5.L7 É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dc
materiais no local determinado pela Administração.

5.18 A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Orgão Participante.

5.19. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo
órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de conúole de
qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII
8.078/90 - Codigo de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

13. DAS OBRIGACõES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

no

§,
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13.1. Constituem obrigações e responsa bilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em

vigor e no instrumento contratua I o seguinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas' decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

em compatibilidade com as obrigações assumidas durante
c) Manter durante toda a execu$o do contrato'

todo o processo de contrata$o;

d) cumPrir todas as obrigações constantesnesteTermodeReferência'editaldalicitaçãoecontrato'de

acordo com a Proposta apresentada

e) RePara r, corrigir, remover, ou substituir , às suas expensas, no total ou em parte' o objeto contratado

em que se verifi carem vícios, defeitos ou incorreções;

o Responsabilizar-se Pelo flel cumPrimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;

lizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orienta çôes da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais/ produtos;rea

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;

h) Comunicar o Município, por. escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclareci mentos julgados necessarlos:

i) comunicar a contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior' dentro do prazo de 2 (&Ís)

dias úteis após a verificação do fato .e apresentar os documentos para respectiva aprovação' em dé 5

(cinco) dias consecutir"tã;.tt,r Ja data'Oe sua ãcot'ência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado paÍa a

contratação'

k)Fornecerosmateriais/produtos.de-acordocomaSespecificaçõesdestetermodeReferênciaena
conformidade da proposta ápresentaou. ruao'J"iiã..iiá ., nipotãr" arguma, materiais adurteradoe ou

;;;;ão à;;roi especihcado e cotado pela empresa vencedora'

r) respeitar e fazer com que seu pessoar respeite as normas de segurança da repartição púbrica onde serão

entregues os materiais;

m)responderpelasupervisão,direfrotécnicaeadministrativaemão-de-obranecessáriasàexecusodo
fornecimento, como unica e exclusiva empregadora;

n) resoonsabilizar-se por qua isquer acidentes sofridos pelos empregados' quando em seruiço' por tudo

ôú"nt 
j às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que

antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a dcvida

comprovação;

p)arcarcomtodasasdespesas,diretasouindiretas,decorrentesdocumprimentodasobrigções
ãísumidas, sem qualquer ônus ao Município;

q)nãotransferiraterceiros,porqualquerforma,nemmesmoparcialmente'asobrigaçõesassumidas'nem
subcontratar qualquer das prestaçõ., u 

''q,ã 
etta oOtigada' exceto nas condições autorizad* no

instrumento contratual;

r)manterduranteavalidadedaAtadeRegistrodePreços,enquanto
contratações, ", 

.orpriioitia'0" com as obrigações por ele assumidas'

condição Para futuras e eventuais

todas ãs condições de habilitação e

qualificação exigidas.

14. OBRIGACõES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

14.1. A prefeitura de penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a

ild
K

q
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a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da sua
respectiva Secretaria ou por servidores formalmente designados;

Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;

Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à
continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela
Contratante, não deverão ser interrompidos;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

e) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme
Termo de Recusa;

f) Notificar a Contratada, pôrâ a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios apos a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;

j) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada;

k) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais/produtos recebidos, podendo inclusiue,
solicitar à contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimertos
complementares, sem ônus para a Contratante.

m) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela
Contratada;

n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimenb das
condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitafro ou
instrumento contratual.

L4.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATÂDA
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinadog.

6. DO RECEBIMENTO E ACEITACÃO DO OB'ETO

6.1. O recebimento dos materiais será efetuado por servidor(a) designado(a) pela contratante.

6.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação deflnitiva, o que ocorrerá somente apos a
vistoria e comprovação de conformidade, obseruado os seguintes procedimentos:

I. R.ecebimento Proviório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do
contrato no ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à
quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como
atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de preços;

II. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela
fiscalização do contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o
cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no de até 05

K.
(cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento
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6.3. A AdministraSo rejeitará, n9 togo ou.el pafte' o material

estabelecidas na Ru#útçao a" Fornecimento' ficando a

substituição do objeto ieieiiado, conforme Item 12 deste Termo

6.4. O recebimento proviório transfere para o orgão Participa

fornecido em desacordo com as condi$es

oJ;;ãffir, então contratada, sujeita à

de Referência.

rnte a responsabilidade civil pela guarda do

material

6.5.oaceite/aprovaçãodomaterialpelaAdministraçãonãoexcluiaresponsabilidadecivildabeneficiária,
então contratada, esúialmente quanto " ;ffi ;; quántidade ou qualidade ou disparidades com as

especificaçõe, "rt 
O"f"iià;, no ÉOituf, verificadis, posteriormente, fàrantindo-se à Prefeitura Municipal de

penarva/MA as facurdades previstas no n,t]iã' ãã- iài Federár ? e.ozelg0 (codigo de Defesa do

Consumidor).

6.6. o recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais entregues, sendo que a data oe sua'assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagamento'

7. SUBSTITUICÃO DOS MATERIAIS REPROVADOS

7.L. ABeneficiária, então contratada, deverá substituir, no todo ou em pafte' às suas expensas' os

materiais:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o 
-objeto 

fornecido estiver em desacordo com as

especificações contioal-n-àiiá iãrro de nefeêi-cià-,-na proôosta de preços da Beneficiária e na respediva

Autorização de Fornecimento;

b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinêm'

déntro do Prazo de validade'

g.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa' no qual se consignarão as

desconformidades, devendo o material ser substituído pela contratada no prazo de até 05 (cinco) dias

f,ieii, contaOos a partir do recebimento da Notificação'

7.2.L.Caso a SUbStituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada

inexecução .o.trãüui" ôontratada usü;à r;l;[a àipricaçao das sanções previstas neste Terrno de

Referência, inclusive multa de mora'

T.3.AContratadadeveráarcarcomtodososcustosdecorrentesdasubstituição,inclusiveasdespesasde
remoção e do transPorte'

7.4.ovícioredibitóriopoderáseridentificadoapÓsorecebimentodefinitivo.

8. DAS EMBAI,AGENS

8.1. Alguns dos materiais/produtos solicitados são obrigatoriamente embalados com embalagPns

apropriadas às condições de armazenaT.ento e transporte, para evitar danos aos mesmos' sendo quc as

ãiiuàug"nt devem estar adequadas ao tipo de material entregue;

8.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do

material / Produto entregue;

8.3. Na inSpeçãO, as embalagens que.apresentarem defeitos que comp-rometam a integridade do(s)

material laisy entreg]áttj .*iãtOo-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

g.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto-ou impresso na própria embalagem' ou' em alças

presas à mesma .or- inror*.ções que párr.r-ioãntificar facirmente o materiar, conforme o casq tais

como: marca fabricante, número do lote, ór.- o" fabricação e validade, origem (nacional ou importada)'

etc.

9. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

9.1. Os valores da presente solicitação serão estimados pelo setor

íeàaOo e devendo constar o valor global do Edital'

9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão

taxas, emolumentos, 
--ãontribuições 

fiscais e para fiscais)' tra

competente em função dos Preços de

abranger todos os tri
nsporte dos

(impostos,

ro.
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carregamento e descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessárla,

não especificada neste Termo.

10. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

10.2. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.

10.3. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 60 § 20, do Decreto
Municipal n" 0512017.

11. DO PRA:ZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA

11.1. O fornecimento dos materiais/produtos será feito parceladamente, com previsão de entreqa
até 1? (doze) meses, a contar da assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada
pelo Orgão Participante flcando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos
formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados,

11.2. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da
data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.

11.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais forneddos
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/tlÂ e
impõe a substituição do material.

11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importcdor
ou distribuidor) pelos vhios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utiliza$o a
que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal no 8.078/90 - Código de Defca
do Consumidor.

11.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidarnente
atestado pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de
armazenamento inadequado, caso fortuito, forç maior ou qualquer outra causa que não seja originada por
defeito de fabricação ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

11.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalrerá
aquele de maior eltensão.

12. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO

12.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo dos seguintes servidores:

Secretaria Municipal de Administração/SEMAD: Maria Ivanese Sousa, Função: Auxiliar de
Contabilidade, Matrícula: 52-2, e CPF: 851.796.981-20;

Secretaria Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Fungão:
Digitadora, Matrícula n" 7225-L e CPF no 048.563.213-66;

Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS: Jackeline Ferreira Mendes, Função: Diretora de RH,
Matrícula no 1168 e CPF: 993.24t.303-82;

Secretaria Municipal de Assistência Sociat/SEMAS: Luciana Pinto Correa, Função: Digitdora,
Matrícula no 4330-6 e CPF n" 055.378.893-07;

Todos designados formalmente pela sua respectiva secretaria, os quais, cuidarão de incidentes relativos a
pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequÉbrio
econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei no g.666/93.

L2.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execção
do futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta
vencedora;

b) comunicar eventuais falhas na prestação dos seruiços, determinando o que for
regularização das faltas ou defeitos observados;

a

§
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c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos serviços;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo;

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

12,4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

15. DO PAGAMENTO:

15.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e acêite
definitivo do objeto, de acordo com as normas de execução orçmentária e financeira do Municíplo e
condições estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidanrente
atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia da Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Lkrlão,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a
qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certiflcado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o pralo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

15.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeb não
estiver de acordo com as especificaçôes apresentadas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multa$ ou
indenizações devidas pela Contratada.

15.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicad@ da
seguinte fórmula:

EM--IxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX)I = (6/100)/365 I = 0.00016438 TX = Percentual da taxaanual = 60lo

15.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamenb ou a
sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de
pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções nao

lidade.

\

cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
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15.7. A Contratada lançrá na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo
idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

16. DAS PENALIDADES

16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei Federal no L0.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, a l-ei
Federal no 8.666/1993.

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, será aplicada a Contratada a sanção
de multa nos seguintes casos:

a) De até 70o/o (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto;

b) De até l0o/o (dez por cento) sobre o valor totaldo contrato, caso haja inexecução total do objeb.

16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condldes
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) Multa de 1oolo (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar ccn a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perlte a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prcvista
na alínea "b".

16.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do ceftame, não mantiver a proposta, faltrr ou
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fzer declaração falsa ou cotrpter
fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar cDín a
Prefeitura Municipal de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os molivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridadc que
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominaSes
legais.

16.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante reldório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Contratada e publicaçlo na
Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidaêo de
advertência e multa de mora.

16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notiflcação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.

16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Contratan6 ou
cobrados diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

17. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL

17.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, ínciso )C(I, da Constituição Federtl, a
contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição ds bens coÍ?uns,
definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente defin[os,
por meio de especificações usuais no mercado.

17.2. Portanto, os atos administrativos peftinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às ewntuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

§
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Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

h)Subsidiariamente,osprincíp-iosdaTeoriaGeraldosContratoseasdisposiçõesdedireitopriwdo,
em especiat a r-ei iãerat no 8.078, Oe ri àã sãtembro de 1990 (código de Defesa do consumidor)'

18. DA OUALIFICACÃO TÉCNICA

1g.1. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir q.ue os.proponentes interessados em prestar seus

serviços aos entes públicos, sejam empres.s iááíers devidamente inspecionadas, bem como assegurar que

a quatidade de seus ,.;ilJ;;;t"1.-àe acorooãrl, *rrur técnicas neces#rias, deverá ser apreserüâda

a seguinte documentação:

a) Atestado de capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do direito púbrico ou privado, com noíne e

assinatura legível do signatário, que .orúá'" o foinecimento dos materiais em característi@s'

quantidades e prazo t"rÉtfttnt"t ou equivalentes ao objeto licitado'

a.1) o atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo' dewrdo

ser assinada por soctos, diretores, aoministrJJàres, procuradores' gerentes ou servidor responsável' @m

ã-p*ti.lÀoicação de seu nome completo e cargo/função'

19. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1.ABeneficiáriaobrigar-se-áacumprirtodasascondiçõesdispostasnaAtadeRegistrodePreços,
assumindo o .orprorksó de atend", ., .qJrúáes solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalvà/MA'

flcando ainda sujeita às penalidades caoíveis p'eto áescumprimento de qualquer de suas cláusulas'

lg.2.AAtadeRegistrodePreçosnãoobrigaaAdministraçãoafirmarascontrataçõesquedelapderão
advir, ficando-tne racuitãau u .átir.çao ae'íJitJçuã ãió"tmát para a aquisição dos materiais preterrdidos'

hipótese em que n.urà urràrãoã á generrciá;;l préêrência' na contratação, desde que a sua ft.posta

atenda às mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art' 15 do Decreto Municipal no

0s12017.

19.3.AscontrataçõescomaBeneficiáriaserãoformalizadaspormeiodeContratoAdministrativoou
instrumento equivalente.

Lg.4. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata

de Registro de preços, inclusive o acréscimo à" ãr" trri" o § 10 do Art' 65 da Lei Federal no 8'666/93'

20. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua

assinatura, vedada sua prorrogaçao,.onroirà oispõe-o artigo 15,5 ào, inéiso III, da Lei Federal no

e.ããoJi99b c/c Art. 11 do Decreto Municipal no 05120t7 '

21. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

21.1. A Ata de Registro de Preços, durante.sua validade não poderá

ã.'Ãà*i.irtãõaá É,ior[u,-"* iurão da falta de estimativa prévia,

ããqritiJ.t pú não participante, -tolTllt" 
os Acórdãos no I

1ôâ) i io rg i cul Pl ená riã e Acó rd ão no 224 I 2020fl 
-cu 

/ Pl e n á ri o'

ser utilizada por órgãos ou enüdades

no edital, das quantidades a serem

855/2013ffCU/Plenário, lcórdãO r'1o

SECRETANA MTINICIPAL DE ADMINI

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente' Lei Federal no 8'666' de 2t de

junho de 1993, bem como suas a Iterações Posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n" 10.02412019, de 20 de setembro de 2019' que regulamenta a modalidade

Pregão na forma eletrônica

e) Decreto MuniciPal no 05i, de O|de janeiro de2017, que regulamenta o Sistema de Registro de

22.
CONTRATUAIS

§
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22.L. A Beneficiária, qualdo Contratada não

Contrato, bem como cedê-lo ou transrerl-lo'

lãi ii. ç* Jai sa nçoes ad m i n istrativas ca bívei s'

poderá subcontratar total ou parcialmente.o objeto deste

no todo ou em puna, *U pena de imediata rescisão e

23. DAS DISPOSICõES FINAIS:

23.1. o Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, -de 
reieitar quaisquer produtos a serem

fornecidos, que de arguma rórma, não esteiam 
"niLrtritu.onformidãde 

com os requisitos especificados,

iiôffiG*"ntu oó, defeitos a serem apresentados após a entrega'

23.2. ACoNTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados' quando

estiverem procedendo'.!-"rtiágu., caoenooriná responder integrar e incondicionarmente por todos os

danos e/ou atos irícitos ;Ãiir;i; de aso áu árirào destes, incrusive por inobservância de ordens e

normas da contratante'

23.3. A CONTRATADA manterá a CONTRATA|TE ]'lT ^d:^11Y::' 
reivindicações' demandas' queixa§ e

representaçõ"s o" qrutquài nãú'""' decorrentes de sua ação ou omissão'

23.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes o. propo,u] ntltãtttiçâo incompleta' conforme tabela acima;

Penalva (MA), 05 de outubro de2023

Elaboração:

nffi
Edileíe Bárbosa Barros

Auxiliar Administrativo
Mat.: 741

Aprovo os elementos e do presente instrumento. Ém 051!012023

Alves Guerra
de Administração
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Relatório de Cotação
? .1!1r.r!, t 11.1\i1t4t, .. t1l | | rt aj 1,.tí 2.t2:t i i:1';: 1't 1 

':::)1 
i') /"11:2:3 

' 

9:1 \l';?

i:Lrzrrir n.t )4n ,.: tti. tjl:i "t::l :,-i;Z t|t .:t/, aí it' 1'11 4!' -i'2' 11 i t

*Qt ll *t r; í* s tllt {* §T t *. t AL. * t. tt tt'.v ít# lr-:fi "{ I

Píeço

1

2

3

Item

Preço ComprasNet

1

l

Preço CompasNet

;
:

PÍeço ComPEsNet

Público

Nome

AÍmolêCâ pará c,rrimbo ilp Oj{. Cores: ô?ul ou pretô

óÍgão Público
Pr;fêitura Municipal de Carãúbàs I Prêleitura lMunicipel de Caraübas

PreJeituÍa tu4ililicipal de Mãgâlhae5 de Âlmeida _ MÂ

Muni.apio de snta Quiterià dD íUãrnrhão _ MA

Bândejâ expêdíênte pàÍa dacumentos, mat€ria! âÉrilicô, incoloÍ modelo duplo' R5

ÓÍgão Público

AgénLid dê Mâ.lernizáÉo da GÉ51ãô de í\ocê§sÚ$

ututslÉnto ol iouclçÃo I Fundaçào uníversidâde Federal cio Amapá

PREF,hIUN,DE 5ÀO I UI5 T)O QIJIÍUNT'E

8orÍacháâpagedoÍáparãÊscritêdelàpis,no40,tíPomeciã'corLlràn'ã'qucnáo 
Bt

Óígão Públlco

CONSILHO ítE6IONÂL I}[ TISIOTERAPIA € TEI1APIÂ OCUPAC]ONAL

cÂMARÂ MUNIcIPAL DI cLJRlllBA/PR

FREFEITURA MUNI'IPAL DÊ FINIlEIRO

CÀdernêta dê anot.rção. âl)r4àntaçáo em elpi[al sifiple5, citpa e ronlrn cãpô dê R5

vôlo, unit,
(COMPRAS GOVERNAMENÍAIS)

R$

ValoÍ Unit.
(OutÍos Entes Públi.os) PÍeço Estimado Quantidade

Rs 11,60 R$11'6o

ldentlficação
225895

.! 5??1.04 1202 2

14A77 A602422

R5 36,05

300

100

6.00t)

1.13ú

3.480,00

PíêçO

unidade

Data Licitação

07103/2023 23:30:00 R5

02112/?02208:00:00 R5

21/11/2022 r0:ÔO:00 n$

Total

Uf,idades R9

Unidádes Rs 3.605,O0

Píeço coÍriSido
1?,00

11,21

11,58

PÍeço PÍêço CoÍÍigido

40,60
33,4ú
3,1,15

Preço CoÍÍigldo

Prêço Píeço CoÍrigido

I ?,50

l(t,12
10,00

36,05 R5

ldêntificâção
NsPregáo:112372023
Nel)regão:il?o2l
NsFreS;iq:232tr23

R$ 3,4

ldentiÍicação
NePregão:i2023
NaPÍegãô:3202i
NsPreÉão:i32023

R5 r.o,87

ldentificação
NePregãô:520?-3

l.l!PÍegãoi7:2|i23

Dispensà de Li.itaçâo Ns 25i1'2')23

Datâ Licltâção

2rioal2o?3
0!0e/2021
t.t/c6l ).0)3

Rs

R5

R§

Preço

3,15

3,50

3,67

R§

R§

R5

R$

R§

RS

3,44 Íts

10,87 Râ

Data Li.ltação

o4/os/202:1
04/05/2023
\B/04/2013

Data Llcitação

17/Oil2021
t:.t5/07 /Zt)23
n!ot i2023

ünidàdes RS 20.640,00

unidades Rg :L?.283,10

Órgão Público

MlNlsÍÉRto DÁ DFFEs i cômando do Exército I comãnrlo Militar do plânàlto I Bâse cle Admihistrâção e Apoío dr c-omando Militâr d' Fl'lnalto

ôOVERilO DO [í140O DO PARANÁ i Frefeitura Muni:ipôl (le 5ão iorge D'cleste

CoMÀI.JDO DA iüÁRII{TIAi BÀ58 ÀÊREÀ NAVAL Dt SAO PIDRíJ DÁÀLD[IA/HI

Ir"

)t.,!

Ií

i i$i
§,;--
I -iL: iuc

dos Píêços

ffi

dos

Obtidôs:



Rs 16,13
Uôidãies nt

Câ;Ías RS

Caixâs Rt

49.3!C,Cú

Píeço

13.975,00

Preço

3-00c
Hi 1fi,13

R9

Preço Públi.o

Píeço Público

PíêçO cOmpÍasNêt

ldentificação
16359,002102i
i6:tt. aa22a21

.i 6359.0027011

is067_.c522022

Data Licltação

rJ/o2/ 2o).3 r3:oo:ac HÉ

03,/021202313i00:00 FS

0-31021102113100:00 Rs

28,/11/20221CJ10:C0 lis

PÍeço Co.riSido
l!.09
15,041

74,46

i9,87

a-aix, plástíca (eoiicn.là) prrã aiqurvo moÉÔ

Óígão Públi@

PreÍeitu,á lvtiri.ipai L1ê 1,1àgãlha€5 dÊ Alífleidâ tvlA

Freferturâ Muniqipâi d€ tu4agâihÂr5 de Alme'da - M'{

Prefeiiurâ Milri.iFál d-'MâgalhÂei de Àlmeidâ - tulÂ

Preferlurn Msnrcipai il. Sâo Berraído - MA

Câoêta ponta finà 07, caíxa .oil 5D unidades' nãs 
'ores: 

â2ul' pÍetã e vermelhà

óÍgão Público

tr"'*ar," ,r.'.,*, Ue Frâncí§cópoli§ I SEC DE ÀDtullNlSIRÀçÀ0 É FlÍ'JANçAS

prefeitura lvluni.iFal de AÍaçuaí - tu1c

R$
,15,15 R$ 45,25

ldentiÍi.ação
6

304)

500

6.0ü0

1 300 Càixâi RS

Data Licitação

03,/0;'1202300:00:00,i5
17101/2023 ogrooioo R9

Preço Corritido
5íj,00
â0,50

8.635,00

PÍeço Prefo CoÍÍi8ido

17,5-l

t7,LO

1:t,or

PÍeço PÍeço CoíÍigido

1,24

Píêço PÍeço CoÍrigldo
I,42

a'rnetÁ nlârcnteflo, oraterial plástic{!, tipl pontà mâciâ chaDfradâ' não Rs

Óígão Públi@

Prefeiturà Munic-ípàl de Monte Álegre

PROCURAT)OTtIA REG, DO TRABALHO 2lA.REGIAO/JRN

Agôncia de Mode,nirâçâú dã 6ê§tão dê Processôs

Câdolína Comum, 1208, 50x66 cores vaÍiàda3 nâ

Óítão Públi.o

Preteitura Municípal de Fxtrenlí'i

Clips n! f/0, tipo paÍêlelo, ÍnàLcÍial Ínetel, tÍãtâmento ssperíieial niqueÍêdo' câixa ll§

óÍgão Público

Prefêitura [4unicipal de Água No!à

Prefeitura Municipâl de Mílâgíes do Mârahhão _ !"'lA

17,27 R9

1,s8 R9

482023
i6109_0 12013

ldentifi.ação
151 654

R517,21

ldentificação
NePíêgào:?92023

NPPregão:22023

I'laPreSãor111372023

R$ r,66

ldentiÍicação
NsFrêsão;10a2023

NePregão;6120;3

D.tâ Lichação

ltiog 2023

0sl0ql202:1

zlloe|2023

Data Licltação

L7 lO7 i7ó13
11/06l?021

Data Licibção

18,/08,/2023 1.3 :32:0ú

Fqlhas RS 9.960,00

RS

R'
R$

RÉ

R-(

I

R$

1,81

8,26

Píêço ComPrasNet

)

PÍeço Público

1

Preço Público

ÓÍgão Públi.o

ü,'*,irf*,o oo ,ouaoÇÃo I univêrsidade Federal dê sànta cabíinâ | Pró'Rêitoria de Administraç§o

PreÍeitura N4uni(iFal de Íu'vo

I

Rg 8,2c

ldêntiÍicação
15,2021Pr
0f0601 20f3-PrrÍ-5íP
1780a_0052023

10.738,OO

PreçoData Licitação

0410812021 0B:43i30

11/0112O21 B:i9tog
14/04,/2023 10:30:00

n5

R9

R§

PÍeço Coríl8ido
;,,30

s,99 ''I- I 
,

- t-''l\- r*'.
i

i§
t-'
1,fl§
i\.{,

à

)
:)

dos

Média dos



CliFs nç l,/Q, tipo pâí31€rio, nlatêriãl nletal tratam-'nto:dpÉrli'iâl níqrelãdo' câiis Rg
,:,2.i

5,7ú

6,4\

i ,44

I,iOC

1.070 Cairà5 R§

Caixâ5 RS

Côixar R9

!r.753,ú0

Prêço

6.i63,20

Preço

3.870,00

Píeço

4.464,00

Preço

u.0

PÍeço Público

i1

PÍeço Públl.o

)
3

ÓÍgão Públi.o

Prrfeiluía lvllinicipal dü Àeliá Núvâ

iiJNílO Milli!a-lPAt. D[ À55i3TL:NÜ''' 5OC1ÀL DE íXL1'/lÍ
preÍeiturâ Íúuni.ipsl d'Á fu1àEâlhiei deAlmêirla MÂ

clips ú§ 4,/0, liFÕ pârêlôlo, ítatériêl nletà1, traLamênLo supêrtiriãl iliquêlàd5' câixa Hg

Óígão Públi.o

prelêitur3 l/uniíipâi de Água No'râ

Preíeiturâ lvlunicipal d€ N1a8âlhaes de Âlmêida - MA

i:lit)s Í! ú/0, tiFü Fàrslelo, mÂ1ÉriâÍ rnetã1, tratafiêntosuperfi(iál niquelàdo' càixa ft$

Órgão Público

Ài!êha
í\efr,itura Muni(iPàl de ÁEua No,D

MUNI(ÍPIÜ DL COsÍúORAMA

I'lip5 nq B/0, ÍiÉo Fãralêlo, mâteriâí lnetal, trâtôment" superti(iãl ôiqueltsdo c'itâ R5

óÍgão Públlco

16ã0 Díãs

PreÍeiturn MilniciDal de Matsâthâes de AknÉidâ _ i4A

ldentiÍicação
15_2023pe
a4ícs
i635q 002]0?l

Data Li.itação

04 /08/ 2lr2 3 08::: :r : 3 íi

:Jc/'05,/2Ni? 08 0ú:0ü

0310111021 1l 00r00

Preço coíÍitido
4.55

4,64

6,4'

Píeço CorÍigido
5,80

4,C!

6.S4

Preço CorÍl8ido
5,80

5,70

] ,É4

R9

R9

R5

R§

R9

R9

Rs 5,76

ldentlficação

lú2:10809001-g[r
15 20f3pê

r.6359_0022023

Rt 6,45

ldêntificação

70210a09001..9m
15_202:1pÉ

0ú000623

Bg 7,44

ldentificâção

910 13_?023

020601- 2t?3.PmÍ 5rP

16159-C022il23

oata ti.itação
25l08/2023 o8:17:§l

o4l08/2013 08:43:10

O3/02/2023 13:00:00

RS

R5

R5

l2

PÍeço

2

3

R$

R$

f\$

Público

Data Licitãção

25 llE!20)3 OA 37 
"53

04/0Al?o21o9t4l:30

211ül20 )3 oütlotco

600

.11

Data Llcitação

ouoa/2oB 1at4a31

1u07,/?02r 13:09:09

o3/02/2023 13:ooroo

Data ti.itação
tluo6i2{13
10/0512023

Data Li.itação

30/0512023 08:00:0Ú

câiYas RS 212.980,00

PÍeço CoÍíitido
6,00

8,00

8,33

PÍêço Preço CorÍltido

82,10
11,29

PÍêço PÍeço CoÍíigldo
"ta,60

PÍeço Público

3

14

PÍeço ComPÍasNet

1

R9

n5

78,60 R5 77,66

ldentiÍicação
NrPrêgâo:242023
NePregão:322023

ldentiÍicação
64609

1.000

Cola Fãrã isopôr, ãtéxica Ê com se€àgem ràpida, tubo com gog Embâlâgeín em

Óígão Públi.o

PREÊ,IL1LIN. DI SÂNIA INLS

pREfÊlÍURA I',lUNlClPAt DE CURRÂi3 NOVo! RN

R5 77.19 R5

R5

R5

Prêço Público

1

óÍgão Públito
FUi$DO MUNICIPAL DÉ A5SiSÍENCIÂ sOCIAL DE EXTJ/PE

'::' 
"i. ': ".

')-- f- >

ir"iiw
! . !\§\
i\'-.,§o 

l

i l.()
iiw
li

MêdIâ dos ,76

R9Média

)
)

RS

2

3

600

R'



Culâ tipo ba§tão, cor bràncã, dóxica e 
'om 

secagem rápiia' lubcs com nÚ minimo RS rl'5 I RS

óígão Públi@

íii-lt/Lllflo DC LSTAÜO )(J lllÚ 6aAIlDt DÚ NOHTT I 5c'íeLàr ia de Ê!E'i' da Ádüini5Úáráo e d!r! RÉnursôs Hlrnranos

Pi{í Fil i URÀ t!4tll'tlClFAL t E aÀlÀPl'

ldentiÍi.ação
1.1§PÍ egÀc:10:Ô)i

Nq lr."g:lo::l 2021

Data Licitação

N/n7 /2D )3

10,/05,/rl:?

Data Licitação

:910e/ !021

1 I /01 !20?-3

0ô10i,/202J
06/i6i2021

Unidãdes nl

Cüixas R9

7.006,0ú

Píêço Píeço CoÍíigido

1,03

F5 À,s2 t.!!c

1ú0

PÍeço compÍôsNet
l

:5

R§

F5

601,0i)
6,01 Râ

7.92 R$

8,9ó Es

11,77 R5

t{$ €,01

colchÉte latonádo n! 06, (ai).i ccrn 72 unidxtl"s'

PÍeço comPÍasNêt

il
:l
!,

ÓÍgão Públi.o

ào-uu**o *" trro* DE RONDONIÀ | suFerinten.lêrrííâ Êsrâduât de conrpras e Iicitâçfie§

cr-lNSELHO ti[clolrlÂL l])E rú[Dlcll'JA D'i FSTADO DE ôOlÁ5 CR[tolFOo

Í!ítTSLI TURÂ KlUNICIPAI, DI BLRURI/AM

CoôEelho Begiondi de Educacàe' Fí5itâ dã 4? Eegião CRtF4l5P

ldentificação
NePregão::52?02 l
N!Preg;ti16202,i
IirPrÊgâo:112023

NePreSão:4202-t

Dâta Licitação

2.s/04 2023

14102/;202',]

tt/02/zís )3
21lOt i){)1

Data Licitação

0§/071?023

Bln2/)i23
23l01/'2021
\alor/2o2v

PÍeço Preço CoíÍigldo

6,37

6,!,1
5,O1

6,24

Preço CoÍrigldo

9D:1,Ú0

Píêço Píêço CorÍitido

9,59
8i,88

PÍeço P.eço CoÍÍigido
s'21

?.354,00

PreÍo Preço CoÍÍi8ido

11,46

11,14

12,32

RS

R9

Rs

RS

R$ 7,92 100

100

!00

Llix;rs R5

Cáixas R$

792,00

PÍeço
8,00
/,39
9,90

17 Colchete latona<lo n! 08, erlixa tom 72 {nidadeÉ' Rs

ÓÍgão Público

GoV[RNO DO ESTADO DO CFÁR/i

crovEtiNo tlc ES.tÂD0 no cEAftÁ

PRE TÊIT UITA M IJNIíJIPAL DE MARA6Ü6IPL

SECREIÁlA-GERAL DE 6OVERIJO - sGG I 5e'retãria da Fâu êndà I StCRETARIÂ DA CIDÀDÀNlÁ E IUSTIÇA

PÍeço ComPrasNet

i
)
3

ldentiÍlcação
NqPre8ào:S1 82I23

NePregâo:24332022

NçPfegão:4:02't
NsPregão:1202:J

R$

R§

R§

Rs

9,21 R$ 9,01

R$ u,77

1a Colchetê latonãdo np 10, cai)â c(ifl 72 uDidádeS'

PÍeço comPrasNet órtão Público . I .ôÀrÂNDÕ 77! BDA INF Sl

MrNr'ÍÊRro na DErFsÀ i conrãníro do Erercito I c-onrando Militâr cia Àn1âzôrlia i 8! Região Militâí | coMÂNDo 27-! BDA INF

PRE [EIII]RA MUNICIPAL DÉ I\lARAGO6IPF

sricirntn ctmL or ccvtBNo ' sGG I secretárie da târêndâ I sLCRETÀRlA DA cIDADÀNIA L JLrsTlÇÀ

GcVERNo0CÊsTÂDoDERoNDÓNlAIsupeÍintendênç.âE5tâduãldecomPrâ'eLiÉitãçõe5

ldêntifi.ação
NçPregão.62013

NqPresiÉi4?02:l
NÍlPrÊgâo:12023

NçPrecãô:82i2o22

ldentificação

15_20l3Pe

Data Licitação

o4/'c8,/20:3 ogr43:lü

R§

R9

R5

RS

R9

4

PÍeço Público ÓÍgão Público

FrÊfêituÍa MunicíPâl de Água Novâ

óígão Públi.o

PREF.MUN.DF nCJM Mr\Cíf)O 
'OSTÀ

Cir;xas tt$ (, ".'

. -t. . ....-.;

_],

t,I lt,
§;T
i :§.i! t,:

;a-+

colchete lâtonàdo í§ 12. cair.l cilÍÍr 72 unidádes R$
1â

PÍeço ComPÍasNet

ldentificação
NçPregão:102011

t'lcPr egãrr?49202,

NqPieCâo:1i]42022

Data ticitação

11/0411023

7511)/2»2
3{irti)o72

R5

R§

Rs
Gcvàn1r dQ EslÀclc (lo lvl,r;irh3o I pieíeiillÍê de S;iÚ Luis iv1'lrrrrhão

GOVLRNU DQ [51ÂDO 
'O ^'U 

U*O'UUa 
'à 

*u*r, ; *",ur"'," d. rEtàdo dâ 5aüde Pútrlica i Húspital ÍuonsÊrhor wal[i€io GLIrs€l

Médiâ

)

R9

doÉ



Rs 1Á,Bi

ldêntifi.ação
25165Â

15 2íir'3Pe

200 aairas RS

Uilidades tts

2.963,00
15,16 Ái 12,'.J1

aolchete lÀtonaíiâ ns 16, câiÍê cotn 7? uridades R9
2C

Data Licltâção

u/oal20 23

24l05i)t)1

Data Licltação

78loalzo2i 13t22 Õa

c4/ (ra!7o21 oa:43:lt

Datâ Licitação

11/0912021

D2l06lZü)3

30Josl2ol3

Preço Preço CoÍíigido

16,54

15.5S

PÍeço PÍeço CoÍÍitido
14,79

I ?,30

PÍeço PÍeço CorÍigido

31.20

3t,6ú
12,74

PÍeço ComPÍasNet

Píeço Público

?

Preço ComPíasNêt

PÍêçO cOmpÍasNet

ÓÍgão Público

iefretaria rle Lsiado "lt 
Àdrrinisuaçêo f'cnitÊjn'íá'ià do IÍàranháo

MtNisÍÉFitoLlÁuEFE§Â:CoaandodoExércitoJCom.ndol"4ilitardoNordestelT'Âeg'ãaMilitâr/7eoivi5ãÔileÊxéicito 
ll:circÚnscriç.:ode

ldêntiÍicação
t{çPÍegão:40202i
liq[]rêCão:13 2023

Rí
R-i

Órgão Público

Preíeiturâ À4unicipal de Extremoz

PfÊf-êitrrra Municlpâl de Á1gta Nava

CíJrÍetivo líquido, nraleÍial i hâsÉ dÉ água. sece8em ráFida' êpliçeçâô em papel B5

ÓÍgão Públito

Prefeitura Munícipàl de Monte AlÉÊre

PRTTíITURA DE UNIÃO DOS PATMARES

PÊETE'TUM IilÚíIICIPAi DE SILVTS

EnvelDpe. mâteriàl papel kÍâft, 8raí\duíâ g08/m2' tipo 
'aco 

comum' larEum RS

ÓÍgão Público

Go-verno rJo Fsudo cjo Rio.le laFeiro 1 Muni!:Ípjo de NovÀ tribuígo

MlNllÍÉRlôDAOEFESAitorrr.rn'J':rdoExércitolilomándoMilitárdàAmázôniailiBrigãdadÊlnfàntaÍiâde5elva
ÊRIIUTURA KlÚNICIPÀL DE TJUÀMARú

fnvêldpe- mãFrial pâFeÍ kíafl, grnrnâteía 80g/!nl' típÔ çac§ cqhum' iâígurô

ÓÍgão Público

PreÍeitura do Muniêipio de Ápucêrãnã

Govzrfiü do Estads clo Âio de lÀneíro I Municipio de Novâ F'iburSo

PREFIITURA MLINICIPAL DE OLIAMARÉ

R$

Ênvelope. maErial pãpel kratt, gramâtura 8OE/m2, típo 5ãco comum' làÍ8Úra R$

óí8ão Público

PRLFIITUI{Á MUNICIPAL DE PINHÀL DE SAO BENTO

CO$ISELHO REGIONAL DE EDUCAçÁO FiSICA DA PRIMEIRA REGIAO

Prejeiturâ d§ [4unicipio de Apucârâna

6o\rr'fl1i ,i( Est;i(io do Ri,r (le Járiqii'o i fu1unicíPiü de t'l'::vâ ÍíihurSo

RS

Bi

càixas RS 1€-165 00

21

32.33 R$

1,60 Rs

Rg 3:,33

ldentlÍicação
NePregão:292021
NsPr etsãê:142023

NÊFregão:252023

ti$ 1,60

ldentificação
NqPregão:9020?"1

N!Pregãú:512022
NrFrÊgeo:142023

ldentiÍicação
NePreSão:4720?3

NsPregão:902023
NÉPíÉgão:142021

Rl 1,70

ldentificação
NePreSãêi0O?023

NsFregâo:112023
NePregãor4720?l

l.lrPreg;,:,i902021

5úú

4.00{,

J.00{l

r.000

6.400,00

PÍeço

1,5:1.

1,95

1,J5

R5

Ri
RS

2)
Oata Li.it.ção
1\l06l?O27
29ln3Di23
28/'03/2013

Data Licitação

1610612021

15!n6l2.O)3

28/011202:1

oata Llcitação

21/0812023
Lla7l202.3
16/061?0r3
ts /i6/ 20)3

LJnidades B5 1.s90,úo

Unidâdee E) 1.700,00

Píeço Coríi8ido

PÍeço PÍeço CoíÍigido

1,90

1,51

1,:15

Píeço Preço CoÍÍi8ido

1,4ô

1,9Ô

1,9 i

n§

R9

ÍiÉt.

2

3

23

1,59 Rl

1,70 Rs

PÍeço ComPÍasNêt

Prêço comprasNet

R9

nl

14

1

2

3

RS

RS

RS

R5

'. ' ,,.,

'i- r- i
-t -' t"' '.

I

i§
:)

, ik,fu\
i\

Médiá

Médiá dos obtidosi

1

2

f,



;15 Énvêlope.datÊritslpãpelkrsÍ!Sísmãrura80glm2,típêsãcocomunr,lrrgurâ RS 1.73 RS

PÍeço ComprâsNêt órgão púbtico

: .jov.rnôdêt3tãd!doRiírí1EJáíÍ.iíoitvt,nicipiôdeNovalíihurgo
, 

^.,[s!sTÉÉto 
DA DEFF§Á comrndo do txército i Comênco M,titãr dá Arna:ôniâ i ]?Brigaíjâ de tni.arrtâriz d€ 5etvâ

F,1,7: 2.00ü

2.10C

40u

2.000

UoidzCes E5

Uniilêdee Rs

ldêntífi.âção
Nol']regãê:90?c23

IJEÊregioiS 12C22

Data Licitação

1t/c6Da23
2.9/s3i2013

:.46C,0ú

l.inidâdes RS 1íi_9a9,i:)i)

Preço Preço Coríigido
1,5 1

L95

PÍêço PÍeço CorÍi8ldo
1,O0

4,16
8,90

R§

R§

2ó

Preço CompÍasNet

:t

IstilÉte tipo lârÍinê relr.itil, hateÍiêl (orpo F:"i5tico íesist§)te, (om láFrina iJe

Órgão Público
rutiDt) túUNlftp^t. Dr ÂssjsrÊNa.tÂ sociÀt DE r,lovÀ tGtJAÇu1Rl
PDDEtI iLJDtCtÁn!0 I TÍibunal 5upi:n.ior (lo Tr.ibatho i 6i Região/pE
GDVIRNÚ DO TsIAOÚ DO PÁPÁI-IÁ ] PRTFIITURA MUNICIPAL DE PIRAQIJARA

R9 8,il9 RS

4,49 R§

Data Llcltâção
'to/08/2023

05/07 /2{,23
0610612023

fi$ 8,09

ldentiÍicação

NePreaão:520?-3

NaPr egã(:17 2023

N!Frêgâo;3ô2023

Rs r6,38

ldentlficação
NePregão:320tf

NsPregào:?72023

N!PrEgâor24072?023

R$ 4,86

ldentificação
NsPregâor20e023

NqFreS:io:322023

N!PrPgão:5720t2

ldentificação
00012ôr?

R$ 3,ee

ldentificação
6517'CoDpra diretâ
216512

22!\ 1.

Data t-icitação

t)a/12/2O)? Oc,fiifiO

Data Licitação
17 /o t'l ?ozt
72/07 / 2t)23

0biol /2023

Data t-icitação

27/i6/2u23
to/0si2023
07 /1,0/2O22

13.:t.0400

R§

RS

R$

2.7

PÍeço CompÍasNet

[stjlEtê tips lâminê rêÍrátil, fiateriâl corpo F,ástico resistentq com lárnina cle R§ 16,38 RS

ÓrBão Públlco
Ml'ilsrÉRlo DA DEFEsA i cúmãn'la do Exército I comãndo Militardo plênalto I comando 3,â Brigêdã de tnfâtãriâ Motoriradâ | 16 BãtàlhãoTribunal de fustiÇã do EÉtâdo do 

^nâzonasciovERNo 0o tsrADo Do Rlo GRANDE no NottTE i Secretâriê MurliciFâl <le Adrninistrâ!ão, fte(uÍer,s trumânos e previdência.

Efrâtor cle grampo, típo âlavàncâ, em âço cromádo êu niquelado, cofiprímento Rg
Uôidãdês RS 1.944,O0

PÍêço PÍêço CoÍrigido
14,78

15,95

18,4r)

PÍeço Preço Cor.i8ido
4,15

3,60
5,12.

Preço PÍeço CoÍrigido
5,96

R5

RS

R5

Prêço ComprasNet

PÍêço Público

2.4

29

Órgão PúbliGo
íJCMPANHÍA DE STRVIçOS DI URBAI,IIZAÇÃO DE GUARAFUAI/A
FflEFEfTURA MUNICJFAT DE CURRAIS NOVOS RN
TRIBUNÂI. REGIONAI FIDEfrAI, OÂ 5! RF§IÀO

ÓÍtão Público
PRFFE'ÍIJRÂ T",ILJNIL-ÍPÀI T,E AURÍTI7ÀI

Êità durex LranípaÍente, eÍn polipropileno, tu Ín, 1?mnt x 50rn

ÓÍ8ão Público
STSI/DRM§. SED[

Prefeiturâ tulunrcipai ds VenturíJsa I pÍefeiturr Municipàl de Vc,ntuÍosà
PrÊfêiturá Muhicipâl de Venturose I Fundo [iunicipal dê Saúde

5,96

RS

RS

R§

R5

Preço Públi.o
Unidêdet

Data Licitaçâo
0210512021 11i00:00
10/01/2023 14:00:00

0àl0312023 19:30:00

R.(

ns
RS

RS

7_960,00

Paeço Preço Corritido
4,00

3,98

3,95

,-s
I\
Iit-
rtÜ,w

§

)

Médiã

R$

Obtrdos:

Média dô3 obtidos:



3Í)

Preço ComprasNêt

32 Fita Ádesivã l{raft 7ã0

Preço ComprasNet ó,8ão públi@

Ó,8ão Públi@
PrefeiturÀ Municipal de Àg(à Nrüa
ÍUNDO I,4IJNICIPAL DE ASSISTÊIJCIA SOCIÀL DI PORTO DA fOLHÂ/sÉ

FitadureytrÂnspârente.Empoiipropíleno,tàm.?i8mmxSom 
RS

órtão Público
iNSrtLD.DÉtDUC.,ilÉllc.tItC{OLO(itAúABAHtAItNsItT.FLL-l.DttrUCAÇÁCDAâAt1lÀ,/aAMpLlSlIClU

Órgão Público
Í1eíriturr FJunicipài de TÍíunto
2reJeituíz f\4!ntcipst d-. Sêlbãch I preÍeitLrà tJunicipâl de Selbaah

Fita àdesivâ eo$ada, prpel krüÍt creFado,45nilnx50n)

8,9ú nS

29,06 3§

?6,64 R§

Ês

9,12

ir0,59

43,26 R§ S3,16

ldentif,côção

R§ 36,07

ldentificação

NrPrea.iÉi172023

ldêntificação

E5 9,05

ldentiÍicação

L)ispeilsE de ticitáção Ne S1'2023

ldentiÍicãção

2327sO

:3:C33

Rs 2S,á3

ldentiÍicação
NsPrêgàoi15 ?r123

NePregão:232023

ldenti6cação

i5_2023pe
61004

Rl ]6,64

ldentiÍlcação

NcPregão:16202:
NsPrêgàor61?023

NsPregãoi5420?3

unidâdes RS 149.1_q0,00

19. iú0,c,

Píeço preço Corigido
s,9ú

PÍeço PÍeço CorÍigido
9,00

9,24

PÍêço Preço CoÍÍitido
2â,00

30,12

Preço Preço CorriSido

32,40

1A,t9

PÍeço pr.ço CorÍigido
78,23

28,s4

25,16

PÍeço Públi.o

Prêço CompÍasNêt óÍBão púbti@

1 prÊ"Íeíturâ M(nícípât ds São FrÀntri:tro Ílo pãrá
2 FR{: [! tTU ftA tu1 UNti I 

prl\L Dt BARI ÂREtlA pÁ

Prêço Público

31

2.000

5.000

3.000

UnidãCe, Â5

Data Licitação
0i/a812»3

Data Licitação
25108120J3 14r13j00

18/04/202j 13:lo:0n

Data Licitâção
t)/0s/2023
12i04/202::l

Datâ Ii.itação
04/08/2023 08rÁ3:tO

10/04/20?3 ús:30:00

R5

Â5

R$

Ri

n$

Írg

R5

unidades RS 7o.g?o,Ci)

i
?

3

33

GOVEfiNO DO EsTÀDO DE RONôONÍA I Soci€dãdê ê Fôrtôs e Hidrovias.lô Estado dê flondônia SOFH/RO
MlNl§iÉnJO DÁ tjEFFSA i C.,mâncto dn Âeronáutica I cflrpânrento de Á\poi., de Re(ite
eRtFill UfiA lvlUNltCtpÂt ÕE 6ôVERNADOR MANGAÊEtRA

Oata Licitação
14/0912023
3 .t./08/ 2A)3

?9iOal202:i

n5

Rs

R9

GrãmFeedor de grânde cápacidâde êm ãço.

ÓÍgão Público
MUNICÍFIO DT ABÀRÉIgA
PreleÍturâ l',4uhicípâi de VênturLlsà I preíeitura túunjcipgl de V€nturosã
preÍeitura lúuniciFàl de Ventl,rosâ | Fundo L4unir.ipât de Sâú.re

5s8§5

2265 t 2

224tO7

Dâta Licitação
03/04/2023 10:oa:oo

.t0l03,/2023 14:0ü:00

02/0"1,/3021 19:30r00

R5
100 Uôidades R$ s.3?6,C0

Paêço

Preço Público
I
2

3

Preço Público

I

Unidádes fls 28.956,00

Preço CoÍritido
'11,t0

89,07

89,00

Prêço PÍêço Corritido
:{4,66

Prêço p.eço CoÍrigido

19,76

49,20

R5

R9

R9

34 GÍãmpeedoí,nédio de Ílesê metélico.

Preço ComprasNet órgão público

34,66 RS 44,48

MrNrSTÉRrô DA DtTESA ; 
':orr;n.rc! 

do E«Ér§itô i {romanúr MiritÃr do Norileste r {oiuANoo t)l) :t! ciRUpÂMtNTCr DE ENOErrfrÂIilA I r§Eat;rrh;]D

Ór8ão Públi@
foltJNICÍPIO D€ SÀO JO9( DO JAC!.JíPL,/BA

t iLií{i!lPiú ilt aRUZLtRO úÀ É0fIAtiZÂ/tv1G

8r)0

Data Licitação
tl /08/ 2ü)3

RS

R$

!

r-s
Ií
I(.
l\^Y

i
!

[h
I
I

I

Médiâ dos 83,26

64é4 i
i6147

Data Licitação
30105/20::1 14:ú0r00
lilo1/2023 0E:0I:00

)

R9

B5

RS

À1.,dij C..,

dos



l-q

36

Granrpo riqu-"l.1do ?l/10 pâra grÀrnpeádor. ;rnbnlnpern em caixn .onr I 00C

Óígão Público
GOVIRNO T]O TsTÀDO Dt PIÂI{AI\4BUCO i PRTFEITUfui iúiJNi.IIAI DI, sÂIiTÁ TERE?INHA PE

PRtiiiTl.lllA lJririlaiPAl. DE .'í\ilI/i MÂR1Â/RS

ôOVIRT{O DC ISTAT}O DO PA8ÁNÁ PRTfTITLIIIÂ MUNiCIPAT DE PR|.IDENT']ÊOLÍs

Data Li.itação
29i0a/2o)1
1 8?'03/ r.0 i l
29/(t6/ )023

PÍêço Píeço CoíÍltido
11,01

.t),tt
tB,4\

RI 1:J,82 Rs

1 t,29 Rs

F5 13,32

R5 11,2e

Rs 16,22

300

500

20

!50

1.500

Caixas Rs

iJnrdãdes R9

ilni.lades Rs

4.146 30

5 545,00

'i.913,00

Píeço CompraiNet

).

jj

ldentiíicaçâo
NqPÍÊSJor 20Oll2ú2f
NePregãc:^870". l
NePree;io 78?021

RS

fli
R§

GEmpo níqu,Âlãdo 26/6 pârâ Érampêador. tmbàlâgem em .êilâ cor 5OOO R5

Píêço ComprasNet
1

-l

Ó,8ão Públi.o
Êundaçâô de 

-[elecofirunicãçõss 
do Pârá

Secretaria de Estado de Administração Pêniten.ráriá do Mâíànhão
ProcuradoÍiã 6erâl da lustíça de Íocáôtins

Grefirpo pârâ pistolâ

Ór8ão Público
PRÊí:TITUITA MLINICIPAL DT RIO DÂS PEDRAS

PM T][ TAGOÁ tsCI{ITA OO 5ÚL

Oepto. Comprãs e ticitação r Prefeitura Muní.ipal de pe.irâ Bela/Sp

1_05t,20

PÍeçoldentificação

810&Compra di.eta
150íi7 0522022

Dltâ LicltaÉo
0510s/2021 15 00:00

28/11/2022 10:00:00

P,eço Corrl8ido
6!,99
4 1,13

ldêntiÍi6ção
NsPresâci52023

NePrezão:402021

NePregà0:172023

D.ta Llcibção
L6itai)o23
u/oal2073
)4i06/20)3

Preço Píeço Coííigldo
12.00

11,16

10,7i

RS

Ri
RS

37 R5 52,56 Rs s2,!6

Preço Público ÓÍgão Públlco

.(ESC TJENTRO DT IiORMAçÃO ARTESANAL

PR'ícitura lvtunrclpal dê Sâo bernaÍdo. MA

l8 Grafrpô trilho plástico. ini,ôrado em potietilen§, cor brãncâ. tnrbâlàgen ern pacote nS 26,-39 RS 25,00

PÍeço ComprasNet óÍgão Públi.o
1 SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIÀ, CIENCÍA E ÍECNOI O6IA-AC
? lvilNlsrÊRlo DA DFFESÀ | Cônrando do Fxercito I a-onlando N4ilitaÍ da 

^nlâzônia 
l6qBrigàdi ite lnÍantàriÀ d-- setva | 6teBablhão de lnfãntaíia de

PÍeço Público ÓÍtão Público
Câmdra Municipal Ce Àlmeirim Í f-ânrerâ Msnicipal de ÂInei.int

39 Lápis, corpo crn madeíra, foíÍnàlo redondo, rnâtória da cárBà greíite. ns 02, RS

ldentificação

NePregâo:1792023

NePrelrâo.92022

Data LicitaÉo
23/06i2023
09r05/?o21

PÍeço P.êço Co.íigldo
24,OO

28,71

ldentificação
211793

PÍêço Preço Cor,igldo
?5,90

40,95 r.16 40,95

ldêntificação

RS

R$

Pa.otes RS

R5

R5

Dah Licitação
I I,/04/2023 13r57:otl RI

Câixas RS

PÍeço Públlco

61.425,00

PÍefo
RS

R5

R'

1

)
3

0000362i
83034 ri r02r.Í,RP
1482ú21

Data Li.itôção
2ai04/2O2JOO OO:üA

11/04/2023 00:0o:C0

20,/r0,/2022 0Oi00:00

Píeço Coritido
40,,16

39.9à
42,20

("
§

i

is
t
uJ

I
I
J

Médià dos PrêçosObtidos. RS LL,29

52,56Média dos Prê{os Obtidos: Rs

Média dos R5 26,22

40,9sPíêços Obtidos: RS

Média dos

RS



Afr li8â Élásticâ, n1ãt'ôriâl láieÍ, câixa êom 25g RS

Preço ComprasNet ÓÍtão Público

1, r3Llv[Rl{o DC LSTÀ}o CL RONDON|A I supeíiillendéícià Lütaduâl de tompràc e Licitàçóe5

3,73 Rs

2/,5it R$

30,03 Rx

;11,99 R5

ldentiÍicação
rusPíesàü: /5:2022

E5 l,Cl

R$:\1,Ii

1.00ü

500

500

?,ú6

-1(,,00

Data Li.itação

rrlail2n)3

Data Llcitação

20/08/2013 ?0:ls Ü0

l1l03/2023 11:56:00

Data Lkitação

L51O9/2.023

o6/09l2o2l
22lOAl2A)3

24107 i2023

Dâta ricltação

04lo8l2021
()6107l2»3

74iOGi)o23
16103/2021

3.030,00

Píeço PÍeço Coííi8ido

Píêço PÍeço corrigido
2,41

251

Preço Preço Corrigido

27,5't
2],41
t6,0ü
28,74

Prêço PÍeço CorriSido

28,65

:t:1,82

28,65

29,00

PÍeço PÍeço CorÍigldo

30,04

33,94

Preço PÍeço CoíÍl8ido
30,00

PÍeço Píeço coríigido

22,41r

27,14

2'1,91

R9

Preço Público

41

PÍeço ComPÍasNet

)
:3

4

Preço ComPÍasNet

óÍgão Público

ç\elêiturà MuniciPâl de PeslagÉm

Câmâra to4unicipãl de ÍÚãÊ do Rio I Cámêra L4unicipal riê Mâe dÔ Rro Pãra

Livro a1a, mpn preta dúr§ telâLla, falhâs pau1"1dag e numeradâs' en'adernâdo' B§

ÓÍgão Público

PRFfFITI.]RA MIINICIPÂI DE MONTEIRO 'P6

PRIFTIT! IRA MUT]ICIPÂL DE 9EÍtURI/AM

P,ocur adoÍ,4 Ge, rl dd Jusli{a de I ocântii5

PREÉEITURÁ MUI{ICIPAI. DE RIO ÉR6O

r{s

ldentilicação
291823

23C162

ldentiÍlcação
?50037

R9 27.5]

ldentill.ação
NÊPrêgão:42 2o23

NsPrergãot72'J23

NaPrcgào:?52?023
NsFrêciia:352Ú23

RS 30,03

ldentificação
NePregãoil.06q?021

N!Pre8ãÉr11:(23
NçPrêgâo:172023

NçPregàê:72011

unidndes R9 11.765,00

P5

R5

Lirroâtà, €pa preu d(lrateladâ, folhag páutadase numelâdás' áncildÉrlrêdo' R$

ÓÍgão Públi@

MINISTÉRlO DÂ [DUCÂÇi(O L iJniveríidâcle Feder'3! da Pâràibâ

CiOVEf{NO DC ES'I'AOi] DE PE RNAI'V48LICO i PREí'EIT U ÍiÁ MU I'iIL]PAL DE gANTA ÍEREZIN I'IA PE

stcRtIÀRlA DI tSlÀDc ll]Dús'I RlÁ, Úl[Í{clÁ E ] [cNOLOôlÀ AC

PREftITURA MLiNICIIAL DE SAO DOtvllt'IGOS DO CAPlt"l

R$

R5

n5

RS

Unadadel R$ 15 015,0ü

4)

l

4

R5

R'
RS

R5

500 unk{ãdes RS 15 665,00

4l

Preço comPrasNet óÍgão Públi.o

PRFFEITI,]RÀ I."4UNICIPÂI DE MIRAIfuíÀ

FSt.FE U RA lvlI,JI']IICIPAL DÉ GOVLRNÂD{}R MANGÀitT IRA

óÍgão Público

Prefeiturê MunÍciPal dê Câsa Nova

Livro de prótocolo, Parâ cürrespond§ncia, capê durâ pla§tificadã' com l0oIolhãs' Rs

ldêntiÍi.ação
NsPregà0:42023

NePrÉgão:8D202:

Data LicitaÉo
2Alo2./2n23

16/7?l)O22

Data Licitação

t8/08/2023 17:13:o0

Data Licitação

lAl OÍài2o't3

19 /a t- /2a).t
7s 106/'1.o)3

8s

R5

n5
Preço Público

s0ô Unídàdes RS 12.075,00 ,- 
., "l

I

)(q..i§
1t§
I,l\,
l\^t
i
I

.:'{

.;,-'

$§
")

24,15 Rs R5 24,15

ldentiÍicação
44

consethoFecerârde rúeíii.ina l;l:ffi:;::l:
PRE FEIÍURÀ ÍúUI]ICIPÀI DF SÂP5ÁÇIJ

RS

Íti
R$

Média dos ôbtldor:

MAia dos Preço5

Píeço CompíasNêt

obtidôs:Média



R1 3ú,81 3tc

oata Licitação

2q103/;202J

2A/Oil2n23
09ioLl2t23

Data Li.itação

14lo6l:02ã
12/i6l 2023

1r./04120?3

.iãixas É5

Pâc0tes ti$

cãirâ5 R$ 16.1.50,00

9.292,01]

PÍeço PÍeço CoÍÍi8ido

)9,42

-1-1,09

3C.00

1.401,20

Píeço Preço Corrigido

67,77

12,40

70,00

PÍeço PÍeço CoíÍigldo

?9,9ú

13,00

34,00

PÍeço PÍeço CoÍíigldo

31,90

28,90

30,93

29,1Q

Píeço PÍeço coíri8ldo

21,50

24,j7
23,44

irãFel iipo lÍrliD §ramálura dc 1t:0r'n':, §redinLio 2J/rriIr)::10rrÍÍ' íiÀixa coo 5ll Íl§

ÓÍgão Público

ãul,io*,, uo ur,oo,., trE P[ítt'1AL48tico i PRtljÊ]TUliÀ lduNlrlPAL DE 5ÂNlAftt{FTlNllA pt

,a,*ra, nrrn,a,OOt *O ASSrSftlltlA SÜCIAL D! í-ÀlllFr NA GRAND[ PB

trlruradoris 6eral de lustiÇ3

paFel fotoP,ráÍico TamânhÔ À4. brilhante à Frove d'águê pârâ imPressão de loto RS

óígão Públi@

INgT,TEO DE EDUC-,CÍÉNC, E T 
"ECI\O 

LOG IA OA BAI1IA I INSÍIÍ'ÉED' DE EDUCAÇÃÔ DA EAH!ÀICÀMPUS IEQU

3C,g4 R3

4t:

Píeço ComPrasNet

ldentiÍicação

N!PíÉgãc:2i)D'132Ú2i
Nç Pr e8:iór2!00.1 2Ll 23

N't regã01i00120:3

R§ ?0,06

ldentiÍicação
NePregão: 17)O:i"3

NçPre8:i4i42023
NtPíegâo:222023

Rl 32,30

ldentifiEação
Dispensa de Li.itâçãú Ne S/2023

NsPregàor"'42023
NePíegão:342023

Rs 10,3s

ldentifi.ação

R5 23,55

ldêntificação

R5

Râ

RS

2

:r

46

PÍeço ComPrasNet

1

PÍeço ComPrasNet

PÍeço ComPíasNêt

ÊÀpel flip d1aí, brinco. friedincltr ãFItlximaílálie0te 66 x 96 ílÍ' Pacote com 50 RS 70'!:ro Rl

órgão Público

Pro.urâdoriâ CêÍàl lâ lrrrtr(à de 1o' rirtrn\

íióvEítNo Dil D l5I í{lT0 t E DEItAL - G[1[ I 5EI REI ÀlilA D E t STA DO DE DE5E NVOL\iltúEN] O UttsÀt'lo É HAEITAçAO

GTVLRNú DO DlStRtIo FLOtRAL. 60l' 1 ircntranra ur rstnDo DÉ ÊcoNoMlA llo DIsIRIIO ÊEDÊRAL I Oirêtcria de supriÍnentos e Licitôçõe5

zlt

§ú0

30.000

R5

RS

RS

41

3?,30 RS

30,38 Bs

oata Licitâção
o\loal2023
02106/2.a23

B?j06i?o2:J

Data Licitação

]!laa/2D23
t6108,/2013

14/08/?023
n6/ü1 !2023

F5

RS

R9
Í,REt MtJN. Dt Sr\NTA lt'lEs

PRÉfÊITURA MLiNIC'IPÀT OE BARCARENÁ PA

fresmâs RS 911.40Ô,00

4A Papel Sulfitê, íormàto À4 {210a 29?mm) GramâturE: 75 g'lm2' Beêma contef, do B$

óÍgão Público

MINiSTÉRIooAEDUCAÇÃolUnitersidadÊlede.aldâBâhiâ|complexoHospitalaredesâúdedãUFBA|'lcPrêcão1362023
tolrNlsrtRlo DÀ sÂÚn€. I r(JNDÂÇÀo oswÀLDÔ cnUT I 

'entro 
de Pe§quieâs Gonçalo rííoni? H::::::,:i:li,

PIIF}:EITlJRA MUNICIPAL L]E BERURI/A§Í

R$

RS

RS

3t2

3

4

80 1.8&1.00

Fapêl veÍgé, pâra imPrêssãü em fotoçopiãdorãs' lâser' otf_set, eiâto de tinta' Cor RS

Óígão Públi.o

NllNlsrÉRlo oÀ DEtEsA i c"-""d. d" E*;r;;t; I comando ÀairMr da Am"zoni" r zar erü"da aê rnÍãntâriâ dê Selva i 23r Esqüãdâo de cavalâíià de NçPregão:52023

Àssó.-rÁÇÃo DE ÀPoto 
^s 

EscoLÀs !Nnt;F'-;;'xierr{TE ns rocrrurÍmr'rrro Hl:::;:,i::i;,
l,e{eituÍr Nlunicirràl de trr' trJr:cisco do PiÍn

23.55 R5

49 Data Licitação

§/oal2u11
1,e/a7 /2021
1.310612n?3

71i05i202!

Píeço ComPíasNet
RS

R9

R§

Ri

1

2

3

4

;'

r\
I

1!.
i\\\i\
i
1

-1.-

(,
\



13,39 Rs Rs 18,09

ldentiÍicação
NaPresàô:3202J
Nsi'reSão:22023

NePregão:2570?l
ti!Preg,iç 142t!23

l'lsFrccâo:82ô23

Data Licitação

L-llOE/2r )3
L4iOAl)0i.3
04108/t021

a2/$12ü3
09i05i2013

Oata Licitação
(,9/08/Zr)23

04loai2$73
zoloS!2023

1.8h42023

Preço PÍêço corriSido

19,0s

16,99

18,95

1/,15

Prêço Preço corri3ido
14)10

11,35

14,42

4L4,0Õ

Píeço PÍeço Corigido
3,50

4,7 i
4,?$

2.930,00

Preço PÍeço CorÍi8ldo

6,00

5,59

5,56

6,30

PÍeço PÍêço CoÍíigido

32,60

33,50

36,19

33,90

3.00c

1.00u

100

501)

1.000

Data Licitafão

21/06/2A23
24/osl2.r23
05/05/20:!

Data Licitação

04108/2023

].aio7 !2O2.f

o4/05/3023

Unidâdes Rg

ünidâdes R9 5.1 ::70,0ú
5o Pasta Á1. lonbo 10 cm, târn3rho oií.ío, con terragêm dF meiâ1. visor plástico com Rs

Píêço ComprasNet óÍ8ão Público

MlNl3iLRlô PÚgllco oA UNIÂD I PrccrradDria ueg..lü Irâbalhú 5ê Regiáo tiA

tuÍtNisTÊ'íODAETjUCAÇÃO 3ê.íÊrâr1ãExecutiva !utsecrêlariadePiâiejânertroeorçanr.r!t.rilfislITUToÊEDtRÀtOEEãtl'jÀçÂO,CiENalAt
pRaFilTLJf{É, Mtlr{tatPÁ1. DE ijFi o.ll,Rt lM

PP.tí Mi.Jti Dt sAf'l'l A li{15

C.rrilelhô Rêgionãl dc tnBenhaÍiã e A8Íonotriia da PaÍãiba

Pasta AZ, lonlbo 05 (m, tâmanho oiício, com Íerragem de m§tâ|, viíor plâltico'sm R§ 14' 16 RS

ÓÍgão PúbliEo

COMPÂNHIÀ DE SERVIçO5 DE URBÀNIZÀÇÃO DE GUABÂFUÂVA

N&NiSTÉRtat DA DFFFSÂ i t.rnân.lodoExÉroto I Comândo Mil,tàrdo Nordeíte I /-à f{egiào tulilitar/7? Divis;1ode ExÉrcito | 23!Circur§cricãode

PRETÊITUI{A ÍV1I.IÀ]ICIPAL DÊ SEBASI IAO BARRÔ9

RS

R5

HS

R§

Rs 14,16 Unidâdes RS 14.j.60,00
5l

Preço CompÍasNet

;
:l

ldentiÍi.ação
NePrecãêi202021
NePrêaào:11 2t123

NePregão:162021

R5

R$

R5

5)

)
3

4

Paita dorumênto, màteilal em pôlipropileno vân§pãrênte, côm aba e elástico, Rs 4,14 Rs

5,8ô R§

34,n5 R5

ldentiÍl.ação
l,J a P.egâc:69 20 23

tlsl'regào:1442023

NePregãôr1.1.20?"3

F5 4,14

R$ s,86

ldentiÍicação
l.lcPregàur14?ú23

NrPreÊâo:252023
NçPregãô:720?3

NsPregào:1712023

Rs 34,05

ldentiÍi.ação
NePreEíão:692021

NsPregàoi12023
NePregào:262023

NçPregãoiá2023

Preço CompíasNet

1

2

3

órtão Públi.o

GCVÍi íll{o DÕ tSTADo Do ACÍlt I i Íibunal de Justicâ do [siedo do acrê

EIII{DO ESTADUÀI, DE SAiJDI

PoDtR JUDlclÁRlo I TríbflnaÍ sup-'rior tlEitoral I Tribunâl ReEional Eleitorãl do Acre

RS

R5

R'

Pasta documdllo, msteíial em Fotipíopileftotíerspârentê, cÕm aba c elástico, H5

Pastàs portfólio, càpa dura iíailspaíente cores variaJas, A4 R5

óígão Públi@

GoVERNO Do EsTADo llo Ar:RI i TÍlbundl de Justi(ê do EstÀdo do à.re

CCI,ISELHO RTGIONAL Dt FISIÜT TRAPIA E ]'IRAP!A OCUPÀCIONAL

FUNgO ESTADUAT DE 5AÚOF DE IV1AÍO GRO5SO

PREFTITURÂ MUNICIPAI. I]E MIRAIMÂ

UnidâdÊ$ R§

R$

R5

ns
R5

Unidàde! R$ 34_O50.00

PÍeço ComprasNêt óÍgão Públi@

MÀÍ5TÉRto DÁ EDUrÂÇÁii I kcr etâria ExÊcr1ivà I §ubserretâriá de Piahejamentà e or{aÍneilto I ln:tituto [ederÀl de EducáÇií'], {liên(iá E

A8tÍ][IIURA fulLINICIFÀL D[ BELO JÀRDIM

MtNtSÍÊntÕ DA DEFESA i Comandô do Exército I Comando Militâr do Nordê6te I Lor ReBiâo Mílitai I 25cBàtalhão de Cãçâdorêe

!].JVE RNO DO ESTÁ\I]O DF MINT\S GFRÂIS I PFFT. IúUTJ, DF U8ERI,ÁIiDIT\ - SEC, MIJN DE ITDful

51

Píêço ComPÍasNet

:

Datâ Licitação

04/08/:02.:l
04/a5lzo23
-1ol03l2o2z

?3/02/202:

R5

R$

RS

R5
,:]
-t .-

i i''

(l$
ilri iÍ.
i it,u-

MédiadosPreçqsObtido§: ÊS

Médiô dos Preçosobtidos:

Média dôs P/êçorObtidosr

MédiâdosPíê{osobtidosr Rs



Ri 4r,91

RS 199.52

500 únidãies R5 30.95s,C0

P3sta ssnÍonêdâ- I0i% Plastics. tãn: lri0r330n1m c/ I1 dilitoriã§ RS 41,91 ns

185,45 R5

PÍêço CompíásNet

1

2

3

ó.tão Público

PrsÍeiturá Municipal .lc Íúorte Ale8re
pAEFi:ITURÀ I!4UNllCIPAl DÊ GOVE RNADCF MAll6ÁBFlÂA

PREFEITt.IRÂ MUNIa-lPr'\t. DE MONTÉlRO - PB

Pasta susf-.ensa cam íerlâgêrr e vilor, câixa círm 50 unidades

ÓÍBão Público

PREÍEII I.]RA Klt]NICIPAL DL 5ILVE5

PR[FI.I'iURA MUNICIPÀL DE CÀPITÂO L[LiNIDAS MARqUES,TPR

tit

óÍBão Público

Prêfeiturâ Mlrrti€ipal dê MânBa lúG

Píefeiturâ líunicipâl de Paty do Alfêres- Rl

Perfur ador de Fapel com 0? Í{ ros, APoi4 dn bâse em polietileno, pinoí RS

ÓÍgão Público

MINISÍÉRlO DÀ tlFff5A i Comando cja AeÍonáutica I Grupamento de Apoio de RÊcifê

Ci-lNSELI.IO RECIONÀL DT ENFLÂIIAGEIVl DÀ BÂIIIA

5ecrÉtàriã cle Estãdô de Admihistrâção Í)eniteilciárie do Maranhão

Prendedor de pàpel tipo bíodêr.lips, coípo dê mêtal com Pintura epóxi e pÍesilha Rs

órgão Públl.o

PreÍeitu,a Municipal dê são Iomó

MUNICíPIO DE SÃO JOSÉ DO JÀCUíPE/BA

f-ámarê MuniciPâl de Santà [.utíâ

pêáulârlor Úêdio, .çln í,? Íuro§' Apoío .lâ baíê em polieliteno, pinoç perÍurâdofes Rs 68,95 Rs

óÍtão Públi@

GOVERNO DO €STADO DE PERNAIúBUCO i PREFEIÍURA MUNICIPÀL DE sANTA ÍEÊEZINHÀ PE

Mlt{tsTÉRlô DÂ rrEfESÂ i comancla do Exérrito i comênclo Mílitar do sul I coMAI!nO DÂ 3! Dl\"',lsÃo DC ÊXERC-ITO BÁSE ÂrrMlNrSTRÁ\TiV^ DA

MtNtsTÉtito DÂ DEfESA i Conlando do Exercíta I Comando Milibr dü 5ul I coMANDO t A 3ê DlvlSÃo Do ExÉRilTo ' BASI ADMINiíTRAIlvÂ DA

ldentlfi6ção
t{§Pre8ãôi292C2i
l'ls FreÉ:lo:!4 2ü23

N9PrÉcãot l.D6Ê2021

Datô ticitação

1110912023

29 Oai2073

04i 0g/3023

Data Licitâção

30/i312ü23
24105i)o23

Dâta Licltação

16,/ô2/ZÔ23 09:00:00

23,i 11/2022 10:30:o0

Data Licitação

31108/?023

29l0al )023
,4l}al2023

Píeço Preço CoíÍi8ido

41,00

36,0Í)

48,77

Íi$
R9

Ri

10 caiM5 Â$ 11.686,40

56

PÍeço compÍasNet
I
2

2ú5,54

20,18

ldentiÍicação
NePrsgãô:720?3

NqPregàor162023

NePíÉgõo:l-62023

Data Liçitação

06l09/2023

04/09!2023

04i09l2o2r

ldentificação

N§Pre8.lft 15?023

l'JePÍêÊâo:512021

ldentificação
16521_0057023

14E58 1432422

R$ 27,39

ldentlficação
NePreSão:61 20?.3

N§Pregà(r19:1o23

NcFrêgâo:4i)2023

Bs 68,95

Unidades R$ 5.478,nü

Píeço Preço CoíÍigido
18ú,88

190.02

PÍeço Preço CoÍritido
218,00

i93,L6

PÍeço Píeço CoÍÍitido
30,ci;
29,00

23,t)

PÍêço Preço Coííltido
60,37

74,0]
72,42

4.036,00

PÍeço Píeço CoÍÍl8ido

RÊ

RS

RS

E5

R5

R§

R5

PÍeço

2

Públlco

27,39 Rs
57

PÍeço ComPÍasNet

58

PÍeço Comp,aSNet

2

3

PÍeço Público

250 tjnidade§ RS 17.231,5o

200 cairas R5

ns
R5

R9

RÉ

n5

R9

R5 R§ 20,18

ldentifi.ação
152191

64638
Cí!4DSt -67023-Proce55§ disFensã

Data Li.itação

22/0Al20B rAfi3Ía
30/05,/2023 09:0O:00

3410-3/?013 10;00i00

59

l],75
21,00
2 1,80

i:'
ti:1 ,Lr
'N" :.§

i\ [G
ii!it

t

Médiâ dos Preços obtids;

Médiô dos Prêlos obtidosi

?Ct0



) )

Régua eft poliêsti.eno 3ú cnr, crjstãl, Eom psca'.ã de prcLi1ão R$ 3,90 R§

8,89 Rs

1f-r,74 R9

23,66 R9

R§ 3,90

ldentificação
NsP, e!i5ói1792023

NsPrêg:ior162ü23

NePregâc:8)íl?:

R5 8.tsg

ldêntlti.ação
NÊPEeãí:20?022
tlePregão:242023
NePregãor320?3

R9 10,74

2.50C

500

2.5s0

Uoidades RS 9.7S0,C0

Píeço ComprasNet

2

3

ÓÍ8ão Públi.o
stcRU Àlt:A Dc tiSI ÂDc r{DUSi RtÁ, ctÍN(itÁ [ i LCfiOLoGIA A!
PÂEITiI URÀ DE UI'IiÂC DOS PÀ[N4ARE§

TRlirl.JNÂ1. REGION^l FIa!ÍORÀl DO r\MÀZONl\S

RéBua eÍn políêstiíeno 50 çnr, cristal, ÉorÍr escâia de ge,:isã.t R$

Tesoura, (abo em polipropileno.fomlato nnâlôoico, làminô em íço inoxidálel, Rs

ÓÍ8ão Públi.o
Hospital Ercola da Univercirlade Federãl úe Pelofàs

í.IJNDA(À{ ) I}E APL1IO À PE9QLI!SA AO ENSINO E À ':L'LTIJRA
6OVIÍINO DO ESTADO DO PÀRANÁ I PRÍF[I'I-URA MLINICIPAL DI CONGONHIT.IHAS

Data Llcltação

7!/01 [tu23
ozloa/2ú3
1.7loÃ/2023

Preço Preço Co,íl8ido
g,l2

9,25

s,70

Data Licitação
2à/A6lz»;
tl.l 06i 2.012

0i io6l?ai1

RS

ks
R:i

PÍeço Preço Co.ritido
4,14

1.80

3,53

ü1 UnidádÊs Ê9

Urri<larles I\§ 17.331,0O

4.445,00

Preço PÍeço Co.rigido
10,9_j

9,58
17,12

PÍeço CompíasNet

61

ÓÍtão Públi@

MINISI ÉRlO DA 0EFESA i Coniândfl do ExÉrcito I riomànda Mililãr do Sut i 5! ReEi;1r Miiitàr i 14!ReÊirnentr, de Cávalarià Mlecánizâdo

PRÍ'F,MUN OE SANIA INES

CÂMÀRA MUNICIPAT DE 8Ef'IEVIDES/PÀ

R9

39

R§

Preço ComprasNet

1

3

ldentiÍicação
NsPresào:632022
NePregâor2920?:

NeP,êgãoia02022

ldentiÍicação
NrFregâo:2001320f3
NePregão:42O21

NePregào:172023

oata Li.itação
2.1.! 12.1 2.o71

1\i12i2022
0Llrrt2022

Oata Licitação
or/ú7 /2022
01i01i?o23
25/ns12023

Data Li.itação

29/08i2o?3
1.6/08/2023
25 Os/2O23

Preço PÍeço Coííi8ido
10.74

9,58
8,36

rs
ns

8$

63 Têsôura, (abo em políFropilnnfl. foínróto ânâ1\inri.ô, lámrnã enr àço inoxidá\,ej, nl

Preço ComprasNet ÓÍgão Públi.o
COTJANDO ÚÀ MÂRINHÀ I SERVICO D6 VÉTERANO5 E PENSIONI5TAS DÁ MÀÊINiI

IÍ.]ST,fED.D[ EDUC,,CITNC F TFC. DÔ E5F,SÂNTOJIEES

PRÉÍEIÍ!,]BA MUNICIPAL I'E FIACAS PA

6,1 Tinta pâra carimbo à basede áaua, para todos oe tipos de almofada. EmbalggÉm Bt

PÍeço ComprasNet ÓÍgão Público

i GOVERNO DO[5IADÚDTPI'INÀM8UCO i PRÍiSEIIUfIATüIJNICIPALDL9ÁNTA'IERE?INHAPE

2 PROCURADORIÀ DA REPUBLICA/AM

.] PRFFEITURÂ MTJNICIPÀI DE PLÀCAS Pr\

ldentiÍi6ção
Diepensâ de Li.itaÇão N! 399/7023

Dispen$ de i.icitâção Ne 1012023

NaPre8i0i172023

PÍeço Preço corÍigido
22,49

25,50

2t,00

Rs 9,56

500 tlnidâdes R$ 1.1.810,00

RS

R5

RS

s.56 RÉ 250 Unídãdes R$ 2.39ú,00

R§

RS

RS

.-:

,).-"

I
I

'lb§

3,90MédiadosPíeçosobtidqsi R$

Médla dos Prêços obtldosr Rs 8,89

Média dps Pr€çasObtidos: RS 23,66

Média dos Pí€çosobtidos: Rs 9,56

!

;qJ
':.í)

io
iAJ:,
JW



QUADRO DEMONSTHATTVO DE PREÇOS E MEDTA - COraçÃO r,ro 00048/23

06t10t2023

P__êffütil""dl"

BANCO DE PREÇOS
Descrição do Produlo

Média

@

ítem

a]

)EFEITUHA MUNICIPAL DE PENALVA )
Praça Jose Joaquim Marques

CNPJ : 06.179.40210001-81

Unidade

Codigo

300

UND

.005.004

AL[/OFADA PARA CARIt\,48O N, 03.
CORES: AZUL OU PRETA

11.60

3.480,00

1 1,60

3.480,00

2

J

100

UND

BANDEJA EXPEDIENTE PARA
DOCUN/IENTOS. ÍÚATERIAL
acRÍrtco, nn coR rur,tÊ,
IVIODELO DUPLO. COtú PES
EI\4BORRACHADOS E
tncrtrueçÃo ENTRE AS

36,05

3.605,00

36,05

3.605.00

6.000

UND

BORRACHA APAGADORA PARA
ESoR|TA DE LÁpts, Nr 40, Ttpo
tVAcIA, coR BRANoA. QUE NÃo
BORRE E NEM DANIFIQUE O
PAPEL

3,44

20.640,00

3.44

20.640.00

4 í.130

UND

CADERNETA DE ANOT
APRESENTAÇÃo EN/ ES
SIMPLES. CAPA E CONTRA-CAPA
or pnprrÃo 697 GrM,.
REVESTIDO POR PAPEL COUCHE
1 ZOG|\IP, 96 FOLHAS. FOLHAS

RAL
10,87

1 2.283,'1 0

10.87

12.283,10

5 3.000

UND

CAIXA PLÁSTIcA (PoLIoNDA)
PARA AROUIVO iúORTO: CHAPA
CONFEccIoNADA EM PLÁSTlco
CORBUGADO, COt\4 ESTRUTURA
ALVEOLAR, FORIV]ADA POR DUAS
LÂN/INAS PLANAS E PARALELAS.

16.13

48.390,00

16, t3

48.390.00

300

CX

6
CANETA PONTA FINA 07. CORES
AZUL. PRETA E VERMELHA

45,25

13.575,00 ij\u
45.25

13.575,00

500

cx
7

CANETA iúARCA TEXTO.
MATERIAL PúST|co. TIPo
PoNTA MACIA CHANFRADA. NÃo
RECARREGÁVEL, CORES
FLUORESCENTES VARIADAS,
eon nes§rÊr.JctA A LUZ.

1a )a

ô.635.0ü

("
\^J 17 27

8.635,00

$



0611012023

BANCO DE PREÇOS

Descriçáo do Produto

00048/23

Média

Ítem

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS E MEDIA - COTAÇÃo Ne

FEFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA )

Praça Jose Joaquim Marques

CNPJ : 06.179'402/0001-81

Quantidad

Unidade

Codigo

':ii: 
4*

Pêri'ül'i#o
Cud.ndâó. C,§aC"úflot{6a{t

1,66

9.960,00I,OO

9.960,00

cRnrortrun 150G 50x66
BRANCA. PCT 1O UNID

COR
6.000

FLS

8,26

10.738,008,26

10.738,00

CLIPS Nq 2/0. TIPO
Í\iIATER IAL [4 ETAL. TBATAI\íENTO
SUPERFICIAL NIOUELADO. CAIXA

COI\iI 1OO UNIDADES

PARALELO,
1.300

cx
I

5,23

5.753,005,23

5.753,00

TIPO PARALELO,
ETAL. TRATAMENTO

SUPÉRFICIAL NIQUELADO' CAIXA

CONT 50 UNIDADES

oLIPS Ns 310,

IVIATERIAL IV]Í.100

CX

loog.oou.oo,

10

5,76

6.'163,205,76

6.163,20

CLIPS N' 4i0. TIPO
TiIATERIAL IMETAL. TRATAÀ"IENTO

SUPERFICIAL NIOUELADO. CAIXA

COt\il 50 UNIDADES

PARALELO.
í.070

CX

003.005.062

11

6,45

3.870,006,45

3.870,00

CLIPS N9 610, TIPO
MATERIAL I\1ETAL.

PARALELO.
TRATAMENTO

SUP ERFICIAL NIQUELADO. CAIXA

CO[/I 50 UNIDADES

600

CX

003.005.063

;;-1

3jr.
I
I,G§
1-Ô

1,44

4.464,007,44

4.464,00

MATERIAL METAL. TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIOUELADO. CAIXA

CON/l 25 UNIDADES

PARALELOCLIPS N' 8I0, TIPO
600

cx

003.005.064

13

77.66

232.980.00

("
1ul

PARALA ISOPOR.CO
TUBOnÁptoa.EN/SECAGcolú

CAIXAEMEMBÂTAGE[/tsoc^^t,
COtvl 12 UNIDADES

77.6b

232.980.cc

[os.oos.ozt

3.000

CX

14

o

003.005.059

I

I

I
I
I

1

I

j

I

ATOXICA E



QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREÇOS E MEDTA - COTAÇÃO Ne 00048/23

06t1012023

BANCO DE PREÇOS
Descrição do Produto

{

Pé'fi'ül:,flo
(úd.rdad,C,o.*?dr tu€ru Êd. 

")'''

ítem Média

}EFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA )

Praça Jose Joaquim Marques
CNPJ : 06.179.40210001-81

Unidade

Codigo

15 í.550
UND

CoLA TIPo BASTÃO. CoR
BRANCA. ATOXICA E CON4
SECAGE[/ RÁploa. TUBos co[l
t'to l',tlrutUO AO

4.52

7.006,00

4,52

7.006,00

16 100

CX

.005.074

COLCHETE LATONADO N' 06.
CAIXA COtú 72 UNIDADES

6,01

601,00

6.01

501 ,00

100

CX

.005.075

COLCHETE LATONADO N? 08.
CAIXA COM 72 UNIDADES17

7,92

792,00

7,92

792,00

18

.076

Í00
CX

COLCHETE LATONADO N' 1O

CAIXA COIú 72 UNIDADES
9.0l

901,00

9.01

901,00

200

CX

COLCHETE LATONADO N" 12.
CAIXA COM 72 UNIDADES19

11 .77

2.354,00

20 200

CX

5.078

COLCHETE LATONADO N" 16,
CAIXA COIV 72 UNIDADES

14,84

2.968,00
It\
t

.!,,.

t.§
14,84

2.968,00

A BASE DE ÁGUA, SECAGEM
RÁptoa. nertcnçÃo EM PAeEL
COMUM, FRASCO COM 18M1,
CAIXA COM 12 UNIDADES

CORRETIVO IDO, IVIATERIAL
21 500

CX
ôZ-JJ

16.165,C0

32.33

l6.r€6 00

§

'"i- !

C

11,77

2.354,00



euADRo DErvroNSTRATrvo DE pREÇos E MEDIA - coraçÃo ne 00048/23

06t1012023

Pd§ü'ül
Cúdr,;Ca óJ Oi.J.. d, Nat* Édnt

BANCO DE PREÇOS
Descriçáo do Produto

Ítem

ffié3
§a

Média

Quantid

Praça Jose Joaquim Marques
CNPJ : 06.179.40210001-81

Unidade

Codigo

1,60

6.400,00

1,60

6.400,00

4.000

UND

ENVELOPE. h,4ATERIAL PAPEL
KRAFT, GRAIVATU RA 8OG/N/2.
TIPO SACO COIVUIV. LARGURA
22CÀ/, COIVPRIIV1ENTO 31 CI\,'|,

COR AIVIARELA (KO)

1,59

1.590,00

ENVELOPE. IVIATERIAL PAPEL
KRAFT. GRAN4ATURA 8OG/IV2.
TIPO SACO COIúUN4. LARGURA
26CÀí. COhíPRII\IENTO 36CÀ,4. COR
AN/ARELA (KO)

lEO

1.590,00
.089

í.000
UND

1,70

1.700,00

ENVELOPE. IVIATERIAL PAPEL
KRAFT. GRANIATURA 8OG/M2.
TIPO SACO CON/UM, LARGURA
31Ct'/r, COtvtPRlN/ENTO 41CM. COR
AN/ARELA (KO)

1.10

1.700.00

24 í.000
UND

1,73

3.460,003.460,00

ENVELOPE. [/ATERIAL PAPEL
KRAFT. GBAil/ATU RA 8OGiIV2.
TIPO SACO COI\4UÍ\i|. LARGURA
37Cl'/1. COÀ/IPR lt\4ENTO 45CÀ/, COR
AN/ARELA (KO)

25 2.000

UND

.005.091

8,09

16.989,00

RETRÁTtL, tvtATERtAL coRPo
plÁsTtco RES|STENTE. coM
rÂutrun DE LARGURA 9t!1tv

ESTILETE TIPO

8.09

16.989.00

éo 2.100

UND

(-^ ,:

iç,§,\SJ

I

I

l§\1
:\^)

16,38

13.1 04,00

16,38

13.'r 04,00

800

UND

.005.097

RrrRÁrL. tvATERtAL coRPo
puÁsrtco REStSTENTE, cot\I
t-Âtvttrun DE LARGURA 18t\,,1v

ESTILETE TIPO IVINA

Ki
§J 4.86

1.9,+4,m

FXTRATOR DE GRAN/PO. TIPO
ALAVANCA, Er/ AÇO CROI\4ADO
OU NIQUELADO, CON/PRIÀ/IFNTO
uílttt',to 12, LARGURA uÍltue a

4,86

i.944.ü0
108

400

UND

N



euADHo DErvroNSTRATrvo DE pnEços E MÉDIA - GoraçÃo rue 0oo4ai23

06t10t2023
i/: 4,

ry-sii$i=ffi

BANCO DE PREÇOS
Descrição do Produto

MédiaÍtem

IrTeITURA MUNICIPAL DE PENALVA )

Praça Jose Joaquim Marques
CNPJ : 06.179.40210001-81

Quantidad

Unidade

Codigo

3,98

7.960,00

3,98

7.960,00
.277

2.000

UND

FITA DUREX, TRANSPARENTE EM
POLIPROPILENO. TAIV 12I\IIVI X
50[/l

29

9,05

18.1 00.00

FITA DUREX TRANSPARENTE, EIM

PROLIPOPILENO, TAÀ,,I 48N/i/ X
50iú 9,05

r8.r 00.00

30 2.000

UND

.o05.27A

29,83

149.r 50,00

29,83

149.1 50,00
.ttJ

5.000

UND

FIÍA ADESIVA GOI\4ADA. PAPEL
KRAFT CREPADO, 45IVN/XsOM31

?6.64

79.920,00

FITA ADESIVA KRAFT 780

26.64

79.920,00

J1 3.000

UND

.005.268

83,26

8.326,00

83,26

8.326,00
121

100

UND

GRAMPEADOR DE GRANDE
CAPACIDADE ErV AÇO. APOIO DA
BASE ENT RESINA
rrRuoplÁsltcA. BASE Do
FECHAÍ\,1ENTO DOS GRAI\4POS
EIVI CHAPA DE AÇO. I\4OLA

36,07

28.856,00

_ I .)
1t-. ;-'j

§

uerÁltco. cAPACTDADE PARA
GRAhnPEAR arÉ so FoLHAS DE
PAPEL. FABRICADO EIV CHAPA
DE AÇO.BASE DE FECHAIVlENTO
DO GRAIúPO COIV DUAS

GRAIVIPEADOR IM DIO DE I\4ESA

36,07

28.856,00

34 800

UND

.005.122

l

§
13 82

4- i,*t.00

13,82

1.1 46 00
124

300

CX

GRAÍVIPO NIQUELADO 23/10 PARA
cRAIVIPEADOR. EÀT4BALAGEIU EM
CAIXA COt\4 1000 UNIDADFS

35

§
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BANCO DE PREÇOS
Descrição do Produto

*

Ítem Média

Ouantid

)eretrunA MUNTcTPAL DE pENALVA )
Praça Jose Joaquim Marques

CNPJ : 06.179.40210001-81

Unidade

Código

125

500

CX

GRAMPO NIOUELADO 26'6 PARA
GRAMPEADOR. EIVIBALAGEM EI\4
CAIXA COM 5OOO UNIDADES

36
11 .29

5.645,00

11 ,29

5.645,00

5/ 20

CX

126

GRAh/PO PARA PISTOLA

52,56

r .051,20

52,56

1 .051 ,20

JO 150

PCT

.005.1 27

GRAi/PO TRILHO P
INJETADO EM POLIETILENO. COR
BRANCA. EMBALAGEM EM
PACOTE COIV 50 UNIDADES

)^ c)

3.933,00

26,22

3.933,00

eo

138

Í.500

CX

PIS. CORPO EN4 À,4ADEIRA. NA
COR PRETA ENVERNIZADA.
FORMATO REDONDO. IúATERIA
DA CARGA GRAFITE, N" 02.
APONTA DO. EÀilEALAGEl',,1 El/
CAIXA COIVI 144 UNIDADES

40,95

6r.425,00

40,95

61 .425,00

LATEX, CAIXA COÀ,4 25G
LIGA E MATERIAL

40

139

Í.000

CX
3,03

3.030,00

41

141

500

UND

LIVRO ATA, CAPA PRETA DURA
TELADA, FOLHAS PAUTADAS E
NUMERADAS. ENCADERNADO.
COLADO E COSTURADO. CON4
lOO FOLHAS

27,53

13.765,00

27.53

r 3.765,00\t)
"'l

\\

142

500

UND

LIVRO ATA, CAPA PRETA DURA
TELADA. FOLHAS PAUTADAS E
NUITERADAS. ENCADERNADO.
COLADOE COSTuFIADO. COM
2OO FOLHAS

42
30,03

15.01s.00

30,03

í 6 níq íYt

§

3,0s

3.030,00
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06t10t2023

BANCO DE PREÇOS
Descrição do Produto

MédiaÍtem

''i;' {

P-#.ffgl[:'ffi
)EFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA )

Praça Jose Joaquim Marques
CNPJ : 06.179.40210001-81

Quantidad

Unidade

Codigo

43 500

UND

.005.144

LIVRO DE PONTO

31.33

r 5.665.00

31 ,33

15.665,00

44 500

UND

.005.146

LIVRO DE PROTOCOLO. PARA
coRRESPoNDÊrucre. capa
DURA PLASTIFICADA, COi/l 50
FOLHAS. COM 05 REGISTROS
poR pÁctrua, ENCADERNADo.
COLADO E COSTURADO

24,15

1 2.075.00

24,15

12.075,00

45 300

CX

.005.162

GRAh/ATURA DE 18OG/M2.
MED INDO 297MN/X2'1 OIVM. CAIXA
COI\4 50 FOLHAS

PAPEL TIPO LINHO

30,84

9.252.00

30,84

9.252,00

20

PCT

.005.172

46
PAPEL FLIP CHART. BRANCO.
lúE D INDO APROXINiIADATúENTE 66
X 96 C[/. PACOTE CON/ 1OO

FOLHAS
70,06

'1 .401,20

70,06

1.401,20

47

173

500

CX

PAPEL ForocRÁFtco rArvANHo
A4. BRILHANTE A PROVA D'AGUA
PARA TMPRESSÀo DE Foro.
ALTO BRILHO. SECAGE[iI
trusrnrurÂurR. GRAMATURA 1BO
G/tvP, COMPRI[,/lENTO 99 CN4.

16.150,00

32,30 32,30

l6. r 50,00

182

30.000

RSM

48
PAPEL SULFITE. FORMATO A4
(21 0 X 2971\ílV). GRAMATURA: 75
G/M2. Ei\iIBALAGEM EM CAIXA
Cot\il 10 RESÍ\ÍAS DE 500 FOLHAS

30,38

91 1.400,00
i,

iH

l-!

- 
91 1 .400,00

49 80

CX

.005.185

IMPRESSÃo EV]
FOTOCOPIADORAS. LASER
OFF.SET. EJÂTO OE TINTÁ. COR
BRANCA. A4 (210 X 297 [rM).
120G. EMBAI-AGEM EM CAIXA

PAPEL PARA

.) EE

1.Eô4.00

t,

i
I
2

h
\tu 23,55

1,EE4 00

§



QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS E MEDIA - COTAÇÃO Ne 00048/23

it: 0611012023

BANCO DE PREÇOS
Descriçáo do Produto Média

)
&

§Á
dd,tw.

Ítem

Pdlfi'ôl
ruidr.ü dr CidrCc. e rhtP €ádt

o

)eretrunA MUNIcIPAL DE PENALVA
Praça Jose Joaquim Marques

CNPJ: 06.179.40210001'81

Unidade

Codigo

18,09

54.270,OO

18,09

54.270,00

PASTA AZ. LOIVIBO 1O CI\4,
rAt\4ANHo oFÍcto. coM
FEBRAGEI\,'l DE I\4ETAL. VISOR
PLÁSTICO COM ETIOUETA
Rruovlver. EÀ/BALAGEÍvl EM
CAIXA COIV 20 UNIDADES. COR

50 3.000

UND

.005.279

1 4,16

14.150,00
14,1 6

14.r 60,00

PASTA AZ. LON/BO 05 CÀ,'I.

TANTANHo orícto, cot',1
FERRAGETü DE IúETAL. VISOR
prÁsrtco cot/l ETIQUETA
REUOVÍVIL. EI\iIBALAGEIú EN4

CAIXA CON,l 20 UNIDADES. COR

1.000

UND

.o05.271

51

4,14

414,00
4,14

414,00

PASTA DOCUIVENTO. IúATERIAL
EN4 POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. COíV ABA E

ElÁsrtco. LotúBo DE 2cl'/.
TAr\rANHo oFiclo. coRES
VARIADAS

52 100

UND

.005.195

5,86

2.930,00
s.86

2.930,00
196

500

UND

PASTA DOCUNIENTO. t\4ATERIAL
EN/ POLIPROPITENO
TRANSPARENTE. COIVl ABA E

ElÁsrtco, LolúBo DE 4clú,
TAh/ANHo orícto. cones
VARIADAS

53

34,05

34.050,00
34,05

34.05C.00

TRANSPARENTE CORES
VARIADAS. A4

PASTAS CAPA DURA
54

.20s

1.000

UND

" ',. 41,91

'1--: 20.955,00
41,91

20.955,00

PASTA SANFONADA
z plÁsrtce, TAtvl.24ox33oMIV c/
rz otvtsóRIRS.

tA. 100

.272

500

UND

55

:fui\^
I

qJ

Y 1 95,52
1 95,52

13.686,40

PASTA SUSPENSA COIV
FERRAGEIVI E VISOR CAI)GS Ci50
UNIDADES

70

CX

56

$

I



QUADRO DEMONSTBATTVO DE PREÇOS E MEDIA - COraçÃO rue 00048/23

06t10t2023
,,*

P-êÍiôtf,.{o

BANCO DE PREÇOS
Descrição do Produlo

Ítem Média

Ouantid

}EFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA )

Praça Jose Joaquim Marques
CNPJ : 06.179.402/0001-81

Unidade

Código

57

.208

200

UND

PERFURADOR GRANDE. COV] 02
FUROS. APOIO DA BASE EM
POLIETILENO. PINOS
PERFURADORES E MOLAS EIV
AÇO.COM CAPACTDADE PARA
PERFURAR ATE 1 OO FOLHAS

27,39

5.478,00

27,39

5.478,00

58

.209

250

UND

FUROS. APOIO DA BASE E[il
POLIETILENO. PINOS
PERFURADORES E Í\,IOLAS EIV
AÇO. CON/ CAPACIDADE PARA
PERFURAR ATE 50 FOLHAS

PERFURADOR lO. COt\í 02

68,95

17.237.50

68.95

17.237.50

59

.237

200

UND

PRENDEDOR DE PAPEL, TIPO
BLINDER, CORPO DE IVETAL COIV
PINTURA EPÓXI E PRESIL,HA EN,l

AÇo rNoxrDÁvEL. coRpo
MEDINDO 4,I MIV E ABERTURA
DE 20 À,4À/. CAPACIDADE PARA

20.1 8

4.036,00

20,1 I
4.036.00

60

.247

2.500

UND

UA EÀ/l POLIESTIRENO 30 CN/
CRISTAL. CO[,4 ESCALA DE
PRECISÃ

R

3,90

9.750,00

3,90

9.750,00

61

.248

500

UND

EM POLIESTIRENO 60 CIV
CRISTAL, COM ESCALA DE
PRECISÃO 8,89

4.445,00

8.89

4.445,00

2.550

UND

62
TESOURA. CABO EM
POLIPROPILENO, FORMATO
ANArorútco. LÁrútNA EM AÇo
INOXIDAVEL. COIV PONTA.
COMPRIIVIENTO 12 Ctú

10.7 4

27.387,00

10,7 4

27 .387,0O

500

UND

TESOURA. CABO E[/t
POLIPROPILENO. FORtvIATO
ANAToMrco. útvrnn EM AÇo
|àIoXTDAVEL, C1}{ PONTA.
COMPRIMENTO 19 CIU

63
23,66

1 r.830.O0 th

v§
G.t zJ.bb

1r €3C.G1

§
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BANCO DE PREÇOS
Descriçáo do Produlo lvlédia

Ítem

Ouant

IEFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA )
Praça Jose Joaquim Marques

CNPJ : 06.179.402/0001-81

Unidade

Código

9,s6

2.390,00
9,56

2.390,00

TINTA PARA CARIIVBO
Áoua, pnRl roDos os rlPos
DE ALI/IOFADA. EIVIBALAGE[/ EI\il

FRASCO DE 42 IVL. CAIXA CON/ 'I2

UNIDADES. CORES VABIADAS

BASE DE

.264

250

UND

64

MEDIATOTAL 2.051.678,60

-ffiEditeinúaftosa Baros
cPÉ 025.097.973-01
-- ---Matricstr?lfr - - - - - - - - -' -

AuxEfrqr11ghlgativo

\ ''lr
I

irt. §
i§ i,'rrLt t,,
l!

lÍ
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_PREFEITURA MT]NICIPAL DE PENALVA/MI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - STVTAO

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autonzação para realização de procedimento licitatório destinado ao registro

de preços para futura e eventual aquisição de material de expediente para atender a

demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), pelo período de 12 (doze) meses,

no valor estimado de R$ 2.051.678,60 (dois milhões e cinquenta e um mil e

seiscentos e setenta e oito reais e sessenta centavos), objeto do Processo

Administrativo n" 039 12023-SEMAD.

PenalvaÀ44, 06 de outubro de 2023.

Guerra
de Administração

UIZ
\
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Cumpridas as exigências legais, autorízo, flà forma da lei, a

reaTízação de procedimento licitatório para registro de preços para

futura e eventual aquisiçáo de material de expediente para

atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), pelo

período de 12 (dozel meses, objeto do Processo Administrativo n"

o3912023-SEMAD.

Penalva lMA,09 outubro de 2023

Ronildo Cam Silva
Prefeito M al
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Publicado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES

Código identifi cador: 92 aa4f7 4df52fd4502 aacT 69b440be9f

PORTARTA N" 108/2023

Portaria ns 108/2023

O Prefeito do Município de Penalva, Estado do Maranhâ0, no uso de

suas atribuições legais e de acordo com o previsto no Art. 3e, inciso lV

da Lei Federal ns 10.520/2002 e no Nt. 7', inciso ll, do Decreto
Municipal n' 0412017, aplicando subsidiariamente Art. 51, § 4", da Lei

Federal n" 8.666/1993,

RESOLVE

Art. Is - Designar para exercer as funções de Pregoeiro e Equipe de
Apoio, para julgar e conduzir os processos licitatórios na modalidade
Pregão, os servidores:
Freud Norton Moreira dos Santos, portador do CPF ns
290.606.483-15, Assessor Técnico, Matrícula n" 5978, para
exercer a funçáo de Pregoeiro;
Nilziran Nunes Pinto, portador do CPF ns 667.809.693-20, Auxiliar
Administrativo, Matrícula n0 2848, para exercer a funçâo de Equipe

.^.\de Apoio;
Waldenir Torres da Silva, portador do CPF ns 023.579.003-69,
Auxiliar Administrativo, Matrícula ns 3593, para êxercer a função de
Equipe de Apoio,

Art. 20 - O Pregoeiro, em seus afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares, será substituído pela servidora Nilziran l{unes Pinto.

Art. 3p - Os componentes da Equipe de Apoio, em seus afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares, serão substituídos pela

servidora:
Neuracy Pinheiro Mendonça, portadora do CPF No 933.223.133-87,
Auxiliar Administrativo, Matrícula np 2823.

Art. 4" - Caberá ao Pregoeiro a expedição de editais, na forma do Art.
40, § 1", da Lei Federal n" 8.666/1993, observado o Art. 3", inciso 1', da
Lei Federal 10.52012002.

Art. 5e - Ficam revogadas as disposiçôes em contrário.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

cabinete do Prefeito Municipal de Penalva/MA, em 03 de abril de 2023

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal

Publicado por: FLAVIO MARTNHO GONçALVES

Código identifi cador: 4fc3c66061096d8b5cc602 1 b3cadal2 e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

DECRETO NS OO7, DE 18 DE ABRIL DE 2023

"DECLARA SrrUAÇÃO DE EMERGÊNC|A NAS ÁREAS DO MUNTCíP|O DE

PIO XII/MA AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS - COBRADE 1.3.2.1.4.'

O PreÍeito Municipal de Pio Xll, Estado do [4aranhão, no uso de suas

atriburções legais,

CONSIDERANDO que compete aos Municípios declarar situação de
emergência, nos termos do inciso Vl do artigo 8s da Lei Federal ns

12.608, de 10 de abril de 2012;

CONSIDERANDO os termos da Portaria Federal ns 260, de 2

de fevereiro de 2022, do Ministério do
"Estabelece procedimentos e critérios para

emergência ou estado de calamidade pública pelos Municípios, Estados
e Distrito Federal e para o reconhecimento federal", bem como suas
alteraçôes introduzidas pela Portaría MDR ne 3.646, de 20 de dezembro
de 2022:

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 4s da supracitada
Portaria Federal "o Chefe do Poder Executivo Municipal, Estadual ou do
Distrito Federal, integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa

Civil (Sinpdec), poderá declarar Situação de Emergência (SE) ou Estado
de Calamidade Pública (ECP) quando for necessária a adoção de
medidas administrativas excepcionais no território afetado por
desastre";

CONSIDERANDO as fortes chuvas dos últimos dias, provocando as
cheias dos rios, lagos e igarapés, ocasionando inundaçoes ern várias
ruas e casas do perímetro urbano e rural do município, causando assim,
sérios transtornos, colocando a população em risco;

CONSIDERANDO que as altas precipitações pluviométricas resultam em
um desastre de origem natural, o que exige do Poder Executivo
Municipal a adoção de medidas de defesa civil para resttbelecer a

normalidade das regiões que forem afetadas;

CONSIDERANDO que diante das consequências deste desastre, que já
resultaram danos materiais e ambientais, causando prejuízos
económicos e sociais constantes do Formulário de lúOtificação
Preliminar de Desastres;

CONSIDERANDO que o Parecer da Secretaria Municipal Coordenadoria
Provisória Municipal de Proteção e Defesa Civil-COMPEC, relatando a

ocorrência desse fato é favorável à declaração de sitqação de
emergência;

CONSIDERANDO que compete ao Município atuar na preseruação do
bem-estar da população e das atividades socioeconômicas dãs regioes
atingidas por eventos adversos, bem como a adoção rntediata das
medidas que se fizerem necessárias para, em regime de coOperação,
enfrentar situações emergenciais, com adoção ao conjunto de açóes de
prevenção, mitigaçã0, preparaçã0, resposta e recuperaçãc &ltinadas a

evitar desastres e minimizar seus impactos sobre a população e a

promover o retorno à normalidade social, económica ou amt*ntal.

DECRETA

Art. le. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do Município
de Pio Xll, Estado do Maranhão. contidas no Formulário de lnbrmaçôes
do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a estê Decreto, em
virtude do desastre classificado e codificado como Chuvls lntensas
L.3.2.1.4, conforme Portaria MDR n"260, de 02 de fevereiro de 2022, do
Ministério do Desenvolvimento Regional;

Art.2e. Fica autorizada a mobilização de todos os órgàos Municipais
para atuarem sob a direçáo da Coordenadoria Provisória Municipal de
Proteção e Defesa CiviI-COMPEC, nas ações de resposta ao desastre e

reabilitação do cenário e reconstrução;

Art. 3s. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas dê recurscs
junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de 6sistência
a população afetada pelo desastre, sob a ccordcnação da
Coordenadoria Provisória Municipal de Proteção e Defesa CiühCOMPEC;

Art, 40. Fica autorizado, nos termos dos incisos Xl e XXV do art. 5" da
Constituição Federal, as autoridades administrativas e aos agentes da
Coordenadoria Provisória Municrpal de Proteção e Defesa Civll-COMPEC
diretamente responsável pelas ações de resposta aos desastres, em
caso de risco iminente, a:

l- penetrar nas casas, para prestar socorro, ou para determinqr a pronta

são LUÍs, QutNTA * 20 DE ABRIL DE 202? " ÀNO XVll * Ne 3086
rsSN 2763-860X

§ C[trÍ1F,ffi üú üIft rÁL$Í1[t{rl'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/ MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçAO - CPL

*-!1 .

DESPACHO

Consoante o Art. 38, § Único, da Lei Federal 60 8.666/1993 e suas

alterações, submetemos ao exame e aprovação da Procuradoria lurídica do

Município, a minuta de edital de Pregão Eletrônico destinado ao registrO de

preços para futura e eventual aquisição de material de expediente para

atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), objeto do

Processo Admi nistrativo no 039 12023-SEMAD'

Penalva/MA, 10 de outubro de 2023-

Freud N Moreira dos Santos

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - Crl
PREGÃO ELETRÔNICO N" J2O23

MINUTA DE EDITAT

* -"21_

rDÚÁr PREêÃ0 ÉurRÔtutco N" Jzoe3
§I§TEMA DE RIGISTRO DE PREçOS (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03912023-5EMAD

lucrraçÃo coM trEM E corA ExctuslvÀ PARA ME/EPP/MEUcooP)

o ruurutcípto DE pENALVA/MA, TORNA pÚgttco, PARA coNHECtMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNtctpAL, RERTTzRRÁ ltcttRçÃo, pARA REGrsrRo DE pREços NA MODALIDADE pRrcÃo, NA FORMA

elrrRôMca, coM cRtrÉRto DE JULGAMENTO MENOR PREçO POR !TEM, NOS TERMOS DA LEI Ne 10.520, DE 17

DE JULHO DEzOOz,DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/2017,

DE 02 JANEIRo DEzotT,SuBSIDIARIAMENTE, A LEt Ne 8.666, DE2r DE JUNHo DE 1993, r Rs exteÊructas

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPTEMENTAR N9 123106 EI47I2OI4, SUBSIDIARIAMENTE, PEIá LEI N9

s.666lgsE DEMAts uctsuçÃo, soB As cotrtotçÕes ESTABELECIDAS NESTE ATo coNvocnrómo E AÍ{EXOS.

os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n" L0U2o23-

GAB/PEN/MA, de 03 de abril de2O23, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou tran$feridos

diretamente para a página eletrônica https:y'/portatdecornpras.penalva.ma.Hov.br. o servidor terá, dentre

outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e

propor a homologação.

óncÃos !NTERESSADoS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN lsrRAçÃo - §EMAD,

sEcRETARtA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO SIMED,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SEI,IUS E

SECRETARTA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCtA SOCIAL - iEMAS

DATA/H ORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtAJJzo, M (HORÁRIO DE

LOCAL: ma

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para Íutura e

eventual aquisição de material de expediente para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva

(MA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de jutgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. OO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

i-,r, ii,i
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3. DO CREDENCIAMENTO 1

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATORtR pRfCÃO, em sua FORMA f lefRÔrutCR.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio

htt ps : // pg rta I d eco m p ras. pe n a lva. m *Jtov. b r;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerente§ a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade prorndora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por tercdros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mlntê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mornento da

habilitação

4. DA PARTTCIPAçÃO NO PREGÃO

4.1. poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeüo desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne L'J..488, de 2007, para o microempr0endedor

individual- MEl, nos límites previstos da LeiComplementar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. eue estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolUção ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65'213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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4.3.7.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 I 20L4-rCU-Plená rio).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.L.l. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1,.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empreg9 menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', )0(Xlll, da

Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

s. DA APRESENTAçÃO Oa FROPO§TÂ E DOS DOCUMENTO§ DE tlASlslOruo

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preÇo, âté a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

3
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5.S. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta'

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classíficado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances'

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. vAtoR uNlrÁRto E TorAL pARA cADA trEM, EM 2 (DUAs) DEclMAls E MoEDA coRRENTE NAElol{AL;

6.1.2. FABRTCANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trahalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento doÉ bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de Qxclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA sEssÃo, CtAsStFtcAçÃo oas PRoPosTAs E FoRMULAçÃo ot LANcEs

l.l. Aabertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data6 horário

e local indicados neste Edital.

7 .2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Pena lva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao,penalva@gmail'csrt
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7.2.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamqnto em

tempo real por todos os participantes.

7.2.g. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido cgntrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes'

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consígnado no registro.

7.5.!. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da se§são e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrAdo pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relâção aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0O1 íUM

CENTAVOI.

7.g. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automatiçamente

descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.L1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública,

7.L2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e pcorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, errn prol da

consecução do melhor preço.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65'2 13-000, e-mail: licitacao.penalva @gmail.corn
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7,15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.L7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez rninutos,

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portal, http://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br, quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da cornunicação

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.2L. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44e45 da LC ns 723,de
2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empaürdas com

a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desísta ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.
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7.27. Aordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previstO no Art.

3e, § 2s, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7,28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.t. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais liqitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o câso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prczo estabelecido, importará êm sua

DESCLASSTFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACETTABITIDADE DA PROFO§TAVENCEDONA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo úníco do art.7e e no § 9e do art.26 do Decreto ne

70.02412019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ns 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

7
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se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévío no sistema

com, no mínimo,24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCII, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por rneio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio el6trônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta'

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, m local a

ser indicado e dentro de 03 (fnÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do proaedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo o$ demais

licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.S.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

g.5.3.G. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

Ítpraça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penelva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva @ gmail.com

. .,1 I l..i

8



,ia u

Pé'fi'üffi
CÉ|trdrdrCüadredr!b6G.ú ar

'''i _?l' ez
i.-, ; . "4''/

,r,-r,t.,-^.-... 
.íL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

coMlssÃo PERMANENTE DE tlclrAçÃo - cel
PREGÃO rlerRÔrulco N" J2O23

MINUTA DE EDITAL

g.s.3.7. os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso'

g.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

g.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

g.g. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

g.g.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor'

g.g.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

g.g. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventualocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44e45 da LC ne L23,de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso,

g.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAçÃo

9.1. como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEls e o e o cadastro Nacional de §mpresas

Punidas - CNEP (www.pof.tal4"ptrapspq );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça {www.cnj.jus.br/irnprobidade-adm/consultar*requerido.php };

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

httBs.!/lcontas.tcu. gov. br/ords/f ? p= 1660.f :0

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

9
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9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrêncías lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.L.4.3.O licítante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante ínabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44e45 da Lei Complementar ne t23,de 2006, seguindo-se a discíplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.1. É dever do lícitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,
a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a con$ulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme arl.43, §3e, do Decreto 70.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formtto digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente perm itidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a docurnentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Í)\.
Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.corn
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9.E. HABrurnçÃo luRíotcR:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www. porta I do-e.flr pree ndedo r.gov. br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. L07 da Lei ne 5.764, de !971.;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessos§ Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

OZl1Ol20t4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1q de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mai l: licitacao.penalva@gmail.corn
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9.9.6. prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTFtCAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.10.1. Balanço Patrimoniat e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedadp a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vígente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de t971, ou de uma declaraçãO, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação

das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de tO% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (tei nl 11.101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. QUALTFTCAçÃO rÉCrutCR:

praçaDr.JoséJoaquimMarques, ne222,Cenlro,Penalva/MA,CEP: 65.213-000,e-mail:licitacao.pena lva@Bmail.conr
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9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 0L (um) atestado de

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedada a apresentação

de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos materiais fornecidos e suas quantidades ou vir

acompanhado de nota fiscal (se a discriminação for genérica). O atestado deverá ser impresso em papel

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicaçãO de seu

nome completo e cargo/função.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

g.L2.t. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos J[citantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspênderá a

sessão, informandO no "chat" a nova data e horáriO para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçIo, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da [C ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VEI{CEDORA

lO.l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊSI HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitaca o.penalva@gmail.com
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Lo.l.z. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

1;1.2.t. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei ne 8'666/93)'

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altGrnativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.S. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 50 l*sscnta)

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, irndicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema'

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

tL.z.t. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

t1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

tt.Z.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 FRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento'

itut

pêfiôr#
«{drdod!(i.lr&.drltds6.ü'ry
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

:.2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

t2.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

tZ.t.L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dePendam.

12.L.2, euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §Le da LC ns t23/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta'

t1.z.t. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chal"l, ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação'

1s. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital'

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postalcom

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ Os (ClNcO)

DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

15. DO INSTRUMENTO EqUIVATENTE AO CONTRATO

i:'i-i,,.11';
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16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitido instrumento equivalente

ao contrato, podendo ser a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento.

L6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚtelS, contados a partir da data de sua convocação, para

aceitar a Nota de Empenho ou Autorização Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o aceite do

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS Útets,

a contar da data de seu recebimento.

t6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento, emitida à empresa adjudicada, irnplica no

reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento está substituindo o contrato, aplicando-

se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

L6.t.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1,.,

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público.

16.6. Por ocasião da emissão da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pekr licitante

durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar a ata de registro de preços ou aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento,

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante,

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a

ata de registro de preços.

16
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L7. OO REAJUSTAMENTO EM §ENTIDO GERAT

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

20. DO PAGAMENTO

17.1. Não haverá reajuste de preços, sendo admitida revisão dos preços da Ata de Registro de Prçços em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

)'

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

2L. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 1,0.520, de20O2, o licitante/adjudicatário que:

z1-.l.t. Não aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do prazo

de validade da proposta;

2L.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.L.3. Apresenta r documentação falsa;

21.t.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

2L.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21..1..8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,

sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória deO,SYI (meio por cento)por dia de ãtfaso, até

o limite de lO% (dez por cento) do valor da Nota de Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ne

8666193.

2L.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas

previstas.

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.pena lva@gmail.r:orn
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Z1r.g. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8'666193:

a) Advertência Por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor

total da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,

sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ns 87 da Lei ns 8.666193, clc art. ns 7e da Lei Ns

70.52O|OZ e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

Item 21.3., alíneas "c" e"d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

2t.6.t.pARA os pRopóstros DEsrA cúusulA, DEFTNEM-sE AS sEGUINTES PRÁTlcAs:

pRÁTICA CORRUpTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta$em com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato

ou instrumento equivalente;

pRÁTlcA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato ou instrumento equivalente;

pRÁTlcA coNLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-com Petitivos;

pRÁflcA coERclTlVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato ou instrumento equivalente'

pRÁTlcA oBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente

a)

b)

c)

d)

e)

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Pen alva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail'com
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a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção'

22. DAFORMAçÃO Do CADASTRO DE RE$ERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. Aapresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor'

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase comDetitiva'

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e $omente

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos L9 e20 do Decreto Municipal n" 05120L7.

23. DA TMPUGNAçÃO AO EDITAI E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

zt.t. ATÉ03 FRÊs) DtAs úTEts antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

2g.2. A tMpuGNAçÃo DEVEú ser realizada EXCIuSIvAMENTE por FoRMA ELETRÔN|CA no sistema

https://portaldecom pras.penalva.ma.gov'br'

23.3. caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até 02 (Dols) DlAs ÚTEls contados da data de recebimento da impugnação'

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame'

23.5. os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

.ij óg FÍiCs) DlAs úTEls anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamentc por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do sistema Portal de compras Públicas no endereço eletrônico

2g.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DolS) DlAs ÚTrls, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

23.7. Asimpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame' salvo

quando se amoldarem ao art. 2L, parágrafo 4e, da Lei 8'666/93'

zg.7.L, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação'

23.g. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Cenlro' Penalva/MA, CEP 65.213-OOO, e-mail: licitacao.penalva @gmail'com
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23,g. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acomPanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela ProPonente'

ZL.LL. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estetuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DISPOSIçõES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

24J. Oslicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

24.g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.g. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.LO. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação'

; '.tt i t-r,

:\-

.:^

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-OOO, e-mail: licitacao.penalva@gmail'com 
1)U

20



?#Ht# ,? 4#PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo eERMANENTE DE uctrAçÃo - cpr.

pneeÃo erernôrurco N' J2o2s
MINUTA DE EDITAT

24.L0.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do instrumento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24,11, Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.L. A anulação do pregão induz à do contrato ou instrumento equivalente

24.12.2. A anulação da licítação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenízar.

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll- Minuta da Ata de Registro de preços

Penalva/MA, _ de de 20_

Moreira dos Santos

Pregoeiro
to8l2o23-cAB/PEN/MA)

F

(Po

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.oenalva@email.com
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1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem po r objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de

material de expediente para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), os quais deverão

ser fornecidos de acordo com as uantidades e valores estimados abaixo
VALOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL
UNID QUANTITEM ESPECIFI

3.480,00300 11,60UnidAlmofada para carimbo ns 03. Cores: azu I ou preta (ltem

exclusivo para ME/EPP/ME
1,

3.605,00Unid 100 36,05
2 Bandeja expediente para documentos, materia

cor fumê, modelo duplo, com pés emborrachados e

inclinação entre as bandejas (ltem exclusivo para

I acrílico, na

ME/EPP
3,44 20.640,00Unid 6.000Borracha apagadora para escrita de lápis, ne 40, tipo mac

cor branca, que não borre e nem danifique o papel (ltem

exclusivo para ME/EPP/M

ia,3

12"283,L01.130 10,87Unid4 Caderneta de anotação, apresentação em espiral s

capa e contra-capa de papelão 697 g/m2, revestido por

papel couch é 12og/m2,96 folhas, folhas internas: papel off-

set 63g/gm2 com pauta. Dimensões mínimas: 113 x L54mm

imples,

Item exclusivo ErlcooP)M P

48.390,003.000 1.6,!3UnidCaixa plástica (polionda) para arquivo morto: c

confeccionada em plástico corrugado, com estrutura

alveolar, formada por duas lâminas planas e paralelas,

unidas por meio de nervuras longitudinais, isenta de

manchas, cortada em molde provido de vincos que

possibilitem dobras, de modo a formar uma caixa de

formato prismático retangular, e com furos laterais para

ventilação. A dobra correspondente à tampa fechará

apenas uma largura e comprimento da caixa, possuindo

aba para deslizar a completa vedação. Dimensões: 360mm

X 250mm X 130mm. Espessura mínima: 2,0mm. Cor verde

hapa

Item exclusivo ta M

5

45,25 13.575,00Caixa 300Caneta ponta fina 07, caixa com 50 unidades, nas cores:

a:.:.)|, preta e vermelha (ttem exclusivo para

M

6

17,27 8.635,00Caixa 5007 Caneta marca texto, material plástico, tipo ponta macia

chanfrada, não recarregável, cores fluorescentes variadas,

boa resistência à luz. Composição: resina termoplástica,

tinta à base de glicol, corante e água. Embalagem em caixa

com 12 unidades (ltem exclusivo para

PPlMEUCOO
9.960,00L,66Folha 6.000Cartolina comum, 12Og 50x66 cores variadas (ltem

exclusivo para EPP/ME
8

10.738,008,26Caixa 1.300Clips no 2lO, tipo paralelo, material metal, tratamento

superficial niquelado, caixa com 100 unidades (ltem

exclusivo raM lM

9

22
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10 Clips ne 3/0, tipo paralelo, material metal, tratamento

superficial niquelado, caixa com 50 unidades (ltem

exclusivo ra ME/EPPIME

Caixa 1.100 5,23 5.753,00

1,1 Clips ne 4/0, tipo paralelo, material metal, tratamento

superficial niquelado, caixa com 50 unidades (ltem

exclusivo MEI

Caixa t.o70 5,76 6.L63,20

L2 Clips ne 6/0, tipo paralelo, material metal, tratamento

superficial niquelado, caixa com 50 unidades (ltem

exclusivo M PPlMEUCOoP)

Caixa 600 6,45 3.870,00

13 Clips ne 8/0, tipo paralelo, material metal, tratamento

superficial niquelado, caixa com 25 unidades (ltem

exclusivo ra ME/EPPIME

Caixa 600 7 44 4.464,O0

74 Cola para isopor, atóxica e com secagem rápida, tubo com

90g. Embalagem em caixa com L2 unidades (Cota de ampla

pârt )

Caixa 2.250 77,66 174.735,O0

15 Cola para isopor, atóxica e com secagem rápida, tubo com

90g, Embalagem em caixa com 12 unidades (Cota exclusiva

para EPP

Caixa 750 77,66 58.245,00

16 Cola tipo bastão, cor branca, atóxica e com secagem rápida,

tubos com no mínimo 8g (ltem exclusivo para

ME/EP MEr/COOP)

Unid 1.550 4,52 7.006,00

17 Colchete latonado ne 06, caixa com 72 unidades (ltem

exclusivo ra M EllcooP)
Caixa 100 6,01 601,00

18 Colchete latonado ne 08, caixa com 72 unidades (ltem

exclusivo ra ME/EPP r/cooP)
Caixa 100 7,92 792,00

19 Colchete latonado ne 10, caixa com 72 unidades (ltem

exclusivo ra ME/EPP

Caixa 100 9,01 901,00

20 Colchete latonado ne 12, caixa com 72 unidades (ltem

exclusivo para 'lMEtlCOo
Caixa 200 Ll,77 2.354,00

2t Colchete latonado ne 16, caixa com 72 unidades (ltem

exclusivo para ME/EPPlMEUCOO

Caixa 200 1.4,84 2,968,00

22 Corretivo líquido, material à base de água, secagem rápida,

aplicação em papel comum, frasco com 18m1, caixa com 12

unidades Item exclusivo ME/EPP/M

Caixa 500 32,33 16,165,00

23 Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, lipo
saco comum, largura 22cm, comprimento 31 cm, cor

amarela ltem exclusivo para M PPlM

Unid 4.000 L,60 6.400,00

24 Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo

saco comum, largura 26cm, comprimento 36cm, cor

amarela Item exclusivo Para M EUCOoP)

Unid 1.000 1,59 1,590,00

25 Envelope, material papel kraft, gramatura 809/m2, tipo

saco comum, largura 31cm, comprimento 41cm, cor

amarela (ltem exclusivo ME/EPP

Unid 1.000 1, 70 1.700,00

26 Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo

saco comum, largura 37cm, comprimento 47cm, cor

amarela - para RX (ltem exclusivo para

ME/EPP/ME

Unid 2.000 L,73 3.460,00

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA' CEP: 65'2 13-OOO, e-mail: licitacao.penalva@gmail com
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16.989,008,09Unid 2.700Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo p

resistente, com lâmina de largura 9mm (ltem exclusivo
lástico

P/MEIra

27

13.104,00800 16,38Unid28 Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo

resistente, com lâmina de largura L8mm (ltem exclusivo
plástico

para M
L.944,O0400 4,86UnidExtrator de grampo, tipo alavanca, em aço crom

niquelado, comprimento mínimo 12, largura mínima 2

ado ou

Item exclusivo ME/E PP,

29

7.960,003 98Unid 2.00030 Fita durex transparente, em polipropileno, tam' L2mm x

50m exclusivo ra ME/EPP
18.100,00Unid 2.000 9,05Fita durex transparente, em polipropileno, tam

50m (ltem exclusivo

48mm x
para PPlM

31

29,83 111.862,50Unid 3.750Fita adesiva gomada, papel kraft crepado, 45m mX50m.

(Cota de a partici
32

29,83 37.287,50Unid 1.25033 Fita adesiva gomada, papel kraft crepado, 45m

(Cota exclusiva Para

mX50m

M PPlM
26,64 79.920,00Unid 3.00034 Fita Adesiva Kraft 780 (ltem exclusivo Para

ME/EPP EUCoO
8.326,00100 93,26UnidGrampeador de grande capacidade em aço. Apoio

em resina termoplástica. Base do fechamento dos grampos

em chapa de aço. Mola resistente com retração

automática. Utiliza grampos: 2316, 2318, 23170 e 23113'

Com capacidade para grampear até 100 folhas (ltem

da base

exclusivo paruME|EPP|

35

28.856,0036,07Unid 800Grampeador médio de mesa

grampear até 50 folhas de papel' Fabricado em chapa de

aço, base de fechamento do grampo com duas posições

(grampo fechado e aberto), em aço, com acabamento

niquelado, estojo de alojamento dos grampos em chapa de

aço, mola resistente com retração automática. Capacidade

de carga de meio pente de grampos 2616.Utiliza grampos

metálico. Capacidade Para

2416 e Item exclusivo ME/E ErlcooP)

36

4,L46,00300 L3,82Caixa37 Grampo niquelado 23170 para grampeador. Emba

em caixa com 1OOO unidades (ltem exclusivo para
lagem

M PPIM
5"645,00L7,29Caixa 500Grampo niquelado 2616 para grampeador. Em

caixa com 5000 unidades (ltem exclusivo para
balagem em

ME/EPP

38

1.051,2020 52,56CaixaGrampo
ME/EPP

para pistola (ltem exclusivo Para39

26,22 3.933,00150Pa40 Grampo trilho plástico, injetado em polietileno, cor

Embalagem em pacote com 50 unidades (ltem exclusivo
branca.

a ME/EPPIME
67.425,001.500 40,95CaixaLápis, corpo em madeira, formato redon

carga grafite, ne 02, apontado. Embalagem em caixa com
do, matéria da

72 unidades Item exclusivo M PPlM

41,

PraÇa Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Pena lva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.coÍh 
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42 Liga elástica, material látex, caixa com 25g (!tem exclusivo
para ME/EPPIMEUCOOP)

Caixa 1.000 3 03 3.030,00

43 Livro ata, capa preta dura telada, folhas pautadas e

numeradas, encadernado, colado e costurado. Com 100

folhas (ltem exclusivo para MEIEPPIMEUCOOP)

Unid 500 27,53 13.765,00

44 Livro ata, capa preta dura telada, folhas pautadas e

numeradas, encadernado, colado e costurado. Com 200

folhas (ltem exclusivo para MEIEPPIMEI/COOP)

Unid s00 30,03 15.015,00

45 Livro de ponto, capa dura, 2 assinaturas, 160 folhas (ltem
exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid s00 31,33 15.665,00

46 Livro de protocolo, para correspondência, capa dura
plastificada, com 50 folhas, com 05 registros por página,

encadernado, colado e costurado (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEr/COOP)

Unid 500 24,L5 t2.A75,OO

47 Papel tipo linho gramatura de 7809/m2, medindo
297mmx270mm. Caixa com 50 folhas (ltem exclusivo para

MEIEPPIMET/COOP)

Caixa 300 30,84 9.152,00

48 Papel flip chart, branco, medindo aproximadamente 66 x
96 cm. Pacote com 50 folhas (!tem exclusivo para

ME/EPPlME|/COOP)

Pacote 20 70,06 L.401,20

49 Papel fotográfico Tamanho A4, brilhante a prova d'água
para impressão de foto. Alto brilho. Secagem instantânea,
gramatura 180 gfmz, comprimento 99 cm, largura 66 cm,

compatível para impressora INKJET HP, CANON, EPSON,

LEXMARK. Caixa com 50 folhas (ltem exclusivo para

ME/EPP/MEr/cooP)

Caixa s00 32,30 16.150,00

50 Papel Sulfite, formato A4 (210 x 297mm). Gramatura: 75

glmZ. Embalagem em caixa com l-0 resmas de 500 folhas

{Cota de ampla participaçãa}

Resma 22.500 30,38 683.550,00

51 Papel Sulfite, formato A4 (270 x 297mm). Gramatura: 75

glmZ. Embalagem em caixa com 10 resmas de 500 folhas.
(Cota exclusiva para ME/EPP/MEUCOOP)

Resma 7.500 30,38 227.950,00

52 Papel Vergê, para impressão em fotocopiadoras, laser, off-
set, e jato de tinta. Cor branca. A4 (270 x297 mm).7209.
Embalagem em caixa com 30 folhas (ltem exclusivo para

MEIEPPIMET/cooP)

Caixa 80 23,55 1.884,00

53 Pasta AZ, lombo LOcm, tamanho ofício, com ferragem de

metal, visor plástico com etiqueta removível. Embalagem

em caixa com 20 unidades. Cor preta (ltem exclusivo para

ME/EPPlME!/COOP)

Unid 3.000 18,09 54.770,00

54 Pasta AZ, lombo Scm, tamanho ofício, com ferragem de

metal, visor plástico com etiqueta removível. Cor preta

(ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 1.000 1,4,L6 14.160,00

55 Pasta documento, material em polipropileno transparente,
com aba e elástico, lombo de 2cm, tamanho ofício. Cores

variadas (ltem exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP)

Unid 100 4,1-4 4L4,00

56 Pasta documento, material em polipropileno transparente,

com aba e elástico, lombo de 4cm, tamanho ofício. Cores

va riadas (ltem exclusivo para ME/EPP/MEl/COoP)

Unid 500 5,86 2.930,00

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.corn
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57 Pastas portfólio, capa dura transparente, tamanho ofício

com 20 envelopes (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEr/COOP)

Unid 1.000 34,05 34.050,00

58 Pasta sanfonada, L00 % plástica, tam. 240x33}mm c/ 12

divisórias (ltem exclusivo para MEIEPP IMEI/COOP)

Unid s00 41_,9t 20.955,00

59 Pasta suspensa com ferragem e visor caixas c/50 unidades
(ltem exclusivo para ME/EPP/MEl/cooP)

Caixa 70 195,52 13.686,40

60 Perfurador de papel, com 02 furos. Apoio da base em
polietileno, pinos perfuradores e molas em aço, com

capacidade para perfurar até L00 folhas (ltem exclusivo
para ME/EPPIMEl/cooP)

Unid 200 27,39 5.478,00

61, Perfurador médio, com 02 furos. Apoio da base em
polietileno, pinos perfuradores e molas em aço. Com

capacidade para perfurar até 50 folhas (!tem exclusivo
para ME/EPPIMEUCOOP)

Unid 250 68,95 Ll.?37,50

62 Prendedor de papel, tipo binder, corpo de metal com
pintura epóxie presilha em aço inoxidável. Corpo medindo
4Lmm e abertura de 20mm, Capacidade para prender até

200 folhas (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Caixa 200 20,1.8 1,036,00

63 Régua em poliestireno 30 cm, cristal, com escala de

p rec isã o ( ltem exclusivo pa ra ME I EPP I ME!/COOP)
Unid 2.s00 3,90 9.750,00

64 Régua em poliestireno 50 cm, cristal, com escala de

precisão (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)
Unid 500 8,89 4.445,00

65 Tesoura, cabo em polipropileno, formato anatômico,
lâmina em aço inoxidável, com ponta, comprimento 12cm
(ltem exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP)

Unid 2.550 10,74 21.387,00

66 Tesoura, cabo em polipropileno, formato anatômico,
lâmina em aço inoxidável, com ponta, comprimento 19cm

(ltem exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP)

Unid s00 23,66 11.830,00

67 Tinta para carimbo à base de água, para todos os tipos de

almofada. Embalagem em frasco de 42ml (ltem exclusivo
para ME/EPPIMEl/cooP)

Unid 250 9,56 2.390,00

VATOR TOTAL ESTIMADO 2.051.678,60

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos materiais acima listados, faz-se necessária para serem utilizados nos serviços dos diversos

setores dos órgãos municipais, a fim de manter as atividades desenvolvidas por este município para as qrais são

imprescindíveis a utilização de materiais de expediente para atender toda logística de tramitação de processos e
procedimentos internos e externos de cada órgão.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" 0O912023-

GAB/PEN/MA,

3.2. Participam do Registro de Preços os seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de

Assistência Social - SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E ICADO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE _ E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEIE COOPERATIVAS

praça Dr. José Joaquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.pe nalva@gmail.com
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4.1. Em cumprimento ao Art.48, incisos I e lll, da Lei Complementar ne L23l2OO2 e alterações, a licitação tem

itens e cotas reservadas exclusivamente para participação de ME/EPP/MEI/COOP, desde que comprovem esta

condição nos termos do Edital.

4.2. A existência de cota reservada não impede a contratação das MEIEPPIMEI/COOP para a cota de ampla

participação.

4.3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla

participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota princiPal.

4.4. Se a mesma empresa vencer a cota de ampla participação e a reservada, a contratação dar-se-á pelo menor

preço obtido entre elas.

5. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. Os materiais serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

S.2. O fornecimento, dos materiais deverá ser efetuado sempre que necessário, mediante requisição com

autorização formal das Secretarias Municipais, sem nenhuma violação das embalagens, obedecidas às

especificações perti nentes.

5.3. O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da Nota de

Empenho ou Autorização de Fornecimento.

5.4. Os materiais serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante ficando a

Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os

quantitativos estímados e preços registrados.

5.5. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem

aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cadâ item,

conforme as especificações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.6. Os materiais serão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de acordo com a necessidade

demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos

pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.7. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público

e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57,§Le, da Lei Federal ns 8'666/1993.

5.8. Os materiais de origem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua portuguesa, contendo

informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características, marcas, qualidades, quentidades,

composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art. 31, da Lei 8.078, de 11.09.90 - Código de

Defesa do Consumidor;

5.9. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

5.10. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de

24h (vinte e quatro) horas da comunicação pelo Setor Competente.

5.10.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,

com as despesas de frete a Pagar.

5.11. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir,

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

S.12. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após

solicitação pelo Setor requisitante.

5.13. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,

devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento

da Notificação.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-ma il: licitacao.penalva@gmail.com Ir
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5.13.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive

multa de mora.

5.14 A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de segunda

a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

5.15. A Beneficiária, quando contratada deverá comunical a fiscalização do Contrato, a data de enüega dos

materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, durante o período correspondente ao

prazo de fornecimento.
5.16. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia da respectiva Nota de Empenho

ou Autorização de Fornecimento.

5.17.É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no

local determinado pela Administração.

5.18. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Orgão Participante.

5.19. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado peb Órgão

Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qUalidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art.39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos).

6. DO RECEBIMENTO E ACEITACÃO DO OBJETO

6.1. O recebimento dos materiais será efetuado por servidor(a) designado(a) pela contratante.

6.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a vistoria

e comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do contrato no

ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscalização

do contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprirnento do

prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

6.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as cOndições

estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a beneficiária, então contratada, sujeita à substituição do

objeto rejeitado, conforme ltem L2 deste Termo de Referência.

6.4. O recebimento provisório transfere para o Orgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do material

6.5. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da beneficiária, então

contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações

estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as

faculdades previstas no Art.18 da Lei Federal np 8.078190 (Código de Defesa do Consumidor).

6.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais

entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

7. SUBSTITUICÃO DOS MATERIAIS REPROVADOS

7.1. A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva

Autorização de Fornecimento;
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b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados eo uso a que se destinam,

dentro do prazo de validade.

7.2.Emcaso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,

devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do

recebimento da Notificação.

l.2.t.Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa

de mora.

7.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção

e do transporte.
1.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

8. DAS EMBATAGENS

8.1. Os materiais solicitados serão obrigatoriamente embalados com embalagens apropriadas às condições de

armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem estar adequadas

ao tipo de material entregue;
8.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do material

entregue;
8.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do material

entregue causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

8.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alça$ presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais corno: marca

fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

9. DO VALOR GLOBAL MADO
g.1. O valor total estimado da licitação é de RS 2.O5t.678,60 (dois milhões e cinquenta e um mil e sehEentos e

setenta e oito reais e sessenta centavos), conforme pesquisa de preços realizados no Banco de Preços, anexada

nos autos.

9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregaÍnento e

descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste

Termo.

10. DA DOTAÇÃO Ánrn
10.1. Na licitação para registro de preços a dotação orçamentária somente será exigida para a formaliração do

contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2", do Decreto Municipal n" 0512017.

11. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA

11.1. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, com previsão de entregaaté12 (doze)meses, a

contar da assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando a

beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os

quantitativos estimados e preços registrados.

L1..Z.O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa)dias, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.

11.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
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11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art.12 da Lei Federal ne 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)'

11.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela

prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,

caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

11.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele

de maior extensão.

12. DA FISCALIZACÃO DO CONTRATO

l2.t.O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo servidores abaixo designados formalmente pela

sua respectiva Secretaria, os quais, cuidarão de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle

dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art.

67 da Lei ne 8.666/93.
o Secretaria Municipal de Administração/SEMAD: Maria lvanese Sousa, Função: Auxiliar de

Co nta bi I ida de, Matrícu la : 52-2, e CP F : 857.7 96.98L-20;
o Secretaria Municipat de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Diüitadora,

Matrícula n" 7225-L e CPF n" 048.563.213-66;
o Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS: Jackeline Ferreira Mendes, Função: Diretora de RH,

Matrícula ne 1168 e CPF: 993.241..303-82;

o Secretaria Municipal de Assistência SociaI/SEMAS: Rosidete Nunes Mendes, Função: Coordenadora

de Políticas para Mulheres, Matrícula n" 3257-3 e CPF n" 019.780.693-75.

12.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralrnente as

condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser soliGitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

12.4. Afiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. DAS OBRTGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

13.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor

e no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos ê demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contratação;
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cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proPosta aPresentada;

Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;

realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;

prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;
Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

escla recimentos julgados necessários:

Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias

úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco)

dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contratação.
Fornecer os materiais de acordo com as especificações deste termo de Referência e na conformidade da

proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que foi

especificado e cotado pela empresa vencedora'

respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execr-rção do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) comunicar ao Fiscal do Município, no prazo máximo de até 24h (vinte e quatro) horas que antecede à

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

q) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autoriradas no

instrumento contratual;

r) manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e oventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas.

14. OBRIGACÕES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATANTE:

14.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da sua

respectiva secretaria ou por servidores formalmente designados;

a) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;

c) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

31
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0

s)

h)

i)

i)

k)

r)
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Notificar a contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme

Termo de Recusa;

Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
k) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;

l) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as cohdições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos

complementares, sem ônus para a Contratante'

n) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação

ou instrumento contratual.

t4.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA perante

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DO ENTO:

15.1. O pagamento se rá efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no Prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do

objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas

na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do Çontrato,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de EmPenho;

b) Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, I qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas'

15.3. AAdministração se reserva ao direito de recusaro pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver

de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratada.

f)

s)

h)

i)

i)
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15.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fór'mula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser Paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX)t = (61100\/365, onde: I = 0.000L6438 TX = Percentual da taxa anual = 6%o

15.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagarnento por

igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,

qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

15.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico

àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

16. DAS PENATIDADES

1G.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na Lei Federal ns 10.520 l2oo2, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8'665/1993.

L6.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à mutta moratória deo,SYo (meio por cento) por dia de atnso, até

o limite de L0% (dez por cento) do valor da Nota de Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ne

8666193.
16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a Contratante

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante, sendo cabível tambem quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) Multa de Lo% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adm'rnistração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade'

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a" ,"c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a previste na alínea

ub" 
.

16.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominaçôes legais.

16.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à contratada e publicação na

imprensa oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de

advertência e multa de mora.

16.g. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da notificação,

em conta bancária a ser informada pelo Contratante'
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16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Contratante ou cpbrados

diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

17. DA LEGISLACÃO APLICÁVEI

t7.t.Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação

deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

17.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ns10.520,de1-Tdejulhode2OO2,e,subsidiariamente,Lei Federal ne8.666,de21dejunho
de l-993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n" 70.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n'05, de 02 de janeiro de20L7, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privfdo, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18. DA QUATIFICACÃO TÉCNICA

18.1. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em prestar seus serviços

aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a Qualidade

de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a eeguinte

documentação:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoajurídica do direito público ou privado, com nome e

assinatura legível do signatário, que comprove o fornecimento dos materiais em características,

quantidades e prazo semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo,

devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condiçôes dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o

compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda sujeita

às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

19,2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em

que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda àS mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. L5 do Decreto Municipal ne 0512017.

19.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento

equivalente.
19.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1s do Art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93.

20. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,
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vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/L993 clc Art. 11 do

Decreto Municipal ns 0512017.

21. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ZL.t. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da

Administração Pública, em razão da falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades a serem adquinidas por

não participante, consoante os Acórdãos ne 855/2013lTculPlenário, Acórdão ne 2037/ZO9lfCUlPlenário e

Acórdão ns 224 I 2020/TCU/P lená rio.

22. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACõES CONTRATUAIS

22.t. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

admi nistrativas cabíveis.

23. pAS pTSPOSICÕES FINAIS:

23.L. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos, que

de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independenternente dos

defeitos a serem apresentados após a entrega.

23.2. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando egtiverem

procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos

ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratânte.

23.3. A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações

de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

23.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens constantes

da proposta, nem descrição incompleta.
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ANEXO il - NUTA DA ATÂ DE REGI§ÍRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscríto no CNPJ sob o ne 06.179.40210001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222,Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9|2O23-GAB/PEN/MA,

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" J2O2} objeto do Processo Administrativo ne Oggl2023-

SEMAD , resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n"

0512017, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de material de

expediente para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), conforme Termo de Referência,

Anexo l, do Pregão Etetrônico ne J2O23, que e parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DO ÓNAÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

2.t. O Orgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" ítt9l2O23-

GAB/PEN/MA.
2.2. Participam do registro de preços os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de

Assistência Social - SEMAS

3. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÕeS e QUATTITAT|VOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas

na são as que seguem

4. DA ADESÂO À nrn DE REGISTRO DE FREçOS ,. l

4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do regístro de

preços.

5. VALIDADE DAATA i

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 clc Art. 11 do Decreto

Municipal ne 05/2017.

6. REVISÃO E CANCETAMENTO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:E-MAIL:

REPRESENTANTE TEGAL:

CPFRG

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT
UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA
ESPECTFTCAçÃOITEM

VATOR TOTAL
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo rnercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de rnercado

observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzír o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles prati0ados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será formalirado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7,L. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em prcgão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos tÊrmos do

art.49, §10 do Decreto ne 10.02412019.

13. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4s, inciso lX, do Decreto Municipal ns 05/20L7), exceto nas hlpóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual cAberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5s, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

osl2otT).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ns 0512017, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. CONDçÕES GERAIS
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. L1, § 1e do Decreto Municipal n'
0s12017.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05/20L7.
8.4. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo das servidoras abaixo, designadas pelo Munlcípio, na
forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

o Maria lvanese Sousa, Função: Auxiliar de Contabilidade, Matrícula: 52-2 e CPF: 851.796.981-20, pela
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD;

o Jackeline Ferreira Mendes, Supervisor da Divisão de Recursos Humanos, Matrícula n' 6078-2 e CpF
993.241,.303-82, pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS;

o Raynara Assunção Alves de Sousa, Digitadora, Matrícula n" 7225-7 e CPF 048.563.273-66, pela Secretaria
Municipal de Educação - SEMED;

o Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n' 3257-4 e CpF
n' 019.780.693-75, pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_.

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

PREFEITURA MUNIC!PAt DE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - Cpr

PREGÃO ErETRÔNICO N" J2023
MINUTA DE EDITAL
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PARECER JURíDICO

Processo Ad m i n istrativo : 039 12023-S EMAD

Origem: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de
expediente para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (ttíA), pelo
período de 12 (doze) meses

Valor Estimado: R$ 2.051.678,60 (dois milhões e cinquenta e um mil e seiscentos e
setenta e oito reais e sessenta centavos)

EMENTA: Licitação. Pregão Eletrônho.
Registro de Preços para futura e evenüal
aquisição de material de expediente pâra
atender a demanda da Prefeitura Municipll de
Penalva (MA), pelo período de 12 (dee)
meses. Regularidade.

1. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, no

formato de registro de preços para futura e eventual aquisição de material de
expediente para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), pelo

período de 12 (doze) meses.

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os seguintes
documentos:

a) Requisição do objeto pela SEIIIAD;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Autorizaçáo da autoridade competente para a abertura da licitação;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;

0 Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de Referênçia,
Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato;

g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria paru a devida averiguação

dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 55.213-000

CNPJ : 05.179.402/0001-81
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
PRocuRADoRlA GERAL Do MUNIcÍplo - pcnll

de assistir a Administração t\íunicipal no controle interno da

administrativos praticados na fase interna da licitação.
legalidade dos atos

Em apertada síntese, eis o relatório.

2. FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de
Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder

Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em

manter os preços registrados pelo "órgão gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocalÓrio
da licitação.

Oportuno se Íaz considerar que o SRP se trata de uma opção
economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em relação às

demais.

A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contratações frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutig ranjeiros) ; serviços de manutenção etc. ;

c) Quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo

caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento;
d) Quando for viável a entrega parcelada;
e) Quando não for possível definir previamente a quantidade exato da

demanda; e

0 Quando for conveniente a mais de um órgão da Administração.

Registre-se que a licitação para o registro de preços será instaurada

exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art. 6o, do Decreto

Municipal n'0512017 clcLei no 10.520/2002).

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA)- CEP: 65.213-000

CNPJ: 06.179.40210001-81
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pRocuRADoRrA GERAL Do MuNtcípto - pcnll

Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de licitaçáo
prevista na Lei 10.52012002 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"
(art. 1', parágrafo único, da Lei n" 10.520/2002).

ln casu, parece-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislação pátria.

Continuando, oportuno se Íaz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se Íaz o vislumbre do que aduz o art. 3' da Lei n
10.520t2002:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as clausulas
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
Ill - dos autos do procedimento constarão a justificaüva
das definições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo orgão ou entidade promotora da licitação, dos bens
ou serviços a serem licitados; e
lV a autoridade competente designará, dentre os
servidores do orgão ou entidade promotora da licitaçâo, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua
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classíficação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n'
10.02412019 que regulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 80 O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I - Estudo técnico preliminar, quando necessário;
ll - Termo de referência;
lll - Planilha estimativa de despesa;
IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários,
com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de
pregão para registro de preços;
V - Autorização de abertura da licitação;
Vl - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - Edital e respectivos anexos;
Vlll - Minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;
lX - Parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
proced imento foram atend idos.

Há, preliminarmente, a requisição do obieto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratação em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental nesta
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou não no rurlo
certo para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instrução do processo licitatorio a Administração realizou cotação satisfatoria entre
número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a

Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a

Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços,
e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovação in casu da existência
de dotação orçamêntária para o atendimento da despesa (art. 6', §2', Decreto
Municipal n'0512017).
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Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a

despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de

se efetivar tal contratação.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de no

10812023-GAB/PEN/MA (publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em
2010412023), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com aptidão de
obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei no 8.666/1993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modificações para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes autoo, e

abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do feito,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/M A, 11 de outubro de 2023.

e**b-ÁA*Â
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n" 14421
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EDtrAr. pRreÃo rurnôrurco N" Tglzozg
srsrEMA DE REGTSTRO DE PREçO§ (§RP)

pRocEsso ADMI N rsrRATrvo ru " olg/zoz3-SEMAD

lucrraçÃo com rrEM E corA Excrusrvn pÂRA MElEpp/MEUcoüpI

o wtutrttcípto DE PENALVA/MA, TORNA pÚgttco, PARA CONHECTMENTO DOS TNTERESSADOS, QUE A

eREFEITURA MUNropAL, RERt-tzRRÁ ttcttRçÃo, eARA REGrsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pnecÃo, tlR
FoRMA rlerRôrutce, coM cRtrÉnto DE JULGAMENTo MENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DA LEr Ne

1,0.520, DE 17 DE JULHO DE 2OO2, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2O].9, DO DECRETO

MUNtctpAL N" 0512017, DE 02 JANETRO DE 2017, SUBStD|AR|AMENTE, A LEt Ns 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,

E AS ExIcÊITIcIRS ESTABELEcIDAS NESTE EDITAL, tEI coMPLEMENTAR N9 L23Io6 E I47I2uI4,
suBstDrARtAMENTE, pEtA tEt Ne 8.666/93 E DEMAIS uetsuçÃo, soB As cotrtolçÕes ESTABELEcIDAS NEsrE

ATo coNvocarómo E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n' 108/2023-
GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2O23, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica https://portaldecorg"lpras.penalva.rna.Hov.br. O servidor terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnôções e

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão púhlica na

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e

propor a homologação.

ónaÃos TNTERESSADoS: SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO - SElrAD,
SECRETARTA MUNTCTPAT DE EDUCAçÃO SElyrED,

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE SEÍVflJS E

SECRETARTA MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOOAT

SEMAS

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtA3tltol2o23, ÀS 13H:00M (HORÁRIO DE BRASíUA)

TOCAT: https://perta ldecnmpras.Bena lva. ma.gov. br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

T. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e

eventual aquisição de material de expediente para atender a demanda da Prefeitura Municipal de hnalva
(MA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

1
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2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são As que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio

hllpS;llportaldeçqfrn prqr,BenAlvA,ma,gAv.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.S.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor

individual- MEl, nos limites previstos da LeiComplementar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65'213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com ÍI
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4.3.5. eue estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 I 201,4-ÍCU-Plená rio).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.L. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microenttpresa,

empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editale seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedâde de

decla ra r ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de L6 anos, salvo menor, a partir de t4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll,

da Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAEITITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meío

de chave de acesso e senha.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art' 43, § 1e da LC ne L23, de

2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibitizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. VALOR UNITÁR|O E TOTAL PARA CADA ITEM, EM 2 (DUAS) DECIMAIS E MOEDA CORRENTE

NACIONAL;

6.1.2. FABRICANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO,

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA §ESsÃO, CIA§SIFIçAçÃO ONS PROPOSTAS E FORMUI-AçÃO DE IÁNCES

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-m ail: licitacao. penalva @gmail.corÍl
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7.t. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. OPregoeiroverificaráaspropostasapresentadas,desclassificandodesdelogoaquelasquenãoestej,amem
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 (UM

CENTAVO).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticdnente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.1L. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.L4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o prqgoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o $istema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos

participantes do certame, publicada no Portal, http://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br, quando serão

divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação,

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empnesa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns

723, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.2t. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) rninutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

Art. 3e, § 2e, da Lei ns 8.666, de L993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviçosi

7.28.L. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em hi para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.3O,1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.3O.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, gnvie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o ca§o, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editrl e já
apresentados.

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará cm sua

DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABTLIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-m ail: licitacao.penalva@gmail.c"rn 
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Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9s do art.26 do Decreto ne

10.02412019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço rtnáximo

fixado (Acórdão ne 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, írrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração,

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊwCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por nteio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigird que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (fnÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando

direito a ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horáriq para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a ne3ociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 1.23, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de particlpação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Erlpresas

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.eov.brf );

tI.
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
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Contas da União TCU9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de

https://contas.tcu.gov. br/ords/f ?p=1660:3:0

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

g.1,.4.t.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9,1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneGimento

similares, dentre outros.

9.1.4.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44e45 da Lei Complementar ne !23,de 2006, seguindo-se a disciplina antes estlbelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por rneio do

pORTAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

g.Z.I. É dever do licitante atualizar prevíamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresenttção da

proposta, a respectiva documentação atualizada.

g,Z.Z. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019'

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhó.los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidoS somente em nOme da matriz'

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAçÃO JURíDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cârgo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio lff$r ;

9.g.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da re§pectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.g.4. lnscrição no Registro público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.g.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1977;

9.g.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.g.g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNpJ - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-6eral da

Fazenda Nacional (pGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Pena lva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail'com
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1,.75L, de OZl1Ol2O1,4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

9.9.3. Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aosTributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadualonde a empresa

for sediada;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regúlaridade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEtRA

9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exEfoeis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

g.tO.L.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

g.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo tt2 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

g.lO.Z, A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulanteta 
-

Passivo Circulante

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-m ail : licitacao. penalva @gmail.cont
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9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial {Lei ne

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sesserrta) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. QUALTFTCAçÃO TÉCMCR:

9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) atestado
de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a

licitante forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o objeto da Iicitação, sendo raedada a

apresentação de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos materiais fornecidot e suas
quantidades ou vir acompanhado de nota fiscal (se a discriminação for genérica). O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser r$sinado
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.L2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.t2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilit4ão.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerída pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos lkitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microedipresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Írpraça Dr. José Joaquim Marques, na 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

t0.l.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplícação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

LO.z.l. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últirnos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificadp como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 50 (se5enta)
minutos, para que qualquer Iicitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

tl.z.t. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.

ir
Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.2L3-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail'com
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1L.Z.Z. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

,::..Z.g. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 FRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos eJementos

indispensáveis à defesa de seus interesses'

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital,

12. DA REABERTURA DASESSÃO PÚBUCA

L2.t. A sessão pública poderá ser reaberta:

t1.t.t. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizrção da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos

os atos anulados e os que dele dependam.

t1.t.2. euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante dqclarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regultrização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne L2312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

t2.2.t. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

1.2.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO FORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAçÃO e HOTUOIOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados'

13.2. Após a fase recursal, constatada a

homologará o procedimento licitatório.
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs

15
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1S.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstAs neste

Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de RfÉ OS

(CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO INSTRUMENTO EQUIVÂLENTÊ AO CONTRATO

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitido instrumento

equivalente ao contrato, podendo ser a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS Útels, contados a partir da data de sua convocação, para

aceitar a Nota de Empenho ou Autorização Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o aCeite do

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS

ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

t6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento, emitida à empresa adjudicada, inrplica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento está substituindo o contrato, aflicando-

se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 eV8 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do rnesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9'1.,

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público.

16.6. por ocasião da emissão da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, será eXigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva @gmail.corn

16



?Éffi ,23
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

coMrssÃo eERMANENTE DE uctrAçÃo - cpt-
pneeÃo eurnôuco N" 791202?

EDITAL

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05

(cinco)dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar a ata de registro de preços ou aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de

Fornecimento, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a compnovação

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. Não haverá reajuste de preços, sendo admitida revisão dos preços da Ata de Registro de Preços em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

19. DAS OBRICAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de2OO2, o licitante/adjudicatário que:

2l.t.L. Não aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do

prazo de validade da proposta;

21.t.2, Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.L.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6, Não mantiver a ProPosta;

t7
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21.1.7. Cometer fraude fiscal;

2L.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

2t.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória deO,5o/o (meio por cento) por dia de atraso,
até o Iimite de 1O% (dez por cento) do valor da Nota de Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ns

8666193.

21.2.t. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vence&ra, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666193:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução

total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ns 8.666193, clc art. ne 7s da Lei Ne

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ns 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficialdo Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previptas no

Item 21.3., alíneas "c" e "d" , deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2I.6.L. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CúUSUIA, DEFINEM-SE AS SEGU!NTES PRÁflCAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato ou instrumento equivalente;

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@smail.com 
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b) pRÁnCA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do contrato ou instrumento equivalente;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços eryr níveis

a rtificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato ou instrumento equivalente.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja !mpedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n' 05/20L7.

23. DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO oevenÁ ser realizada EXCIUSIVAMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sistema
https://portaldecom pras.penalva. ma.gov.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.
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23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚtelS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art. 2L, parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no çaso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOSTçõES GERAIS

24.L. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condUção ou

do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.tO. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.LO.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele Contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do instrumento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

Zç.1-t. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

24.L2.A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.t2.1. A anulação do pregão induz à do contrato ou instrumento equivalente

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.tg.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.L4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:

https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Epdereço

praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, PenalvalMA, nos dias úteis, no horário

das 08:00 às 12:00.

24.L5.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO tl- Minuta da Ata de Registro de Preços

Pena L1 de bro de 2023

Freud rton Mo ra dos Santos

Pregoeiro
(Portaria to8,l2D23-GAB/PEN/MA)

Praca Dr. losé loaouim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65'213-000, e-m ail: licitacao. penalva @ gmail.conr
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ÀNEXO t.TERMO DE REFER

1. DO OBJETO

1.1. o presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquislção de

material de expediente para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), os quais deverão

ser fornecidos de acordo com as e ntidades e valores estimados abaixo:
vUNID QUANT VALOR

UNITÁR!O
ITEM ESPECTFTCAçÃO

3.480,00300 1.1,60Unid7 Almofada para carimbo ns 03. Cores: azul ou preta (ltem

exclusivo ME/EPP
36,05 3.605,00Unid 100Bandeja expediente para documentos, material acrílico,

na cor fumê, modelo duplo, com pés emborrachados e

inclinação entre as bandejas (ltem exclusivo para

ME/EPPlM

2

3,44 20.640,00Unid 6.000Borracha apagadora para escrita de lápis, ne 40, tipo

macia, cor branca, que não borre e nem danifique o papel

ltem exclusivo ME/EPP/M

3

72.183,10L0,87Unid 1.130Caderneta de anotação, apresentação em espiral simp

capa e contra-capa de papelão 697 g/m2, revestido por

papel couché LZOg/mz,96 folhas, folhas internas: papel

off-set 63g/gm2 com pauta. Dimensões mínimas: 113 x

les,

L54mm (ltem exclusivo

4

48.390,003.000 16,13UnidCaixa plástica (polionda) para arquivo morto:

confeccionada em plástico corrugado,

alveolar, formada por duas lâminas planas e paralelas,

unidas por meio de nervuras longitudinais, isenta de

manchas, cortada em molde provido de vincos que

possibilitem dobras, de modo a formar uma caixa de

formato prismático retangular, e com furos laterais para

ventilação. A dobra correspondente à tampa fechará

apenas uma largura e comprimento da caixa, possuindo

aba para deslizar a completa vedação. Dimensões: 360mm

X 250mm X 130mm. Espessura mínima: 2,0mm. Cor verde

chapa

Item exclusivo EucooP)M PP

com estrutura
5

13.575,00300 45,25Caixa6 Caneta ponta fina 07, caixa com 50 unidades, nas cores:

azul, preta e vermelha (ltem exclusivo para

PPlME!/COO
8.635,0017,27Caixa s007 Caneta marca texto, material plástico, tipo ponta macia

chanfrada, não recarregável, cores fluorescentes variadas,

boa resistência à luz. Composição: resina termoplástica,

tinta à base de glicol, corante e água. Embalagem em

caixa com 12 unidades (ltem exclusivo para

ME/EPP
t,66 9.960,00Folha 6.000Cartolina comum, 1209 50x66 cores va riadas (ltem

exclusivo ra ME/EPPIME
8

10. 38,001.300 8,26CaixaClips ne 2/0, tipo paralelo, material meta

superficial niquelado, caixa com 100 unidades (ltem
l, tratamento

exclusivo ME/EPP ME|/COO

9
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10 Clips ne 3/0, tipo paralelo, material metal, tratamento
superficial niquelado, caixa com 50 unidades (ltem
exclusivo para ME/EPPlMEI/COOP)

Caixa 1.100 5,23 5.753,00

11 Clips no 4/0, tipo paralelo, material metal, tratamento
superficial niquelado, caixa com 50 unidades (ltem
exclusivo para ME/EPPlMEl/COOP)

Caixa 1.070 5,76 6.t63,20

12 Clips ne 6/0, tipo paralelo, material metal, tratamento
superficial niquelado, caixa com 50 unidades (ltem
exclusivo para M E/EPP I MEI I COOPI

Caixa 600 6,45 3.870,00

13 Clips no 8/0, tipo paralelo, material metal, tratamento
superficial niquelado, caixa com 25 unidades (ltem
exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Caixa 600 7,44 4.4il,O0

1-4 Cola para isopor, atóxica e com secagem rápida, tubo com
90g. Embalagem em caixa com 12 unidades {Cota de
ampla participação)

Caixa 2.250 77,66 174.795,N

15 Cola para isopor, atóxica e com secagem rápida, tubo com
90g. Embalagem em caixa com 72 unidades (Cota

exclusiva para ME/EPP/MEUCOOP)

Caixa 750 77,66 58.245,00

1,6 Cola tipo bastão, cor branca, atóxica e com secagem

rápida, tubos com no mínimo 8g (ltem exclusivo para

ME/EPP/MEr/COOP)

Unid 1.550 4,52 7.006,00

17 Colchete latonado ne 06, caixa com 72 unidades (ttem
exclusivo para ME/EPPlMEI/COOP)

Caixa 100 6,0L 601,00

18 Colchete latonado ne 08, caixa com 72 unidades (ltem
exclusivo para M E/EPPIMEI/COOP)

Caixa 100 7,92 792,00

19 Colchete latonado ne 10, caixa com 72 unidades (ltem
exclusivo para M E/EPP/MEI/COOP)

Caixa 100 9,01 901,00

20 Colchete latonado ne ').2, caixa com 72 unidades (ltem
exclusivo para ME/EPPIMEUCOOP)

Caixa 200 lL,77 2.0$4,00

21 Colchete latonado ne 16, caixa com 72 unidades (ltem
exclusivo para M E/EPPIMEI/COOP)

Caixa 200 L4,84 2.968,00

22 Corretivo líquido, material à base de água, secagem

rápida, aplicação em papel comum, frasco com 18m1,

caixa com t2 unidades (ltem exclusivo para
ME/EPPlME!/COOP)

Caixa 500 32,33 16.165,00

23 Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo
saco comum, largura 22cm, comprimento 31 cm, cor
amarela (ltem exclusivo para MEIEPPIMEI/COOP)

Unid 4.000 1,60 6.400,00

24 Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo
saco comum, largura 26cm, comprimento 36cm, cor
amarela (ltem exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid 1.000 1, 59 1.590,00

25 Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo
saco comum, largura 31cm, comprimento 4Lcm, cor
amarela (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 1.000 1,70 1,.700,00

26 Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo
saco comum, largura 37cm, comprimento 47cm, cor
amarela - para RX (ltem exclusivo para

ME/EPP/MEUCOOP)

Unid 2.000 L,73 3.460,00

Praça Dr. José Joaquim Marques, na 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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27 Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo plástico

resistente, com lâmina de largura 9mm (ltem exclusivo
para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 2.100 8,09 L6.989,00

28 Estilete tipo lâmína retrátil, material corpo plástico

resistente, com lâmina de largura LSmm (ltem exclusivo
para ME/EPP/MEUcooP)

Unid 800 16,38 13.104,00

29 Extrator de grampo, tipo alavanca, em aço cromado ou

niquelado, comprimento mínimo 12, largura mínima 2

(ltem exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid 400 4,86 1,.9M,OO

30 Fita durex transparente, em polipropileno, tam. 12mm x

50m (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 2.000 3,98 7.960,00

31 Fita durex transparente, em polipropileno, tam. 48mm x
50m (ltem exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid 2.000 9,05 18.100,00

32 Fita adesiva gomada, papel kraft crepado, 45mmX50m

{Cota de ampla participação}
Unid 3.750 29,83 111.862,50

33 Fita adesiva gomada, papel kraft crepado, 45mmX50m
(Cota exclusiva para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid 1.2s0 29,83 37.287,50

34 Fita Adesiva Kraft 780 (ltern exclusivo para

MEIEPPIMET/COOP)

Unid 3.000 26,64 79.910,00

35 Grampeador de grande capacidade em aço. Apoio da base

em resina termoplástica. Base do fechamento dos

grampos em chapa de aço. Mola resistente com retração

automática. Utiliza grampos: 2316, 2318, 23110 e 23/13.
Com capacidade para grampear até 100 folhas (ltem

exclusivo para M E/EPPIMEI/COOP)

Unid 100 83,26 8.326,00

36 Grampeador médio de mesa metálico. Capacidade para

grampear até 50 folhas de papel. Fabricado em chapa de

aço, base de fechamento do grampo com duas posições

(grampo fechado e aberto), em aço, com acabamento

niquelado, estojo de alojamento dos grampos em chapa

de êÇo, mola resistente com retração automática.
Capacidade de carga de meio pente de grampos 26/6.
Utiliza grampos 2416 e 2616 (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEUCOOP)

Unid 800 36,07 28.856,00

37 Grampo niquelado 23110 para grampeador. Embalagem

em caixa com 1000 unidades (ltem exclusivo para

MEIEPPIMET/COOP)

Caixa 300 13,82 4.146,00

38 Grampo niquelado 2616 para grampeador. Embalagem em

caixa com 5000 unidades (ltem exclusivo para

MEIEPPIMET/COOP)

Caixa 500 1_L,29 5.645,00

39 Grampo para pistola (ltem exclusivo para

MEIEPPIMET/COOP)

Caixa 20 52,56 1.051,20

40 Grampo trilho plástico, injetado em polietileno, cor

branca. Embalagem em pacote com 50 unidades (ltem

exclusivo para ME/EPPlMEI/cooP)

Pacote 150 26,22 3.933,00

41 Lápis, corpo em madeira, formato redondo, matéria da

carga grafite, ne 02, apontado. Embalagem em caixa com

72 unidades (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Caixa 1.500 40,95 61.425,00

lva@gmail.corn

24

Ipraça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao'pe



,Í& t

Pdfi'üIffi
aútrndo dr Íüàdt . & t&ô õêitÊ 'ry

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

colvrrssÃo pERMANENTE DE tlclrAçÃo - cpl
pneeÃo etrrRÔrulco N" 7912023

EDITAT

3.030,00Caixa 1.000 3,03Liga elástica, material látex, caixa com 259 (ltem exclusivo

ra ME/EPP
42

13.765,00Unid 500 27,5343 Livro ata, capa preta dura telada, folhas pautadas e

numeradas, encadernado, colado e costurado. Com 100

folhas (ltem exclusivo
30,03 15.0[5,00Unid s0044 Livro ata, capa preta dura telada, folhas pautadas e

numeradas, encadernado, colado e costurado. Com 200

folhas Item exclusivo para PIMEIICOO
500 31,33 15.655,00UnidLivro de ponto, capa dura, 2 assinaturas, 160 folhas (ltem

exclusivo para M EucooP)
45

12.075,00Unid s00 24,L546 Livro de protocolo, para correspondência, capa dura

plastificada, com 50 folhas, com 05 registros por página,

encadernado, colado e costurado (ltem exclusivo para

M
30,84 9.252,OOCaixa 300Papel tipo linho gramatura de 7809/m2, medindo

297mmx211mm. Caixa com 50 folhas (ltem exclusivo para

ME/EPP/ME

47

7O,06 t.4oL,2020Papel flip chart, branco, medindo aproximadamente 66 x

96 cm. Pacote com 50 folhas (ltem exclusivo para
48

32,30 L6. 00Caixa 50049 Papel fotográfico Tamanho A4, brilhante a prova d'água

para impressão de foto. Alto brilho. Secagem instantânea,

gramatura 1.80 g/m2, comprimento 99 cm, largura 66 cm,

compatível para impressora INKJET HP, CANON, EPSON,

LEXMARK. Caixa com 50 folhas (ltem exclusivo para

M EucooP)
30,38 683.550,00Resm 22.500Papel Sulfite, formato A4 (210 x 297mm). Gramatura: 75

elm2. Embalagem em caixa com 10 resmas de 500 folhas

Cota de ampla partici

50

227.q5O,0OResm 7.500 30,3851 Papel Sulfite, formato A4 (210 x 297mm). Gramatura: 75

glmZ. Embalagem em caixa com 10 resmas de 500 folhas'

(Cota exclusiva ta M
1.884,00Caixa 80 23,5552 PapelVergê, para impressão em fotocopiadoras, laser, off-

set, e jato de tinta. Cor branca. A4 (210 x 297 mm). 120g.

Embalagem em caixa com 30 folhas (ltem exclusivo para

P MEr/COOP)
54.270,00Unid 3.000 18,0953 Pasta AZ, lombo 10cm, tamanho ofício, com ferragem de

metal, visor plástico com etiqueta removível. Embalagem

em caixa com 20 unidades. Cor preta (ltem exclusivo para

MEIEPPIM
L4,16 14.160,00Unid 1.00054 Pasta AZ, lombo 5cm, tamanho ofício, com ferragem de

metal, visor plástico com etiqueta removível. Cor preta

(ltem exclusivo M ErlcooP)P

4,74 414,O0Unid 10055 Pasta documento, material em polipropileno

transparente, com aba e elástico, lombo de 2cm, tamanho

ofício. Cores variadas (ltem exclusivo para

MEIE MEr/cooP)
2.5,86Unid 50056 documento, material em polipropileno

nte, com aba e elástico, lombo de 4cm, tamanho
Pasta

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Pena lva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@email'corn 
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ofício. Cores variadas (ltem exclusivo para

MEIEPPIIiúEUCOOP)

57 Pastas portfólio, capa dura transparente, tamanho ofício

com 20 envelopes (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEUCOOP)

Unid 1.000 34,05 34.050,00

58 Pasta sanfonada, 100 Yo plástica, tam. 240x330mm cl t2
divisó rias (ttem exclusivo para ME/EPP/MEl/CooP)

Unid 500 47,91 20.955,00

59 Pasta suspensa com ferragem e visor caixas c/50 unidades

(ltem exclusivo para ME/EPP

Caixa 70 195,52 13.686,40

60 Perfurador de papel, com 02 furos. Apoio da base em

polietileno, pinos perfuradores e molas em aço, com

capacidade para perfurar até L00 folhas (!tem exclusivo
para ME/EPPIMEt/cooP)

Unid 200 27,39 5.478,00

61 Perfurador médio, com 02 furos. Apoio da base em

polietileno, pinos perfuradores e molas em aço. Com

capacidade para perfurar até 50 folhas (ltem exclusivo
para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 250 68,95 77.737,50

62 Prendedor de papel, tipo binder, corpo de metal com

pintura epóxi e presilha em aço inoxidável. Corpo

medindo 41mm e abertura de 20mm, Capacidade para

prender até 200 folhas (ttem exclusivo para

ME/EPPlMEUCOOP)

Caixa 200 20,78 4.036,00

63 Régua em poliestireno 30 cm, cristal, com escala de

p reci sã o (ttem excl usivo pa ra M E/E PPlMlt/çqq!)
Unid 2.500 3,90 9.750,00

64 Régua em poliestireno 50 cm, cristal, com escala de

precisão (ltem exclusivo para ME/EPPlMEucooP)
Unid 500 8,89 4.445,O0

65 Tesoura, cabo em polipropileno, formato anatômico,

lâmina em aço inoxidável, com ponta, comprimento 12cm

exclusivo ,:aMEIEPPlME

Unid 2.550 10,74 27.187,@

66 Tesoura, cabo em polipropileno, formato anatômico,

lâmina em aço inoxidável, com ponta, comprimento 19cm

(ltem exclusivo para MEI EPP lMEl/qqqq)

Unid 500 23,66 11.830,00

67 Tinta para carimbo à base de água, para todos os tipos de

almofada. Embalagem em frasco de 42ml (ltem exclusivo
para ME/EPPIMEUcooP)

Unid 2s0 9,56 2.390,00

VATOR TOTAL ESTIMADO 2.051.078,50

2. DA JUSTIFICATIVA

2.L. Aaquisição dos materiais acima listados, faz-se necessária para serem utilizados nos serviços dos diversos

setores dos órgãos municipais, a fim de manter as atividades desenvolvidas por este município para as quais são

imprescindíveis a utilização de materiais de expediente para atender toda logística de tramitação de prqcessos e

procedimentos internos e externos de cada órgão.

3.DOóRGÃO GERENCIADOR E

3.1. O órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria no

oo9l2o23-GAB/PEN/MA.

3.2. participam do Registro de Preços os seguintes Orgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de

Assistência Social - SEMAS.
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4. po TRATAMENTO FAVORECTDO. p|FERENCIADO E STMPUFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME. EÍI4PRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI E COOPERATIVAS

4.1. Em cumprimento ao Art.48, incisos le lll, da Lei Complementar ne 72312002 e alterações, a licitação tem

itens e cotas reservadas exclusivamente para participação de ME/EPP/MEI/COOP, desde que comprovem esta

condição nos termos do Edital.

4.2. A existência de cota reservada não impede a contratação das ME/EPP/MEIICOOP para a cota de ampla

participação.

4.3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla

participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota princiPal.

4.4. Se a mesma empresa vencer a cota de ampla participação e a reservada, a contratação dar-se-á pelO menor

preço obtido entre elas.

5. DAS CONDICÕES G ERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. Os materiais serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

S.Z. O fornecimento, dos materiais deverá ser efetuado sempre que necessário, mediante requisição com

autorização formal das Secretarias Municipais, sem nenhuma violação das embalagens, obedecidas às

especificações pertinentes.

5.3. O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da Nota de

Empenho ou Autorização de Fornecimento'

5.4. Os materiais serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante ficando a

Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os

quantitativos estimados e preços registrados'

5.5. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de vblação,

sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identíficadas, nas condições adequadas a cada item,

conforme as especificações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.6. Os materiais serão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de acordo com a necessidade

demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos

pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.7,O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público

e à criterio da Administração, observado o disposto no art. 57, § Le, da Lei Federal ns 8.666/1993.

5.g. Os materiais de origem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua portuguesa, contendo

informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características, marcas, qualidades, quantidades,

composição,prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art.31, da Lei 8.078, de 11.09.90-Código de

Defesa do Consumidor;

5.9. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

5.10. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de

24h (vinte e quatro) horas da comunicação pelo Setor Competente.

5.10.1. Após este ptazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao

fornecedor, com as despesas de frete a pagar.

5.11. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções.

S.12. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias útqis, após

solicitação pelo Setor requisitante.

ldi
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5.13. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir do recebimento da Notificação.

5.13.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive
multa de mora.

5.14 A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalvay'MA, de
segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.
5.15. A Beneficiária, quando contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos
materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, durante o período correspondente ao
prazo de fornecimento.
5.16. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia da respectiva Nota de
Empenho ou Autorização de Fornecimento.
5.1-7.É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no
local determinado pela Administração.
5.18. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Orgão Participante.
5.19. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Orgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,
atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 (Codigo de
Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos).

6. DO RECEBIMENTO E ACETTACÃO DO OBJETO

6.1. O recebimento dos materiais será efetuado por servidor(a) designado(a) pela contratante.
6.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a

vistoria e comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos:
l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoríamente pela fiscalização do contrato

no ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade,
qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta
de Preços da Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações
estipuladas na Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela

fiscalização do contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o
cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedído no prazo dc até 05
(cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

6.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições
estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a beneficiária, então contratada, sujeita à subsfituição
do objeto rejeitado, conforme ltem 12 deste Termo de Referência.
6.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Partícipante a responsabilidade civil pela gu4rda do
material
6.5. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da beneficiária, então
contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações
estabelecídas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as

faculdades previstas no Art.18 da Lei Federal ns 8.078/90 (Códieo de Defesa do Consumidor).
5.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de
pagamento.

7. SUBSflru!ÇÃO DOS MATERIAIS REPROVADOS

28

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
[".



,:,,4à ,

*i,,ffitl
PREFEITURA MUNICTPAL DE PENATVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - Cel
PREGÃO ELETRÔNrCO N" 7912023

EDITAT

', ,_ff_,i..c-s
i-i-,;-1-,.-, 

____ 4!t _

7.1. A Beneficiáría, então Contratada, deverá substítuir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na

respectiva Autorização de Fornecimento;
b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,

dentro do prazo de validade.

7.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignprão as

desconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento da Notificação.

7.2.l.Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive

multa de mora.

7.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de

remoção e do transporte.
7.4.O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

8. DAS EMBATAGENS

8.1. Os materiais solicitados serão obrigatoriamente embalados com embalagens apropriadas às condi@es de

armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem estar

adequadas ao tipo de material entregue;
8.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do material

entregue;
8.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do material

entregue causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

8.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca

fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

9. DO VATOR GLOBAT ESTIMADO

9.1. O valor total estimado da licitação é de RS 2.O5L.678,60 (dois milhões e cinquenta e um mil e seitentos e

setenta e oito reais e sessenta centavos), conforme pesquisa de preços realizados no Banco de Preços, anexada

nos autos.

9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamento e

descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste

Termo.

10. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

10.1. Na licitação para registro de preços a dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2', do Decreto Municipal n" 0512017.

11. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA

11.1. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, com previsão de entrega até t2 (doze) tneses, a

contar da assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada pelo Orgão Participante ficando a

beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os

quantitativos estimados e preços registrados.

tL.z.O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa)dias, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
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11.3. As garantias de fabrícação dos materiais devem compreender a manutenção dos materíais fornecidos em

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destínam, aplicando-se subsidiariamente o Art. L2 da Lei Federal ne 8.078190 (Código de Defesa do

Consumidor).
11.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado
pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento
inadequado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fahricação

ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

11.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá

aquele de maior extensão.

12. DA FISCATTZACÃO DO CONTRATO

t2.t.O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo servidores abaixo designados formalmente pela

sua respectiva Secretaria, os quais, cuidarão de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao Controle

dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termot do art.

67 da Lei ne 8.666/93.
o Secretaria Municipal de Administração/SEMAD: Maria lvanese Sousa, Função: Auxiliar de

Contabilidade, Matrícula : 52-2, e CPF: 851.796.981-20;
o Secretaria Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Digitadora,

Matrícula n" 7225-L e CPF n" 048.563.213-66;
o Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS: Jackeline Ferreira Mendes, Função: Diretora de RH,

Matrícula ne 1L68 e CPF: 993.24L.303-82;
o Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS: Rosidete Nunes Mendes, Função:

Coordenadora de Políticas para Mulheres, Matrícula n" 3257-3 e CPF n'019.780.693-75.

L2.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

L2.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. DAS OBRIGACõES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

13.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor

e no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
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bl Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas

durante todo o processo de contratação;
d) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades eXigidas;

realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientagões da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e pre§tar os

escla recimentos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois)

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, eÍn até 5
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contratação,
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações deste termo de Referência e na conforfnidade

da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que

foi especificado e cotado pela empresa vencedora.

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execuçâo do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) comunicar ao Fiscal do Município, no prazo máximo de até 24h (vinte e quatro) horas que antecede à

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Município;
q) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;
r) manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas.

14. OBRIGAÇÕES E RESPONSABTLIDADES DA CONTRATANTE:

14.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Orgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da sua

respectiva Secretaria ou por servidores formalmente designados;

a) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;

c) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
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d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

f) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório,

conforme Termo de Recusa;

g) Notificar a contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

i) comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;

j) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
k) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;

l) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solhitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos

complementares, sem ônus para a Contratante'

n) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;

o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da

licitação ou instrumento contratual'

L4.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

15. DO PAGAMENTO:

15.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do

objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições

estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada Pêlo fiscal

do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de EmPenho;

b) Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União'

expedida pela secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a

qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão tteiativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT'

15.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas'

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65 213-OOO, e-mail: licitacao.penalva@gmail'com 
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15.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada.

1S.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX)t = (61700)1365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6'/o

15.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento o{J a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento

por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à

Contratada, qualquer acréscímo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

15.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico

àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

16. DAS PEN DADES

16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contra tada

às sanções previstas na Lei Federal ns 10.520 l2OO2, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ns 8.666/1993.

16.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de O,5%o (meio por cento) por dia de atraso,

até o limite de 1;O% (dez por cento) do valor da Nota de Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ne

8666193.
16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das cc+ndições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) Multa de t0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de tnidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a" , "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".
16.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal

de penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

16.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante rrelatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição'
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16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Contratada e publicação na

imprensa oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades

de advertência e multa de mora.

16.g. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.

16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Contratante ou cobrados

diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

17. DA LEGIS APL!CÁVEL

17.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contrâtação

deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

t7.2. portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às errentuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de L7 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho

de L993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n' 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n' 05, de 02 de janeiro de 2OL7 , que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ns 8.078, de 11- de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18. DA QUALIFICACÃO TÉCNICA

18.1. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em prestÊr seus

serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar gue a

qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a

segui nte documentação :

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e

assinatura legível do signatário, que comprove o fornecimento dos materiais em características,

quantidades e prazo semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado,

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo,

devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou $ervidor

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

1g.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo

o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda

sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

Lg.z. AAta de Registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em

que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ns 0512077.

19.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou

i nstrumento equivalente.
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p.q. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do Art' 65 da Lei Federal ns 8'666/93'

20. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ZO.f. O pr.zo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados. de 
-sua. 

assinatura,

vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo L5, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/L993 c/c Art. 11 do

Decreto MuniciPal ne 0512077.

21. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

zl.t. AAta de Registro de preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da

Administração pública, em razão da falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades a serem adquiridas

por não participante, consoante os Acórdãos ne 8líl2ol3lrCUlPlenário, Acórdão ns 2037l2oL9/TCU/Plenário e

Acó rdão ne 224 I 2O20ITCU/Plená rio.

zz. suecoNrRerncÃo. cessÃo ou rReNsreRÊNclR oos ornerros E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

22,1. ABeneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Cgntrato,

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas ca bíveis.

23. DAS pISPOSICÔES FINAIS:

Zg.L. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos, que

de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente

dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

Z?.2. Acontratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem

procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos

ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante'

2t.3. A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

23.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta.
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r - nntuút* ATA DE PREçO§

o Município de penalva/MA, inscrito no GNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, Centro, penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela

Comissão permanente de Licitação-CpL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n' úFl2o23'

GAB/pEN/MA, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 7912O2t, objeto do Processo

Administrativo ne O3,gl2Ozg-SEMAD , resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 2L de junho de 1993 e suas atterações,

no Decreto Municipal n" o5f 2o\7 , de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de material de

expediente para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), conforme Termo de Refurência,

Anexo l, do pregão Eletrônico ne 7gl2o23,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOóNAÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

Z.t. O Orgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Podaria n"

ooelzo23-GAB/PEN/MA.
2.2. participam do registro de preços os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Munkipal de

Assistência Social - SEMAS

3. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES e qunruflTATlvOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas

na proposta são as ue seguem

4. DA ADÉSÃO À Arn DE REGISTRO DE pRÉçOS

4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de

preços.

5. VALIDADE DAATA I

5.1. A validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 clc Art. 11do Decreto

Municipal ns 0512077.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

36

EMPRESA:

CNPJ:

E

EE-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:
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UNID QUANTITEM ESPECIFI

VATOR TOTAT
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata'

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pratic4dos no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

junto ao fornecedor.
6.3. euando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticadôs pelo

mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

6.5. euando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admini§tração,

sem justificativa aceitável;

G.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.7,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENATTDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art.49, §1e do Decreto ne 10.02412079.

73,. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4s, inciso lX, do Decreto Municipal ns 0512017), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto

Municipal ns 0512077).

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal neO5l2O!7,dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.
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e. cotrotçÕEs GERAIs
g.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do obJeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital'

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o s 1s do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1s do Decreto

Municipal n" 0512077.
g.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarern Çotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 0512017 '

g.4. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo das servidoras abaixo, designadas pelo Município, na

forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

o Maria lvanese Sousa, Função: Auxiliar de Contabilidade, Matrícula: 52-2 e CPF: 851.796.981-20, pela

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD;

o Jackeline Ferreira Mendes, Supervisor da Divisão de Recursos Humanos, Matrícula n' 6078-2 e CPF

993.24L.303-82, pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS;

o Raynara Assunção Alves de Sousa, Digitadora, Matrícula n" 7225-L e CPF 048.563'213-66, pela Secretaria

Municipal de Educação - SEMED;

o Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n" 3257-4 e

CpF n' 019.780.693-75, pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

Penalva (MA), 
- 

de de 20_.

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.corn L
38
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LO.52O/2002, Decreto Federal ne 10.024/2019 do Dêcrêto Municipel 013/B/2020, Decrêto

Municipal ne 016/2015, da Lêr Complementar n.1 12312006 e alterações postê.iores, .,

subsidrariamente, da Lei ne 8.666/1993, para o OB.JETO: FutuE e Eventual Locação de

Veículos Divêrsos, Íipo Levê, pick Ups, Utilitários, Vâns e Ambulàncla Tipo Samu Para

Atendeí A5 Nêcessidades das Secretãrias do MunlcrPio de Estreito/MA, Local da sessão: a

sessão pública eletrônica se ihiciará no dia 3O/f0/2O23 às 08:30 hora5 ôtÍâvés do sitê

uJww.licitahet.com.br.

O êdital e seus ànexos encontEm-se â disposição dos interesgdos no endereço

eletrônicol ww.estreito.ma.gov.br e na *la dà Comissão Pemanente de Licitações da Píefeitura

Municipel, siruada ne Avenida chico Brito, n9 902, CêítÍo, Estíeito, podendo er contultado ou

adquirido gràtuitamênte no hôíário de 08:00 as 14:OO horas, ou mediantê rêcolhimento de taxà

aos coftes públicos no vàlor de RS 50,00 (Cinquênta Reàis) etÊvés do DAM.

EstÍerto/MA, 16 de outubro de 2023.

RONILSON SILVA sOARE5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

EXTRÂTO DE CONTRÂTO

pRocEsso ADM. Ne 739/2023. CONTRÀTO Ne 001.2023.739.2023. TOMADA DE PREçOS N!

oo5/2023. PARTES: SECREÍARIA MUN,clPAl- DE ÊDUcÂçÃo, inscrita no CNPJ/MF sob ne

30.5s9.442/OOO1-85, com sede à Rua Coronel Cofrês M.ciel, s/n, l.ats, nestê àto,

represÊntàda por Helorde Barbosa Coêlho Azevedo, inscÍito no CPF sob o ne E10.503.&3-

68, RG ne a85a8297-5, íesideôte ê domiciliàdo, na Avenida Bandeíra, s/nP, Càcauelro,

nesta cidadê, doravante denominado(a) CONTRAÍANTE e, do oulro lado, a empresa BARA

coNSTRUçÕES tÍOA, inscrita no CNPJ/MF sob o númêro 09.439.967/OO0L-49, localizado à

Avênrde Maestro João Nunes/Avenida Ana JanÉn, Pavimêntô 07, Torrc ll, N 9. SL 9 Bairro

- Pontâ D'âÍeiâ CEP: 65 077-355 São Luis - MA, doravente denominada CONTRAÍADA, neste

ato reoresentada pelo(a) senhor(a) losé Ednaldo de OliveiÍà Bogeà Junior, inscríto(â) no

CPF/MF sob o número 068.954.123-60. Lei Federãl ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e a

Lei Fedêràl 10.520 de 17 de JUIho de 2002. oBIETO: contÍataçào de pessoà iurídica parê

cohstrução de uma escola cíeche conforme espeaiíicações técnicas do projeto básico no

Bairro Crissânto - Icãtu/MA. VALOR: RS 650.430,42. PRAZOS: 150 (cehto e cjnquenta) dias.

OOTAÇÃo oRçÀMENTÁRIA: Unrdade: secíêterià dê Educàção Atividàde.

12.365.0186.I073 oo00 - Construção de Creches Sede/Rural Naturezà: 4.4.90.51 ' obras e

lhstatàçóes Sub Elemento: 91 - Obràs em Andàmento Fcnte de Recurso: 1.500.

avrso DE LrcrrAçÃo
PREGÃO ETEIRÔNICO N9 25/2023

A PrefertuÍà lüunicipal de lcatu/MA, atrâvés dâ comissão Permanente de

Licitâção, tornâ público para conhecimehto dos interessados, que fará realizãr, sob â é8ide

dc Dêcrêto ns 10.024179 e subsidiariamente as disposiçóes da Lei 8.666/93 e suas

àiteÍações posteriores, lcitàçâo na modàlidàde Pretão na sua FoÍma Eletrônico, dô tapo

Menor Preço Por ltem, sob o rêgime Cê Fornêcimento, visando a Formação de registro de

preços parà futuía e eventual àquisiçào de materiais de vestuário, banho e hi8iene para ktt

enxoval de bebÉs para âtender às hecessidades do lMunicÍpio de lcatu'lúA, conÍorme

ccndições, quantidàdes e exigênciat êstabelêcidas neste instrumento. ABERTURA:30 DE

OUTUBRo Dt 2023, À5 o8HOOi,ílN, através da plataforha:

https://wwvJ iicitaicàtú.com.br.

Demais informaçôes no e-mail cplicatulicitacao@gmail.com.

lcatu/MA, 11 de outubro de 2023.

NIIÍON MENDES DA SIIVA

PreEoeiro

AVTSO DE UCrrAçÃO

PREGÃO EI. TRÔNICO N9 7617023

A Prefeiturà lVunrcipal de lcàtu/N44, através da Comíssão Permanente de

Llcrtaçáo, tcrnâ púb|co para conhecimento dos intere$ados, que ferá ÍeàÍizàr, sob â é8ldê

dc Decretc nÊ 10.02.{/19 e subsidiàÍiãmente âs disposições dâ Lei Ne 8.666 e suas

alterãções posteriores, Ilcltação na modairdede Pretão na suã Formà Eletrônico, do tipo

Menor Preço Por,tem, sob o Íegime de Empreitadà poí Prêço Global, visando a

contrataçào de empresa especializada na prêstação de seruiço5 de treinamento e Íormàçào

de profissionars capazes de atênder as necessidades dà Secreteriá lúunícipàl de Educação

do municipio de Icatu - MA. ABERTURA: 31 DE oUTUBRo DE 2023, Às ogHooMlN, atrâves

da plataformà: https://www.li.itarcatu.com,br.
Demais infoÍmaçõês no e-mail cplÉâtulicità@o@tmail.@m e Podal da Transparência.

l.atu/MA, 11 de outubro de 2023.

NILTON MENOES DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE

avrso DE r.rcrÍAçÃo
ÍoMADA PREçOS Ne 4/2023,CP|./PMr.V

A PreÍertura Municipal de làgo Verde, com sede Avenidà Vereador Osmar

Rodrigues Lima, n, 1002, Centro, Lago Verde, EsÍado do Màranhão, tohà públrco que Íará

reâlizêr às 09:00h lHoráíio de Brasília) no dia 06 de hovêmbro dê 2023, à licitação nà

modalidade ÍOI\,IADA OE PREçO, do tipor MENOR PREçO GLOBAL, tendo poí objeto

Contratâção de empresa pãra seruiços de engenharia parà execução dos seruiços de

implentàçâo de melhorias sânitáriãs domiciliares nâ zôna urbanâ no município de Leto

Vêrde/MA, confoíme edrtal e anêxos.

O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos sites

https://trânspàrencia.lagoverde.ma.gov.br/diario Esclãrecímentos adicionais através e-mail:

pmlv.cpl@hotmail.com.

làgo Vêrde/MA. 11 de outubro dê 2c23.

JAITSON DE ARAÚJO,

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PiNALVA 
-fr, 

,-*3

*,.uã'f,l$', i l'J'i!Ãi;;; r' a '7L
A Prefeitura Municipàl de Penalva/MA toÍnà públrco que realizará rc dia

3LlLOl2O21, às 09i00h {horário de Brâsíliâ), o Pregão Elêtrônico n' 7a12o23, caio

objeto é o retistro de preços para futura e eventual aquisição de têneros ãlimentídos
para atender as demandas das Secretarias do Município dê Pênàlva {MA), objcto dô
processo adminrstrãtivo n" 037/2023'sEMUs. o edital encontrà-sê ã disposição rc
endereço eletrônico: https://portaldecompras,penàlva.ma.gov.br, lnÍormações pGlo c-

mail licitàcao.penalva@Email.com.

PREGÂO EIETRÔNICO N' 7912023

A Prefeitura Municipal de Penalva/lúA torna público que realizerá no dia
371f012023, às 13:00h (horário de BràsÍlià), o Pregão Eletrônico n" 7912023, qJio

objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisiçào de matêrhl dê
expediente, pelo sÍstema de reEistío de preços (sRP), para ôtender à demanda da

Prefeitura Municipâl de Penalva (MA), objeto do processo administràtivo ô' O3gl2q3-
SEMU5,

o edital êncontra-se a dísposrÇão nô endêreço €latónlco:
https://portaldecohpras. penalva. ma.gov. br. I hÍormàções pelo r-ma il
Icitacao.penelva@Bmail.com.

Penàlvâ/lüA, 11 de outubro de 2023.
FREUD NORTON MOREIRA DOs SANTOS

PreBôeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

avrso DE LrcrTAçÂo
PREGÃO EIE]RôNICO §RP N! 4Ol2023

pRocEsso aDMrNtsTRATtvo Ne 12512023.
A PíêfêituÉ Municrpal de Raposa/MA, por meio de seu Pregoeiro Oftial,

nomeado pela Portaria GP ie OlAl2023, tornà público aos intêressados, que realiar{ às

Oghoomin {nove horas) do dia 30 de outubro de 2023, âtrãvés do Bols Nacioml dc
compras-BNC, sítio: bnc.org.br, lícitação ha modâlidãde PREGÂo, na formâ ELÉÍRÔNEA do
tipo IúENOR PREço, GLOBAI, objetivando o Registro de Prêços para futura e ilrtual
aquisição de Kits de Robótica e Mat.rial Didático paÍâ Aulas Práticas paía lmplêm.lrtaçÃo
dàs Compêtências 04 (Quatro) e 05 (Cinco) Pre.oni2àdas nos DisposítÍvos da BaÉ NÍanâl
comuh curricular-BNCC, para atendêr às necessidades dâ Secretaria Munrci;l de
Educação-SEMED, conforme condiçôes, quahtidadês e erigências estabelecidas no Edifl e

seus ãnexos, tudo em conformidade com a Lei Federal ne 10.520/2002; o Decreto Etôíal
ne 3.555/2000; o Decreto FedeGl ne 10.024/2019; o Decreto FedeEl ne 7.a92/2113; a Lei
Complementar ns 12312006, ãlteÍadà pela Lei Complemêntàr ne 747/20L4 e pala Lei

Complementar 155/2016, aplicando-se,subsidiariamente no que couber, a Lei FedÍJ nl
8-666/1993 e suas alteraçóes posteriorês; demais normas íegúlemehtãres pertinota5 à

espécie; e, aínda pelas exigênciàs do Edital e seus Anexos, que poderào ser consuhador c
adquiridos, com ahtecedência mínima de 08 (oito) díâs úteis, da abêrtura do certaaa, ho

enderêço eletíônico acima ê sítio: httpsi//www.cposà.ma.tov.br/.

Raposa/MA, 15 de outubro de 2023.
JEÂN DA SILVA RODRIGI]ES

Píegoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

avrso oE r.rclTAçÀo
PREGÃO ETETRôNICO NE 4Ol2023 . CETICC/PMSIR

Reabertuta

PROC. Ne 42912023-SEMPAF.
A Preíeitura Munícipal de São José de Ribãmeí - MA. através de seu Prcaoairo,

torna público aos rnteressados que o Pregào Eletrônico 040/2023, cujo cbjeto é o Rat§Ío
de Preços pâra cohtÍataçào de pessoas jurídicas especjalizadâs ha prestâção de enlÍó de
provimento manutençâo e instalação de seruiço de acesso se8uro à rede lnternet plra à

Prefeiturà dê São losé dê Ribamar, atràvés de linhà dêdicàdà (vià Íibrà óptic!); Eom
qualidade, estabilidade e disponibilidade, que estava SUSPENSO, terá suà abertura às

10h:00min do dia 31 de outubro dê 2023. Pode.ào panicipar deste pregâo elêtrôoicb às

empíesas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública acontecerá pCo site:
ww.licitãsaojosederibãmârma.com.br. O Edital e seus aõexos estão à disposiÉo dG
inteíessâdos na central de licitações, contratos e convênios - cELlcC, situeda na hríF dâ

Matriz, ne 142, Cêntro, nesta Cidàde, de 2i a 6a feira, no horário dàs 08:00h às 1t:30h e

no site M.sâojosederibamar.ma-gov.br, onde podcrão ser consultedos c oHirtos
gratuitamentê- O Editâl também pode ser adquirido no íte
www.licitàsào.íosederibamarma.com.br. Quàlquer modificaçào no Edital será divularl na
formá dô ãrtieo 27, § 4e dà Lêi 8.666/93 ê comunicadà àos interessados quê adquúÍlm o
Edital na CELICC. Pedidos dê esclaíecimentos deverão ser protocolados através ao sit.:
www.licitasaojosederibamarma.com.br.

são Jcsé de Ríbàmar, 16 de outubro de 2023.
GOÍARDO TIBERE COSTA

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

avrso DE LrcrTAcÃo

PREGÃO ETETRÔNICO N§ 5Ol2023

o MUNICÍPjo DE ARAPUTANGA/MT toÍne público àos interêsàôs que

realizará licitãção cujo objeto é o Registro de preços para futurã e eventual contratrçlo de

empresa especializada para preíaçâo de seruiço técnico profissional especiàliradó em

envio de prestação de contas vra sistêma aplic e cargas tempestivas ào tce/mt ê todô5 os

reênvios que podenturâ vieÍ ã necessitar, em atendimehto a demanda dã Sxralaria
lüunicipel de Administrâção. Modalidade: Pregão. Forma: Elettónica. Trpo: Mend rrêço
por item. Datà de Abertura: 30 de outubro de 2023, às 09h00min (hoÉrio de Büíla). o
Edital, na íntegrà, está disponível êm: http://M.àraputanga.mt.gov.br/categoriarbrltao-
eletronico httpsr//ww.licitanet.com.br,seplan3@aíaputanga,mt.Eov.br

Arâputàntê-MT,16 de outubro de 2023.

ELIÀNA PAINS DE AI\,iORIM

Agentê de Contratâção

.sf;ft,
!t.ii1

attÉ d!i(tr4tri. pod. !er vênn(ldo nú Étrdt,eço elárúrrco

h[D ]/tr?w d, ro! b./rltenrlndade htnl, tÉlô cridgo 05l0lo2llC170030l
Oo.uúeíto asrôado dr8nrlmentÊ .oníorhe N!í'rr 2.2@-2 de U/m/r@L

que iúr[ur ã lhíiÉsttutdrà de (h.ves Púb[.às Brd!rêr. ran_8.-f,
ircPfr..)-



AVISO DE LICITAÇÁO PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023

A Prefeihtra Municipal de Icatu/1\4A, ah'avés da Comissão Perma:reu-

te de Licitação toma público para conhecimento dos interessados, que

larárealizar'sobaégidedoDecleton"10,024/lgesubsidiariarrrente
as disposições da Lei N" 8.666 e suas alterações posteriores, licitação

n, tnodr'lidud" Pregão na sua Fonna Eletrônico' do tipo Menor Pre-

ço Pol ltenr, soh o regir-ne de Enrpleitada por Preço Global, visando

a contratação de empresa especializada na ptestação de serviços de

treinamento e formação de profissionais capazes de atender as neces-

sidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Icatu

- MA. ABERTUR.A: 3l DE OLTTUBRO DE 2023, AS 08H00MIN,

através da platafortrta: https:,'/wu'w'.1ir.:itaicahr.com.br. Demais inÍbrma-

çõcs no +rnail cplicatulicitacao@gmail.com e Portal ü Transparência.

Ica[y'MA. l1 de outubro cle 2023. Nilton Mendes da Silva Pregoeiro.

PREFEI'TURA I\IUNICIPAL DE NIARANITAOZINHO/MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'O3O/2023

- CPL/PNINILTNIA PROCESSO ADNtrNISTRATIVO N' OUI2O23

- PMMZ,ITIA A PREFEITURA ]\IUNICIPAL DE MARÂNHÃO-
ZINHO,{!IA, por intermédio da Comissâo Permanente de LicitaÇâo,

nomeada atraves da Portaria n" 0l1/2023, toma pública que realizará

na data do dia 30 de Outubro de 2023 às 09h00min licitação na

rr«rdalidatle PREGÃ0 EI.ETRÔNICO, do tipo I\IENOR PREÇO

POR ITEI\I. obietivando o Registro de Preços para eventuais e fu-
turas aquisições de medicarnentos de interesse da Prefeitura l!lu-
nicipal de Maranhâozinho/MA, de acordo com as especiflcações e

cluanticlades constantes no Termo de Ret'erência (Arexo l) do Edital.

O edital e scus ancxos estâo à disposição dos interessados no ende-

reço http:,1,'licitarnaranhaozinho-com.br/, na Sala da CPL, site oficial,

bem corno poderão ser solicitados atrarés do e-tnail: licitacao.ma-

ranhaozinhoma(ri,gmail.com. IvlaranhãoziúoiMA, I I de Outubt'o de

2023. lsadora Pires Preqoeira Maranhãozinho,MA.

PREFEITI.JRÀ MTJNICIPAL DE MARAJÁ
DO SENA- MA

Avls0 D E r,rcllâÇÃo PREGÀO L l- E',I'RÔN lCO,\' 0l 8/202-1

- CPLIPNIVIS. .A PRtll'F.l] tjRA N'lLiNlClPÀI, DE MAItÀiÁ DO

SENA - IIA, sito na Av. f)ep. César Bandeil'a. s,/n, Centro, Ivlarajá

tlo Senr --lr'lA, lorna público. que tàrá rcalizar licitaçào na modalicia-

de PRECÀO LLETRONII--O. do tipo \4enor Prcço por Item. rro dia

27 l)t202i. às 09h:00rnin (Horáritr de Blasilia), tendo pot'objeto o

Rcg,istro de Precos pa,a evcnt(tal conttirtaÇào de pessoa(s) juridica(s)

paro o ftlnecirncnto de ntatcriais elótt'icos parâ iluminaÇão públíca

dcstinados a atender a detnanda do municipio de Ir'{ara.fá do Sena -
'IvlA, contbnire edital e attexos. O Edital poderá ser obtido gratuita-

mcntc 11os sirios wrvrv.rnarajadosena.ma. gol'. br e www.licitamaraja.

com.br, Esclarccirnentos adicirlrrais no endercço supra ou pelo e-rtail
licitacaopmrns(@,gmail.com. de 2" à íl' Íêira, das 08h:00min às l2h:-
00nrin. \,{arajá do Sena - N'{.{. 09 de oulubro de 2023. Silas Farrstino

tta Silva, Secret/trio Municipal de OÍ-rras e Urbanisrno.

pRECi.iO Er,tsT'ttoNlco l{' 019/2023 - CPI,/PMMS. A PRE-

hlrl'I'tiRA \4l.,Ni(llPÂL DIi MARAJA DO S},NÀ- lvlA, sito na Ar'.

Dep. César llanrleira. si'n, Cetltro. Malaiá do Sena- MA, torna públi-

ç,,. quc falr ri:alizar licitaçào ne rnÜda)rdac].- PRI:(lÀO I:t,l: I RONI-

CO. clo trpo Nletror Prcço pot ltcm. uo dia 27l102023. às 14h:00urür

(Hor'ário rlc Rrasilia). tendo ptrr obieto o Registro de Preços para

c\,L'ntuai coiltrataçiie dc pessoa(s) juridica(s) especializada na []res-
taçào ,-los serviços de btrffet e cmanrcntação pa.r'a realizaçào tle even-

tos de interesse do i\{urticípio de lvlala.iá do Sena - MA, conibnne

editàl e Í11cx()q. O [ditàt poderá ser obtitlo gratuitarnente nos sítios

',vww.rnaraja<losena.ma.gov.bt'e 
ww'w.licitanlaraja.com.br. Esclzueci-

nrcr.rtrrs ar'licionais no endcrcço supr'â oll pelo e-rnail l'icitacaoprnnrs@

qmiiil.c![1r. (i.' 2" à 6" Íeira, das 0Sh:00min às l2h:O0rnin. Marajá do

Scne -- lvf A. ()t-l dc iruiubro de 2023. Eliv ando Pessoa Lirna, Secretaria

ir.4unicipal de AdrniriisLração. Plunejamento e F-itrzLrrças.

D.O. PrrBr-rcAÇÓES DETERÇA- FEIRA. 17 - OUTUBRO'2023

:', 3{ ,i Pi_
j,'i-.i i'1

PRE['I]I'I'URA NIUNICIPAL DE PÍ:NAI,VA - M

AVISO DE ADIAMT]N'I'O PREGÃO ET,ITTRÔNICO N" 74/12023

A Prefeitura l,{unicipal de PenalvaArÍA toma pirblico que. por Íâzôes

de ortlem adrninisttativa. fica a«liada para r: dia I 9,'10,202'1' às 09:()0h

(lrorário cle Brasília). a abeúnra do Pregão Eletr'ônico n' 741202?'

cujo obju'fo ó o registro de preços para futurâ e eventual contrataqão dc

pessoajwidica para prestação de ser",'iços de locação de veículos com

inotorista e sem comtlustír,el, objeto do Proccsso AdminisFtivo

n" 03Ii/2023-SL:MAD. O edital encontra-se a disposiçfio no et(ereço

eleúônico: httos://oortaldecomoras.oenalva.ma.qov.br InlbmrâÇões

pelo e-mail licitacao.oenalvatâ,qmail.com PenalvaiMA- ll de

otrtubro de 2023. Freud Nofion Moreira dos Santos,/Pregoeiro.

Avrso DE LTCITAÇÃO. PREGÁO ELETRÔNICO N" ?t/2023.

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA toma público que realizará no

dia3111012023, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Elofi6nico

n" 7812023, cujo objeto e o t'egistro de preços para futura e evcntual

aquisição de gêneros alimentícios para atender as demandas dâs Se-

cretarias do Municipio de Penalva (MA), objeto do processo àdmi-

nistrativo n" 037/2023-SEMUS. O edital encontra-se a dispgsição

no endereço eletrônico: ltttps://portaldecomoras.penalva.ma.Spv.br'

Infbrmações pelo e-mait ticitacao.penatva@gmail.com. Penalv4/MA,

I I de outubro de 2023 , Freud Norton Moreira dos Santos,/PregQeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NO 7P'8023.

A PreÍ'eitum Municipal de PenalvaMA torna público que realizürá no

drailllDl2023, às 13:00h (horário de Btasília), o Pregão ElotÍônico

n" 7912023, cujo objeto é o registlo de preços para fufura e Êventu-

at aquisiçào de material de expediente, pelo sistema de registro dc

preços (SRP), para atender a dematrda da PreÍ'eitura Municipal de

Penalva (MA), objeto do processo adrninistlativo n'039i2023-SE-

MUS. O edital encontre-se a disposição no endereço elekônico:

https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Informações pelo e-mail

licitacao.penalvaía)gmail.com. Penalva/MA, 1 1 de outubro & 2023.

Freud Noflon Moreira dos Santos/Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA

A Pref'eitura Nlunic,ipal de Santa Inês, por meio de sua Comiss"ro Per-

manente de Licitação - CPL, torna púhlico que realizarii. AVIS0 DE

LICITAÇÀO: Processo AdminisÍ'ativir N': 257612023 Pregâo Ele'
trônico N": 01312023. que tetn por objeto RhCIS'IRO DE PRLÇO

PARA F'UIURA E IVEN'ITJAI, ('ON IRAIAÇÀO Dt.J h]VPRF,SA

ESPECTALIZADA EM EXECUÇÀO DE SER\1I('OS DE RELIIPE.

R*{ÇÀO DE ESTRADAS VICINAIS DE POLOS DC) N{uNlclPlO
DE, SANTA INÊS/MA. rlo tipo "MENOR PREÇO" CR]TÉRm DE

JT|LGAMENTO "POR ITEM" que leger-se-á pelas disposiçôes da

Lei Fcrleral n". t 0.520, dc l 7 de julho de 2002,I)ecreto t0.024i 1 9. do

Pregão Eletrônioo, e docreto n' 7.892, de janeiro tlc 2013. pclü esta-

belecido no Edital e seus alrexos. Dnta: dia 27 de outubro de 2021 às

09 ;00 horário de Brasília, no endereÇolurrw.iS!0pp§n9Í.gpglLponal
de compras clo (lovemo Ii'ederal, O Edital e setls anexos cstão à dispo-

sição dos intercssados na sala da Comissâo Central de Licitação de 3"

a 6'' lbira das 08h00min às l2h00min. situada à Av. Luiz Muniii 100-5

- C'enlro - Sauta Inêsi\{A onde pr:derá ser consrtltado e/ou obtider

gratuitamente ern mídiar retnovivcl (pencirive ou cd), adcluirido de Íbr-

rna fisica (ern papel) mediante ao recolhintento da irrporrância de P.$

50,00 (cinquenta reais) ataves de DAI\{ (documento de arrecarlação

nrunicipal), pelo portal da Lranspar-ência do mrinic.ípio: http:/,'santai-

nespm.meu-clou<l.com:8078i-l ransparenciarl. Iivennra'is csclarecimcntos

adicionilis deverão ser protocolaclos na Comissão Central <ie Licitaçrio.

no horário de expetliente, por e-mail, no eudereço eletrônico: cblsan-

taines(ôgmail. corr. e preferencialm ente atrtrvés d o sisterra -

t4



H [|ffi-,fi1f'fiLip,s
Leia-se:
13 PEDRA BRUTA.
(corA RESERVADA 250l")

SEM

MARCA M3 62 R$ 175,00 R$ 10.850,00
As demais disposiçôes permanecem inalteradas.

A publicação desta errata está disponível no endereço eletrônico

https://paulinoneves.ma.gov.br/, no menu

"Transparência ".

Joseildon Soares de Sousa

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO

Código identificador: 5eee54dd03de003ff4196e9b03f47 808

I nformaçôes pelo e-mail licitacao. penalva@gmail.com. .'' -3-Í- *4i
Penalva/MA, 11 de outubro de 2023, Fre$, 

_Nqr.l,gl 
Moreira 9)_*Santos/Pregoeiro. '-----t-r-<J

AV!sO DE ttCrrAçÂO. PREGÃO ELETRÔNrCO il" 791183. A
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizalá no dia

3L1L0t2023, às 13:00h (horário de Brasília), o Pregáo Eletrônico n'
7912023, cujo objeto é o registro de preços para Íutura e eventual
aquisiçáo de material de expediente, pelo sistema de registro de preços

(5RP), para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Pênalva
(MA), objeto do processo administrativo n" 039i2023-SEMUS. O edital
encontra-se a disposição no endereço eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. lnformações pelo e-mail
lic itacao. pena lva@gma il.com.

Penalva/MA,11 de outubro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro,

PORTARIA N9 1.27612023, DE I6 DE OUTUBRO DE 2023

Nomeia e Convoca, para a posse, candidato aprovado no Concurso

Público, Edital ns 00I/2015.

O PREFETTO MUNICIPAT DE PAUTINO NEVES, ESTADO DO

-MARANHÃO, 

no uso de suas atribuiçôes legais, que lhe sâo conferidas

rela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei no 059/2014,
de 12 de dezembro de 2014, publicada no DOE, do dia 1q de fevereiro
de 2016, considerando a aprovação no Concurso Público, objeto do

Edital ns 001/2015, de 27 de maio de 2015. HOMOTOGADO através do

Decreto ns 047 de 18 de janeiro de 2016.

RESOLVE:

Art. ls - NOMEAR, em caráter eÍetivo, o senhor, José Ezequiel
Xavier Conceiçáo, para o cargo de Agente Administrativo,
aprovado no concurso público, Edital nc 001/2015, e em comum acordo,

conforme Sentença Judicial, sob o Processo 6e
0001948-08.2017.8.10.0137.
Art. 2e - O nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias, para tomar posse

no referido cargo, atendidas as seguintes formalidades legais e

regulamentares.
Art.3e - A presente portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, e ficando revogadas todas as disposiçóes em contrário.

DÊ-SE CtÊNCLA. REG'srRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAUTINO NEVES - MA,

AOS DIAS, 16 (DEZESSEIS) DE OUTURBO DE 2023.

-RAIMUNDO 
DE OLIVEIRA FILHO

PreÍeito Municipal.

Eu, João Macedo da Silva, certifico que nesta data, publiquei e registrei

a presente Portaria, tendo sido afixado no átrio da Prefeitura Municipal

e demais repartiçoes públicas para cumprimento. Chefe de Gabinete do

Prefeito. Dou fé, assino:_ e matricula _7008-2_,

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO

código identificador: 6i7cd7b629682320cd5aee542fedfc48

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AV|SO DE LrCrrAçÀO

AV|SO DE UCrrAçÃO. PREGÃO ELETRONTCO N" 78/2023. A

PreÍeitura Municipal de PenalvaiMA torna público que realizará no dia

3ttLOt2O23, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregáo Eletrônico n'
78t2023, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
aquisição de gêneros alimentícios para atender as demandas das

Secretarias do Município de Penalva (MA), objeto do processo

administrativo n" 037/2023-SEMUS. O edital encontra-se a disposição

no endereço eletrônico: https://portaldecompras'penalva.ma.gov.br.

Publicado por: WALDENIR IORRES DASILVA
Código id entifi cador : 42fl cb2 c0cec08 3 6b8 1 9 0c0f72 q58ad7

AVISO DE LICITAçÂO DESERTA

PREGÃO ETETRÔNICO 7 512023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que foi drslÉo o
Pregão Eletrônico n" 7512023, referente ao registro de preços para

futura e eventual aquisição de peças e acessórios de informáüca para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo n' 02212023-
SEMED.

Penalva/MA, 16 de outubro de 2023. Freud Norton Morcira dos

Santos/Pregoeiro.

Publicado por: WALDENIR IORÂES DÀSILVA

Código identifi cador: bf594c95e097 29c640124c1199Ída3aa

AVISO DE RESUTTADO DE LICITÂçÀO

PREGÀo ETETRôNlco N' 7312023. A Prefeitura Municipal de
Penalva/MA torna público que foi homologado o resultado do iregão
Eletrônico n" 7312023, referente à contrataçáo de pessoa juríclica para

prestação de serviços de engenharia de manutenção coÍ?qtiva e
preventiva de natureza continuada, com fornecimento de peças,

equipamentos, materiais e mão de obra em escolas/prédios da

Secretaria Municipal de Educaçáo - SEMED, objeto do Processo
Administrativo nc 02U2023-SEMED, em favor das licitantes:
- RB Rodrigues Banhos Ltda. (CNPJ n" 01.403.636/0001-47). ltem: 1.

Valor Estimado: R$ 2.000,000,00;
- Proconstec - Projetos, Construções, Topografia e Comércio Ltda. (CNPJ

n" 04.454.383i0001-29). ltem: 2. Valor Estimado: R$ 3.500.000,00;
Penalva/MA,16 de outubro de 2023. Freud Norton Morcira dos

Sa ntos/Pregoeiro.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identificador bb82db24f93396d054e2365a277 c0cbb

RESOLUçÂO-CMDCA Ne L412023.

RESOLUÇÃO-CMDCA No 14/2023.

Torna publico o resultado oficial da eleiçáo de 01 de

outubro de 2023 do Processo de Escolha Conselho

Tutelar 2023 de Penalva Maranhão/MA.

A Presidente da Conselho Municipal de Direito da Criança e AdoleFcente

de

Penalva/MA, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a Lei Federal 8,069/90
Considerando a Lei Municipal n0 21412008;

SãO l-UíS, TERçA x 17 DE OUTUBRO DE 2023 * ANO XVll * Ne 3208
!ssN 2763-860X

tilllif ,LÂll'J fiit,1];iL l'1Í, tl I i.

I aLJf-t íÀArilsa rún7,t:::'i"1
www.famem.org.br§ I I i1L5



PREFEITURA MUNIC]PAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LtctTAÇÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Processo N" 7912023

9? ,' *3
4Zg

38.467.897/0001-30

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

8,5900 í.718,00 57,430/0

VALOR TOTAL: í.718,00

r8/

W (ompras
Portal de

QUANTIDADE

200,00

FORNECEDOR: ESTRELACOMERCIOLTDA

LOTE/ITEM

0062 Prendedor de papel, tipo binder, corpo de metal com pintura epóxi e

QTD:1
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertosf . ,, i ,,

Processo N'7912023
L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

"Jt' ,'.2-?

" _./ 2í
FORNECEDOR 43.318.7't 3/0001-00

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL OESCONTO

48,0000 12.000,00 §,38%

VALOR TOTAL: 12.000,00

LOTE/ITEM

0061 Perfurador médio, com 02 furos. Apoio da base em polietileno, pinos

QTD:1

QUANTIDADE

250,00

Página 2 dq 6



FORNECEDOR:

,, 7ii , .23
Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertb§r..i :,:r ,., Í 2 Ô*

Processo N" 79/2023
NNp CUTRTM LTDA 46.205.3820001-90

LOTE/ITEM

0005 Caixa plástica (polionda) para arquivo morto: chapa conÍeccionada em

0006 Caneta ponta fina 07, caixa com 50 unidades, nas cores: azul, preta e

0016 Cola tipo bastão, cor branca, atóxica e com secagem rápida, tubos com

0017 Colchetê latonado no 06, caixa com 72 unidades

0031 Fita durex transparente, em polipropileno, tam. 48mm x 50m.

QTD:5

QUANTIDADE

3.000,00

300,00

1.550,00

100,00

2.000,00

VALOR UNITARIO

3,8800

25,7800

1,0500

í,9000

4,8000

VALOR TOTAL:

VALORGLOBAL OESCONTO

1 1.640,00 75,95y"

7.734,00 43,030/0

1.627 ,50 76,77Y,

190,00 68,39%

9.600,00 46.96%

30.791,50

Página 3 dê 6
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos ' !3-/"*

Processo N" 7912023

PREN,IIER COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDAFORNECEDOR:

LOTE/ITEM

000í Almofada para carimbo no 03. Cores: azul ou preta

O0O2 Bandeja expediente para documentos, material acrÍlico, na cor fumê,

0003 Bonacha apagadora para escrita de lápis, no 40, tipo macia, cor branca,

0004 Caderneta de anotação, apresentaçâo em espiral simples, capa e

0008 Cartolina comum, 1209 50x66 cores variadas

0015 Cola para isopor, atóxica e com secagem rápida, tubo com 909.

0022 Corretivo líquido, material à base de água, secagem rápida, aplicação

0023 Envelope, matêrial papel krafi, gramatura 80glm2, tipo saco comum,

0024 Envelope, material papel kraft, gramatura B0glm2, tipo saco comum,

0027 Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo plástico resistente, com lâmina

0028 Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo plástico resistente, com lâmina

0030 Fita durex transparente, em polipropileno, tam. 12mm x 50m.

^ 
OO32 Fita adesiva gomada, papel kraft crepado, 45mmX50m. COTA DE

0033 Fita adesiva gomada, papel kraft crepado,45mmX50m. COTA

0034 Fita Adesiva Kraft 780.

0040 Grampo trilho plástico, injetado em polietileno, cor branca. Embalagem

0043 Livro ata, capa preta dura telada, folhas pautadas e numeradas,

0050 Papel Sulfite, formato A4 (210 x 297mm). Gramatura: 75 glm2.

0051 Papel SulÍite, formato A4 (210 x 297mm). Gramatura: 75 glm2.

0059 Pasta suspensa com Íerragem e visor caixas c/50 unidades

0063 Régua em polieslireno 30 cm, cristial, com escala de precisão.

0064 Regua em poliestireno 50 cm, cristal, com escala de precisão.

0065 Tesoura, cabo em polipropileno, formato anatÔmico, lâmina em aço

QTD:23

QUANTIDADE

300,00

100,00

6.000,00

1.130,00

6.000,00

750,00

500,00

4.000,00

1.000,00

2.100,00

800,00

2.000,00

3.750,00

1.250,00

3.000,00

150,00

500,00

22.500,00

7.500,00

70,00

2.500,00

500,00

2.550,00

VALOR UNITARIO

4,5000

23,9400

1,7000

6,9000

0,5000

46,7400

21,9500

0,3600

0,4600

2,2000

7,9000

2,0800

15,6000

't 5,6000

1 3,3300

6,8000

14,4200

21,0000

21,0000

95,0000

1,9000

5,0000

4,9000

VALOR TOTAL:

45.249,*+0t0001-20

a

VALORGLOBAL DESCONTO

1.350,00 61,210/o

2.394,00 33,59%

10.200,00 50,58%

7.797,00 36,520/o

3.000,00 69,88%

35.055,00 39,81%

10.975,00 32,110/o

't.440,00 77,500/"

460,00 71,O70/o

4.620,00 72,81Yo

6.320,00 51,77%

4.160,00 47 ,74yo

58.500,00 47,70Yo

19.500,00 47,70Yo

39.990,00 49,96%

1.020,00 74,o70/o

7.210,00 47,62o/o

472.500,00 30,88%

1s7.500,00 30,88%

6.650,00 51,4',1Yo

4.750,00 51,28Yo

2.500,00 43,760/0

12.495,00 54,380/o

t70.386,00
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'r' -. - 4-Í"URelatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Oeseitásl i

Processo N" 7912023

FORNECEDOR: REPLETADISTRIBUIDORALTDA

LOTE/ITEM

0007 Caneta marca texto, material plástico, tipo ponta macia chanÍrada, não

0009 Clips no 2/0, tipo paralelo, material metal, tratamento superficial

0010 Clips no 3/0, tipo paralelo, material metal, tratamento superficial

0011 Clips no 4/0, tipo paralelo, material metal, tratamento superficial

0012 Clips no 6/0, tipo paralelo, material metal, tratamento superficial

0013 Clips no 8/0, tipo paralelo, material metal, tratamento superficial

0018 Colchete latonado no 08, caixa com 72 unidades

0019 Colchete latonado no í0, caixa com 72 unidades

0020 Colchete latonado no 12, caixa com 72 unidades

0021 Colchete latonado no 16, caixa com 72 unidades

0025 Envelope, material papel kraft, gramatura 80glm2, tipo saco comum,

0026 Envelope, material papel kraft, gramatura 809/m2, tipo saco comum,

0029 Extrator de grampo, tipo alavanca, em aço cromado ou niquelado,

0035 Grampeador de grande capacidade em aço. Apoio da base em resina

0036 Grampeador médio de mesa metálico. Capacidade para grampear até

0037 Grampo niquelado 23110 para grampeador. Embalagem em caixa com

0038 Grampo niquelado 2616 para grampeador. Embalagem em caixa com

0039 Grampo para pistola

0041 Lápis, corpo em madeira, formato redondo, matéria da carga graÍile, no

0042 Liga elástica, material látex, caixa com 259

0044 Livro ata, capa preta dura telada, Íolhas pautadas e numeradas,

0045 Livro de ponto, capa dura, 2 assinaturas, 160 folhas.

0046 Livro de protocolo, para correspondência, capa dura plastificada, com 50

0047 Papel tipo linho gramatura de 1809/m', medindo 297mmx210mm. Caixa

0048 Papel flip chart, branco, medindo aproximadamente 66 x 96 cm. Pacote

0049 Papel fotográfico Tamanho 44, brilhante a prova d'água para impressão

0052 Papel Vergê, para impressão em fotocopiadoras, laser, off-set, e jato de

0053 Pasta AZ, lombo 10 cm, tamanho ofício, com ferragem de metal, visor

0054 Pasta AZ, lombo 10 cm, tamanho oÍício, com Íerragem de metal, visor

0055 Pasta documento, material em polipropileno transparente, com aba e

0056 Pasta documento, material em polipropileno transparente, com aba e

0057 Pastas portfólio, capa dura transparente, tamanho ofício com 20

0058 Pasta sanfonada, 100 % plástica, tam.240x330mm c/ 12 divisórias.

0060 Perfurador de papel, com 02 furos. Apoio da base em polietileno, pinos

0066 Tesoura, cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em aÇo

0067 Tinta para carimbo à base de água, para todos os tipos de almoíada.

QTD:36

26.689.426/0001 -98

QUANTIDADE

500,00

1.300,00

1.100,00

1.070,00

ô00,00

600,00

í00,00

í00,00

200,00

200,00

1.000,00

2.000,00

400,00

'100,00

800,00

300,00

500,00

20,00

1.500,00

1.000,00

500,00

500,00

500,00

300,00

20,00

500,00

80,00

3.000,00

'1.000,00

100,00

500,00

1.000,00

500,00

200,00

500,00

250,00

VALOR UNITARIO

7,7400

1,6900

1,4800

1,7700

2,4900

2,0400

4,5700

4,1900

4,8900

5,8900

0,6200

0,6900

2,8700

44,9000

18,9000

4,9900

4,9900

23,9900

27,9900

2,1100

13,7900

12,9900

5,8900

.1,t,3700

38,7900

16,1700

1 1,1900

10,í 900

9,8300

2,4900

4,0500

8,0900

20,9900

19,1600

15,9700

5,9500

VALOR GLOBAL

3.870,00

2.197,00

1.628,00

1.893,90

1.494,00

1.224,00

457,00

4í 9,00

978,00

1.178,00

620,00

1.380,00

1.'Í48,00

4.490,00

15.120,00

1.497,00

2.495,00

479,80

41.985,00

2.r 10,00

6.895,00

6.495,00

2.945,00

3.41 1,00

775,80

8.085,00

895,20

30.570,00

9.830,00

249,00

2.025,00

8.090,00

r 0.495,00

3.832,00

7.985,00

1.487,50

ffiSCONTO

55,180/o

79,54Yo

71,70Y,

69,27vo

61,40Vo

72,58%

42,30yo

53,50%

58,45%

60,31olo

63,53%

60,12%

40,95%

46,07Yo

47,600/0

63,89%

55,80%

54,360/o

31,650/o

30,36%

í,08%

*,54yo

75,61%

63,13%

41,630/o

49p4%

52,480/o

43,670/o

30,58%

39,86%

30,89%

76,240/o

49,92Yo

30,05%

32,50%

37,76yo

VALOR TOTAL: 190.729,20

Página 5 de 6



Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Deserto§ i' ,' 4
Processo N" 7gl2o23

l4 ,' 27
1)

FORNECEDOR: ROTHACOMERCIO E SERVICOS LTDA

LOTE/ITEM

0014 Cola para isopor, atóxicâ ê com secegem rápida, tubo com 909.

QTD: í

23.61 1.350/0001-90

QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL qESCONTO

2.250,00 51,E000 116.550,00 33,30%

VALOR TOTAL: í16.550,00

Página 6 de 6
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

pnrcÃo rlrrnôru tco N.a 79 /2023 -
pRocESSo ADMrNtsrRATtvo Ne o39/2023- srssÃo

pú sLrcR: 31./ 1.0 l2o23,AS 13 :00HoRAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA-IVA

OBJETO: : registro de preços para futura e eventual aquisição de material de expediente para atender a

demanda da Prefeitura Municipalde Penalva (MA)

citatório,Apresento-lh

conforme o e idadee

reitera que nos§ôVâ r encontrasse de a o com o merca o, USOS todas

as despesas para os fornecimentos assim como impostos, taxas

ESTR ELA COI.I ERC:Ü LTDA

C N PJ ; 38. 46,7. 89 7/00il 1.-3il i i\i l;Cii lÇÁO É S I AL'lu ril. : 1 2 .r84 79 i 0

ENDERI.ÇO: RUA 06, l'Je 58 A, QUADF.A i i, COHATF.AC lV, CEP: 65 05'l-64C

r ro rn u nicí6rio rje Sào 1..rrí:;/M Â [0Í',iE : 9B '-j888E-4543 {:.-Íilail: cí]rnÉri-iàl,r:streia..lC20íqlor:tioi:k.i:or'n

NOME DE FANTASIA: COMERCIAL ESTRELA

RAZÃO SOCIAL: ESTRELA COMERCIO LTDA

CNPJ: 38.467.897 /000I-30

INSC. EST.: 12.784.791-0

oPTANTE PELO STMPLES? SrM 0 NÃ0( x) desde 1212022

ENDEREÇO: RUA 06, Ne 58 A

BAIRR0:C0HATRAC lV lcroaor, s4g !!r§ !4
CEP:65.054-640 l,14ffi4 .estrela 2020@outlook.com

TELEF0NE: (98) 98888-4545 Ftry.pq ryrytor
CONTATO DA LICITANTE: VICTOR |AGO FEREIRA

ESTRELA ITEL 
,wrrt"r*

CPF DO REPRESENTANTE DA LICITANTE

614.575.453-22 lcnne

O lW: SÓCIO ADMI N ISTRADOR

BANCO DA LTCTTANTE: BANCO DO NORDESTE lCOrrrrn BANCÁR|A DA LICITANTE: 5452-4

Ne DMfÀÇffi: 253 :llâw

d pr
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ffiffii-ry"ffi&ffiffiâ#.%

A EIVPRESA: ESTRELA COMERCIO LTOR, OTffiffi QUT:
t'

1. ESTÃO TNCLUSAS NO VALôd:lÊOTADmmAS DESPESAS COIV N/ÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBILJTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

TRABALHISTAS, PREVIDENC}ARIOS E COIVERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM

EIVI GENS

2. VALIDADE DA INFERIOR A90 NOVENTA)D|AS;

n

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO

corvro ESTABELECTDO NO TERMO DE REFERENCTA (ANEXO r) DO EDTTAL DESSE

PROCESSO;

4. QUE NÃO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA

PREFEITURA DE URBANO SANTOS/IVIA, E AINDA CÔNJUGE, COIVPANHEIRO OU

PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5. PRAZO DE GARANTIA: DECLARA-SE AINDA QUE O PRAZO DE GARANTIA É

CONFORÍVIE EDITAL, TERÍVIO DE REFERENCIA ANEXO I. DECLARA-SE QUEA VALIDADE

DOS PRODUTOS ESTÃO DE ACORDO COIM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL.

São Luís-MA 24 DE NOVEIVBRO DE2023

s, h"
üo(unrênIo àrúinÀdô aligitaífi errte

VICÍOR IÀGO FERREIRÀ ESTRELÂ

Oàta: 24,/1lj202! 17:Xt:ô2-0300
VeÍ iÍique en https;ll'r'alidaÍ.rti.gov b!

t-drd- 4*g,* ",1,.,.o*** 
d.{,*..ÉL

ESTRELA COIVl ERCIO LTDA

cN PJ 38.467. 897/000 1-30

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA

(socro ADMTNTSTRADoR)

RG 03720437 2009-s SSP/MA

cPF 61,4.575.453-22

ISTRtLA CülvtRí-iO i.TfiÀ
(t\,lP;: .l,E.4rii.8,i-j7lrjr"l(-1 j ]i-riilscíliÇAChSTALii,jA.! :127841910)ãl'll.ittlFi*c: ftt.jAí.i6, I'lp58c,i.lll/i.ll}ic

iV.P,ÍTlft,.lNÀlÀ1.í-iP:,,i5.1154-640 t:lrnut:ir:;rti<.riieSãoLuis;'ÍúÁ

f 0Í'l'i: .jll g8tl8i-r, ul54-5 [i,m i:ii: ci:rrerrisl,estrtla 2020íiloutlú.rk. r:o!Y]

62 Prendedor de papel, tipo vender, corpo de metal com
pintura epóxi e presilha êm âçô inoxidável. Corpo

medindo 41mm e abertura de 20mm, Capacidade para

prender até 2OO folhas (ltem exclusivp para

rvrE/EPPlrvrEr/COOP)

BRW Ca ixa 200 R5 8,se R5 r.71E,00

VALOR TOTAL: UM MIL SETEÇÊNTOS DEZOITO REAIS

-

Rs 1.718,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃo ELETRÔNICo N. 7912023 - SISTEMA DE REGISTRo DE PREços (sRP)
PROCESSO ADM I NTSTRATTVO N. 039/2023_SEMAD
OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURAMUNtctPAL DE PENALVA (MA).

PROPONENTE:

Razão Social: L C E CALVET FILHO
Fantasia: LC EMPREENDTMENTOS
cNPJ Ne 43.318.7 L3 /OOO1_00
Endereço: rua do chumbo. número 09,
E-mail: Lc.empreendimentos3l@gmail
lnscrição Estadual : i.Z7 231,439
lnscrição M unicipal : 3682401,462

11, bairro Residencial Canaã .049-378, São Luís - M

OPTANTEPELOSII\4PLESNACTONAL * qq fF í-1 f - H. ,^,, E B.{ t* r_,
coNrAro DA LrcrrANrE: Luiz carlo§-Enài carêt ,,ft;=tii"H. 6r,?rti l:À, â :', X L- i; '?" # 5
Valor Total da proposta: RS 12.O0O,OO (doze mil reais)

P

ITEM
UNID QUANT

VALOR

UNlTÁRIO

250 Rs 48,00

VALOR TOTAL

R5 12.000,00

Rs 12.OOO,OO

)

LC EMPREENDIMENTO$

iií.
N

§

61

Perfurador medio, com 02 furos. Apoio da base em porietireno, pinos perfuradores e moras
em aço. Com capacidade para perfurar ate 50 folhas MASTERPRINT Unid

VALOR TOTAL

1 A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação;2' A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numerico dos preços unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final
""1'

\CNPJ No'8.3í8.2í31000í -00
R DO CHUiIBO, I|I,IERO OE, qUADRA 1íL

BATRRORtlECilet Ê€At{^f,
CEP 65.0't9-378

E-mail: tc.emoreendlmentos3í ÉDomai!.com
Telefone: (98)99141 -í 302

)



3. A apresentação da proposta implicará na ptena àceitâçãodâs coãdições e§tâbêtecidas nêste editate seusanexos.4. os pÍodutos §erão fornecidos de acordocom as ordens de Fornecimento dada pela pÍefêituíâ N4unicipatdê pênatva MA.

soclais etrabalhistãs, às contribuições fiscait tranrportê, bêm como as despesâs dirêtas e indiretas e quaisquêr oútrâs necessárias à execuçãodo objeto.6 Dêclâramos pâra todos os efêitos legais que, ao apresentâí esta proposta, com os preços e prazos acima indicâdot êsramos de pteno acordo com as condições geíais e
especiâis êstabelecidâs para êsta Iicitâção, as quâis nos submêtemos incondicionat e intêgratmente;7' Declaramos que àté ã píêsente dêta inexist€m fâtos impêditivos à particlpação destà êmpresa ao prêsente €errame ticitatório, ctênte da obrigatoiedade de dectarar
ocorrênclâs posterioresj

8. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, durante o prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da ata de registro de preços,
de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigêncla da Ata a atender aos pedidos formulados em

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso

contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9

conformidade com os quan registrados.
9. O prazo de validade da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, ua assin

lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art Decreto Municipal ns O5/2Ot7
10. Declaramos que não possuímos em funcional servidor público de órgão ou

da lei 8.666/93, e não possuÍmos em n dro societário servidor públ ativa, ou empregado de resa pública ou de sociedade de economia mista
11. Declaramos que não possuímos em n dro funcional servidor públ rigente de órgão ou contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9

da lei 8.666/93, e não possuímos em noss adro societário servidor pú ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de econornia mista
12. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA
13, INFORMAÇÕES DO REPRESENTAN

SESP/MA, e CPF n' 035.632.1.23-77.
o Declaro conhecer a legislação de regên

conhecemos e aceitamos em todos os
. Que não possui como sócio, gerente e

li u I 

1 
cA R LW{ H qc+y Etr F I t_,I"+o, €p F p3s Ç3? 1 2 3 k7,ScfloQJi crytaisl 7po8

TE eüE ASSTNARÁ\ÀqArÃ DE"REGrsrho dÉpntdos sefu a sLürrortuizcalbl eãbs

16-9, NU PAGAMENTOS.

Calvet Filho, portadora do RG, sob on".024793O920034

fornecidos de acordo s condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que

de Penalva/MA, e a uge, companheiro ou parente ate terceiro grau

licitação e que os prod

servidores da p

ENES CAL
FILHO:035632

12317

m

S
ENES
NO:

Rd&i Eu u

CARLOS

ONLINE RFB v5,

ffiros

LedieÉo:
oeEr 2023.11.24 15i28:1S3 m'
Foril PDF Rsâd6r Ve6ão. 2023.3 0

São Luís, 24 de novembro de 2023

LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO

R.G Ns0247930920034 SESEC/MA

cPF Ns 035.632.123-17

EMPRESÁRIO

LC EMPREENDIMENTOS
CNPJ No 43.3í8.7í3/0001{r0

R DO CHUiIBO, Nt,Itrc I, qt^DRA í 1,
BAIHROREIffiTITCAITÂÃ

cEP 65.049-378
E-mall: lc.emoreendirmntot3í tDomalt.com

Telefone: (98)99í41-í302

:'
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N2 DISTRIBUIDORÂ

N N P CUTRIM CNPJ.46.205.382/000t-s0 INSC' EST' l2 ?54 069-5

Rod-MAOtaKM. 37 n"30,Substação, Viana MACEP 65 215-000

Fonc. (98) 98561 0691 cmail. n2 distrihuidora(alhotmail corn

PREGÃO ELETRÔNTCO N" 7912023

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVAA{A

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N'7912023

Prezado Pregoeiro,

Proposta qne faz a empresa N N P cuTRIM (N2 DISTRIBUIDORA)' inscrita no CNPJ sob o nr

46.205.382/0001-90, estabelecida noendereço Rod MA 014, nà 30, KM 37, bairro substação' viana/MA' à Prefeiturq

Munic ipal de Penalva./MA, conforme discriminação aba ixo :

Informamos, por opoftuno, que no preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, englobando tudo o

que for necessário para o fornecitnento do objeto, conforme especificações constantes no Termo de Referência'

Declaramos que não somos empre sa de 'fachada" e qre possuímos instalações, estrutura administrativa e

operacional compatível para fotnecimento do objeto, s;jeito a confirmação da veracidade' a qualquer momento' por vistoria

da Prefeitura Municipal de Penalva/MA'
1

R$.R$. UNITT]NID QUANTMARCAITEM

RS I l.ó40,00R$ 3,88Unid 3.000POLIBRAS

Caixa plástica (polionda) para arquivo

morto: chapa confeccionada em plástico

corrugado, com estrutura alveolar,

formada por duas lârninas Planas e

paralelas, unidas por meio de nervuras

iongitudinais, isenta de manchas, çortada

em molde Provido de vincos que

possibilitem dobras, de modo a formar

u-" caixa de formato Prismático
retangular, e com furos laterais para

ventilação. A dobra correspondente à

tampa fechará aPenas uma largura e

comprimento da caixa, possuindo aba

paÍa deslizar a comPleta vedação'

Dirnensões: 360rnm X 250mm X
l30mm. Espessura minima: 2,0mm. Cor

verde (ttem exclusivo Para
ME/EPP/MEI/COOP)

5

7.734,00R$R$ 2s,18300CaixaBIC

Caneta ponta fina 07, caixa com 50

unidades. nas coles: azul, Preta e

vermelha (ltem exclusivo Para
ME/EPP/MEI/COOP)

6

R$ 1.627,501.550 R$ 1,05UnidACRILEXt6

Cola tipo bastão, cor branca, atóxica e

com secagem ráPida, tubos com no

mínimo 8g (Item exclusivo Para
ME/EPPMEI/COOP)

190,00R$R$ 1,90100CaixaACC
Colchete latonado no 06, caixa comJ2

unidades (Item exclusivo Parâ
ME/EPP/MEI/COOP)

t7

RS 9.600,00R$ 4,802.000UnidADELBRAS
Fita durex transparente' em

polipropileno, tam. 48mm x 50m (Item

ME/EPP/MEr/COOP)exclusivo para
31

R$
e noventa e um reais e cinquenta centavostrinta mil, setecentos
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N2 DISTRIBUIDORA
N N p CUTRIM CNPJ.46.205.382/0001-90 INSC. EST. 12.754.069-5

Rod. MA 014 KM. 37 n" 30, Substação, Viana MA CEP 65 2l 5-000

Fonc. (9tt) 98561 0691 cmail nl.distrihuidoÍa(Ahotrnail.coDr

1. Dados da EmPresa:
Razão Social: N N P CUTRIM (N2 DISTRIBUIDORA)
CNPJ no: 46.205.382/0001-90
Endereço: Rod MA 014, no 30, KM 37, bairro Substação, Viana - MA

Fone: (98) 98589-9299 Ernail. n2.d istr ibuido ra(á)hotmai l' com

2. Dados Bancários:

Banco do Brasil Agênci a: 27 7 1 -5 Conta-Corrente: 5 | .192-7

3. Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: Nikson Nedy Pereira cutrim IPtG:798461977 SEruSP MA / CPF: 930. 180.453-00

4. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Viana- MA,24 de novembro de2023

NIKSON §f Pf Assinadodcforma
diôitàl ooÍ NIKSONPEREIRA trÉoypEnrtne

curRrM:e301 S:il'#l:1,'S;'*
8045300 t5:16:07-03'oo'

N2 DISTRIBUIDORA
N N P CUTRIM

Nikson Ncdy P. Cutrim

Emprcsário / Adrninistrador

RG.1 98461977 CPF. 930. I 80.453-00

1
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pREMIER coMERclo E DIsTRIBUIçÃo LTDA, , :lii'

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coM§SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

pnrcÃo rtErnÔuco Ne 7912023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS(SRP)

pRocEsso ADMtNtSTRATIVO Ns 039/2023-SEMAD

(LrcrrAçÃo coM lrEM E corA ExcLUslvA PARA ME/EPP/MEl/cooP)

DATA DA ABERTU RK 3IITO/2O23

noRÁnto DA ABERTURA: 13H: 00M (HonÁnto DE BRASILIA)

PROPOSTA ADEqUADA AO IÁNCE

OBJETO:

o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de pÍeços paÍa Íutura e eventual aquisição

de material de expediente para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos'

ÓRGÃ'S INTERESSAD6S: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃo - SEMAD, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED, SECRETARIA

.r MUNtCIpAL Dr SlÚot - se uus E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS|STÊructn soctnl - sEMAS

nazÃo soctat: PREMIER coMERclo E DlsrRlBUlçÃo LTDA

NOME DE FANTASIA: PREMIER COMERCIO

CNPJ: 45.249.840 IOOOT-20, INSC. ESTADUAL L2'7 43'994-3

END: Av. Maria Alice Ne 02 QUADRA L Lote 01 e o2,Loja 40 Olho D ÁGUA,São luis Ma -Cep 65.068-095

REspoNsÁvEt pELA AsstNATURA Do CoNTRATo: Sr.Jose de Ribamar Monteiro Sousa CNH Ns 00272410303,CPF: 064'065'643-

91 - Representante Legal-Administrador'

BANCO DO ITAU : AGÊNCIA:8805 CONTA CORRENTE :99758-5

CONTATO.: FONE/FAX: 98-99132 6011; E-MAIL: empresapremier@outlook'com

QUANT
VATOR

UNITÁRIO
VAI.üTOTAL

PROCEDENCIA/VA

UDADE/

GARANTIA

UNIDMODELO/flPO
MARCA/FABRICANT

E
ESPECTFTCAçÃoITEM

1.350,00300 4,50

Procedência:

Nacional / Validade

: 24 Meses/

Garantia : 90 dias

Unid
Modelo : ns 03 /

Tipo : para carimbo

Marca: RADEX/

TONBRAS
Almofada para carimbo ng 03 Cores: azul ou

preta (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)
1

23,94 2.394,00Unid 100

Procedência:

Nacional / Validade

: lndeterminda/

Garantia : 90 dias

Marca: DELLO/

Fabricente: DELLO

Modelo: Duplo /
Tipo : acrilico2

Bandeja expediente para documentos, material

acrílico, na cor fumê, modelo duplo, com pés

emborrachados e inclinação entre as bandejas

(ltem exclusivo para ME/EPPlMEl/cooP)

JOSE DE

RIBAMAR

MONTEIRO

Assinado de forma
digital por JOSE DE

RIBAMAR MONTEIRO

50UZA:0640656439

i::

SOU2A:06406 l.dor. 2023.i 1.24
^.i 

Meili,;r4ô§"rni6 1 !":P1MÀcNlr rre «)rlrnlrilã} r>r:r* N1MÂ

rno§st{, iÁ,.a tÊpÀN.* rqlÀNrÍ r rlr:Ál Á,JMINISxt.<Du{

564391 14:56:41 -03'00'

AVENIDA MARIA ALICE, N9O2 qUADRA L LOTEO1 E 02, LOJA 40, OLHO D,AGUA - MA, CEP: 65068'095

cNpJ Ne 45.249-840/0001-20 tNScRtÇÃo ESTADUAL Ne 12.743994-3 FoNE: (98)99132 6011 E-MAIL: empresapremier@outlook'com
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PREMIER COMERCIO E DISTRIBUIçÃO LTDA 

''''"' *#1

8

UNID QUANT
VATOR

urrrÁnro
VAIOI TOTATMODETO/T|PO

PROCEDENCIA/VA

UDADE/

GARANTIA

MARCA/FABRICÂNT

E
ITEM esprqrtcaçÃo

Unid 6.000 L,70 10.200,00
Marca: RED BOR /
Fabricante : RED

BOR

Modelo: ns 40 /
Tipo : macia cor

branca

Procedência :

Nacional / Validade

: lndeterminado/

Garantia : 90 dias

3

Borracha apagadora para escrita de lápis, ns 40,

tipo macía, cor branca, que não borre e nem

danifique o papel (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEI/COOP}

Procedência :

Nacional / Validade

: lndeterminado/

Garantia : 90 dias

Unid 1.130 6,90 1.797,N
Marca : TERRA DO

SOL/ Fabricânte :

TERRA DO SOL

Modelo: 96 Folhas /
Tipo: Espiral

Símples
4

Caderneta de anoteção, apresentação em espiral

simples, capa e contra-capa de papelão 697 g/m2,

revestldo por papel couché 1209/m'z, 96 Íolhas,

folhas internas: papel off-set 63g/gm2 com pauta.

Dimensões mínimas: 113 x154mm (ltem exclusivo

para ME/EPP/MEl/cOOP)

Folha 6.000 0,50 1.000,00
Marca: ANIN /

Fabricante : ANIN

Modelo: Cores

variadas

med.50x66/ Tipo

Comum

Procedência :

Nacional / Validade

: lndeterminado/

Garantia : 90 dias

Cartolina comum, 120g 50x56 cores variadas

(ltem êxclusivo paÍa ME/EPP/MEI/COOP)

Modelo: 90g/Tipo
: para isopor

Procedência :

Nacional / Validade

: 24 meses /
Garantia : 90 dias

Caixa 750 46,74 3r.055,00
Marca: ZAS TRAZ/

Fabricante : ZAS

TRAZ

15

Cola para isopor, atóxica e com secagem rápida,

tubo com 90g. Embalagem em caixa com 12

unídades (Cota exclusiva Para

ME/EPPIMEr/cooPl

Procedência :

Nacional / Validade

: 24 meses /
Garantia : 90 dias

Caixa 500 21,95 10.97s,00
Marca: FRAMA /

Fabricante : FRAMA

Modelo: frasco 18

ml /Tipo:Líquido
22

CorÍetivo líquido, mâterial à base de água,

secagem rápida, aplicação em papel comum,

frasco com 18m1, caixa com 12 unidades (ltem

exclusivo para ME/EPPlMEl/COOP!

1.440,00

Modelo:

22cmx31cm cor

amarela/ Tipo: Saco

comum papel kraft

Procedência :

Nacional / Validade

: lndeterminado/

Garantia : 90 dias

Unid 4.000 0,35
Marca: SCRITY /

Fabricante: SCRITY
23

Envelope, material papel kraft, grametura

8]glm2, tipo saco comum, largura 22cm,

comprimento 31 cm, cor amarela (ltem exclusivo

para ME/EPPlMEI/COOPI

Modelo:

26cmx3lcm cor

amarela/ Tipo: Saco

comum papel kraft

Procedência :

Nacional / Validade

: lndeterminado/

Garantia : 90 dias

Unid 1.000 o,46 450,00
Marca: SCRIW /

Fabricante: SCRITY

Envelope, material papel kraft, gramatura

809/m2, tipo saco comum, largura 26cm,

comprimento 36cm, cor amarela (ltem exclusivo

para ME/EPPIMEUCOOP)

t.620,00

Procedência :

Nacíonal / Validade

: lndeterminado/

Garantla : 90 dias

Unid 2.100 2,20
Marca: BRW /

Fabricante : BRW

Modelo:9mm

estreiro / Tipo:

Lâmina retrátil
27

Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo

plástico resistente, com lâmina de largura 9mm

(ltem exclusivo para ME/EPPlMEI/COOP)

Unid 800 7,90 5.320,00

Modelo: 18mm

estreiro / Tipo:

Lâminâ retrátil

Procedência :

Nacional / Validade

: lndeterminado/

Garantia : 90 dias

Marca: BRW /
Fabricante : BRW

28

Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo

plástico resistente, com lâmina de largura 18mm

(ltem exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid 2.000 2,08 {.160,0030

24

Fita durex transparente, em polipropileno, ta

12mm x 50m (ltem exclusivo

ME/EPP/MEr/COOP)

loSE

Marca :ADERE /
Fabricante : ADERE

Modelo: Tam.

12mmx50m / Tipo:

Transparente

Procedência :

Nacional / Validade

:24 meses/

Garantia : 90 dias

JOSEDERIBAMAR AssinadodetoÍmàdighalpor

MoNrEtRo 3áJlr#H3f,',l*
SOUZA:06406564391 DadoÍ: 2023.1 r.24 r4:57:50'03'm'
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VATOR

ururtÁRto
vArol rorAtUNID QUANT

PROCEDENCIA/VA

r-TDADE/

GARANTIA

MODETO/TIPO
MARCA/FABRICANT

EITEM EsPEctFtcAçÃo

3.750 15,60 s8.s00,00Unid

Procedência :

Nacional / Validade

: 24 meses/

Garantia : 90 dias

Modelo: Tam.

45mmx50m / TiPo:

Crepado papel Kraft

Marca : ADERE /
Fabricante : ADERE32

Fita adesiva gomada, papel kraft crepado,

(Cota de amPla ParticiPação)

1p.s00.00Unid 7.250 15,60

Procedência :

Nacional / Validade

: 24 meses/

Garantia : 90 dias

Modelo: Tam.

45mmx50m / TiPo:

Crepado papel Kraft

Marca :ADERE /
Fabricante : ADERE33

adesiva gomada, PaPel kraft crePado,

ME/EPPlMEl/CooP)

(Cote exclusiva PaÍa

13,33 s.990,00Unid 3.000

Procedência :

Nacional / Validade

:24 meses/

Garantia : 90 dias

Modelo: Tam.

50mmx50m / TiPo:

papel Kraft

Marca : ADERE /
Fabricante : ADERE

Fita Adesiva Kraft 780 (ltem exclusivo para

ME/EPP/MEl/cooPl

6,80 1.020,00Pacote 150

Procedência :

Nacional / Validade

: lndeterminado/

Garantia : 90 dias

Modelo: Plástico cor

Branca / Tipo: Trilho
MARCA: DELLO /

Fabricante : DELLO40

trilho plástico, injetado em

cor branca. Embalagem em pacote com

ME/EPP/MEucooPl

unidades (ltem exclusivo

7.210,00Unid 500 14,42

Procedência :

Nacional / Validade

: lndeterminado/

Garantia : 90 dias

Modelo : 100 folhas

/ Tipo Capa Preta

Dura

Marca: SIDGRAPH/

Fabricante:

SIDGRAPH

Livro ata, capa preta dura telada, folhas

numeradas, encadernado, colado e

Com 100 folhas (ltem exclusivo

ME/EPP/MEl/CooPl

43

2L,OO 412.s00,00Resma 22.500

Procedência :

Nacional / Validade

: lndeterminado/

Garantia : 90 dias

Modelo: Formato

A475g/m2Branco -

Tipo: Sulfite

Med.210x297mm

Marca: REPORT /
Fabricante : SUZANO

Papel Sulfite, formato A4 (210 x 297mm)'

Gramatura: 75 g/mz. Embalagem em caixa com

10 resmas de 500 folhas (Cota de ampla50

2L,00 1F7.s00,00Resma 7.500

Procedência :

Nacional / Validade

: lndeterminado/

Garantia :90 dias

Modelo: Formato

A475g/m2Branco'
Tipo: Sulfite

Med.210x297mm

Marca: REPORT /
Fabricante : SUZANO

Papel Sulfite, formato A4 (210 x 297mm).

Gramatura: 75 glm2. Embalagem em caixa com

10 resmas de 5OO folhas. (Cota exclusiva para

ME/EPPIMEl/cooPl

51

6.650,00Caixa 70

Procedência :

Nacional / Vâlidede

: lndeterminado/

Garentia : 90 dias

Modelo: Com

Ferragem e visor /
TIPO : Suspensa cx

c/ 50 unid

Marca: DELLO

/Fabricante : DELLO

Pasta suspensa com ferragem e visor caixas

unidades (ltem exclusivo

ME/EPP/MEl/cooP)

59

.) I

. 9t\d@_*..1,,,: "- 
rr.
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PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA DE PREçOS :O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

?núrfs*ii.-.:1. " 1..
,ilía ir{. kis^üii,; $i»Nrr-rírÍ} s{rlrzÂ -{:st N} írrr.oôri..d à rr r
rr i *r ri\x rr,lrsr Ô lii f !$f !ilÂ ct4|r tr r..ur ?] d ru r!1 1 {rr r R&il/Ír,\
j,&(r!orrraÂ:a). ata-Â(§1torÀÀrr rl{,Àr .ÂlrvrN,}1ilÂoril{.

JOSE DE Assinado de rorma

RIBAMAR disitalporJosE DE

MoNrEt Ro i50#LTr"r!::'lr:
SOUZA:0 6406 Dados: 2023.1 1.24

14:58:21-03'00'
s64391
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VATOR

unmÁRro
VAUOR TOTALUNID QUANTMODETO/TIPO

PROCEDENCIA/VA

LIDADE/

GARANTIA

MARCA/FABRICANT

EIÍEM EsPEcrFtcAçÃo

4.7so,ooUnid 2.500 1,90

Procedêncla :

Nacional / Validade

: lndeterminado/

Garantia : 90 dias

Marca: WALEU /
Fabricante :

MAXCRIL

Modelo: 30cm /
Tipo: Cristal

Régua em poliestireno 30 cm, cristal, com esca

de precisão (ltem exclusivo

ME/EPPlMEl/cooPl
53

2.s00,00Unid s00 5,00

Procedência :

Nacional / Validade

: lndeterminado/
Garantia : 90 dias

Marca: WALEU /
Fabricante

MAXCRIL

Modelo: 50cm /
Tipo: Cristal

Régua em poliestireno 50 cm, cristal, com escala

de precisão (ltem exclusivo Para

ME/EPPIMEl/cooP)
64

Unid 2.550 4,90 12.495,00

Procedência :

Nacional / Validade

:lndeterminado/

Garantia : 90 dias

Marca: BRW /
Fabricante : BRW

Modelo: câbo 12cm

/ Tipo : lâmina em

aço inoxidável

Tesoura, cabo em polipropileno, formato

anatômico, lâmina em aço inoxidável, com ponta,

comprimento 12cm (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEl/cooPl

DA PROPOSTA RSValor Total Geral da Proposta de Preços RS 870.385,00(OITOCENTOS E SETENTA MlL, TREZENTOS E OITENTA E SEIS

REArS)
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DAs coNDlçÕEs GERAIS DE FoRNECIMENTo :

Os materiais serão entreBues no local indicado na Autorização de Fornecimento'

o fornecimento, dos materiais deverá ser efetuado sempre que necessário, mediante requisição com autorização formal das secretarias

Municipais, sem nenhuma violação das embalagens, obedecidas às especificações pertinentes

o prazo de entrega dos mateÍiais será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da Nota de Empênho ou Autorização de

Fornecimento.

os materiais serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante ficando a Beneficiária obrigada durante a

vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados'

os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência, umidade, sem

inadequação do conteúdo, identificadas, nas condlções adequadas a cada item, conforme as especificações e condições estabelecidas neste

lnstrumentoenosprazosestabelecidosnasrespectivasAutorizaçõesdeFornecimentos;

Os materiais serão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão

participante ficando a beneficiáría obrigada durânte a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os

quantitativos estimados e preços registrados

o prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e à critério da Administração,

-' observado o disposto no art.57, § le, da Lei Federal ne 8'666/1993

os materiais de origem estrangelra deverão ser fornecidos com rotulagem em lingua portuguesa, contendo informações corretas, claras, precisas e

ostensivas sobre suas características, marcas, qualidades, quantidades, composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art' 31, da Lei

8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Beneficiária'

Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de 24h (vinte e quatro) horas da comunicação

pelo Setor ComPetente.

Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeÍtado ao fornecedor, com as despesas de frete a pagar'

De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções'

O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação pelo Setor requisitante'

caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução contratual e contratada estará suieita à

aplícaçãodassançõesprevistasnesteTermodeReferência,inclusivemultademora

A entrega deverá ocorrer em dia e horárío de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo

ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados'

A Beneficiária, quando contratada deverá comunicar, a fiscalização do contrato, a data de entrega dos materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito)

horas de antecedência, durante o período correspondente ao prazo de fornecimento.

^ NoatodeentregadosmateriaisdeveráserapresentadaanotafiscalecópiadarespectivaNotadeEmpenhoouAutorizaçãodeFornecimento'

É de inteira responsabilidade do Íornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no local determinado pela Administração'

A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão

Participante.

por ocasião do fornecimento, os materlais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão Participante e atender às exigências no que diz

respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principelmente para as prescrições contidas no art' 39, Vlll da Lei Federal no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos)'

JOSE DE

RIBAMAR

MONTE!RO

SOUZA:064065

64391
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Do RECEBIMENTO E ACEITACÃO DO OBJETO

O recebimento dos materiais será efetuado por servidor(a) designado(a) pela contratante.

A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente aPós a vistoria e comprovação de conformidade,

observado os seguintes procedimentos:

l.Recebimento provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do contrato no ato da entrega, mediante recibo, para efeito

de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de

preços da Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços;

I Recebimento Definitivo: os materieis serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscalização do contrato quanto à quantídade, qualidade

e conformidade do material, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de ate 05 (cinco) dias

úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições estabelecidas na Autorização de Fornecimento,

ficando a beneficiária, então contratada, sujeita à substituição do objeto rejeitado, conforme ltem L2 deste Termo de Referência.

O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do material

O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da beneficiária, então contratâda, especialmente quanto a vícios

de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificaçôes estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura

^ Municipal de Penalva/MA as faculdades previstas no Art.18 da Lei Federal ne 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)

O Íecebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais entregues, sendo que a data de sua

assinatura inicie a contegem dos prazos de garantia e de pagamento.

SUBSTITUICÃO DOS MATERIAIS REPROVADOS :

O recebimento dos materiais será efetuado por servidor(a) designado(a) pela contratante.

A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a vistoria e comprovação de conformidade,

observado os seguintes procedimentos:

l. RecebimentoProvisório:osmateriaisserãorecebidosprovisoriamentepelafiscalizaçãodocontratonoatodaentrega,medianterecibo,paraefeito

de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de

preços da Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscalização do contrato quanto à quantidade,

qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições estabelecidas na Autorização de Fornecímento,

Íicando a beneficiária, então contrãtada, sujeita à substituição do objeto re,eitado, conforme ltem 12 deste Termo de Referência

O recebimento provisórlo transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do material

O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da beneficiária, então contratada, especialmente quanto a vícios

de quantidade ou qualidade ou dísparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, Sarantindo-se à Prefeitura

Municipal de Penalva/MA as faculdades previstas no Art.18 da Lei Federal ne 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

O recêbimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais entregues, sendo que a data de sua

assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

JOSE DE

RIBAMAR

MONTEIRO

SOUZA:064

06564391

Assinado de forma
digítal por JOSE DE
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suBsflTurcÃo pos MATERIA|S REPRovADoS

A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência,

na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva Autorização de Fornecimento;

b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro do prazo de validade.

Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o material ser substituído pela

Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Notificação.

Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução contratual e Contratada estará suieita à

aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora.

A Contrateda deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção e do transporte

O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento deÍinitivo.

^ DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA

O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, com previsão de entrega até 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Contrato, de

acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos

Íormulados em conformidade com os quentitativos estimados e preços registrados.

O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inÍerior a !X) (noventa) dias, contedos a partiÍ da data de assinatu]a do ateste que formalizar o

recebimento defi nitivo.

As garantias de fâbricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer

ônus adicional pare a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a substituição do material.

A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (Íabricante, importador ou distribuidor) pelos vícios de qualidade que

tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ns 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a

impropriedade no materiel decorreu de armazenamento inadequado, caso fortuito, Íorça maior ou qualquer outra causa que não seja origineda por

defeito de fabricação ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele de maior extensão

DA GARANTIA DE EXECUçÃO :Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

DO PAGAMENTO:

^ O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias,

contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do

Município e condições estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho; b) Autorização de Fornecimento; c) Certidão Conjunta Negetiva de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual

se refira às contríbuições previdenciárias e as de terceiros; d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; e)

Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto

à Fazenda Municipal; g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos nâ Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; h) Certificado de

Regularidade do FGTS; i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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JOSE DE RIBAMAR

MONTEIRO

SOUZA:06406564
391

Assinado de forma
digital por JOSE DE

RIBAMAR MONTEIRO

SOUZA:06406564391
Dados: 2023.11.24

14:59:06 -03'00'

AVENIDA MARIA ALICE, Ne02 QUADRA L LOTEO1 E 02, LOJA 40, OLHO D'AGUA - MA, CEP: 65068-095

cNPJ Ns 45.249-840/0001-20 tNSCRtçÃO ESTADUAL Ne 12.743994-3 FONE: (98)99132 6011 E-MAIL: empresapremier@outlook.coÍn



PREM|ER COMERCIO E DISTRIBUIçÃO LTBA'", '1.;,.;*4_ Í(ê
VATIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS :

O prazo de validede da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, vedada sua prorrogação,

conforme disÉe o artiSo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.6661f993 clc AÉ. 11 do Decreto Municipal no- OSl2Ol7.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ns 123, de 2005, estando apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, dâ Constituição;

Que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

Que conhecemos e concordamos com todas as normas e condições estabelecidas neste edital.

SÃo LUíS-MA, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Pl*Cffii:l 1,...
rcr4 ôr n!ãÂM^R MoN N- (x,4.rjr!.ba-! y1

J l;1iÊ,,M^ r:rn I a« oo) !1.r 1ô3il.t 0Í r x^N/MÂ
píia)!pi) r.1flii) xrfxÍ<Idr.\d_r rrGAr a{!MrNrst«Â1.{)x,

JOSE DE Assinado de forma
dioital Dor JOSE

RIBAMAR oÉnrsnÀann

M O N r E r R O [oül:'Ju?ou, uo,

SOUZA:06 e1

Dados: 2023j11.24

4065 6439 1 M,sg:20 -03'oo'

AVENIDA MARIA ALICE, N9O2 QUADRA L LOTEO1 E 02, LOJA 40, OLHO D,AGUA. MA, CEP: 65068.095

cNpJ Ne 45.249-84010001-20 tNSCRtÇÃO ESTADUAL Ne L2.743994-3 FONE: (98)99132 6011 E-MAIL: empresapremier@outlook.com
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GRUPO
REPLETA

DrsrErBU rçÂo t RtPRtsEÍirrrçÃo

À pRrrerum MUNtctpAL DE pENALVA- MA
PREGÃo errnôHrco N' 079/2023-sRP

PROCESSO ADMIN§TRATIVO N" 039/2023-SE MAD

Ttpo DE uomçÃo: MENoR pREço poR rrEM
oareoasesÃo:31 DE ouTUBRo DE 2023

HORA:13H:00MlN
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br
OUETO: EVENTUAL AAU§IçÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEÍTURA MUNICIPAT DE

PENALVA (MA), CONFORME CONDIÇÔES, QUANTIDADES T IXIEÊruCINS ESIABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXos.

REPLETA DIÍRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 26.689.42610001-98

rNscRçÃo EÍADUAL: 12.5 1O6ss-6

lNscRlçÃo MUNIcTPAL: 101794

ENDEREÇO: AV. FRANCISCO CARLOS JANSEN 812-B

BAIRRO: PARQUT Ptnuí
CIDADE/UF: TIMoN - MA
CEP:65631-240
FONE: (99) 3L18-8828
E-MAIL: licitacaorepleta@smail.com
DADOS BANCÁRIO

BANCO DO BRASIL S.A

CONTA N": 46.125-3
AGÊNCh N':272GX

PREZADOS SENHORES,

PELA PRESENTE, SUBMETEMoS A APRECIAÇÃo DE vossAs SENHoRTAS, A NossA pRoposrA N'31102023-01 RELAT|VA A LtctrAÇÃO EM
EPíGRAFE coM A ToTALTDADE DAS tNSÍRUÇÕES E CRITÉRros DE euAltFtcAÇÃo oEflutoos No EDtrAL.

PROPOSTA DE PRECO

PREGÃO ELEIRÔNtCO N' 079/2023-SRp

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N" 039/2023-SE MAD

7

Caneta marca texto, material plástico, tipo ponta

macia chanfrada, não recarregável, cores

fluorescentes variadas, boa resistência à luz.

Composição: resina termoplástica, tínta à base de
glicol, corante e água. Embalagem em caixâ com
12 unidades (ltem exclusivo para

ME/EPP/MEVCOOPI

Caixa 500 RS 7,74

sete reais e

setenta e
q uatro

centavos

ns 3.870,00
três mil,

oitocentos e

setenta reais
RAOEX

9

Clipsne 2/0, tipo paralelo, material metal,
tratamento superficial niquelado, caixa com 100

unidades (ltem exclusivo para VIE/EPPllvlEI/COOP)

Caixa 1.300 ns 7,69

um real e
sessenta e

nove

centavos

Rs 2.797,00
dois mil, cento
e noventa e

sete reais

Âçc

10

Clips ns 3/0, tipo paralelo, material metal,
tratamento superficial niquelado, caíxa com 50

unidades (ltem exclusivo para ME/EPPlMEI/COOP)
Caixa 1.100 R5 7,48

um real e
quarenta e

oito
centavos

Rs 1.628,00
mil seiscentos
e vinte e oito

reais
ACC

11

Clips ne 4/0, tipo paralelo, material metal,
tratamento superficial niquelado, carxa com 50

unidades (ltem exclusivo para ME/EPP/ME|/COOP)

Caixa L.070 nS 7,77

um real e

setenta e

sete
centavos

Rs 1.893,90

mil oitocentos
e noventa e

três reais e

noventa
centavos

ACC
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72

35

Clips ne 6/0, tipo paralelo, material metal,

trâtamento superficial niquelado, caixa com 50

unidades (ltem exclusivo para ME/EPPlMEl/COOP)
Caixa 600 RS 2,49

dois reais e

quarenta e

nove

centavos

Rs 7.494,OO

mil
quatrocentos e

noventa e
quatro reais

ACC

19

20

Carxa 600 RS 2,o4
dois reais e

q uatro
centavos

R5 1.224,00
mil duzentos e

vinte e quatro
reais

13

Clips ne 8/0, tipo paralelo, material metal,

tratamento superficial niquelado, caixa com 25

unidades (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

ACC

Colchete latonado ns 08, caixa com 72 unidades
(ltem exclusivo para ME/EPPÂlEI/COOP)

Caixa 100 RS 4,57

quatro
Íeais e

cinquenta e

sete
centavos

Rs 457,OO

quatrocentos

e cinquenta e

sete reais

ACC18

Colchête latonado ne 10, caixa com 72 unidades
(ltem exclusivo para ME/EPPlMEl/COOP)

Caixa lUU Rs 4,79

quatÍo
reais e

dezenove
centavôs

Rs 419,00

quatrocentos

e dezenove
reais

ACC

Carxa 200 Rs 4,89

quatro
reais e

oitenta e
nove

centavos

Rs 978,00

novecentos e

setenta e oito
reais

AfC
Colchete latonado ns 12, caixa com 72 unidades
(ltem exclusivo para ME/EPPlMEl/CoOP)

2t
Colchete latonado na 16, caixa com 72 unidades
(ltem exclusivo para ME/EPP/MEl/COOP)

Caixa 200 RS s,89

cinco reeis

e oitente e
nove

centavos

Rs 1.178,00

mil cento e

setenta e oito
reais

ACC

25

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2,

tipo saco comum, largura 31cm, comprimento
4lcm, cor amarela (ltem exclusivo para

MEIEPPIMEt/cOoP)

Unid 1.000 Rs 0,62

sessenta e

dois
centavos de

real

Rs 620,00
seiscentos e
vinte reais

ÍIITY

Unid 2.000 RS 0,69

sessenta e

nove

centavos de

real

26

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g,/m2,

tipo saco comum, largura 37cm, comprimento
47cm, cor amarela - para RX (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEr/COoP)

Rs 1.380,00
mil trezentos

e oitenta reais
SCRITY

Unid29

Extrator de grampo, tipo alavanca, em aço

cromado ou niquelado, comprimento mínimo 12,

largura mínima 2 (ltem exclusivo para

ME/EPP/IVEI/COOP)

400 RS 2,81

dois reâis e

oitenta e
sete

centavos

Rs 1.148,00

mil cento e
quarenta e oito

reais
BnW

Unid

Grampeador de grande capacidade em aço. Apoio

da base em resina termoplástica. Base do

fechamento dos grampos em chapa de aço. Mola

resistente com retração automática. Utiliza
grampos: 23 I 6, 23/8, 23/ IO e 23/ L3. Com

capacidade para grampear até 100 folhas (ltem

exclusivo para ME/EPP/MEl/COOP)

100 Rs 44,90

quarenta e

q uatro
reais e

noventa

centavos

Rs 4.490,00

quatro mil,
quetrocentos e

noventa reais

JOCÂR OFFICE

Unid 800 Rs 18,90

dezoito
reais e

noventa
centavos

Rs ls.120,0036

Grampeador médio de mesa metálico. Capacidade

para grampear até 50 folhas de papel. Fabricado

em chapa de aço, base de fechamento do grampo

com duas posrções (grampo fechado e aberto), em

aço, com acabamento niquelado, estojo de

alojamento dos grampos em chapa de aço, mola

resistente com retração automática. Capacidade

de carga de meio pente de grampos 26/6. Utiliza
grampos 24/6 e 26/6 (llem exclusivo para

ME/EPPlMEr/COOP)

quinze mil,
cento e vinte

reais

JOCAR OFFICE

Caixa 300 Rs 4,99

quatro
reais e

noventa e

nove

centavos

RS 7 497,00 AcC37

Grampo niquelad o 23/ 10 pa? grampeador.

Embalagem em caixa com 1000 unidades (ltem

exclusivo para M E/EPP/M EIiCOOP)

mil
quatrocentos e

noventa e sete
reais
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Grampo niquelado 26/6 para grampeador.

Embalagem em caixa com 5000 unidades (ltem

exclusivo para ME/EPPlMEl/COOP)
Caixa 500 R5 4,s9

quatro
reais e

noventa e

nove
centavos

R5 2.495,00

dois mil,
quatrocentos e

noventa e

cinco reais

ACC38

42

48

49

39
Grampo para pistola (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEI/COOP)
Caixa 20 Rs 23,99

vinte e três
reais e

noventa e

nove
centavos

Rs 479,80

quatrôcentos

e setenta e

nove reais e

oitenta
centavos

ACC

4L

Láprs, corpo em madeira, formato redondo,

matéria da

carga grafite, ne 02, apontado. Embalagem em

caixa com 72 unidades (ltem exclusivo para

M E/EPPlM EIICOOP)

Caixa 1.500 R5 27,99

vinte e

sete reais e

noventa e

nove

centavos

Rs 41.98s,00

quarenta e um
mil,

novecentos e

oitenta e cinco
reais

crs

Liga elástica, material látex, caixa com 25g (ltem
exclusivo para ME/EPP/M EllCOOP)

Caixa 1.000 R5 2,77
dois reais e

onze
centavos

Rs 2.110,00
dois mil, cento

e dez reais
MERCUR

44

Livro ata, capa preta dura telada, folhas pautêdas e
numeradas, encadernado, colado e costurado.

Com 200 folhas (ltem exclusivo para

ME/EPPlME|/COOP)

Unid s00 Rs 73,79

treze reais

e setenta e

nove

centavos

R5 6.89s,00

seis mil,

oitocentos e

noventa e

cinco reais

ÍI!IBRA

45
Livro de ponto, capa dura, 2 assinaturas, 160

folhas (ltem exclusivo para ME/EPPlMEI/COOP)
Unid 500 Rs 12,99

doze reais

e noventa e

nove
centavos

Rs 6.49s,00

seis mil,
quatrocentos e

noventa e

cinco reais

TIII8RA

46

Livro de protocolo, para correspondência, capa

dura plastificada, com 50 folhas, com 05 registros
por página, encadernado, colado e costurado (ltem
exclusivo para ME/EPPlMEl/COOP)

Unid 500 Rs s,8e

cinco reais

e oitenta e
nove

centavos

Rs 2.94s,00

dois mil,
novecentos e
quarentà e

cinco reais

TILIBRA

47

Papel tipo linho gramatura de 180g/m2, medindo
297mmx21omm. Calxa com 50 folhas (ltem

exclusivo para M E/EPPlM E l/COOP)

Caixa 300 Rs 77,37

onze reais

e trinta e

sete

centavos

Rs 3.411,00
três mil,

quatrocentos e

onze reais

FITIPAPER

Papel flip chart, branco, medindo

aproximadamente 66 x 96 cm. Pacote com 50

fol has ( ltem exclusivo para lr/ E/EPP/lVl E I/COOP)

Pacote 20 Rs 38,79

trinta e

oito reâis e

setenta e

nove

centavos

RS 77s,80

setecentos e

setenta e cinco
reais e oitenta

centavos

ROf/lITEC

Papel fotográfico Tamanho A4, brilhante a prova

d'água para impressão de foto. Alto brilho.

Secagem instantânea, gramatura L80 g/m'z,

compÍimento 99 cm, largura 66 cm, compatível
para impressora INKJET HP, CANON, EPsON,

LEXMARK. Caixa com 50 folhas (ltem exclusivo para

IVE/EPP/MEI/COOP)

Caixa 500 Rs 76,t7

dezesseis

reais e

dezessete

centavos

Rs 8.08s,00
oito mil e

oitenta e cinco
reais

MASÍERPRINT

Papel Vergê, para impressão em fotocopiadoras,

laser, ofÊ set, e jato de tinta. Cor branca. A4 (210 x

297 mr l.1208. Embalagem em caixa com 30

folhas (ltem exclusivo para ME/EPPlMEI/COOP)

Caixa 80 Rs 77,19

onze reais

e dezenove

centavos

R5 89s,20

oitocentos e

noventa e

cinco reais e

vinte centavos

FILIPAPER

53

Pasta AZ, lombo Locm, tamanho ofício, com
ferragem de metal, visor plástico com etiqueta
removível. Embalagem em caixa com 20 unldades.

Cor preta (ltem exclusivo para ME/EPPlMEl/COOP)

Unid 3.000 Rs 10,19
dez reais e

dezenove

centavos
Rs 30.s70,00

trinta mil,
quinhentos e

setenta reaís

gOtYCART

54

Pasta AZ, lombo 5cm, tamanho ofÍcio, com
ferragem de metal, visor plástico com etiqueta
removivel. Cor preta (ltem exclusivo para

M E/EPPlM ErlCOOP)

Unrd 1.000 R5 9,83

nove reais

e oitenta e
três

centavos

R5 9.830,00
nove mil,

oitocentos e

trinta reais

FRAMA
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Pasta documento, material em polipropileno
transparente, com aba e elástico, lombo de 2cm,

tamanho ofício. Cores variadas (ltem exclusivo
Unid 100 Rs 2,49

60

dois reais e
quarenta e

nove
centavos

Rs 249,00
duzentos e
quarenta e

nove reais

POLIBRAS

/rvlEr/LUUr

56

Pasta documento, material em polipropileno
trânsparente, com aba e elástico, lombo de 4cm,
tamanho ofício. Cores varradas (ltem exclusivo
para ME/EPP/MEl/COOP)

Unid 500 ns 4,os

quatro

rêeis e

ci nco

centavos

ns 2.025,00
dois mll e

vinte e cinco
reais

POLIBRAS

57

Pâstas portfólio, capa dura trânsparente, tamanho
ofício com 20 envelopes (ltem exclusivo para

ME/EPP/MEI/COOPI
Unid 1.000 RS 8,09

oito reais e

nove
centavos

Rs 8.090,00
oito mil e

noventa reais
CLEAR BOOK

58

Pasta sanfonada, 100 % plástica, tam. 240x330mm
c/ 12 divisórias (ltem exclusivo para

M E/E PPlME r/coOP)
Unid 500 Rs 20,99

vinte reais

e noventa e

nove
centavos

R5 10.49s,00

dez mil,
quatrocentos e

noventa e

cinco reais

DELTO

Perfurador de papel, com 02 furos. Apoio da base

em polietileno, pinos perfuradores e molas em
aço, com capacidade para perfurar até 100 folhas
(ltem exclusivo parâ ME/EPPlMEl/COOP)

Unid 200 Rs 19,76

dezenove
reais e

dezesseis

centavos

Rs 3.832,00

três mil,
oitocentos e

trinta e dois
reais

GRAMP LINE

66

Tesoura, cabo em polipropileno, formato
anatômico, lâmina em aço inoxidável, com ponta,

comprimento 19cm (ltem exclusivo para

^AE/EPPltvtEt/COOP)

Unid s00 R5 7s,97

quinze

reais e

noventa e

sete

centavos

Rs 7 98s,00

sete mil,
novecentos e

oitenta e cinco

reais

GRAI\,IP LINE

67

Tinta para carimbo à base de água, para todos os

tipos de almofada. Embalagem em frasco de 42ml
(ltem exclusivo para ME/EPP lMEllcOO?)

Unid 250 RS s,gs

cinco reais

e noventa e

cinco
centavos

Rs L.487,s0

mil
quatrocentos e

oitenta e sete
reais e

cinquenta

centavos

RÁDEX
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Av. Francisco Carlos Jânsen. 8'l 28, Bairro Parquà
Prcui - Timon - MA - CEP: 65.631-140
(r,/ PJ : e6.689.426/00o 1 -98
E-nrail: replêtàdistribuidoíà@gmail.com
lnscrição Istàdual; 'l 25106556
Fone; t86) 321:1.-3573í {86) 98180-5574

TIMON - MA, 24 DE NOVEMBRO DE 2023

REPLETA DISTRIBU IDORA LTDÂ

GRUPO
REPLETA

Í.

A EMPRESA: REPLETA D§TRIBUIDORA LTDA DECLARA QUE:

1s ESTÃo TNCLUSAS No vALoR corADo roDAS AS DESpESAS corv MÃo DE oBRA E, BEM coMo, ToDos os rRtBUTos E

ENCARGoS FrscArs, socrAts, TRABALHISTAS, pRevlorructÁnros ECoMERCTAIS E, AtNDA, os GASTos coM TRANSpoRTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS,

2r VALIDADE DA PRoPOSTA: @ (SESSENIA) DIAS.

3e PRAzo or lruícto DE FoRNECtMEruroTrxrcuçÃo Dos sERVrÇos DE ACoRDo coM o ESTABELEcTDo No rERMo oE nerrnÊrucrn

(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

+S QUT NÃO POSSUI COMO SÓCIO, ETNTUTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/ MA, E AINDA

côr.uucr, coMpANHEtRo ou pARENTE ntÉ tEncErno onRu.

5eeuE o PRAZo DE rNtcto DA ENTREGA Dos MATERTATS srnÁ or ACoRDo coM os TERMosESTABELEctDosNoANEXo

I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO

slMlLAR, NO (ENDEREÇO): DE ACORDO CON/ O TERMO Or nerÉnrruOR DO ED|TAL, TODOS OS EQUTpAMENTOS SrnÃO

AVALTADOS, sOB PENA DE DEVOLUÇÃOOE ruÃO ACETTE, CASO NÃO ATENDA A D|SCRTMTNAÇÃO oO tnVO Oe nerrnÊrucrR oo

REFERTDo EDTTAL ou oE vÁ euRLronor.

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASS|ruAnÁ O CONTRATO OU REPRESENTANTE MUNTDO DE PROCURAçÃO COM PODERES

Assinado de forma
SAVIO digitat por SAVto

BARBOSA pg BARBoSA DE

SOUSA:952747403
SOUSA:9527 sg

4740359 Dados;2023.11.24
15:23:25 -03'00'

REPLETA

DISTRIBUIDOR

A

LTDA:2668942
60001 98

Assinado de forma
digital por REPLETA

DISTRIBUIDORA

LTDA:266894260001

98

Dados: 2023.11.24
15:22:45 -03'00'

SÁVIO BAREOSA DE SOUSA

SÓClo ADMIN§TRADOR

RG: 2.039.678- SSP Pl

CPF:952.747 .403-39
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ROTHA

coiugncroL senvrçdi

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA- MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.9 7912023

pRoCESSO ADMtNTSTRATIVO N' 39/2023-SEMAD

PROPOSTA DE PREçO ADEqUADA

1. Dados da Empresa:

Razão Social: ROTHA COMERCIO E SERVIçOS LTDA

CN PJ : 23.61 1.350/000L-90

Endereço: Rua Maria Firmina, ne L0, São Francisco, 5ão Luís - MA,

Telefone: (98) 98868 6556

E-mail: rothacomercial0l@gmail.com

2. Dados Bancários:

Banco: Santander Agência:4734 Conta Corrente: 130O5217-t

3. Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: RODRIGO GASPAR PINTO

RG: 160953020006 SSP/MA

CPF: 039.365.003-04

4. Proposta de preços:

PREçO TOTAL GLOBAL: RS 116.550,00 (cento e dezesseis mil e quinhentos e cinquenta reais)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

São Luís - MA, 24 de novembro de 2023
RODRIGO GASPAR âàsJ;:od€ídmã 

d sitâr ed

PINTO:O393650030 prNro,o3e3ó5oo3q

^ 
Oados:202311.)416:6:4

, -01'm

Rodrigo Gaspar Pinto
Proprietário

Rua Maria Firmina, Casa 10 - São Francisco

São Luís - MA CEP: 65076-230

Telefone: 98868 65 5 6 E-mail: rothacomercial0 1 @gmail.com

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND qUANT V. UND V.IOTAL

L4

Cola para isopor, atóxica e com secagem rápida,

tubo com 90g. Embalagem em caixa com 12

unidades (Cota de ampla participação)
MERCUR catxa 2.2s0 Rs 51,80 Rs 116.ss0,00

VALOR TOTAL: Rs 1l§.s50,00
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TNSTRUMENT9 DE tNSCRIçÃO DE EMPRESÁR;O INDIVIDUAL

V I FERREIRA ESTRELA COMÉRCIO

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

vlcToR lAGo FERREIRA ESTRELA, BRASILEIR, , SoLTElRo, EMPRESARI., natural da cidade de São Luís -
MA, data de nasciment" ôzloiiisí6,'portaaorta 

-cart"iru 
de ldentidade (RG): n" 0372043720095, expedida por

ssp/MA em22tO2t20rg "-cpr, 
n" alq.sts.qsslã2, i"sia"nte e domicilLoà nr'cidade de São Luís - MA, na RUA

Éãúrã Érontir, no 384, Retiro Natal, cEP: 65031-137'

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas frrt. 968, l, CC):

CLAUSULA I'DO NOME EMPRESARIAL (art' 968' ll' CC)

O empresário individual adotará como nome "rpãlãiiáã 
firma V I FERREIRA ESTRELA COMÉRGIO' e us""á a

ãxpressao COMERCIAL ESTRELA como nome fantasia'

cLÁusuLA ll - Do CAPITAL (art. 968, lll, cc)
o caoital será de Rg 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato' da seguinte

r"riã iiSÉô.ôOô,OO icinquenta mit reais) em moeda conente do País

cLÁusuLA ll! - DA sEDE (art. 968, lV' CC)

o Empresário lndividual teÉ sua sede noseguinte endereço: RUAPAULO FRoNTIM' no 384' LETRAA' RETIRO

NATAL, São Luís - MA, CEP: 65031137'

GLÁUSULA !V - DO OBJETO (art. 968, lV' CC)

o Empresário lndividual terá por_o-bietoo elerâicio das seguintes atividades econômicas: cot\ilERC|o VARAJ§TA

DE EeurpAMENTos pÁm EscnrroRro õõúEnóro"vnREJrsrA DE MERCADORIAS EM GERAL' qoM

pREDoMTNÂNcrA DE ptoó'uiõõ'Àiil,iÊr'rrróôí- urr.rruERCADo§, úrnôennrns E ARMAZÉNS coMÉHclo

vAREJtsrA DE HoRTIFRUIGRANJEInos. cóúÉnCrô únne.lrsrAÊsPEclALlzADo DE EQUIPAMENTO§ E

supRrMENros DE rr.iià"nüXlôÀ-éôúÉÀCró-vRnerrsrA ESpEcrALrzADo DE ELErRoDoMESrlco§ E

EeutpAMENros DE'Áuóiô'E ÚioÉo coúÉncro vAREJlsrA qE- !LÓfF§..coMERClo vAREJlsrA DE

ARTrGos DE ARMARTN'iõ'õoúriiõro vÀnrrÍsrn DE ARrcos DE pApELARIA coMÉRclo vAREJlsrA DE

BRrNeuEDos E ARriGos RECREATvos'õôúÉnõó üÁnelsrn-oe nÉrtoos EsPoRrlvos coMÉRplo

vAREJrsrA DE ARiõõõ'àõ'V1éiuEnro 
'É-Àóessônros Co-úeRcro vAREJtsrA DE PRoDUtos

'ANEANTES 
DoMrsdÃüÉnãrós'õõr',rÉÀCó úrRr.rrsrn DE ourRos pRoDuros NÃo ESPECIFICADoS

ANTERT.RMENTE (Afrrêós àÁÉn-e-ÉáEi óónrÉncróV4nerrsrnôr pnoouros ALtMENflglg§ -Ey-q$l!
ou ESpEcrALrzADo Én,l Énoouros ALrúÉr.iiíôroõ rlÀo ÉsprcrFrcADos ANTERIORMENTE (MEREI-{DA

ESCOLAR,ETC.)

parágrafo único. Em estabelecimento eleito como sede (Máriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(q) de

coMERcro vlnrursie-oiÉourpnueruro§-pÁm ESCRrroRro c'ourrnbtó vAREJlsrA DE MERCADOFIAS

EM GERAL, cor,a pneóóunrnruon oe ÉnoôÚros ALtMENrlclos - MINIMERCADo-S, gE-tcJlff-I
ARMAZENS colurncrõúREJISTA DE HoRTIFRUTIGnRTIEIROS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZÀDO

DE EeutpArueuros É súprurueruros DÊ iruronunrrcA coMERCto VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRoDoMESTtcos E EeutpAMENTot DE AUDIO E vlDEo coMERClo vAREJlsrA DE MovEls

coMERcro vAREJrsiA ór nnrrcos oe nnrr,tÂnrr.rHo coMERctó vnRrllsrR DE ARTlGos ,a t4pEpffilA

coMERCro vAREJrsrÂ oÉ enrNroueoos Ê ÃCriCós ngcnrArvos coMERClo vAREJlsrA DE ARreos

EspoRlvos coMERcto vAREJtsrA DE AÉrlcos Do vEsruAnro É ncEssoRlos co-UElglqyÔP§Tl
DE pRoDUTos sa1.rÊÁúrÉé bovrrssANtrÀR,os coMERcro vAREJlsrA DE ourRos PRODUTOS NAo

ESpEcrFrcADos ANTERToRMENTE tnniiôõs- pnnn BEBE) Córrlencto vAREJlsrA DE PRotxJTos

ALrMENTrcros rrr,r erúL ou EspEcrnt-rznoo EM pRoDUÍos RlttrlrNTlclos NAo ESPECIFIO/{DOS

ANTERIORMENTE (MERENDA ESCOLAR'ETC.).

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 478s+iotT7 - comércio varejista de equipamentos para escritório

CNAE No 4712-1tOO- Comércio varejista oe mãrááoorias em geral, com predominância de produtos alimentícioo -

minimercados, mercearias e armazéns
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TNSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESARIO INDIyIDUAL

V I FERRETRA ESTRELA COMÉNCIO

CNAE No 4724-5lOO - Comércio varejista de hortiÍrutigranjeiros

CNAE N" 412gi6tgg- Comércio rrr"ji.tu de produtoJalimentícios em geral ou especializado em produtos

áiÀÃti"io" não especificados anteriormente
óúÀÉ N"  Ts3lgtOO - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CNAE No 4754'7101- Comércio varejista de móveis

CNAE No 475ç5t02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

CNAE No 4761-OtO3 - Comércio varejista de artigos de papelaria

ôNnr ru" 476ço101- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

CNAE N' 476}16102- Comércio varejista de artigos esportivos

óNÀÉ ru" 4781-4too - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

õlrrng ru" 4789lUOs - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CNAE N.47gg.O/gg - Comércio varelista de outros produtos não especificados anteriormente

órrrÁg r.,r" 47sl-zlo1- comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

6úUSULA V - DECLARAçÃO DE DESTMPEDIMENTO (art. 37, ll, Lei n" 8.934, de 'Í994)

ó empresario declara, 
"ob "r 

penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas nêste

instrumento e quanto ao oisposto no artigo 299 do código Penal, não estar impedido de exercer atividade empregária

e não possuir outro registro como Empresário lndividual no País'

CLÁUSULA vt - Do tNícto DAS ATtvtDADEs E PRAzo DE DURAçÃO (aÉ 53, llt, F, Decreto n' í.800/96)

À Erpr"r, iniciará suas atividades em 09/09/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VIt . PORTE EMPRESARIAL
ó á*piã"irio declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei complementÇr no

1;3, àe 14 de dezemUà Oe Zooo, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadao flo §

40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 30, l, LC no 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento'

São Luís - MA,09 de setembro de2020

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA
Empresário
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ALTERAÇÃo n coNsolrDaçÃo CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL

LIMITADA

VICTOR IAGO FERRETRA ESTRELA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em0710711996,

portud* da Cartera de Identidade Profissional no 0372043720095 SSP-MA e do CPF no

614.575.453-22, residente e domiciliado na RUA PAULO FRONTIN, no384, letra A, RETIRO

NATAL, São Luís - MA, CEP: 65031-137.

Unico sócio da Sociedade Empresária Limitada ESTRELA COMERCIO LTDA, com sede na

RUA PAULO FRONTIM, 384, LETRA A, RETIRO NATAL, SãO LUíS _ MA, CEP:65031137.,

inscrito na Junta Comercial sob o Nire rL" z12o1zo66os e inscrita no Ministério da Fazenda no CNPJ

sob o no 38.467 .8g710001-30, resolve, assim, alterar e consolidar o contrato social de acordo com o

novo Código Civil conforme as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: O endereço que era na sede da RUA PAULO FRONTIM, 384, LETRA A,

nnffnO NATAL, São Luís - MA, CEP:65031137, passa a ser RUA SEIS, 58, COHATRAC IV,

São Luís - MA, CEP:65054640.

CIáusula Primeira: A sociedade girarâ sob o nome empresarial ESTRELA COMERCIO LTDA-

Cláusula Segunda :O capital da sociedade e de R$ 500.000,00(quiúentos mil reais), dividido ern

500.000 (quinhentos mil) quotas de R$1,00(umreal)cada uma'

Cláusula Terceira: A sociedade tem sua sede na RUA SEIS, 58, COHATRAC IV, São Luis

- MA, CEP:65054640.

Cláusula Quarta: O objeto social é: 7733-1100 ALUGUEL DE MAQUINAS E
Ea1JTpAMENTG rARA ESCRITOzuOS7739-0199 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E

eQutreveNros coMERCrArs E INDUSTRIAIS NAo ESPECIFICADOS

aNrpnronugNTE, SEM OPERADOR (O ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL, DE

CURTA OU LONGA DURACAO, DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E

HOSPITALARES, ELETRICOS OU NAO, SEM OPERADOR E DE EQUIPAMENTOS

MEDICO-CTRURGICOS HOSPITALARES, O ALUGUEL E LEASTNG OPERACIONAL,

INCLUINDO MONTACEM, DE PALCOS , COBERTURAS E ESTANDES PARA QUALQUER
USO, TABULEIROS DE FEIRAS, SANITARIOS QUIMICOS PARA USO EM EVENTOS E DE

OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, GERADORES, TURBINAS,

EMPILHADEIRAS, EQUTPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA USO COMERCIAL)7732-2101

ALUGUEL DE MAQUTNAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,

EXCETO ANDAIMESTT1 1-O/OO LOCACAO DE AUTOMOVETS SE,M CONDUTORTT 19-5/99

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECTFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS, CAMINHOES, MOTOCICLETAS)17T|-

TIOO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOSCOMERCIO

VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE

vista as alterações ora ustadas, consolida-se o contrato social com a inte
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QUOTAS VALOR (RS) t//o

VICTOR
ESTRELA

TAGO FERREIRA 500.000 500.000,00 t00%

TOTAL 500.000 500.000,00 t00%

Cláusula Sexta: A sociedade iniciou suas atividades a partir de 0910912020 e seu prazo é

indeterminado.
Cláusula Sétima: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e protIr

áíeito de preferên"i, puru sua aquisiçãà se postas á venda, formalizando-se realizada a cessãrr

delas, a alteração contratual pertinente'

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos

r*p"rd"- *ttdariamente pela integração do capital social'

cláusula Nona: A administração da sociedade caberá ao sócio VICTOR IAGO FERREIM

ESTRELA q* assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa

ã passivamenie, judicial ou extrajudicialmente, podendo pratrcar todos os atos, autorizado o uso do

nome empresarial, Sempre no interesse da soiiedade, ficando vedado, entretanto, em negócioS

estraúos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquef

documentos de gomum acordo em to<los os órgãos públicos, contrail empréstimo§ em

estabelecimentos bancários.

,j#

MERCADoRIASEMGERAL,CoMPREDoMINANCIADEPRoDUToSALIMENTICIoS-
MINIMERCADoS, MERCEARIAS E, ARMAZENS CoMERCIOVAREJISTA DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTDE INFORMATICA COMERCTO VAREJISTA

ESPECIALÍZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO EVTDEO

coMERcIo VAREJISTA DE MovEIS COMERCIO VAREJISTA DE AR1l99l Pi
ARMARINHO COMERCIO VAREJISTDE ARTIGOS DE' PAPELARIA COME'RCIO

VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO YIIIJ]ITDP
ARTIGOS ESPORTIVO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

ACESSozuoSCOMERCIoVAREJISTDEPRoDUTOSSANEANTESDOMISSANITARIoS
COMERCIOVAREJISTADEoUTRoSPRoDUToSNAo
ESPECIFICADOANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA BEBE) COMERCIO T/AREJISTA DE

PRODUTOS ALIMENTTCIOS EM GERAL OUESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOSANTERTORMENTE(MERENDA

ESCOLAR.ETC.)COMERCIOVAREJISTADEMATEzuAISDECoNSTRUCAoEMGERAL.

Cláusula Ouinta: O Capital Social fica distribuído na seguinte proporção:
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Cláusula Décima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores,

prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima Primeira: Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercício sooial, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradora quando for o caso.

Cláusula Décima Segunda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante a\teraçáo contratual assinada por todos os sócios.

Parásrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo participar como sócia quotista de outras

sociedades.

Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de'!ró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Ouarta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o 'tncapaz Não sedo possível ou inexistindo interesse

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

siruação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
Paráerafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Ouinta: O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, seja por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou poÍ se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro de São Luís/MA, para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste conhato.

São Luís/MA,01 de dezembro de2022.



MTNISTÉRIO DA ECONOMIA

secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

cERTI§Ico o REGTSTRO EM r5/O9/2O20 15:18 SOB N" 211023398'5'
PROTOCoLO: 200142639 DE 15/09/2020 15:18'
cópreo ot vERrFrcÀçÂo: L20013L2864. NrRE; 21102339845'
V I EERREIRÀ ESTRETÀ COü|ERCIO

JUGE]IIA
r.Ír.raN rHeREsÀ RoDRrcuEs MENDoNÇA

spcneránra-csRÀr
sÃo LoÍs, L5/09/2o20

enpresafacil .m. gov. br

Â vàlii3de desr,e documento, se tmpressô, fica sulerto à comprovação.le sua êutenEicidade nÔs resPect-ivos portêLs,

inf^ÍhÀ.iô seDs resDe.ti"os códiq.s de verifrcaçâÔ'
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V I FERREIRA ESTRELA CONIERCIO consta assinado digitalmente porl

NomeCPF

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA61457545322
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|,fr.,,e2V I FERREIRA ESTRE/./ COMÉRCIO

- Primeira Alteração -

lnstrumento de alteração de Empresário lndividual, denominado

"v I FERRETRA ESTREU- COMÉRC\O" como abaixo melhor so
declara:

VtCTOR |AGO FERREIRA ESTREI-A, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de São Luís - MA, nascido

em0710711996, portador da Carteira de ldentidade (RG) n0 037204372009-5 SSP/MAe CPF n0 614.575.453-

22, residente e domiciliado na Rua Paulo Frontim, n0 384 - Retiro Natal - São Luís - MA, CEP: 65031-137,

registrado sob firma "V I FERREIRA ESTRELA GOMÉRCIO", com sede na Rua Paulo Frontim, No 384, Letra A -
Retiro Natal- São Luís - MA, CEP: 65031-137, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhã0, sob o

illRE no 21102339845 e CNPJ 38.467.897t0001-30, resolve ALTERAR o INSTRUMENTO DE EMPRESARIO

INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA: Fica alterado, a partir deste instrumento, objeto para:

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

alimentícios não especificados anteriormente (Merenda escolar, etc);

bebê)

GLÁUSULASEGUNDA- Fica alterado, a partir deste instrumento, o capitalsocialpara R$ 110.000,00 (cento e

dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do País.

CúUSULA TERCEIRA - Continuam em vigor todas as demais cláusulas do instrumento de inscrição de

empresário individual não afetadas por esta alteraçã0.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via.

São Luís - MA, 11 de junho de 2021

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA

CPF: 614.575.453-22

/ál
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ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa v I FERREIRA ESTRELA COIIERCIO consta assinado digitalmente por:

NomeCPF

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA61457545322

JUGEFIÀ

CERTIEICO o REGISTRO EM L4|O6/2O2L 12:11 SOB N' 20210?63566'

PROrrocoró: 210763566 DE lL / 06/ 2o2t'
cóoreo os vERrrrcÀÇÃo: L2Lo1L54rg3- cNP'' DÀ sEDE: 38{67897000130

NIRE: 21102339845. CO!{ EEEITOS DO REGISTRO EA: L4lO6l2O2L'

v r EERRETRÀ EsrREÍ.À corÉncro

r.ÍLtnN tHrnesÀ RoDRTGUES MEIIDoNÇA

SECRETÁRIA-GERÀI

rw.êmPrêsafecil'm' gov'br

sê inpresso, fice sulerLo e comprol'aÇáo de sua âutenttcid3de nÓs respectrvos portârs'

rnÊ^rm:ndâ eêrrq rê6De.ti"os códiqcs de verltrcaÇ'io'À r'êliâ3de deÉt-e documentÔ
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CoNTRATo SOCIAL PoR TRANSToRMAÇÃo »B v I FERREIRA ESTRELS' 

-- . 4.{3-
COMERCIO

YICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 0710711996'

por,uao, da carteira de Identidade Profissional n" 0372043720095 SSP-MA e do cPF no

614.575.453-22, residente e domiciliado na RUA PAULO FRONTIN' no384, letra A, RPTllg

NATAL, São Luís - MA, CEP: 65031-137, Empresário Individual sob o nome empresarial v I
FERREIRA ESTR-ELA COMERCIO, COM SEdC NA RUA PAULO FRONTIN' N"384' RETIRO

NATAL, São Luís - MA, CEP: 65031-137, inscrito na Junta Comercial sob o Nire n" 21102339845

e inscrita no Ministério ia Fazenda no cNpJ sob o no 39.467.89710001-30, fazendo uso do que

permite o § 3. do art. 968 da Lei no 10.4061200z com a redação alterada pelo arl' 10 da Lei

L"Inpr.-.}r, ar n" 12812008, oratransforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE

EMpRESARIA, passando a constituir o tipo jurííi"o SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá

doravante, pelo prêsente CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente'

cláusula Primeira: A sociedad e girarásob o nome empresarial ESTRELA COMERCIO LTDA'

cláusula sesunda :o capital do empresário vICTOR IAGO FERR-EIRA ESTRELA que era

d. R$ I lg1ggpgicento e dez mil reais) divididos em 110.000,00 (cento e dez mil) quotas

indivisíveis de Rs 1,00 (um real), Passa a compor o capital da sociedade, sendo subscrito e

integralizado, neste ato, em moeda corrente do país, R$390.000,00(trezentos e noventa mil reais),

totalizando R$ 500.000,00(quinhentos mil reais), dividido em R$500'000,00 (quinhentos mil)

quotas de R$ 1,00(um réa9àadu uma, integr alvadas, neste ato, em moeda corrente e legal do País,

passando a formar o capital da sociedade'

Cláusula Terceira: A sociedade tem sua sede na RUA PAULO FRONTIM, 384, LETRA A,

nEfnO NATAL, São Luís - MA, CEP:65031137'

cláusula ouarta: o objeto social é: COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE MERCADOzuAS EM GERAL, COM

PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICTOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E

ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALTZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTO§

DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCTO VAREJTSTA DE

ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCTO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATTVOS COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO

VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARTOS COMERCTO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA BEBE) COMERCTO VAREJISTA DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MERENDA ESCOLAR'ETC')

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL.

cláusula ouinta: o capital Social fica distribuído na seguinte proporção:
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SOCIO QUOTAS VALOR (R$) o,//o

VICTOR
ESTRT,LA

IAGO FERREIRA 500.000 500.000,00 100%

TOTAL s00.000 500.000,00 100%

Cláusula Sexta: A sociedade iniciou suas atividades a partir de 0910912020 e seu prazo é

indeterminado.
Cláusula Sétima: As quotas são indiüsíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro socio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para sua aquisição se postas á venda, formalizando-se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integração do capital social'

Cláusula Nona: A administração da sociedade caberá ao sócio VICTOR IAGO FERREIRA
ESTRELA que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa

e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos, autorizado o uso do

nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, Íicando vedado, entretanto, em negóci«ls

estraúos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer

documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em

estabelecimento s hancários.

Cláusula Décima: Ao término de cada exercício social, em 3i de dezembro, os administradores,

prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima Primeira: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradora quando for o caso.

Cláusula Décima Seeunda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Paráerafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo participar como sócia quotista de outras

sociedades.

Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retkada mensal, a

título de 'pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Ouarta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suag

atividades com os herdeiros, sucessores e o mcapaz. Não sedo possível ou inexistindo interesse

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
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situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço espàôiâlment+ -- /6.t
levantado.
Paráerafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

Ctáusuta Décima Ouinta: O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido

d" .r,er..r a administr açáo da sociedade, seja por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro de São Luís/MA, para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

São Luís/MA, 0l de fevereiro de 2022.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ESTRELA COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA61457545322

JUCEMA

CERTIFTCO O REGISERO Eti 04/02/2022 11:52 SOB N" 21201206665.
PRoIocoIo: 220L3O582 DE O3lO2/2022.
cóDrco DE VERrFrcÀÇÁo: t220L4BLz66. cNpJ DÀ SEDE: 38467897000130
NIRE: 21201206665. Co!{ EFEITOS DO REGISTRO EM: OL|02/2O22.
ESTRELÀ COIIERCIO I.TDÀ

RICÀRDO DINIZ DIÀS
VTCE-PRESIDE}TIE

gw. ãÍpresafâcil.m, gov,br

À \,êlr4êde desf-e documento, sê rml)!essô, fica sulÉrto à compro\,àç:o de sua ãutenLl.tdàde nó3 respect,LVôs portais,
irfôrhir,dô eêri. rêãDê.ti.'ôs .ró.tio.5 de vêrificàcáo.
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FACruffAkÁrrHAo:::
Governo do Estado cio l/aranháo
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

nesta Junta Comercial e são na dala da sua

Esta certidáo foi em

Se impressa, verificar sua

i rrP\i:Àt G*,*ER!ô bO tiE
FÁCIL|il^mpH^ó:

CERTIDÃO ESPECíTICN

Sistema Nacional de Registro de Empresas hllercantis - SINHEffi

Certiíicamos quê as iníornlaÇões abaixo constam dos documüntos aíquivados

de Brasília).

, com o código RGGKNFAK.

I |iltil til |u ill il[ ilil ffi lllil lil ml m ill illl lil lil
MAC2302798183

Prolocolo: MAC2302798 1 B3Certificamos que ESTRELA COIVIEHCIO LTDA

encontràse registÍadã nesta Junta Comercial' como seguê:

Situação
ATIVA
Statu3

SEM STATUS

NIBE 2120í206665

cNPJ 3&467.897/0001 -30

EndeÍêço Completo SEIS, Ne 58, xxrxx, COHÂTBAC lv - São Luís/MA ' CEP 65054-640

Dêscrlção

REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EI\íPRESA DE PEOUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPBESARIAL)
BALANCO
ALTEBACAO DE DADOS (EXCETO NOME

Et\ilPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EÍVIPRESARIAL)
OUTROS DOCUÀ'ENTOS DE INTERESSE DA EIIPRESA i
EIVPRESARIO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EI\,PRESARIAL

TRANSFORI/ACAO
BALANCO

;. BALANCO
;, ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

AÍquivamenlos Posteriores

002
002
223
223
002

080
080

EIVl PRESARIAL)

20221424459

20220283028

1511212022

DE IVICROEMPRESA

Ato

307

002

223
002

002

310

Data

16t06t2023

11105t2023

26t0412023
26112t2022

Número

20230798306

20230609287

20230537804
20221493158

21 201 206665
2.1201206665
20220096422
20210847026
202 1 0763566

20200742639
21 1 02339845

16103t2022

04102t202?
0410212022.::'.

28101l?o?e
?j,rc6â§21
14i06/202r1 :

15t09tm29

1de1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

ESTRELA COMERCIO LTDA

COMERCIAL ESTRELA

PORTE

EPP

E OAATIVIDAOE

47.89-0-07 - Comércio varqista dê equipamentos paÍEi escritório

E OAS ATIVIDADES
manimercados,47.12-1-O0 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de pÍodutos alimentícios'

meÍcearlas e armazéns
47.24-15,0,0 - Comórcio varejista de hortifrutigranjeiros
47.296-99 - Comércio varejista de produtoJalimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios náo

êspêcifi cados anteriormente
47.44-0-99 - Gomércio varejista de materiais de construção em geral

47.51-2-Ol - Comércio varejista especializado de equipamentos ê suprimentos de informática
47.S3-9-O() - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

47.5+7-01- Gomércio va§ista de móveis
47.55-5-02 - Gomercio vareii§ta de artigos de armarinho
47.6í-0-03 - Comércio vareiiste de artigos de papelaria

47.63-6-0í - Comércio varejista de brinquedos e artigos Íecreativos
47.63-6-02 - Gomércio varejista de aÉigos esportivos
47.8'l+OO - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormentê
77.11-0-00 - Locação dê automóveiô sêm condutor
27.19-5.99 - Locação de outros meios de transportê não especificados anteriormente, sem condutor
77.21-7-OO -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
TZ.g2-2-01 -AIuguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 -Alugue! de máquinas ê êquipamentos para escritórios
72.39-0-gg -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

op€rador

E DA NATUREZA

20&2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

R SEIS

NÚMERo

58
COMPLEMENTO

CEP

65.05+640
BAIRRO/DISTRITO

GOHATRAC IV
o

SAO LUIS

ENDEREÇO

coMERCtAL,ESTRELA2020@oUTLOoK.coM
TELEFONE

(98) 8888-4545

FEDERATIVO

sl
ATIVA

CADASTRAL

15t09t2020

MOÍVO DE CADASTRAL

ESPECIAL DA ESPECIAL

NúMERo DE rNScRlÇÃo

38.467.897/0001.30
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SlTUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

15t09t2020

UF

MA

1 8/09/2023, 08:41 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia í8/09/2023 às 08:39:52 (data e hora de Brasília).

*fr,,' 2s

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTlDÃo PoSITIvA coM EFEIToS DENEGATIvA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ESTRELA COMERGIO LTDA
CNPJ: 38.467.897/000í -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 09:45:00 do dia 06/0612023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0311212023.
Código de controle da certidão: 59CD.0808.594E.DíE0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

38.467.897/0001-30

ESTRELA COMERCIO LTDA

R SEIS s8 / COHATRAC IV / SAO LUIS / MA / 6sOs4-64O
t:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 7 / 70 / 2023 a 15 I 7t / 2023

Certif i ca ção N ú me ro : 2023 L0 L7 0527 57 7 87 0 0420

Informação obtida em L91L012023 11:L3:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos://consulta-crf .caixa.qov. br/co nsultacrf/paqes/consul ta Em pregador.isf '11
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ESTRELA COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 38. 461 .891 / 0001-30
Certidão n": 27743228/2023
Expedição: 18/05 /2023, as 0B:38:35
Val-idade z 14/ll/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que ESTRELÀ COMERCIO LTDA (MATRIZ E EILIÀIS), inscrito (a)

no CNpJ sob o no 39.467.897/000L-30, NÃO CONSTÀ como inadimplente no

Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201t e

L3.461 /201.1 , e no Ato 01-/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifJ-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORITIAÇÃO IMPORTÀTiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos gue, por
disposição legal, contiver força executiva.

l',';.; L ti:,,, :) t;r.i:!3.:,i L';rà;it: (.tL.i lii: rii " li.::. r:;:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO I.IEGATIVA DE OíUOE ATIVA

No Gertidão: 060045/23

tnscrição Estadual: 127847910 CPF/CNPJ:38467897000130

Razão Social: ESTRELA COMERCIO LTDA

Endereço: RUA SEIS, 58 CEP: 65054640 - COHATRAC lV

Tetefone: (89)32378030 Município: SAO LUIS

Data da 2110812023 09:11:58

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242da lei no 7.799, de 19/12t2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida AtivC, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias:.1911212023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão NegBtiva

de Dívida Ativa".

CERT!DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmoressão: 18l1gl2123 10:28:51



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÂO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTIDÃO TeGATIVA OE OÉEIO

No CeÉidão= 223186123 Data da 2110812023 09:11:00

lnscriçãoEstadual: 127847910 CPF/CNPJ:38467897000130

Razão Socia!: ESTRELA COIVIERCIO LTDA

Endereço: RUA SEIS, 58 CEP: 65054640 - COHATRAC lV

Telefone: (89)32378030 Município: SAO LUIS

fi,.#-
4Ul

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativm aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo aoima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Ceíidão: í20 (cento e vinte) dias:1911212023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:/iportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão NegBtiva
de Débito".

CERTI DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmoressão: 1fll0,gl?O)3 1O'?7'73
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SECRETÂRIA MI.JNICIPAL DA FAE,I{DA

cpntrPÃO NEGATTVA

Número da Certidão: 00008241 7 22023

validade: to/ot/zozs

ctRttrlceMos eur etÉ a prcsrNrr oere NÃo coNsre »Égrro rrscer- RELATTvo R prsso.A

luRíorcR. orscRlre Rgerxo. RrsrRvR-sr o orRrrro or R rezeNoe vuNtctpe.r cogRRn oívtoes
posrrRroRNarNrr coN,rptoveoes, HrpÓrrsr pRrvrsre Nos eRrrcos so r rao, »A. rH o.zsg. oE
zalrzlzorz oo cóorco rzunurÁruo tuuxrcrpel.

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São ruís (ue), em 18 de setmbro de 2023 ?s 10:34, sob o código de

autenticidade no 016543C422234C65C29E755C410633C6.

A autentÍcidade desta certidão poderáser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz,saolui s.ma. gov.br/validacaocertidao,

nNÃo E VÁuDA A CERTTDÃo euE coNTrvER EMENDAS, RASITRAS ou ENTRELTNHAS."

CI.IPJ: 38.467 .897 I ooo1.-30 Insodção MrmicipaL 9827 1-649

4789OO7OO - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

Razão §OCiAI: ESTRELA COMERCIO LTDA

Logradouro: RUA SEIS

Número:58 Complemento: LETRAA

Bairro: COHATRAC IV

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65054640
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Ittstntçiitl,

{7" --

It-\ I t.I t i li D(! .lt)§f, RüIlRlG tI I:)§ t!ü N.\§(:I N{ li§T{)

Sr;t rcl árir:* \'l unic i 1ul rJ* I:itzr': titlit

S*r:frt,tr!.r §!rtlttt lfrri r1,l F,l:J*irti'r '

ir. il:rtrrl rl;tit.r 't l '1q"" 1 i l (
ri,, §rirr I.u,:; $l1itl"'ÀI'iii,i.. 
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PREFEITURA DE SÃO LUíS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINAL! DADE: FU NCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

2023
ALVARA DE LTCENçA E FUNCTONAMENTO

i:.:

!NSCRtçÃO MUNtCtPAL

98271649

RÂZÃO SOCIAL

ESTRELA COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ

38.467.897/000í -30

NÚMERO DE coNTRoLE

92120232687602

NOME FANTASIA

COMERCIAL ESTRELA

LocAuzAçÃo tNscRtçÃo rMoBtLtÁRA

R SEIS Nr: 58 Bairro: COHATRAC lV LETRA A CEp: 65054640,
-SAO LUIS-MA

GNAE Principal e Secundários
4789OO7OO - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
773909900 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COIUERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR
472969900 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS Ei/ GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
474409900 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

475120100 - coMÉRClo VAREJlsrA EsPECtALtzADo DE EeurpAMENTos E supRtMENTos DE tNFoRMÁTtcA

RESTRTçÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob aspenas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para Íuncionamento e exercÍcio das
atividades econômicas constantes do objeto social, no quà respeità ao Llso e ocupação do solo, 

". 
,tiriJaiãt

domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurançá sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhecê que o nao atenãimento a estes requit1os
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislaqão
vigente.

NorA: EsrE ALVARA DEVE sER AFtxADo EM LocAL vtsívEL E AcESSívEL À FtscALtzAçÃo.

cÓo|co DE AUTENTICIDADE:
vALIDADE: 31t12t2023 0709AcAEB7cAD7o0E4c94sc2sDz3F4sF
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§AO tUI§
SECR.ETAEIA MUNICIPÀL DE §AUDE

§ü?ERIITTTEilD§NCIA. DE VIGILÁNCIA §PTI}SMIOIÔ(;TCI § §Àt§ I'rÁRIA
cü)R"r»-§P+ÀÇ"[o nn vrc ÍLÂsc Il s.rxlrÁ R I r

ÂT§§TAIHO §ÀNITÁRIO N.. moeefnlms

§lW G§RÀI* sifuoda na l{ua seip* §8, Cch*trne trv" rwsta cidade.

§m Luis(l*{A), tr,de Maiode ioâI.

Einary Rndr{gues §iha
de Vigil&r*ia

Sanitári*

O pry*cnt* Atc§üEds SaniJÉric rl*rçrú ssr fisado enr lscsl yislt"ÊI â fiscalizq.to e terá
vslidade dÊ um (0Ii nno a partirda data de exrodiÉo" confonne Lei conçlenrentar

Estadu*l nt39, de I 5. I 2.1993, s«rdo obrigatt*io a sra renovaçâo.

Inf,unuçFr
l

AIr*"t!{

Ilivis$n <ie Cadustru ç

A §I."IPER.INTENDÊNTIA PE VIüILÃNCIA EPIDEMIOLOOICA E
§AT'*ITARIA. draves da Coordenação de Vigilêrrcia §anitáris, de eonfsrÍnidede coEI
ts$yiô$ dos urtigos l?5 e 176 Sã L.ei Municipal 354ó dç 0§ de agpsfo de 1996, concede
a firma EsrBsI.a corrÉ*cm trpÀ. Nont Fratrch: COMEnelAt §§TRELÀ



3? "23',,i.; !3L _

-

HABILITAÇAO
L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTO-ME
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ESTADO DO MARAIIHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

t

HACIL

I NSCRTÇÃO ESTADUAL : 127231 439
Nome / Razão Social: L C E CALVET FILHO EMPREENDTMENTOS

GNPJ: 43.318.7 131000í-00

Endereço: RUA DO CHUMBO, RESIDENCIAL CANAA CEP: 65049378 no município de São Luís/

Atividade Principal: 4763-6102 - comércio varejista de artigos esportivos

Atividade(s) Secundária(s) 0151-2/0í - Criação de bovinos para corte, 4789-0t04 - Comércio varejista de
animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação,0151-2t03 - Criação de bovinos, excelo
para corte e leite, 462Y1109 - Comércio atacadista de alimentos para animais, 4789-OtO2 - Comércio
va§ista de plantas e flores naturais, 4639-7101- Comércio atacadista de produtos atimentícios em genl,
3811-4100 - Coleta de resíduos nãoperigosos, 4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores,
plantas e gramas, 4541-2107 - Comércio a varejo de peças e acessorios usados para motocicletas e
motonêtas, 4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,
474+0104 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, 4772-5tOO - Comércio varejirts
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4763-6t01- Comércio varejista de brinqúcdos
e artigos recreativos, 4753-9100 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentc de
áudio e vídeo, 4761-0101- Comércio varejista de livros, 4761-0t03 - Comércio varejista de artigos de
papelaria, 4763-6104 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, 47Bg-OlO7 - Cómércio
va§ista de equipamentos para escritório, 4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários, 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 478g-0/gg - Comércio
varejista de outros produ_tos não especificados anteriormenle,4T54-7t03 - Comércio varejista de artigor de
iluminação, 4755-5102 - Comercio varejista de artigos de armarinho,4729-6tgg - Comércio varejista ãe
produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriornpfrte,
4541-2106 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas, 4TZ3-llOO -
Comércio varejista de bebidas

São Luis, quinta, 02 de março de 2023

Código de Autenticidade: NKGSJPUT

Obseruação: Os dados acíma estão baseados em informações fornecidas
valern como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são

tributária derivada de com ele

pelo próprio contribuinte cadasúado. Não
oponíveis à Fazenda e nem excluem a

Marcellus Ribeiro Alves
SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA
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Atividade Principat: CNAE n' 4't63-6102' - comércio varejista de arligos esportivos t-br _""

Atividades secundárias: 0151-2/01 - -criação 
de bovinos para corte' ol5l-2103 - cfiação de

bovinos, exceto para.corte t ltit-t: 1!]-1,-,vtr:ôltta;t":'::t'q'"t 
náo-perigosos' 4541'2106'

comércio a vareJo de peças e acessoflos noro* para moto-cicietas e motonetas' 4541-2107 '

comércio a varejo de peças e acessorlo, lr'"aot para motoclttttut e motonetas' 4623-1106 '
Comércio atacadista à."r.ã.r,t.s, flores, pfià;;;'"-" qeZi'ttOg - Comércio atacadista d.

atimentos puru un,rr,ãiri ià|g-írcI - C"i";;;il átã"uOitrá Ot pÃOotos alimentícios em geral

4iz3-7t00 - Come.c,o varejista o".u"uio'ài:C;õ:ii\;--- Càmércio varejista de produtos

arimentícios em gerar ou- es,peciariza,tã-"Lm produtos arimentícios não especificados

anteriorment e,474+r0fi4_ ôoméicio ,u."li"roã" .ui, áià*, p^.dra britada, tijoros e telhas, 475r-

ZlOl -Comércio varejista especializado de equipamentos e suorimentos dé informática' 4753'

glOO -Comércio vrr"iisu especializado a" .Éltàaomésticos t-"-ql1P1*"I": l-"^,Tgio 
e vídeo'

1754-7103- Comérciô varels!1 de artigoi á;"il.'"ilúio' qSSlSiO2 - Comercio varejista de

artigos de armarinho'.-+tislsm- qg-#J"l"Ji;i;ã!rhigSt de cama, mesa e baúo' 476t'

0/0r _ comer.,o ,ur.lir,u-ã"iiiio.. +lotõiú- cómércio ,aré;iitu de artigos depaperaria,4763-

6/01 - comércio r"rJiiráã. ffi;9q9:iffis;,,";;-Jfruo'' áioE-ol.4 --comércio varejista de

artieos de caça, pesca e camping !]]?-57õô-: tomércio varejista de cosmetico-s' produtos de

oerlumaria e de higiene pessoal, 478g-.Oii; - Comercio vareiista de plantas e flores naturals'

+lgg-Onq - Co,o.r.lo ,ã,=:irtu Oe animáí. 'i'*-; 
dt artigos e alimentos- para animais dp

estimação, 478e-0l0;: á;é;;i;;ii.1; á. pro$utg1*ngútes domissanitáiios' 4789'0107 '
Comércio varejista de equipam.nto, purà*.iJtltóti;, 478g-Olgg - Comércio varejista de outros

prãdutos não eipecifi cados anteriormente'

otitularresolveconsolidarascláusulaspresentesnoatoconstitutivoedemaisalterações,que
passam a ter os seguintes termos e conüções

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART' 968' II' CC)

o Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma L' C' E' CALVET

FrLHO EMpREENDiüàNiõs _ urt. 2".§'i;r..iõoÀplementai Íf 167 ' de24 de abril de 20rp)

e usará a expressão f-ô'iúp^nEgNOffrnÉitlfOS corno nome fantasia'

CLÁUSULA SEGUNDA. Do CAPITAL (ART. 968, lll, CC)

o capital é de R$ 10.000,00 (dez mil ,.uiõ,'iáiàr*ánr. rú..ito e integralizado" neste ato' da

seguinte forma: R$ iõ;óõi,ô fo., m, dí;i;;;;ããu óái"nt' do País' (an' 2o' § 2o' LC no

167 , de 2019)

cLÁusuLA TERCEIRA - DA SEDE (art' 968' IV' CC)

o Empresário Individu al terítsua sede-no seguinte endereço: Rua do chumbo' 09' Quadra I l'

Residencial Canaã,Cãpi à1,+ô-378 - São Líís. Estado do Maraúão'

cLÁusuLAQUARTA-DOOBJETO(art'968'rv'cc)

o Empresário Individu al terit Plr-qljlto a realizaÇáo.de: coMERCIO VAREJISTA DE

ARrrGoS ESpoRrIVoS, ctlrr,rg1-cjó 
-ímÉii§ra pÉ BEBIDAS' CSLETA DB

RESIDUOS NAO-PERIcOSOS, COrvrB-nCiO--V-Àiplsre Op CAL' AREIA' PEDRA

BRTTADA, rrJolos É 
-iBr.nes, cóú-íncrô VABEIISTA ESPECIALZADo DE

ELErRoDoMESrrcos E EaurpAüÉNr-ô§ be AUDIO E VIDEO' CoMERCIO

vAREJrsrA DE ARiiõos osriuMn,iÀtÀõ cgrrnr^ncro vAREJrsrA DE ARrIGos DE

ARMARTNHo, coüp.-nôrõ vanstsiÀ'ô-E Ánrrcos op carr'ra, MESA E BANHO'

coMERcto vAREJiíiÀ-pe szuNau;bõ§ É Àmrcos REcRE'Arlvos' coMERclo

VAREJISTA DE ENiióóS-íg COq4/*óÁ É CÀVTPING'COMERCIO VAREJISTA DE

cosMErrcos, pRàóúÍóí -us pERhil"üÃirú Í úB mciBNr *ESS.AL, coMERcIo

VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PA;Ã 
-Êi-ônrromo' 

CSMERCIS VAREJISTA DE
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oUTRoSPRoDUToSNAoESPECTICAD0S4}]Iq\IoRNIENTE(FERRAMENTAS
pARA o cAMpo), õousncro rlenplr§iÃÉãp-B-crergí»ó-or EQ'upnurNros E

supRrMENros pefreônüÃÍrcl cóüÉnõro n^v3'anlo pp ppce§ p l'cpssoRlos

Novos PARA r,,rorôêrtr,-r1ÁS É ú{oiõNàÍÀü cQú[nÔro A vAREro DE PEÇAS E

ACESSORT95 usnó"rií" nÃn:e- N,r-ótôcicleíes - 
E- MoroNErAs CoMERCIO

ATACADISTA DE píõõuio§ aurtnÉNÍrCróí nrtl cnn'ar' CoMERCIo vAREJISTA

DE pRoDuros eiiüíNúõros nrtr"àüúi-ou s§lPõn,zADo EM PRoDuro§

AL1MENT1CI9S NAo B§iscrgC-ep-O§- ÁNrszuOnrtaÉNrs (CEREAIS' GRAOS

ALrMENrIcros d"§Úpr--íúÉNios Áint'rPúTARES)' ôóúBncio VARETISTA DE

ANtMAls vtvos b bE ÁlfrcoS-B-alrüBNros pene ANIMAIS DE ESTIMAcAo',

cRrACAo DE BovrNos, E_xcEIg.lÀü^õôRiÉ e rrirÉ, cRIAcAo-DE BovINo§

PARA coRrE, óõü-íncro er4qÀõ§iÃ bí ALIMENToS PARA ANIMAIS'

coMERCro era"cãôíiiã- »É-qBrnínNiÊs, 
-nrotBi, PLANTAS E GRAMAS'

coMERcro vendÍ'síÁ-píruaur§ Ê ri-o]ús Neruúts, coMERcIo VAREJISTA

DE LrvRos, coüãnôió ía-nEusr"iiis iúicos or PAPELARIA' COMERCIO

VARE JI S TA DE, PTi.O"ôÜ iô S S ANEANTE S D O MIS S AN ITARIO S

parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as seguintes

atividades: t .-:^ -.^-^;t^+n
Atividade Principat: CNAE n" 4763-6102 - comércio varejista de artigos esporttvos'

Atividades secundárias: 0151-2/01 -- criação de bovinos para corte' ol5l-2103 - Criação dp

bovinos, excero n"*';n.^. i.,tà-lgir-ii00 --coleta de êsíduos náo-perigosos,454l-2106'

Comércio a varejo de peças e acessono, nô'o' para motocicletas e motoáetas' 4541-2107 '
Comércio a varejo de peças . u.."ro.tó, urudo' para motocicletas e motonetas' 4623-1106 '
comércio atacadista J.'r"ã.nt"r, n*._r, irãntãr " !ruÀu*, 46ú-Yog - comércio atacadista dc

alimentos pu.u *,ãif, i iàtt)-ítot - C"á;;i" ;á;;ãil; de produtos alimentícios em gertl

4723-7100 - Comércio varejista dt b"úiJ; ,- +lig-ePq - Cãmércio varejista de prodüos

arimentícios em geral ou especiarir.à" 
"Lo, 

lrodutos alimentícios nâo especifrcados

anteriorment e, +l+t-"oioq-t";-é""i" .1*ãiit"ã9 tá, ái:l',o"dra britada' tijolos e telhas' 4751-

2l0l -Comercio varejista especializado'de equipamenio.s .-tupti*ó'tos'dé informitica' 475!-

9/00 - Comercio ,a.eiirtu especializado ãã .f.ttãá"*ésticos e'equlql*t1t:: .-t^á'udio 
e vídeo'

4i54-7r03_ comercio 
'arejista 

de^artig[i ã.-ir.*i"uçao,4l55l5ro2 - comercio varejista de

artigos de armarinhã.?ZíS-Slo3 - Co-;r;J;tiffiil! átfigot de cama' mesa e banho' 4761-

0/01 _ comércio varejista de lir.ros, ql.ol-õiol -ôómercio uurái1rtu de artigos depapelaria,4763-

610t -Comércio "..Jjil;; úrinqr.dor.;*g".^*treativos.'+lAye'O+ --Comárcio varejista de

aftieos de caça, p.r.ã 
" 

camping, 4-172:51õ0": Comércio vareiista de cosméticos' produtos de

nerfrrmaria e de higiene pessoal, +lgq-9rcZ - Comércio varejista de.plantas :-l:ttt naturais'

'+lgg-Orcq- Comeicio varejista a. uniáá-i. ;;;-; ae artüàs e alirnentos para animais de

estimação, 4i*g-o'i;;"-á;#";;;jttt" de pro$utq1'u""u?itt oomissanitáiios' 4789-0/07 -

comércio varejista de equipam.nro, puru-.IJr'itorio, +lgg-otgg - comércio varejista de oÚros

p.auto. não eipecifi oados anteriormente'

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDTMENTO (art' 37 ' ll' Loi no

8.934, de 1994)

oempresáriodeclara,sobaspenas.dalei,.inclusivelT,jãoverídicastodasasinformações
prestadas neste mstrumento e quanto ão disposto no àti-go 299 do Código Penal' não 6gtar

impedido O" .**.i atividade "*pr"rariu'e 
não po"uli oÚro registo como Empresffo

Individual no Pais.

CLÁUSULA SEXTA

Aotérmino<lecadaexercício,.mJldedezembro,olmpresárioprestaní.::jl1l,i,'.ificadasde
sua adminisffação, procedendo à elaboiaiã;;9 iltl'ã;lã' do Uutànço patrimonial e do balanço

de resultado econômico, cabendo uo .*pt=i.io, os lucros ou perdas apuradas'
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clÁusul,e.sÉrrvu_DorNlícloDASATIVIDADESEPRAzoDEDURAÇÃ0

o Empresario iniciou suas atividades em 28l}8l2)2l e seu pr'Lzo de duração será por temF)

indeterminado

CLÁUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO

o empresário declara que as atir.idades se enquadram em Microempresa - ME, nos ternros da Lei

comólementar no 1231";.'i;;à ãã'ã''fut"iããdú' ;-ô" nao ie enquadra em-qualquer das

hipóteses de exclusão;#à;"d"r-;;§ 4'á;'t g;ãu tnãncionàda lei' (art' 3o' I' LC 123120061

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento'

São Luís - MA,24 de fevereiro de2023'

LUZ CARLOS ENES CALVET FILHO
EmPresário
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2'ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMpRESÁmo rND= "* Éns,rd,6lJr.

ili']fÍ$"j rrincipal: 6NAE n' 4i63-6102 - comércio varejista de artigos esportivos'

Atividades Secundárias:0151-2/01 - Criação de bovinos para corte' 0151-2/03 - Criação de

bovinos, exceto puru'iãrà'J l"it.,-:ar , -ol"oo 
"ó"i;i;'ã"-^.'.*úoor náo-perigos os, 454r-2106 '

Comércio a varejo de peças e acessorios no'o'para motociçletas e motoãetas' 4541-2107 '
Comércio a varejo de peças e acessoflo" utãaot para motocicletas e motonetas' 4623-1106 '
Comércio atacadista ã."..'-.n 

"r, 
,tor"!, pffiã"ei;'-'i +On'ttOq - Comercio atacadista de

alimentos puru *rn,ii i ioig'ttot - C"á;;tit átituOi'tu O"-pÃOutot alimentícios em geral

4723-itOO - Comércio varejista a. .U.Uiüi:4'i;õ:6i!; 
- Càmettio varejista de produtos

alimentícios em geral ou especiatizaáo 
-em 

produtos alimentícios nao especiÍicado$

anteriormen te,474410Ã4- Comeicio "ur"liloã" "'i;4:"" e"dra britada' tijolos e telhas' 4751'

2lql -Comércio varejista especializado cie equipamenros e suorimentos dé informática' 4753'

gl{0 -Comércio vareiistu especializad" i; ffi;;ilmésticos e'equiqlmeltos 
-d-t ilio e vídeo'

4i54-7103- Comércio varejista de^artigoã;;l'-il;çáo' 41551-5102 - Comercio varejista de

arrigos de armarinh í,iiii:io] - ggT.l.lg:;i.i;F;ámeot de cama, mesa e baúo' 4761-

0/01 - Comercio varejista de liwos. +l.Ofõiú -Cómércio varã;ista de artigos de papelaria ' 4763'

6lot -Comércio .'rare.lista de brinquedol 
", 

liút".i;"-t^tutiuoi' +los-arcq --Comércio varejista de

artieos de caça, p"r"â . camping, 4_T?-57õO'- Comércio varejista de cosméticot' ptodYl::-*

oer1umaria e de hig:i; p".rãrf, +zsq-oioí- coÀercio varejista de..plantas e Ílores naturals'
,qtgg_orcq- 

comercio varejista ae animá-isviv;;-;-áà a.tilor e alimentos para animais de

estimação, 47gg-0l0; - cãÃêr.io varejisá de produtos saneantes domissanitários, 4789-0/07 '
Comércio varejista de equipamentos para*eicr'it-ório, i,lgg-ot.gg - Comércio varejista de ouffos

produtos não especifi.uAàrànt"rio.rént.'1ir;;;i;i;h..-pediente e consumos em geral)' 4530-

7ro5 _comercro a varejo de pneumáti.o"'"'ú**uiurt! ui, 4s3o-7,oz comércio poi atacado de

pneumático, . "*uiàlã.-*i 
+I!o'7rc4:é;rrlét"io nvarejo de peças e acessórios usados paia

veículos automotores, 4530-7/01 Comércio pói atucado de peças e aiessórios novos para veícúos

automorores, +t+z-itoi Comércio v*Ll[], F"rl;t;riJ'àlétti"o, 
77lt-olo0 Locação de

automóveis sem condut or,7719-5191:agiaeãro d9 9utrgs meios de hansporte não especificadOs

anteriorment",,**'.iirãuiori,illl-tloo Àiú;iüÀaquinal e 9qu1púentos PaÍa 
escritórioe-'

4530-7l13Comércio írri.1o de peças e aceslórios novoi para veículos automotores'

o titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações' que

passam a ter os seguintes temos e condições

cLÁusuLA pRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART' 968' lI' CC)

o Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma L' C' E' CALVET

F'LHO EMpREENôjüÊúíos - un. 2", §'i-rsi'õ"*ft.mentaí no 767 'de24 
de abril de 2019)

e usará a expressãoíõ ÉÍpnBENDfMÊNTOS como nome fantasia.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO CAPITAL (ART'.968'.I[' cc)
o capital é de Rs z+ónoo,oo roqr:l!"r: o]ri+i" Àil irii.l, iotalmente subscrito e integralizado'

neste ato, du segurnie;;;;"R§ 240.000;00 (duzentos e quarenta mil reais) em moeda corrente

ão puir. (art. 2'I§ 2o,LC no 167, de 2019)

cLÁusuLATERCEIRA-DASEDE(art'968'IV'CC)

O Empresário Individual terá sua sedeno seguinte endereço: Rua do Chumbo' 09' Quadra [1'

Residencial Cunua.'Cãü, iiOiri-Zll- São Lüís, Estado do Maranhão'

cLÁusuLA QUARTA - DO OBJETO (art' 96E' IV' cc)

o Empresário lndividual terá-por-ilj.to a realizaçáo de: GOMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGos ESPoRTIVoS, coMERriió 
*vãn*ÉÍrsr4- 

DE BEBIDAS' COLETA DE

RESIDUOS NAO-PERIcoSOS, COüERCiO- V-ÀnrUSrR pr' CAL' AREIA' PEDRA
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BzuTADA, TIJOLOS E TELHAS' COMERCTO VABry§TA ESPE'CIALLZADO DE

ElErRoDorrnnsrróôí n-íÔÚrrarvrÉi.rt"ôí^ b" {qrió u vIDEo' coMERcIo

vAREJISrenpenÍidoí»íriÚfu'dônõ"cor'rn^ryc^io^üanEJlsTADEARTIGoSDE
ARMARTNHo, coús"ntlõ 

-vÃnr4q1À'oã Áíricos lB ÓnN'r'q., MESA E BANHO'

COMERCIO VANTJiíiÀ^õg gRÚqUÉõ§ P ÀNTTCOS RECREATIVOS, COMERCIO

vAREJrsrA DE nniiéôs útÀcÀ, p"E"séÁ É bÀr'rpr*c, coMERcro ,AREJISTA DE

cosMErrcos, pnoôúÍóí óÉ prnÍ'u"rriÃi.r. É ôÉ ryc'ENE ,ESSOAL, coMERcro

vAREJrsrA DE EQUtpAMpNIgtI*il 
-Êicmronlo' 

CoMERCIO vAREJlsrA DE

ourRos pnoourbd^ i.iÁõ Éspscniôeúí ÁNTERrO-RMENTE (FERRAMENTAS

PARA o cAMpoi,'õõúÉÀóro venuiãtÃÉspÉcreJ'rzuDo DE EQUIPAMENTOS E

supRrMENros »Efrrônr'r-ÀÍrca, cóü-ÉRõió Á venrió-oB ppcaB E AcEssoRlos

NOVOS PARA rvrOrõêrtiplÀS P Tr,T-O"TiiNÊÍÀS' COTTN_ERóIO A VAREJO DE PECAS Ê

ACESSORIOS USIóóT-NÃú T'AóióêrciÉiES 
-E_ 

MOTONETAS, COMERCIQ

ATAcADISTA DE Éíõóuios arrvrnNÍiôiôí nú cnr'lr' coMERcIo YAREJISTA

DE pRoDuros eiiü-íNúõros p^r"ôÉúi-oú rsppôrer-tz'Do EM pRoDuros

ALIMENTICI9S NÀo sspBCrrrca»õ§--ÃNrnntonvrBNrp (CEREAIS' GRAOS

ALrMENTrcros Ê'§Úpr--Ér'*NTos Ái,ureNrARES), cotrlencio VAREJISTA DE

ANTMAIS vtvos 
'E 

bE Ánrrcos r.el1üeNfo§ rÁne ANIMAIS DE ESTIMACAo'

CRTACAO DE BovrNOS, ExcEp fÁú õonrs s mrrs' cry4.êqDE BOVINO§

rARA coRrE, óôüEnõú- er4çÀõniÃ- pB AL-IMENros PARA ANIMAIS'

coMERCro erlõÁní§iÁ- »e sBvrsNiÉs, 
- 

FLORES' PLANTAS F-. GRAMAS'

C .MERCIo v enp.ir.sT,to g P r ENTA í ÉTiONÉ S NETUúI S, C OMERCI O VARE JIS T À

DE LrvRos, coü^íriôiõ úÃnBusr"í bÉ- ÀErrcos pj PA'ELARTA, coMERCro

vAREJrsreospriõôõióq§lNr^*iàío-oúTssANITARIos,coMERCIoAVAREJO
DE pNEUMArrcoS P cÂveRns'õE 

-AR. 
.CoMÉÉôro PoR ATACADS DE

pNEUMArrcos õ"car,rÀne§ »p- an, êóütnclg. A vAREJo DE- PEÇAS E

ecrssómos usADoS PARA . vsíôÜroí ÃÚrb oroRES, CoMERCIo PoR

ATACADO oB pÉbãs É ecsssomo§ NOvos PARA vpÍcut-os AUroMoroR-Es,

coMERcroveúiisiA";;"üíEürAi'ÉiãrRIcô'ioõ+çeg-qP.âu]oMovÊI§
sEM CONDUToR, roceçÃo »-s.- b-úÁos uBros 

-ijÉ 
rnaNs-pg,RTE NÃo

ESPECIFICADOS ANTERIORVTPNTS, SSVT õONP,UTOR' ALUGUEL DE MAQUINA$ E

EQUrpAMENros"i,ÁRÀ escnrronrcs,' côúqlqg e vAREJo DE PEÇAS E

ÃõÉ§sónros Novôi iÀnn vBicwos AUroMoroREs.

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz)' serão exercidas as seguintfs

atividades:

Atividade principal: CNAE n' 4'763-6102 - comercio varejista de artigos esportivos'

Atividades Secundárias: 0151-2/01 - Criaçã9 de bovinos para corte' Ol5l-2103 - Criação de

bovinos, exceto p*"'.o.à^ãi.,tà^:sii-+ioo --coreta de iesíduos náo-perigosos,454r-2la§'

Comércio a varejo de peças e acessor]os novos para motocicletas e motonetas, 4541.210,| -

Comércio a varejo de peças . u...ro.roi usados para motocicletas e motonetas' 4623-1106 -

Comércio atacadista de sernentes, not'O pfã"tãt tlu-ut, 4623-1109 - Comércio atacadista de

alimentos para anima is, 463g-710r. càiíãr"i" átã""oi.ia de produtos alimentícios em geral

4723_7roo _ comércio varejista a" u"úiaãr',- +íig-epg - cãmércio varejista de produtos

alimentícios em gerar ou especiariiaâí-Lm produtos alimentícios nao especiflrcados

anteriorment e,4744-0104- comercio r.rãi*"ãírír, uf.iu,.nedrabritada, tijolos e telhas, 4751-

2l0l -comércio varejista especializado de eqrripumenJop e-suprimentos.de informéttica' 4753-

9/00 - Comercio ,ur"iirtu especializad" ãã áêt ãaomésticos 9-e-qr.iq*entos 
de áudio e video'

4754-7103- Comerciô varejisra Oe u.rigãs á."ifrt i".çào,4755:5102 - Comercio varejistr de

artisos de armarinho.4755-5/01 - Co*ã.ã;ü;*6áttigot de cama' mesa e banho' 4761'

0/0i _ comércio varejisra de lirros. +loi-õiõl- cómércio ,u.áirt, de artigos de papelaria,4763-

6/01 - Comércio rà.J:irãã. Uiirlr.qgt 
" 

uãg"ú"i9ativos. +tATe'Oq --Comélcio varejista de

artisos de caça, p...â. camping, 1_172:57õ0': ôomércio rareiista de cosmeticos, produtos de

períumaria . a. nigi.r. p.rr:.ril'+zgg:070í- comércio varejista de plantas e-flores naturais'

qlgg-orcq - comércio vare.;tsta o. anlmul. ui'o' t de arti[os e alimentos para animais de

estimação, +zsq-oiôJ'_ cãÃei.io vare3-isã áe produtos ,un.uirt.r domissanitários,4789'0107 -
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comércio varejista de equipamentos para,escritório, 118g-0{gg 
- comércio varejista de outros

produtos não especifiáuààiãnt.riorménte (;;i;;i;he exped-iente e consumos em geral)' 4530-

Ttos -comercro " 
,;;j" ã;pnermáticos ffi;;;;;à;-ií, isto-lio2 comércio por atacado do

pneumático. " 
.a-uiul;.;:;51ô-r7óa õo;#1;" "-"3o 

a" peças e acessÓrios usados para

veiculos automotores, 4530-7i o t co-ercio-iói atacaao de peças áaiessótiot novos p-ara veículos

automotores , 4742-3too comércio yr*ji"rü"g;-T;Id.tet i.o, 7711-0/00 
-Locação 

da

automóveis sem condut ot,77l9-519f !^oúCao 
de outros meios de transporte não especificadoS

anteriormente, sem condutor, 7733-llxl;,tüt;l " 
à'q*ry e gqulpamentos para escritórios'

4S3O-7l13Comércio a varejo de peças 
" 

a"e.ãótiot novos para veículos automotores'

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTS (art' 37' II' Lei nl

8.934' de 1994)

o empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que- são verídicas todas as informações

prestadas neste msrrumento e quanto *. iirpÀrió ," "Iig: 
299 do código Penal, não estm

imoedido de exercel";;i;idi6.' ;presária e não possuir outro registo como Empresário

mdividual no País.

CLÁUSULA SEXTA

Ao término de ca«la exercício, 
"m J 1 de dezembro, o Empresário 

prestará contas justificadas dr

sua adminis ffaçáo,p;;;;f,.j|át a.iuUoruçã; d" *t;'á'iô, do balànço patrimonial e do balatço

de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas'

CLÁUSULA SETIMA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

o Empresário iniciou suas atividades em 28l}8l2)2l e seu prazo de duração será por ternpo

indeterminado

CLÁUSULA OITAVA. DO ENQUADRAMENTO

o empresário declara que as atividades se enquadram em Microempresa - ME' nos termos da ki
Comptementu, n" tii,";.'l;';;;JrãÃ-uro àe 2006, e que não ie enquadra em qualquer das

hipóteses de exctus#;i;i";;.;§ r;áou,r i;ãu màncionada lei' (art' 3o' I' LC r2312ffi)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento'

São Luis- MA, 13 de julho de2023

LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO
EmPresiírio
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRONICA

certificamos que o ato da empresa L c E cALvET FrLHo EM'REENDTMENT.' consta assinado digitqlmente

por:

Nome
CPF/CNPJ

LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO
03563212317

CERTIEICO o REGISTRO Ért OÍ,|OS/2OZI 11:43 SOB N' 20230925260'

pRorocoLo: 230925260 DE 03/ 0s / 2023'

cóoreo os lrERrrrcÀÇÁo: rzairleell's' cNPJ DÀ sEDE: 43318?13000100

NIRE: 21802555320' coü{ EFETToS Do REGISTRo r;M: ]-310712023'

L C E CÀÍ,VET EILEO EMPREEIIDIMENTOSJUGET-lA
canros exoÚ DE t{oRAEs PERETRA

sEcRETÁRro-GEBÂI
m. eqrresafacil ' na ' gov ' br

À raricade desr-e documentô, ." lliliiii;"'l!:"':l:;::.i.,::-::3[::",:""::i,i::;::]"'o'o' 
oos respect'ivos Portais'
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Pelopresenteinstrumentoparticulardealteração,L|J|Z.CARLOSENESCALVETFILHO,
bras,eira, solteira, ".fr"raiiu, 

portaaora Jaêun.ir" Nacional de Habilitação' no: 05216835095

DENATRAN-*a, "di,iã" 
ã"i iiós noÃ.-" rÃcrito no cPF sob o no: 035'632'r23-t7'r,."n

Doutor Manoel Godinho, 104, euadru ri, rp.* Turu, cEP: 65065689, são Luís' Maraúão'

EMPRESARIO INDIVIDUAL, que giru sob'a denominação social deLIJLZ CARLOS ENES

CALVET FILHO O*eillZlt í, io.-r.d; R ; ào Chumbo, 09' Quadra 1 1' Residencial Canaã'

cEP: 65049 -378 -São Luís, Estado do Maraúão' com ato constitutivo registrado na JUCEMA

(Junta Comercial do Estado do Maranhão;;NIRE .21802555320' 
e inscrita no CNPJ sob no''

43.318.71310001-00,;solve, neste ato, alterar a inscrição nas oondições que segueml

CLÁUSULA PRIMEIRA

por força do presente instrumento de alteração o Empresário Indiüdual adotarâ como nomo

empresarial a seguint-e i,"";i. õ. É. celv'gi rríiió*Érvrinp'rvonaENTos - art. 2o, § lD

Lei comprementu, 
"-nr"'iãz-, d. 24 ã; 

";b., àã iorqi e usará a expressão Lc

ÉüpnÉírirÚIMENTos coÍro nome fantasia'

CLÁUSULA SEGUNDA

por força do presente instrumento de alteração, o capital social que era de R$ 1'000'00 (um mil

reais), passa a ,., i.'ii§"iõ.ôõô,óO fa"J'-ii ;;üi, cujo aumento é totalmente subscrito e

iiíig;uiiruao, neste ato, em moeda corrente do País'

CLÁUSULA TERCEIRA

por força «1o presente instrumento de alteração o.E-T9ltlário Individual tetá por objeto a

reatizaçáo de: coü:Eilóió vÀnu§ti'ú -aniicos ESP,RTIV.S' C.MERCIO

VAREJISTA DE BEBIDAS, COLET1 Or nesrouos NAO-PERIGOSOS' COMERCIO

VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEPRA ÉzuíÃóE' TIJO-LOS E TELHAS' COMERCIO

VAREJISTA ESPÉê-ú IIZ-XOó Ig ÉLíTNôíOúESTICOS E EQUIPAMENTOS DE

AUDrO E VIDEo, CoMERCIo -v"enBlii-íl 
»B anitCOs Ds ILUMINACAO'

COMERCIo venelisrÀ or ARTIGO'S-I;E ARMARINHO, COMERCIo VAREJISTA DE

ARTIGSS DE CAMA, MESA E BANHô;õqrrlinCro^venuISTA DE' BRINQUEDoS E

ARTIGOS RECREATwOs, COMERCõ vánelrsrA DE ARTIGoS DE CACA' PESCA E

CAMPING, coMERôiôÍÀúIsrA ú ôôiúÉTlco s, PRoDuro s DE PERFUMARIA

E DE HIGIENE PESSOAL, COMERúõ-VANT,NSTÁ DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITORIO, COVTENCTO VEGIi§TE 
_- 

óB OUTROS PRODUTOS NAO

E spE c IFICAD o s ANrERIoRrvmNrr"li' ãriüyrÉÚ:+g l* o c AMP o)' c OMERC rc

vARErrsrA esÉÊcier-zeoo d'"Êô,rÉ_ÃÚFt lot E suPRIMENros DE

TNFORMATICA, àóüÉnõo A vAREJo- iÉ pecas E ACESSORIOS Novos PARA

MorocrcLErAS E MoroNErAS, cõüÉRcrci Ã vnnqlô DEnÉcÀ1q 4gessoRlos
USADOS PARA úôTôC]CLETAS ã ü-óT-óNETAS COMERCIO ATACADISTA DE

pRoDuros errvriNiiClo§ EM cãúú õôúp1c1o-vARErIsrA DE PRoDUTOS

ALIMENTICIoS EM GERAL ou Es"PiôíÀiútio EM PRoDUToS ALIMENTICIOS

NAo EspEctFrcÃDoí-et [sRtoúÉút-í1.try4]9' GRAos ALlMENrlcIos E

supLEMENros ÁírMENranrs), côii'rLriõrciÍãnrusrA DE ANIMAIS vlvos E DE

ARrtGos E ALIMENiós FanaÁNiüÀGôE ESTIMACA.' .RIACA' DE BovINqS'

EXCETo PARA CoRrE E LEITE, CliiÃôãóór' novrNó§ íene' coRrE' CoMERCIo

ATACADTSTA Di-ÀíúÉNros lÃriÃ-ÃNúers' c_oMERCIo ATACADISTA DE

SEMENTES, FLORES, PLANTAS-E GüüÁ§,õqÚ{+SIO VAREJISTA DE PLANTAS E

FLORES NATURAIS, COMERCIO VAR;}iiíÁ ÚÉ TTVNOS' COMERCIO VAREJISTA DE

ARrIcoS DE PAPELARIA, CoMERdIô-vÁnr'uSrA DÊ PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS

parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz)' serão exercidas as seguintes

atividades:
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utNtsrÉnto DA EcoNoMlA

Secretaria Especial de Desburoc ralizaçáo' Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa L c E CALVET FrLHO EMPREENDTMENTOS consta assinado digitalmente

por:

90869109391

Nome
CPF/CNPJ

LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO
03563212317

DENIS ARAUJO EDUARDO

cERTrFrco À AUrENrrcÀçÃo Er4 2SIO3/2O23 11:35 SOB N" 20230{09/t23

;;;;;ã;' 23o4os423 DE 27103/2023' NrRE: 21802555320'

L C E CÀIVET EII,BO EI{PREET{DIUENÍOS

ISÀBELÀ PàLUSKI

nrsPonsíver' PEr'À ÀurEÜTrcÀÇáo

sÁo LUÍs, 2glo3/2o23
snPresafacil ma'gov'br

JUCE}iIA
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

GNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAT SOCIAL:

43.31 8.71 3/0001-00

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

R$240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais)

NÃ0 HÁ |NF0RMAÇÁ0 DE QUADRO DE SÓClos E ADMINISTRAD0RES (QSA) NA BASE DE DADoS D0 cNPJ

aboutlblank

111



DA NATUREZA

(lndividual)213-5 EmpÍêsário

47.27

-2-0101.5í
0í.5í-2-03

138. í{.00
45.30-7-0í

-0245.30-7,
/t5.30-7-03

'-0445.30-7
45.30-,7-05

45.4'1-2-06
1-2-O745.4'

-0646.23-1
-0946.23-1

7-0145.39-'
de bebidasComércio varejista nao,7-00 alimenticiosêm produtosou especializadoem geralalimentÍciosde produtosvarêjistaComércio.29-6-9947,

esoeciÍicados ânteriormêntê
47'.42-3-OO - Comércio varejista
47.4+0-04' Gomércio vareiista

Comércio47.51-2-01 vídeo
rcioComé

varejista
varqista.5&9-0047,
varejistaGomércio47..54.7-03

DAATIVIDADEE
de esportivosartigosvarejistaComércio.63-G0247,

LC EMPREENDIMENTOS

DÂÍA

28108//202'lEDE struAçAONDEPROVANTEcoM
CADASTRAL43.318.713/0001.00

MATRIZ

DIMENTOSEMPREENFILHOEc CALVETL

*

REPUBLICA FEDERATIVA DO BR^ASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

PORTE

ME

R DO CHUMBO

NÚMERO

09 OUADRA í1

CEP

65.049-378 RESIDENCIAL CANAA SAO LUIS

LccFlLHO25@GMAIL.COM
(e8) e141-1302

DA

28na1202'l

DATADA ESPECIAL

UF

MA

ATIVA

CADASTRALMollvo

ESPECIAL

about:blank

27t1012O23, 14:48

AprovadopelalnstruÉoNormativaRFBno2'1'lg'de06dedezembrode2022'

Emitido no dia 27t10t2023 às 14:48:0í (data e hora de Brasília)'

áy
,/6é.._

ahnrrt:blank

Página:112

112



ffi
REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

281081202'lsrTuAçAODEENscRlçÃoDEPROVANTEGOM
CADASTRAL

oEl
43.31 E.71 310001'00
MATRIZ

EMPREENDIMENTOSFILHOCALVETc EL

E
varêiista de artigos de armarinho

47.55.5-02 Comercio
de mêsa ê banho

47'.5S5-03 Comercio vareiista de artigos cama,

47,.61-0-01 Comércio varejista de lvros

47 .6í-0-03 Comérclo varejista de arligos de PaPelaria
ãe bririquedoé e aÍtigos recreativos
de artigos de caça, Pesca e camplng

de cosmóticos, pÍodutos oeleiumãria e de higiene pessoal

de olantas e íores naturais
il #ffit;i;;;ã áã 

"rtigos 
e alimentos para animais de estimaÇão

ãã ptoorto" saneantes domissanitários
de ãquiPamentos Para escritório
;; ;il; ;t;ãutoi não especificados antêÍiormênte

47.63-6-0t Comércio varejista
47'.63-6-04 Comércio vareiista
47'.72-5-00 Comércio varejista

47,.89-0-02 Comércio varejista
47.89-0-04 Comércio Yarejista

4'7 .89-0-05 Comércio varejista
var€jista
varejista

47'.89-0-07 Comórcio
47'.89-0-99 Comércio

condutor
77, 1í-0-00 Locação de automóveis sem

cadoa anteriormêntê, sem conduto r
77 19.5-99 Locação de outros meios de transportê nao especifi

escritórios
77.33-1 -00 Aluguel de máquinas ê equipamentos paÍa

DAE

2í3-5 - EmPresário (lndividual)

R DO CHUMBO
QUADRA 1109

65.049-378 RESIDENCIAL GANAA SAO LUIS

(98) e141-1302

UF

MA

DE

(EFR)

ATIVA

DA

28t0u2021

about:blank

27110t2023.14:4E

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2' 119' de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia 27Í1O[1023 às í4:4E:01 (data e hora de Brasília)'
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ceRloÃo NEGATIVA oe oÉelros ryllllY9.?.Aos 
rRIBUros FEDERAIs E A oívlol

ATIVA DA UNIAO

Nome: L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ôup.t r 43.31 8.7í 3/oooí'oo

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do 
"r]"no'pãrlirãã"i.a.identificado 

que vierem a ser apuradas' é certificado que

não constam penaenciás em "", 
nor", ,"rrtiíá"'ã 

"iáajto" 
trioutarios administrados pela secretaria

da Receita Federat d" B;";il]Àral e a inscriçã"t ", 
Dívida Ativa da união (DAU) lunto à

Élo"uiáààri"- Geral d a F azenda N aciona I (PG F N )'

Estacertidãoéválidaparaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise,nocasodeentefederativo'para
todos os órgãos e fundos púbricos oa aominsiruiào àiàtu a.ere vincurados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no aroitá ãínre e da pGFN e àoiange incrus-ive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 
,a, a ,d, do parágraÍo único do art. t i Oa Leino 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

;;;;;. ;.;= <http://rÍb' gov' bp o u < http ://www' pgÍn' g ov' b r,'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751' de 211012014'

Emitida às 09:57:20 do dia 2411012023 <horae data de Brasília>'

Vátida até2110412024.

óãdig" ;" controle da certidão: 951F'BD92'9730'í DF3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



Consulta Regularidade do Empregador

tmprirr:ir

JI
2711Ot2O23, 14:00

:,iullilr"

ffi
CertiÍicado de Regularidade

do FGTS'CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

43.3L8.7t310001-oo

LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO 03563212317

R DO CHUMBO 09 QD 11 / RESIDENCIAL CANAA / SAO LUIS / MA /

65049-378

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatribuiçãoquelheconfereoA]t.
7, da Lei 8.036, O. r-iaá'maio de 1990' cettifica que' nesta data' a

êmoresaacimaidentificadaencontra-seemsituaçãoregularperanteo
;;il;;êãrantia do Tempo de servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova- contra cobrança de

quaisquer débitos ,"ãrã"ni"i à contribuições e/ou encargos devidos,

iããori"nt"t das obrigações com o FGTS'

Validade: 1 7 I tO / ZO23 a t5 I tt I 2023

Ce rtif i ca ção N ú me ro t 2023 L0 17 O 62528607 0 9 7 0 0

Informação obtida em 27/1012023 13:59:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a r".ifitáçao de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

httpsÍ/consulta-crÍ.caixa 'gov'br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'isf

111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR'ABJATIIISTAS

Nome:LCECALVETEILHoEMPREEND]MENToS(MATRIZEFILTAIS)
CNPJ: 43.318.713l0001-00
Certidão n": 28013938/2023
Expedição: 79/06/2023, às 08:38:29

Validade z 16/12/2023 _ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua exPeoição'

Certifica-SequeLcEcAI,vETFILIIoEMPREEIIDIMENToS(MATRIZEFILIÀI$),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 43'318'713/0001-OO' NÃo coNSTA como

inadimplentenoBancoNacionaldeDevedoresTraba}histas.
Certidâoemitidacombasenosarts.642-Ae8B3-AdaConso}idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns' o 1'2'440/20LL e

].3.46.t/zoLl,enoAtool/2o22daCGJT,de21,dejaneirode202?.
OsdadosconstantesdestaCertidãosãoderesponsabilidadedos
Tribunais do Trabalho '

No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus est'abelecimentos' agências ou filiais '

Aaceit'açãodestaCertidãocondiciona-seàverificaçãode$ua
autenticidadenoportaldoTribunalsuperiordoTrabalhona
Internet (http : / /www'tst' jus'br)'
Certidão emitida gratuitamente'

rNFOR!,tAÇÃo TMPORTAIITE

DoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistasConstamosdados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentesperanteaJustiçadoTraba]-hoquantoàsobrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatÓria transitada em julgado ou em

acord.osjudiciaistrabalhistas,j-nclusivenoConcernenteaos
recolhimentosprevidenc-ârios'ahonorários'acustas'a
emolumentosouarecolhimentosdeterminadosemleiioudecorrentes
deexecuçãodeacordosfirmadosperanteoMi-nistérioPúblicodo
Traba]-ho,ComissãodeConciliaçãoPréviaoudemaistítuloSque,Por
disposição legal, contiver forÇa executiva'

'':'.r l ti::.-'i -.:il liir.)l r l''t)l' ; (lll'1:'lir i t'; 1" " i':;'' i:' :"
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTIDÃO ruEGATIVA DE OíVIOA ATlvA

No CeÉidão: 077696/23 Data da 24t101202311:00:39

lnscriçãoEstadual:127231439GPF/CNPJ:43318713000100

Razão Social: L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

Endereço: RUA DO CHUMBO, 9 QUADRA 11 CEP: 65049378 - RESIDENCIAL CANAA

Telefone: (98)91411302 Município: SAO LUIS UF: MA

certificamos que, apos a rearizaçáodas consurtas procedidas no sistema desta secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da rei no 2.231, de 2gr12t1g62, substanciado peros artigos ?4O a

242dalei no 7.7gg,de 19/1 zt2lI2,bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5'172' de ?5 de

outubro de 1g66 (Código Tributário Nacionar) não constam débitos inscritos na Dívida AtiY4, em

nome do sujeito passivo acima identificado'

ValidadedaGertidão:120(centoevinte)dias 2110212024.

Aautenticidadedestacertidãodeveráserconfirmadanoendereço:
http://portar.setr=.m".g*.ú1, cticanoo no item ,,certidões" e em Leguida em "Validação de certidão l{ergativa

de Dívida Ativa".

CERTDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 26t1012023 1 I :56:09



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTIDÃO ruEGATIVA DE OÉAIO

17 ej
2eL

UF: MA

No CeÉidão= 309767123 Data da 271101202315:15:35

lnscriçãoEstadual:127231439GPF/CNPJ:43318713000100

RazãoSociat:LcEoALVETFILHoEMPREENDIMENToS

Endereço: RUA DO CHUMBO, 9 QUADRA 11 CEP: ô5049378 - RESIDENCIAL CANAA

Tetefone: (98)91411302 Município: SAO LUIS

certificamos que, após a rea|zaçáo das consurtas procedidas no sistema desta secrotaria,

substanciado peros artigos 240 a 242, darei no 7.7g9 , de 1911212002 e disposto no artigo 205 da Iei

no s.1 72, de 25 deoutubro de 1g66 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta secretaria, em nome do sujeito passivo aÊima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobranÇa de dívida$ que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência'

validade da GeÉidão: í20 (cento e vinte) dias 2410212024.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:

http://portar.sefaz.ma.gov.br/, cricando no item "certidões" e em 
-seguida 

em "Validação de certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmoressão: 27 11012023 1 5:1 5:35

,i.i r.:
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SECRETARIA MUNICIPAT DA FAEI.IDA

CERTIDÃO MGATIVA

Nrlmero da Certidão: 00008071 022023

validade: otlttlzozz

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada'

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 04 de ;ulho de zOzs ?s 09:41' sob o código de

autenticidade no 815246D18859C76854D293047F2518N'

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet' em-itü;iI'i*.'.*t ,,'

2

Inscrição MuniciPal 3 682 4oL 4 62
CNPJ: 43.3 18.2 rr/ooo r-oo

Râzão Social L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

476360200-coMERcIoVAREJISTADEARTIGoSESPORTIVoS

Logradouro: RUA D0 CHUMBo

Complemento: QUADRA 11
Número: og

BAiTO: RESIDENCIAL CANAA

CEP: 65049378
MrurtcíPto: SAO LUIS - MA

,,NÃO E VÁUDA A CERTIDÃO QL,E COIITIVF,R EMENDAS, RASURAS OU EI{TRELINÍIAS'Ii
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rrrunicipltl:
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drrcurtrcl)tos Jillr srra .,()tlr[)§tül)cia. sctttltt il cclli(li!{} unilicadit irl rrtilirltlit txr lir'ribito
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l,,.tlcrill c cslilütrill. tal tltrirl cr» rittuitis ltttrlticípios cttt qrrc'iii sc rlisPirc tlc tr:cttoltrgi;'l pitrl

{{rtrlr()lL' dc r:lttlast r«r ritticer:

(.()rsll)I.:R^l,ilx) (luc it ljhrsrrlia dc irrtcgrulizaçirr iltlotudu iltrsilia rtir itçiro rlc

siurcittllcll!() drr tittlltstrrr tlrr I'ltrnicipio tlc Sijo l'rri;'' tlrrc d;rrioritliria trtr csuttpo rle

corislruçiio tlc tttlr (.lrtlaslrü"1'icnictl if'lrrltitinillitlirio §tlnicipal';r scr tttilirlrr'kr ertttttt

ll-rriurrl;nlit pilril il Orgiltliyaçdo rlas irrlirnnlçirts relerultlss iis rcsi''lôrtcias' ctltldotttíttitrs'

iuli'ur:struturit. prúdigs. e(ltlipillllcllt(ts c scrviçps p(rhlicos' hcnt cottttr ttttlrlts iltftlrtttltçilcS

tluc trlcrrdurrt às rrccrssirl:rdcs rlc Yiiri$s tirgitos ttit gcstt0 tlo rntrnicipitl' Pitssittttltr-se it

,.lispor. irssirrr. rlc rlirdos liclcdigrros ,.lit ntalhit lbnttiiiria do tttulticipitt c r'lc sctts tttrtrticipes'

r$tlgrldu-sc 'lttl'll' {i(!llt rrrAiS Cliciiciil c Cl*tivirjirdC txl platteillllltint() C llil t\ettlçi'trl tllts

uçilcs proposllts:

{"{}§sll)Í.:ltÂNlx) (luc il t10\'ál ltlosol'i:t t||'intcgrillizaçiio adotatlit:ttr'rilia igturltnctttc ttrt

rtlitttirirçà. rkrs nrcc;rrtislltrts dc arrccitilaçiio trttrnicipirl' r;rttt: r'isllts à ctlhrltttçlt llltselttlit rrltt

rrnlrr politicir rlc.irrstiÇir liscal. cont ctrrrcçiitr de dailtrs rclcr'-'ntes lt1r sttieilo pitssito c iurs

p{rtirncfros (luü c()llllx*ruttr lt h;tsC tlc Ciilctrlo tlos trilrrrlos' itrclusi§c cont itrrlrlctttclltsçii('

rlC pror i,-lcltcias l)ilIil cll'tivaçirtr dc rccolltirtlcnlrr dos trilrtll(t§ tlucÚrrCrltt's tl:tS

trlrrsl'cr.llruiirs ,,lc irlltivcis L'ilvcrl)iiç(-)us de PropriCtiirios Alttais tlrts itnrivtis:

('()\sll)1.:lt,\§lx) (|trc. (lc§dc it utlt}çâo dt rçlt|itlil rtlcdit{it' riirios lirLattt Üs

rc(luçritilcnlrls irtlnritristrtlir$s lt1:rescttlatltls. Ü()lll () littt tlc (lue lt ccltidiltr csllccillca tlç

rcgriluritluttu i.le d('lrit$s ruohiliiirirls ptttlu'ssc scr r:rpcdir"llr' tliltttc tlos divcrsils dÚ[rit.rs

inrtrhililrirrs qtlc Pil'\silrilltt a ilttpudir il ct)lllpr()\'itçiro tlc stut rcgtrlllritlltde liscttl:

('o§sll)1,:llÂlilx) o ilrgttlllelll() cIF{)sl{) [)t)I cssÜs cotllrilrttitttcs' ilc ilttc ttio hottvc

c{}tr)rulici}Çit() l)rr'\i1r ilücrÜil tla lllcr;rçil$ dc liltlsrrlilr tlu cxpcdiçirrr tllts cct'tirltles dc

rcgulitrirladr: lisc:rt. estandtt ltalrilttatlos A tlzcr prttla tlc rcgtrlari'l:tilc lircltl lxrr tltcio tk's

.l§clrrrlclrltls itntcri.rttlctttt cntitid.s, o í'iuc vcnl lltcs cltrtsultd() {lltl'ill'§§ Farit r:ttttrccttçi'ttr

,.lu srrts ltitidlrl*s:

('{}§sIl)I.,lt^Nlx) os tcrlll{}s tltr llrtrcr]sstt âdt)]illistlitli\.tr tl' jl.5ju.,]í,15. r..tll t|tl{ t)

sccrctliriü Ilturicipal tic (irrr.crrr{) rrrilÍrit'cslou-st l;tl'§rutclrtlclllc it(] pctlitltt tlt cttttçcssl-trr

*

§rií )'$l'rrJJ
r\\. {llrr rl'trrlrtt'1.

5Ítttti:.:;t,rl 'i,t [:.lrtttl,r ih: liltr
rr' ) ,i5ir; ! 5tl'1. ll'trr trt

{
À,s

!,»ir - $htI! r\í
,i.':t,,t,,,,,, - §;r' i.rriq'1T*l t'l)l\ i"tt:'tll't?

#E*



aJ*§

ZoÁ

*

#

Pq§$*t!$§fi s&

tÂr* L *q
t".,,,"''i, .§*r+*sii'(!

r!,,. 1l[aL$ Pirr:l (Ft§ lls c3tttrihttilltc§ s.3 atletlucrtl il() llt]v$ rrtotlcl1r tle ct:rlidi-trr ürttiçlt tlr:

regtrl trrirllrdc li:'cal :

(.()\sll)l:lt,\i\itx) u lxrlitica dc trot-tô qtlc 5§ tclll ct)lll{) tlirctriz nestc !lttttictpiir' qtrt
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Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 1

o presente rivro do tipo DTARTO contém registros numerados, do no 01 ao no 33, e servirá paÊ A escrituragão dos

rançamentos próprios da empresa L c E .ALVET FrLHo EM'REENDIMENT,., município são Luís' 
'NPJ 

no

43.31 8.7 1 3/0001 -00, N ú mero de Reg istro (Nl RE) 21 802555320'

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 2810812021

Ato constitutivo: 21 802555320

Termo de Abertura

São Luís, 0110112022

LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO

EmPresário

cPF 035.632.123'17

DENIS ARAUJO EDUARDO

CONTADOR

cRc/MA 01264310-4
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ffi_L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 43.31 8.71 3/0001 -00 NIRE 21 802555320
Rua do Chumbo, 09, Quadra 11, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - Sâo Luís - MA

Data Conla Histórico Estab Centro Chave Débito Grédito

01101/2022 1 .0í .01.01 .01.0001 - Caixa

Capital Social totalmento integralizadc em
28!0812021

000í 001

2.07.01.01.01.0001 - Capilal Subscrito de Domiciliados e Besidentes no País

Capital Social lotalmento integralizado em 000í 00í
28!0812021

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

FORNECEDORES reÍ a 01!2022 0001 001

2.01 .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

FORNECEDORES reÍ a O1 2O22 0001 001

3.01 .0í.07.0í.0063 - Materiais de Consumo

MATERIAL DE INFORMATICA reÍ a 0001 001

01!2022

2.01 .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

ÍúATERIAL DE INFORMATICA reÍ a 00Oi OO1

01t2022

3.0í.01.07.0í.0066 - Materiais de Expediente

MATERIAL DE EXPEDIENTE ret a0112022 0001 001

2.01.01 .01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos

MATERIAL DE EXPEDIENTE ret a0112022 0001 001

3.01 .01 .07.01 .0009 - ServiÇos Prestados Pessoa Jurídica

PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS rel a01t2022 0001 001

2.0í.01 .01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos

PBESTAÇÃO DE SERVTÇOS ret a01i2022 0001 o0í
3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Conlábil

HoNoRÁBtos coNTABEts reÍ ao1i2022 0001 00í
2.01.01.Í7.01.0009 - Honorários Contabeis

HONORÁRIOS CONTABETS ret aO1t2O22 0001 001

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

ENERGIA íel a12t2021 0001 001

2.01 .01 .1 7.0í .0003 - Energia a Pagar

ENERGIA íeÍ a 12i2021 00Ot 001

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

AGUA reÍ a 12i2021 0001 001

2.01.01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar

AGUA reÍ a 12i2021 0001 OO1

3.01 .0í.07.01.0050 - Telefones

TELEFONE rcla1A2j21 OO01 OO1

2.01.0í.1 7.0í.0002 - lelefone a Pagar

TELEFONE rel a 1212021 0001 001

1 .01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos

RECEITA DE VENDAS REF O1I2O22 OOO1 OO1

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado lnlerno

RECEITA DE VENDAS REF 01!2022 OOO1 OOl

3.01.01.03.03.000í - Custo das MeÍcadorias Revendidas

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM OOO1 OO1

0'U2022

1 .01 .15.01 .01 .000 1 - Mercadorias Para Revenda

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM OOO1 OO1

0112022

3.01 .01.01 .03.0007 - Simples

DAS SIIüPLES NACIONAL REF O1I2O22 OOOí OO1

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Becolher

DAS SIN/PLES NACIONAL REF O1i2O22 OOO1 OOl

15287

15287

1 5293

1 5293

'15294

15294

't5291

í5291

15292

15292

í5295

í5295

15288

í5288

1 5289

Í 5289

í 5290

15290

1 5384

15384

1 s396

1 s396

15507

1 5507

1.000,00

4.600,00

250,00

120,00

500,00

300,00

68,55

3r7.10

1 19,00

12.000,00

3.800,00

1.0(m,00

4600,00

250,00

r 20,00

500,00

300,00

68,55

317.10

1 19,00

1e000,00

3800,00

480,00

01!01i2022

o2t0112022

o2!o1/2022

03!01t2022

o3/o1i2022

o5t0112022

0510112022

10t01t2022

10/o|2022

15!01t2022

15!0112022

20/0112022

20101i2022

20!01t2022

20/01t2022

20t01t2022

20t0112022

31!01t2022

31/01t2022

31!0112022

31!0112022

31!01,2022

31!01t2022

scxtâ-íeirâ. 24 de março de 2023 22:51:51

480,00

Continua...
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Débilo GÍôdilo
Rua do Ghumbo'

Conta Histórico
Chave

Dâta

oa0am22

oao2t2022

040212022

04!o2,2022

07!0a2022

0710212022

fi!0a2022

11!02i2022

fi0a2022

11/0212022

fi10420?2

f 10a2022

fi10a2022

'11!02i2022

11!02i2022

110212022

11iO22022

tloa2022

110212022

11!0212022

1110212022

Estab Centro

Totals mês Oe Janelto:

1 .01 .01.01 .01.0001 - Caixa

BECEBIMENTO DAS VENDAS REF A

01!2022

1 .0'l .03.0í .01.0001 - Clientes Diversos

BECEBIMENTO DAS VENDAS REF A

0112022

1.01.15.01'01.0001 - Mercadorias Para Bevenda

FORNECEDORES eÍ a oZl2o22

2.01 .01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

FORNECEDORES ref a OZl2022

3.01 .01 .07.01.0066 - Nlateriais dê Expediente

MATERIAL DE EXPEDIENTÉreÍ aOZ2022

2.01 .01 .01 '01.0001 - Fornecedores Diversos

MATERIAL DE EXPEDIENÍE (EÍ AAA2O22

3.01 .01.07.01.0063 ' l\Iateriais de Consumo

DESPESA CO[4 INFORIvIATICA reÍ a

022022

2.01 .01.01 .01 .0001 - Fornecedores Divergos

DESPESA Cotvl INFORMA]'ICA reÍ a

02i2022

3.01 .Oí '07.0.l'0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF ENERGIA reÍ a1212a21

2.01 .01 .17.01.0003 - Energia a Pagar

PAGAMENTO REF ENERGIA rcÍ a1212021

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF AGUA reÍ a122021

2.01 .01 .1 7.01 .0004 - Consumo Água a Pagar

PAGAMENTO REF AGUA ÍeÍ a12/2021

3.01 .01.07.01.0050 - Telefones

PAGAMENTO REF TELEFONE ref a

1212021

2.01 .01.17.01.0002 - TeleÍone a Pagar

PAGAMENTO REF TELEFONE ref a

1212021

3.01 .01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

PAGAMENTO REF MATERIAL DE

EXPEDIENTE reÍ a 01 i2022

2.01.01 .01 .0í.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAÍüENTO REF hIATERIAL DE

EXPEDIENTE Íel à 01 i2O22

3.01 .01 .07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAGAMENTO REF PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS teÍa01i2022

2.01 .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS rela01l2022

1.01.15.01.01.000t - Mercadorias Para Revenda

PAGAMENTO REF FORNECEDORES reÍ a

0112022

2.01 .01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMÉNTO REF FORNECEDORES reÍ a

01!2022

3.01 .01 .07.01.0063 - Ír'lateriais de Consumo

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

000í 001

0001 001

000.1 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

000í 001

0001 001

0001 001

1 5408

1 5408

1 5301

1 5301

15299

1 5299

1 5302

I 5302

15419

15419

1 5420

15420

15421

'15421

15422

15422

15423

15423

15424

15424

12.000,00

5.600,00

s51,30

250,00

68,55

317,10

1 19,00

120,00

500,00

4.600,00

1eo00,00

sg)0.00

951.30

250,00

68,55

317.10

1 1S,00

120,00

500,00

{.600,00

Conünua...

sexte{eiÍa,24 de maÍço de 2023 ?2'.51:51
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L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMEN,TOS

õ r'r-óL' qá.s I 4.7 1 3/000 1 -00 Nl RE 2 1 802555320

09, Quadra 11, Residenci'ióun'á' cEP: 65049-378 - são Luís - MA
Rua do Chumbo,

Chave Débito Crédito

Data Conta Histórico
AL DE

INFOFIMATICA r el a 01 I 2022

11tO2l2O22 2.01.01'01 'O.l'0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF MATERIAL DE

INFORMATICA reÍ a 01 12022

11|O:z2O22 3.01 .01.07.01'0068 - Assessoria Conlábil

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS

CONTABEIS rel aO1i2O22

fi rcA2O22 2.01 .01' í 7'01'0009 - Honorários Contabeis

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS

CONTABEIS rcÍ ao1!2o22

15tOü2O22 3.Ol .01'07'01'0048 - Energia Elélrica

ENERGIA rc1 a01i2022

15IOU2O22 2.01 .01 '1 7'01'0003 - Energia a Pagar

ENERGIA rcl aett20ZZ

15/O2t2O22 3'Ol '01'07'01'0048 
- EneÍgia ElétÍica

AGUA reÍ a0112022

15lOZt2O22 2.01 .01 .17'01'0004 - Consumo Água a Pagar

AGUA reÍ aü12A22

'l5lOZi2O22 3.0í .01 .07'0í '0050 - TeleÍones

TELEFONE rel a0112022

15lO22O22 2.01.0 1'1 7'0 1'0002 - Telefone a Pagar

TELEFONE rel aO112022

1510212022 3.01 .01 .07'01 '0068 - Assessoria Contábil

HONOÊÁRlos coNÍABEls reÍ a02t2A22

15t0212O22 2.0 1'01'1 7'01'0009 - Honorários Contabeis

HONORABIOS CONTABEIS ret a0212022

'l5l[2l2}22 3.01 .01'07'01'0068 - Assessoria Contábil

HONORÁHlos coNTABEls tel a0312022

15lOU2o22 2'01.01.1 7'01'0009 - Honorários Contabeis

HONORÁRIOS CONTABEIS TEI AO3I2O22

20t0212022 2'01 .01'03'03'0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL REF 01i2O22

2O]O?J2O22 1 .0í .01.01 '01 '0001 - Caixa

DAS SIMPLES NACIONAL REF 01i2O22

23102i2022 3'01 .01'07'01'0009 - Serviços Prestados Pêssoa JuÍídicâ

PRESTACÃO DE SERVIÇoS Êl ao2l2o22

23102t2O22 2'01.01 '01 '01'0001 - Fornecedores Diversos

PRESTAÇÃo DE sÉRvlÇos ret a0212022

28t02J2022 1 .01 .03'Ol '01'0001 - Clientes Diversos

RECEITA DE VENDAS BÉF 02!2022

2810212022

2810a2022

28t0212022

281OA2022

2810a2022

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado lnterno

BECEITADEVENDAS RÊFO2I2O22 OOO1 OO1 15385

3.01.01.03.03.0001 - Custo das l/lercadoÍias Revendldas

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM OOO1 OO1 15397

022022

1 .01 .1 5.01 .01 .0001 - Mercadorias Para Revenda

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM OOO1 OO1 í5397

02!2022

3.Ol .01.01 .03.0007 - SimPles

DAS SIMPLES NACIONAL REF O2I2O22 OOO1 OO1 15508

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Flecolhet

DAS SIMPLES NACIONAL RÉF O2I2O22 OOOI OO1 15508

Totais do mês de Fevereiro:

Estab Centro

001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

000í 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

000í 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

15425

1 5426

15426

1 5296

1 5296

15297

15297

1 5298

1 5298

1 5303

1 5303

1531 1

1531 1

15519

15519

1 5300

15300

í 5s85

300.00

135,í2

247,34

l 19,00

300,00

300,00

480,00

500,00

15.000,00

5.600,00

600,00

260,00

m0.00

'135,12

P47.U

119,00

300,00

300,00

480,00

500,00

15.000,00

5.600.00

600.00

250

18.357,41

sexta{ciíâ,24 de marÇo de 2023
,r.Ãi.(1

48.357,41

Conünua...
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L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ónpl, 4z.g1g.T 11t0001 -00 NIRE 21 802555320

09, Quadra 11, Residential Qanaá, CEP: 65049-378 - São Luís - MA
Rua do Chumbo'

Data Gonta Histórico

.0

0403,2022

07!0312022

07!03,2022

ogt03t2022

08!03,2022

o8103t2022

0810312022

08t0312022

08103,2022

12103,2022

120312022

1a$,2022

1210312022

1203,2022

1210312022

BECEBIMENTO DAS VENDAS REF A

022022

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

BECEBIMENTO DAS VENDAS REF A

0212022

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

FORNECEDORES reÍ a 0312022

2.01 .01.01 .01.0001 - FoÍnecedores Diversos

FORNECEDORES reÍ a O3!2O22

3.0t.01.07.01.0048 - Energia Elélrica

ENERGIA Íet ao2t2022

2.01 .01 .17.0í '0003 - Energia a Pagar

ENERGIA reÍ a02i2022

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

AGUA reÍ a 0212022

2.0.l.01 .í 7.0'l .0004 - Consumo Água a Pagar

AGUA reÍ a0212022

3.Ol .01.07.01 .0050 - Telefones

TELEFONE rel a02J2O22

2.01 .01.17.01 .0002 - Telefone a Pagar

TELEFONE rel a0212022

3.01.01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOs reÍ a0312022

2.01.01 .01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos

PRESTAÇÃo DE sERVIÇos reÍ a03t2022

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF ENERGIA Íet a01t2022

2.01.01.17.01'0003 - Energia a Pagar

PAGAMENTO REF ENERGIA teÍ a0112022

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO BEF AGUA TEÍ A01I2O22

2.01.01 .17.01 ,0004 - Consumo Água a Pagar

PAGAMENTO REF AGUA ÍEÍ A01I2O22

0001

0001

0001

0001

000 1

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

00'l

Estab Centro

0001 001

0001 001

Chave

15409

1 5409

1 5309

1 5309

1 5304

15304

1 5305

1 5305

1 5306

15306

15308

1 5308

15427

15427

15428

15428

15429

15429

1 5430

15430

15431

15431

15432

Débito

15.000,00

8.600,00

101 ,02

190,26

1 t9,00

500,00

135,12

247,34

119,00

951,30

500,00

1í000,00

&€00,00

10í,02

190,26

Í 19,00

500,00

135.í2

247.y

1 19,00

951,30

500,00

12l}gt2122 3.01 .01.07.01'0050 - TeleÍones

PAGAMENTO REF TELEFONE reÍ a

0112022

12l}gt2}22 2.01.01.17'01'0002 - TeleÍone a Pagar

PAGAMENTO REF TELEFONE reÍ a

0112022

12llgi2}22 3.01'01.07'01'0066 - Materiais de Expediente

PAGAMENTO REF MATERIAL DE

EXPEDIENTE reÍa022022

1Uffi/2022 2.01.01.01'O 1'0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF MATERIAL DE

EXPEDIENTE íEIàOA2O22

12lOBl2O22 3'01 '01.07'01 '0009 - SeÍviços Prestados P-essoa Jurídica

PAGAMENTO REF PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS reÍa02i2022

1ü0312022 2'01 '01 .01 '01'0001 - Fornacedores Drverso-s

PAGAMENTO REF PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS rela0212022

Pl$tnzz 1'01.15'01'01'0001 - Mercadorias Para Revenda

PAGAMENTO HEF FORNECEDORES reí a

02i2022

sexta{eiÍa,24 de marÇo de 2023 2?"51.51

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 5.600,00

Continua..,
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3! t*z' ç1.3Livro Diário Ne. 1

Dala Conta Histórico

L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.318.71 3/0001-00 NtRE 21802555320

Rua do Chumbo, O9, Quadra I 1, Residencial Canaã, CEp: 6504g-37g - Sâo Luís - MA

Estab Centro Chave Débilo Crédito
12i03t2022 2.0í.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

12O3i2022

12!0312022

12O3i2022

12!03t2022

1403t2022

14t03t2022

2003t2022

20103t2022

24!O3i2022

24!03t2022

31t03t2022

31t03i2022

31t03t2022

310312022

3110312022

31 O3t2022

PAGAMENTO REF FORNECEDORES refa OOO1 OO1

02!2022
3.01 .01.07.01.0063 - Í\ilateriais de Consumo

PAGAMENTO REF DESPESA COM OO()1 OO1

INFOBMATICA tel a AU2022

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO HEF DESPESA COIU OOO1 OO1

INFORMATICA rel a 0212022

3.01 .01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS OOO1 OO1

CONTABEIS rcl aO2l2O22

2.0í.01.í7.0í.0009 - Honorários Contabeis

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS OOO1 OO1

CONTABEIS ret a02/2022
3.01 .01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

DESPESA COM INFORMATICA reÍ a 0001 00.1

032022
2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

DESPESA COtú INFORMATICA reí a 000t 00i
0312022

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Becolher

DAS SIh/PLES NACIONAL REF O2I2O22 OOO1 OO1

1.0.l.01.01.0í.0001 - Caixa

DAS SllilPLES NACIONAL REF 0ztz0z2 0001 O0í

3.01.01.07.01.0066 - Materiaís de Expediente

MATERIAL DE CONSUMO rcÍ aOSl2ozZ 0001 001

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

MATERIAL DE CONSUMO rel a03i2O22 00Oi OO1

1 .01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos

BEGEITA DE VENDAS REF 03/2022 OOO1 OO1

3.0í .01 .0í .0í.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado lnterno

RECEITA DE VENDAS REF O3I2A22 OO()Í OO1

3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

CUSTO DOS PBODUTOS VENDIDOS EM OO()1 OO1

0312022

1.0í.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM OOOI OO1

o312022

3.01 .01.01 .03.0007 - Simples

DAS SIMPLES NACIONAL REF O3I2O22

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL REF O3I2O22

15432

1 5433

1 5433

15434

Í 5434

í5310

15310

15520

15520

í5307

15307

1 5386

1 5386

15398

1 5398

0001 001 15509

0001 001 15509

Totais do mês de Março:

000í 001 '1541 0

0001 001 í5410

0001 001 153.1 2

250,00

300,00

1.421 ,67

600,00

883,65

7.500,00

2.400,00

980,00

5.600,00

250,00

300,00

1.421,67

600.00

E83,65

,I;500,00

e,+00,00

980,00

02/04t2O22 1.0í.01.01.01.0001 - Caixa

RECEBIIMENTO DAS VENDAS BEF A
ost2022

02t04i2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

BECEBIMENTO DAS VENDAS REF A
032022

03!04,2022 3.0,|.01.07.0í.0048 - Energia Elétrica

ENERGIA reÍ a03t2022
03104/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

ENERGIA reÍ a03,2022

0404,2022 3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

soxtâ-íeiíâ, 24 de março de 2023 22:51:51

46.398,36

7.500,00

46,398,36

7.500,00

103.250001 001 15312

103,25

Continua...
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*_g!!Livro Diário Ne. 1

Data Gonta Histórico

L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.31 8.1 131000 1 -00 Nt RE 21 802ss5320

Rua do chumbo, 09, Quadra 1 1, Residencial canaá, cEp: 65049-37g - são Luís - MA

Estab Cenlro Chave Débato Credito
AGUA reÍ a 03i2022 0001

0001

0001

0001

0001

000í

000 |

000í

0001

0001

000.|

000 1

0001

0001

0001

0001

0001

000Í

0001

000í

0001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

00í

001

001

001

001

001

001

001

í531 3

1531 3

í5314

'15314

1 5435

15435

15436

15436

15437

15437

15438

15438

1 5439

Í5439

15440

15440

15441

15441

15442

15442

15316

264,25

1 í 9,00

101,02

190.26

1 19.00

883,65

500,00

8.600,00

1.421,67

300,00

264,25

1 19.00

101,02

190,26

1 19,00

883,65

500,00

&600,00

1.421,67

300,00

0410412022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Água a pagar

AGUA reÍ a OOi2022

0410412022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

TELEFONE ret a03/2022
O4/Oü2O22 2.01.01.17.01.0002 - Telefone a Pagar

TELEFONE rel a03|2OZZ

1OlO4i2O22 3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF ENERGTA reÍ aO2tpOZ2

1OlO4t2O22 2.01 .01 .1 7.01 .0003 - Energia a Pagar

PAGAMENTO REF ENERGIA ref a 02/2022
1O!04i2O22 3.0í .01 .07.0í.0048 - Energía Elérrica

PAGAMENTO REF AGUA ÍeI aO2I2o22
10!0412022 2.01.01 .t 7.01.0004 - Consumo Água a pagar

PAGAMENTO REF AGUA reÍ aOZ|202Z
1010412022 3.0í.01.07.01.0050 - TeleÍones

PAGAMENTO REF TELEFONE reí a
02!2022

10104.2022 2.01.01.17.01.0002 - TeleÍone a Pagar

PAGAMENTO REF TELEFONE reÍ a
02!2022

100412022 3.01 .01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

PAGAMENTO REF MATERIAL DE
CONSUIVO rcÍ aA3t2OZ2

1010412022 2.01 .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF MATERIAL DE
CONSUMO ret a]3!ZAZZ

1010412022 3.01 .01.07.01.0009 - Serviços Prestados pessoa Jurídica

PAGAMENTO HEF PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS reÍa0J|Z0Z2

10/0412022 2.01.01.01.01.0001 - FornecedoÍes Diversos

PAGAMENTO BEF PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS rcÍa0ii20zz

1010412022 1.0í.15.01.01.000í - Mercadorias Para Revenda

PAGAMENTO REF FORNECEDORES reÍ a
03t2022

10104i2O22 2.01.01.0í.0í.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF FOBNECEDORES ref a
o312022

1004i2022 3.0í .01.07.01 .0063 - t\íatêriais de Consumo

PAGAMENTO REF DESPESA COM
INFORMATTCA rct a OSlzo2Z

10!0412022 2.0Í.01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF DESPESA COM
INFORMATICA Íet a 031 Zozz

10!04i2022 3.01 .01 .07.01 .0068 - Assessoria Contábil

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS
CONTABEIS ret a03/Z0ZZ

10!04,2022 2.0í.01.1 7.01.0009 - Honorários Contabeis

PAGAMENTO BEF HONORÁRIOS
CONTABEIS ref a03tZ0ZZ

11!04,2022 3.01 .01 .07.0'l .0009 - Serviços Prestados pessoa Jurídica
PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS re,Í a04t2022

1 1 10412022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

sextâ{eira, 24 de meÍço de 2023 22:51:51

500,00

Conünua...
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!-1,/-?*
Livro Diário Ns. I

Dala Conta Histórico

àtÍ
L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.31 8.71 3/0001 -00 NIRE 21 802555320

Rua do Chumbo, 09, Quadra í í, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - São Luís - MA

Estab Cenlro Chave Débito Crédlto

12/04t2022

12t0412022

14/04t2022

14/O4t2022

15.tO4t2022

15!04i2022

17!0412022

17t04t2022

2004,2022

2004t2022

3004t2022

30t04t2022

s0t0412022

30/04t2022

30!04t2022

3A!04i2022

04t05t2022

04/0512022

05t05i2022

05t05i2022

06!05t2022

060512022

PREST, DE a 0001 001 15316

3.01 .01.07.01.0066 - MatêÍiais de Expediente

MATERIAL DE EXPEDIENTErcÍ a0412022 0001 001 1Sg1S

2.01.01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

MATERIAL DE EXPEDÍENTErct a0412022 0001 00í íS315

3.01 .01 .07.01 .0063 - Matêriais de Consumo

DESPESA COM INFORMATICA reí a 0001 001 iS3iB
04/2022

2.0í.01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

DESPESA COM INFORMATICA reÍ a 0001 001 15318
o4/2022

3.01 .01 .07.01.0068 - Assessoria Contábil

HONORÁRIOS CONTABEIS reÍ a04t2022 0001 001 15319

2.0í.01.1 7.01.0009 - Honorários Contabeis

HONORÁHIOS CONTABETS rcf a04i2022 0001 00í í5319
1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

FORNECEDORES ret aO4!2O22 000í 001 15317

2.01 .01.0í .0í.0001 - Fornecedores Diversos

FORNECEDORES ref a 04t2022 0001 001 15317

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL REF O3i2O22 OOO1 OO1 15521

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

DAS SIMPLES NACIONAL REF O3I2O22 OO()1 OOl 15521

1.0t.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

BECEITA DE VENDAS REF 04!2022 OOO1 OOl 15387

3.01 .01.0Í .01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado lnterno

RECEITA DE VENDAS REF O4I2O22 OOO1 OO1 15387

3.01.01 .03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

CUSTO DOS PBODUTOS VENDIDOS EM OOO1 OO1 15399
0412022

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

CUSTO DOS PBODUTOS VENDIDOS EM OOO1 OOl 15399
0412022

3.01.01.01.03.0007 - Simples

DAS Str,/pLES NACTONAL REF 04i2022 0001 001 15510

2.0í.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL REF O4i2O22 OOO] OO1 15510

Totais do mês de Abril:
3.0í .01.07.01.0066 - lrrlateriais de Expediente

MATERIAL DE EXPEDIENTE/ LIMPEZA ref a 000i 00i 15323
0512022

2.0Í .01 .01 .01.0001 - Fornecedores Drversos

MATERIAL DE EXPEDIENTE/ LIMPEZA ref a 0001 001 tS3Z3
0512022

1 .01 .01 .01 .0í.0001 - Caixa

RECEBIMENTO DAS VENDAS REF A OOO1 OOí 1541 1

042022
1 .01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos

RECEBIMENTO DAS VENDAS REF A OOO1 OO1 15411
0412022

3.01 .01.07.01.0009 - Servrços Prestados Pessoa Jurídica

PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS Íet ao5t2o22 0001 001 15324

2.01.01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PRESTAÇÁO DE SERVTÇOS reÍ aO5t2O22 0001 001 15324

883,65

250,00

300,00

825,00

980,00

18.500,00

6.200,00

740,00

500,00

883,65

2s0,00

300.00

E25,00

980,00

É.500.00

6200.00

740,00

49.280,75

638,43

18.500,00

Tnso='zs

638,43

18.500,@

500,00

Conünue...sêxtâ{cirâ, 24 de meÍÇo dc 2023 22:51:51

500,00



Livro Diário Ne. 1

Data Conta Histórico

L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.31 8.71 3/0001 -00 NIRE 21 802555320

Rua do chumbo, 09, Quadra 11, Residencial canaã, cEP: 65049-378 - São Luís - MA

Estab CentÍo Chave Débito
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frtP2-
<tÉ

Qrédlto

11/05i2022

11105,2022

110512022

13!0512022

13!05/2022

13t05t2022

13105/2022

13/05t2022

13t0512022

1305,2022

1305,2022

13!05,2022

130512022

1305,2022

13105t2022

13t0512022

13/05t2022

13!05t2022

13!0512022

13i0512022

1305t2022

.07.01

ENERGIA íeÍ a04i2022

2.01.01.1 7.01.0003 - Energia a Pagar

ENERGIA reÍ a0412022

3.01 .01.07.0í .0048 - Energia Elétrica

AGUA reÍ ao4i2a22

2.01 .01 .í 7.01 .0004 - Consumo Água a Pagar

AGUA reÍ a O4i2O22

3.01 .01.07.01.0050 - Telefones

TELEFONE rel ao4l2o22

2.01 .01 .17.01.0002 - Telefone a PagaÍ

TELEFONE rel a0412022

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF ENERGIA rel ao312022

2.01 .01 .1 7.01.0003 - Energia a Pagar

PAGAMENTO REF ENERGIA reÍ a0312022

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF AGUA ef a0312a22

2.01.01 .1 7.01.0004 - Consurno Água a Pagar

PAGAMENTO REF AGUA reÍ a03!2022

3.01 .01.07.01 .0050 - Telefones

PAGAMENTO REF TELEFONE reÍ a

03!2022

2.01.01.17.01.0002 - TeleÍone a Pagar

PAGAMENTO REF TELEFONE reÍ a

032022

3.01 .01.07.01 .0066 - Materiais de Expediente

PAGAMENTO REF MATERIAL DE

EXPEDIENTE ref a 0412022

2.01.01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO BEF ÍV1ATEBIAL DE

EXPEDIENTE ret a 0412022

3.01.01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAGAMENTO REF PRESTAÇÁO DE

SERVIÇOS rela0412022

2.01 .0í.01 .01.0001 - Fornecedorês Diveísos

PAGAMENTO REF PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS reta0412022

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

PAGAMENTO REF FORI.IECEDORES reÍ a

o412022

2.01.01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF FORNECEDORES reÍ a

04t2022

3.Ol .01.07.0í.0063 - Materiais de Consumo

PAGAMENTO REF DESPESA COIí
INFORMATICA r el a 0412022

2.01.01 .0.1 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF DESPESA COÀ/

INFORMATICA rcÍ a 0412022

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS

CONTABEIS Íet aO412022

2.01 ,01 .1 7.01.0009 - Honorários Contabets

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

000 1

0001

0001

0001

000 1

0001

0001

0001

0001

0001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

15320

1 5320

15s21

15321

15322

15322

15443

í5443

15444

'15444

15445

15445

15446

15446

15447

15447

15448

15448

15449

't5449

104,22

295,96

1 19,00

103,25

264,25

1 19,00

883,65

500,00

825,00

250,00

104.22

295,96

119,00

103,25

2U,25

1 19,00

883,65

500,00

825,m

250,00

sexta{eiía, 24 de merço de 2023 ?2.51:51

1 5450 300,00

Continua...



Livro Diário Ne. 1

Data Conta Histórico

L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.318.7 13t0001 -00 NIRE 21 802555320

Rua do Chumbo, 09, Quadra 11, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - São Luís - MA

Estab Centro Chave Débito
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Qi.p:
et7

CrÉtlllo

15/O5t2022

15tO512022

15t05t2022

15105i2022

20!05t2022

20!05t2022

22105t2022

22!O5i2022

31!05i2022

310512022

310512022

3110512022

31t0512022

31!05t2022

01/0612022

01o6t2022

06106t2022

060612022

o6106i2022

06!0612022

06106i2022

06t06/2022

11!06t2022

í 5450

CONTABEIS Íet a042022

3.01 .01.07.01 .0063 - Materiais de Consumo

DESPESA COM INFOBMATIGA reí a 000Í 001 15326

os/2022

2.01 .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

DESPESA COM INFORMATICA reÍ a 0001 001 15326

0512022

3.01 .01.07.01.0068 - Assessoria Conlábil

HONORÁBIOS CONTABEIS Íel a0512022 0001 001 15327

2.01 .01 .1 7.01.0009 - Honorários Contabeis

HONORÁBIOS CONTABEIS ret aO5l2A22 0001 001 15327

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL REF O4J2O22 OOOI OO1 15522

1 .0í.01.01 .0Í.0001 - Caixa

DAS SIMPLES NACIONAL REF O4i2O22 OOO1 OO1 15522

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

FORNECEDORES reÍ a OSt2022 0001 00í 15325

2.01 .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

FORNECEDORES reÍ a 0512022 0001 001 15325

1 .01 .03.01 .0í.0001 - Clientes Diversos

RECETTA DE VENDAS AEF 052022 0001 001 15388

3.01 .01 .01 .01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado lnlerno

RECEITA DE VENDAS RÉF O5I2O22 OO(]I OO1 í5388

3.01.01 .03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM OOO'I OO'I 15400

052022

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM OOO1 OO1 í5400

0520?2

3.01.01.01.03.0007 - Simples

DAS S|IúPLES NACIONAL REF 0512022 0001 001 1551 1

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIN/PLES NACIONAL REF O5i2O22 OOO1 OOl 1551 1

Totais do mês de Maio

1 .01 .0'1.01 .01.0001 - Caixa

RECEBIMENTO DAS VENDAS REF A OOO1 OO1 15412

05!2022

1 .01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos

BECEBIIVIENTO DAS VENDAS REF A OOO1 OOl 15412

0512022

3.01 .01.07.01.00.t18 - Energia Elétrica

ENERGIA reÍ a05t2022 0001 001 15328

2.01.01.1 7.01.0003 - Energia a Pagar

ENERGIA ÍeÍ a05i2022 0001 00'l 15328

3.0í .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

AGUA reÍ a0512022 0001 001 15329

2.01.01 .17.0í.0004 - Consumo Água a Pagar

AGUA ref a0512022 0001 001 15329

3.01 .01 .07.0í.0050 - Telefones

TELEFONE rela05l2022 0001 001 15330

2.01.01.1 7.01.0002 - TelêÍonê a Pagar

TELEFONE rela05l2022 000Í 001 15330

3.01.01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

250,00

300.00

740,00

12.000,00

15.000,00

5.600,00

600,00

250,00

000,00

740,00

1e000,00

15.000,00

5"600,00

000,00

57.892,76

15.000,00

105,36

317,10

ümj6

15.000,00

t05,36

317,10

r 19.00

sexta-íeire, 24 de meÍça de 2023 22:51:51

1 19,00

Cônünua...
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Data Conta Histórico

L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.318.7 1310001-00 NIRE 21 802555320

Rua do Chumbo, 09, Quadra 11, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - São Luís - MA

Estab Cêntro Chave Débito Crálito

0001

0001

0001

0001

0001

0001

000r

000í

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

000Í

0001

0001

0001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

00t

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

11t06t2022

13t06t2022

1310612022

130612022

13!O6t2022

13tO6t2022

13!0612022

13t06t2022

13!06i2022

13t06t2022

1310612022

13t06t2022

13rc6tn22

13t06t2022

13/06,2022

13t06i2022

130612022

13!06t2022

1306,2022

15106i2022

15106/2022

a06i2022

2.0í.01 .01 .0,l.0001 - FoÍnêcedores Diversos

PRESTAÇÂo DE sERVIÇos rcÍ ao6i2o22

3.01 .01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

MATERIAL DE EXPEDIENTE reÍ a0612022

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

MATERIAL DE EXPEDIENTE rcÍ ao6i2o22

3.01.01.07.O1.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF ENERGIA TEI AO4I2O22

2.01 .01 .1 7.01 .0003 - Energia a Pagar

PAGAMENTO REF ENERGIA rcl aO4l2o22

3.01 .01.07.0í .0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF AGUA íEI A0412022

2.01.01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar

PAGAMENTO HEF AGUA ÍeÍ 
^042022

3.01 .01.07.01.0050 - Telefones

PAGAMENTO REF TELEFONE reÍ â

04!2022

2.01 .01 .1 7.01 .0002 - Telefone a Pagar

PAGAMENTO REF TELEFONE reí a

04!2022

3.01 .0í.07.01.0066 - Materiais de Expediente

PAGAMENTO REF MATERIAL DE

EXPEDIENTE/ LIMPEZA rct aOSl2022

2.01 .01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF MATERIAL DE

EXPEDIENTE/ LIMPEZA rel aA512022

3.01 .01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAGAMENTO REF PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS tela05i2022

2.01 .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS 'e!a05i2022
1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

PAGAMENTO REF FOBNECEDORES reÍ a

0512022

2.01 .01.01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF FOBNECEDORES ref a

0512022

3.01 .01 .07.01 .0063 - Materiais de Consumo

PAGAMENTO REF DESPESA COIV

lN FORMATICA teÍ a 0512022

2.01.01 .01 .01 .000Í - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF DESPESA CO[/
lN FORMATICA r el a O5l 2O22

3.01 .01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS

CONTABEIS Íet a052022

2.01 .01 .17.01.0009 - Honorários Contabeis

PAGAMENTO REF HONORARIOS

CONTABEIS reÍ a4512022

3.01 .01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

HONORÁRIOS CONTABEIS TEÍ A0612022

2.01 .01.1 7.01.0009 - Honorários Contabeis

HONORÁBIOS CONTABEIS reÍ a06t2A22

í 5332

15332

Í 5331

í5331

1 5451

15451

15452

15452

1 5453

í 5453

15454

15454

1 5455

'15455

1 5456

1 5456

15457

't5457

15458

1 5458

15335

í5335

883,65

104,22

295,96

1 19.00

638,43

500.00

12.000,00

250,00

300,00

500,m

883,65

1U,22

295,96

1 19,00

638,ll3

500,00

íe000,00

250,00

300,00

300,00

soxtâ{eiíâ, 24 de merÇo de 2023 22:51:51

300,00

continua...



Página 12 de 34

Livro Diário Ne. 1

31

z/?- 
"L. C. E. CALVET FILHO EI\íPREENDII\íENTOS

CNPJ: 43.31 8.71 3/0001-00 NIRE 21802555320
Rua do Chumbo, 09, Quadra 1í, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - São Luís - lVlA

Dâta Conta Histórico Estat Centro Chave Débito OÍárito

2006i2022

23t0612022

230612022

29t06t2022

290612022

30106t2022

§106t2022

30106t2022

3010612022

30t06t2022

30t0612022

oü07t2022

06107t2022

06!07i2022

06t0712022

06/0712022

06!07i2022

100712022

1010712022

1'v0712022

11107t2022

't1t07t2022

11tO712022

.0'1.03.03.0010 -

DAS SIMPLES NACIONAL REF O5I2O22 OOO1 OO1 15523

1 .01 .01.01 .01.000í - Caixa

DAS SIMPLES NACIONAL REF O5I2O22 OOO1 OO1 15523

1.0í.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

FORNECEDORESÍeÍ aO6l2O22 0001 001 15333

2.01.01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

FORNECEDORES ref a 0612022 0001 001 15333

3.01 .01.07.01 .0063 - MateÍiais de Consumo

DESPESA COM INFORMATICA reí a 0001 001 15334

06!2022

2.01 .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

DESPESA COM INFORMATICA reÍ a 0001 001 í5334

0612022

1 .01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos

RECEITA DE VENDAS REF 0612022 OOO1 OOl 15389

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Bevenda de lvlercadorias no lvlercado lnterno

RECEITA DE VENDAS REF 0612022 OOOI OOí í5389

3.01.01 .03.03.0001 - Custo das Í\/ercadorias Revendidas

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM OOO1 OOl 15401

06t2022

1 .01.15.01.01 .0001 - Mercadorias Para Revenda

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EN/ OOO1 OO1 15401

0612022

3.01 .01.01 .03.0007 - Simples

DAS SIMPLES NACIONAL REF 0612022 OOO1 OO1 15512

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL RÉF 0612022 OOOI OOí 15512

Totais do mês de Junho:

3.01.0Í.07.01.0048 - Energia Elétrica

ENEHGIA ÍeÍ a06i2022 0001 001 15336

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

ENERGIA reÍ a06i2022 0001 001 15336

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elélrica

AGUA reÍ a0612022 0001 001 15337

2.01.01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar

AGUA reÍ a0612022 0001 001 15337

3.0í .01.07.01 .0050 - TeleÍones

TELEFONE tela\6l2022 0001 001 15338

2.01 .01 .1 7.01 .0002 - Telefone a Pagar

TELEFONE rel a0612O22 0001 001 15338

1 .01 .01.01 .01 .0001 - Caixa

RECEBIMENTO DAS VENDAS REF A OOOI OO1 154'13

06t2022

1 .01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos

BECEBIMENTO DAS VENDAS REF A OOO1 OO1 Í5413

062022

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF ENERGIA ret a0512022 0001 001 15459

2.01 .01 ..l7.01.0003 - EnêÍgia a Pagar

PAGAMÊNTO REF ENERGIA reÍ a0512022 0001 001 í5459

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF AGUA íet a05!2022 0001 00í í5460

2.01.01 .1 7.01.0004 - Consumo Água a Pagar

600.00

8.600,00

250,00

35.200,00

12.200,00

1.408,00

600,00

8.600,00

250.m

35.200,00

12r00,00

'l"408,00

89.690,72

108,02

295,96

119,00

35.200,00

105,36

ú&0,72

r08,0e

P95,96

1'19,00

35.200,00

105.36

sexta{eire,24 dê maÍço de 2023 22:51:51

31 7,1 0

Continua..
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Oâta

L. C. E. CALVET FILHO ETVPREENDIT\íENTOS

CNPJ: 43.318.7 1310001-00 NIRE 21 802555320

Rua do chumbo, 09, Quadra 11, Residencial canaã, cEP: 65049-378 - São Luís ' MA

Conta Histórico Eslab centro Chave Debilo
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í3",.â2 
.

22a

Çrâlito

11t07t2022

11t07t2022

11!07i2022

11t0712022

11tO7t2022

11107i2022

11!0712022

11!0712022

11O7i2022

't1!07t2022

1107i2022

11t0712022

1407t2022

14t07t2022

15i0712022

1507i2022

1607í2022

'16!0712022

20!07i2022

20!07t2022

ENT ret a0512022

3.01 .01.07.01.0050 - Telefones

PAGAMENTO REF TELEFONE ref a

052022

2.01 .01.17.01.0002 - TeleÍone a Pagar

PAGAMENTO REF TELEFONE Íef a

051202?

3.01 .01.07.01 .0066 - Materiais de Expediente

PAGAMENTO REF MATERIAL DE

EXPEDIENTE rcl a06i2O22

2.01.01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF MATERIAL DE

EXPEDIENTE rct a0612022

3.01 .01.07.0Í.0009 - ServiÇos Prestados Pessoa Jurídica

PAGAMENTO REF PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ÍelaO6i2022

2.0í .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF PBESTAÇÃO DE

SERVIÇOS reÍa06i2022

1.01.í5.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

PAGAMENTO REF FORNECEDORES reÍ a

06!2022

2.0í .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF FOHNECEDORES reÍ a

06!2022

3.01 .01.07.01 .0063 - N,lateriais de Gonsumo

PAGAMENTO REF DESPESA COM

lN FORMATICA rel a 0612o22

2.01.01 .01 .01.000í - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF DESPESA COIV

INFORMATICA rct a 0612022

3.01 .01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS

CONTABEIS reÍ aO6/2022

2.01.01.17.01.0009 - Honorários Contabeis

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS

CONTABEIS reÍ a06!2422

3.01 .01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jur[dica

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS reÍ aO7i2O22

2.0í.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

PRESTACÂO DE SERVIÇOS rcí AO7I2O22

3.Ol .01 .07.01 .0068 - Assessoria Contábil

HONORÁRIOS CONTABEIS TEÍ A07i2O22

2.0í .01 .1 7.01.0009 - Honorários Contabers

HONORÁRIOS CONTABEIS ÍEÍ A07I2O22

3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

MATERIAL DE EXPEDIENTE/ LIMPEZA ref a

0712022

2.01 .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

MATEBIAL DE EXPEDIENTE/ LllúPEZA reÍ a

o7!2022

2.0Í.01.03.03.001 0 - Simples a Recolher

DAS SIMPLÉS NACIONAL REF 0612022

1 .01 .01.01 .01 .0001 - Câixa

DAS SIMPLES NACIONAL REF 0612022

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

000í 001

0001 001

000í 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

15461

15461

15462

15462

1 5463

1 5463

1 5464

15464

1 5465

1 5465

15466

1 5466

15340

15340

í5343

1 5343

1 5339

1 5339

15524

119,00

883,65

500,00

8.600,00

250,00

300,00

500,00

300,00

883,65

r7,10

119,@

883,65

500,00

8"600,00

250.00

300,00

500,00

300,00

883,65

1.408,00

sexta{eire,24 de marÇo de 2023 22:51:51

0001 001 1 5524

1.408,00

Côntinue.
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L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.31 8.7'l 3/0001'00 Nl RE 21 802555320

Rua do chumbo, 09, Quadra 11, Residencial canaã, cEP: 65049-378 - São Luís - MA

Estah Cenlto Chave Débito Crédito
Data Conta Histórico

23t0712022

23!07,2022

23t07i2022

2307i2022

310712022

31!07i2022

3110712022

3110712022

31t07t2022

31!072022

oz/0812022

02Joat2022

04t08i2022

0410812022

o4/08i2022

04!0812022

0408,2022

0408i2022

0B!0812022

0808t2022

08108/2022

o8t0812022

08/08t2022

1.0í.15.01.0 1.000í - Mercadorias Para Revenda

FORNECEDORES ÍeÍ â 07t2022

2.01 .01 .01 .0Í.0001 - Fornecedores Diversos

FORNECEDORES reÍ a A7 12022

3.0í .01.07.01.0063 - Llateriais de Consumo

DESPESA COM INFORMATICA rel a

07!2022

2.0.l .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

DESPESA COM INFORMATICA rel a

072022

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

RECEITA DE VENDAS RÉF O7I2O22 OOO1 OO1 15390

3.01 .01 .01 .01.0005 - Receita da Revenda de Jr,4ercadorias no Mercado lnlerno

RECEITA DE VENDAS REF O7I2O22 OOO1 OO1 Í5390

3.01.01.03.03.000t - Custo das MêÍcadoÍias Revendidas

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM OOOI OO1 15402

07!2022

1 .0í .15.01.01 .0001 - Mercadorias Para Revenda

CUSTO DOS PBODUTOS VENDIDOS Et'/ OOO1 OO1 15402

a712022

3.01.01.0 1.03.0007 - SimPles

DAS SIMPLES NACIONAL RÉF O7I2O22 OOO'I OO1 15513

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL REF O7I2O22 OOO1 OO1 15513

Tolais do mês de Julho:

1.0í.01.01.01.0001 - Caixa

RECEBIMENTO DAS VENDAS REF A OOO1 OO1 15414

0712022

1.01.03.01.01.0001 - Cliêntes Diversos

BECEBIMENTO DAS VENDAS REF A OOOI OO1 15414

07t2022

3.0í.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

ENERGIA reÍ aotl2o22 0001 001 15344

2.01 .01 .1 7.01 .0003 - Energia a Pagar

ENERGIA rcÍ a07i2022 0001 001 15344

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

AGUA reÍ aO7DA22 0001 001 15345

2.0í .01 .1 7.0Í.0004 - Consumo Água a Pagar

AGUA reÍ aO7l2O22 0001 001 15345

3.01 .01.07.01 .0050 - TeleÍones

TELEFONE rela07t2\22 0001 001 15346

2.01 .01 . 1 7.01 .0002 - TelêÍone a Pagar

TELEFONE rela\7l2o22 0001 001 15s46

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF ENERGIA ret a0612022 0001 001 15467

2.01.01.17.01.0003 - Enêrgia a Pagar

PAGAMENTO REF ENEBGIA ret a0612022 0001 001 15467

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF AGUA reÍ a0612022 0001 001 í5468

2.0í.01 .17.01.0004 - Consumo Água a Pagar

PAGAMENTO REF AGUA íeÍ a06!2022 0001 001 15468

3.01 .01.07.01 .0050 - TeleÍones

PAGAMENTO REF TELEFONE ref a 000i 00í í5469

062022

0001

000í

0001

0001

001

001

o0l

001

1 5341

15341

15342

15342

5.500.00

250,00

'16.s50,00

4.500,00

654,00

5.500,o0

250,00

16350,00

4,500,00

654,00

77.143,74

16.350,00

132,22

317,10

í 19,00

108,02

295,96

filí4s,14

'rô350.00

132,U

317,10

1 19,00

108,02

295.96

sextâ{eiÍa, 24 de marÇo de 2023 22:51:51

119.00

Continua...
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L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS I

CNPJ: 43.3'l 8.71 3/0001 -00 NIRE 21 802555320
Rua do Chumbo, 09, Quadra 11, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - São Luís - MA

Conta Histórico Eslab Centro Chave Débito
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í1 t'- 23
2e.L

frdlto
08!08t2022

08108i2022

o80812022

08/08i2022

o8o8t202,

08!0812022

08t08t2022,

0808t2022

08108t2022

08108t2022

08t08i2022

13t08i2022

130812022

14t08i2022

14!08t2022

1508/2022

1508i2022

20t08t2022

2008tn22

22J08t2022

22t08t2022

2.0í .01 . í 7.01 .0002 - TeleÍone a Pagar

PAGAMENTO REF TELEFONE TEí A

06!2022

3.01.01.07.0Í.0066 - Materiais de Expediente

PAGAMENTO REF MATERIAL DE

EXPEDIENTE/ LIMPEZA ret a0712022

2.01.01 .01 .01.000Í - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF IVIATERIAL DE

EXPEDIENTE/ LIMPEZA rci a0712022

3.01 .01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAGAMENTO REF PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS rela07l2O22

2.0í .01.01 .01 .0001 - FoÍnecedores Diversos

PAGAMENTO BEF PBESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Íe\a07t2022

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

PAGAMENTO REF FORNECEDORES reí a

0712022

2.01.01.01.0í .0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF FORNECEDORES reÍ a

07!2022

3.01 .01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

PAGAMENTO REF DESPESA COIU

INFORMATICA rel a 07 !2022

2.0í .01 .01 .0í.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF DESPESA COM
lN FORMATICA rel a Al 2022

3.0Í .0'1.07.01 .0068 - Assessoria Contábil

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS
CONTABEIS rct ao7!2022

2.0í .01 .í 7.01.0009 - HonoÍáíios Contabêis

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS

CONTABEIS reÍ a07!2022

3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Í\TATERIAL DE EXPEDIENTE reÍ a08t2022

2.01.01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

MATERIAL DE EXPEDIENTE rct a 0812022

3.01 .01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rcÍ aO8t2O22

2.0í.01 .01 .01.000 Í - Fornecedores Diversos

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS rcÍ aO8t2O22

3.01 .01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

HONORÁBIOS CONTABEIS rcÍ AO8I2O22

2.01.01.17.01.0009 - Honorários Contabeis

HONORÁHIOS CONTABEIS ÍEI AO8I2O22

2.01.01.03.03.001 0 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL REF O7I2O22

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

DAS SIMPLES NACIONAL REF 07I2O22

3.0í.0í.07.01.0063 - Materiais de Consumo

DESPESA COM INFORMATICA reÍ a
0812022

2.0í .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

DESPESA COM INFORMATICA reÍ a
08t2022

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

000í 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 00í

1 5469

15470

15470

15471

15471

15472

15472

15473

15473

15474

15474

15347

't5347

1 5348

15348

15351

1 5351

Í 5525

15525

ís350

883,65

500,00

5.500,00

250,00

300.00

2.479.72

500,00

300,00

654,00

119,00

883,65

600,00

§.500,00

250.00

«n,00

2A79.72

500,00

300,00

654.00

250.00

sexta-Íeiíâ, 24 de março de 2023 ??:51:51

0001 001 r5350

250,00

Conünua..
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Date Conte Histórico

L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.318.7 1310001 -00 Nl RE 2 1 802555320

Rua do Chumbo, 09, Quadra 11, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - São Luís - MA

Estab Centro Chave Debito Cródlto

2410812022 1.01.í 5.0 1.01.000Í - Mercadorias Para Revonda

FORNECEOORES reÍ â 08t2022 0001 001

24!0ü2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

FORNECEDORES reÍ a 0812022 000í 001

3110812022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Dtversos

RECEITA DE VENDAS REF O8!2O22 OOO1 OO1

31tOü2O22 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de lrlercadorias no Mercado lnlerno

BECEITA DE VENDAS REF OA!2O22 OOO1 OO1

310812022 3.01.01.03.03.000í - Custo das Meícadorias RevenCidas

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM OOO1 OO1

082022
3'1 0812022 1.01.15.01.01.0001 - MercadoÍias Para Revenda

CUSTO DOS PBODUTOS VENDIDOS EM OOO1 OO1

08!2022

3110812022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

DAS SIMPLES NACIONAL REF O8I2O22

3110812022 2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL RÉF O8I2O22

1 5349

15349

15391

15391

1 5403

1 5403

6.400,00

12.300,00

3.800,00

492,00

6.'1O0,00

12300,O0

3.E00.00

492,00

03osi2022

03t0912022

07t09t2022

07t09t2022

07109t2022

07109t2022

07/09t2022

07!09t2022

08/0s12022

o8o9i2022

12tO912022

12!09t2022

12J09t2022

140912022

12J09t2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

RECEBIMENTO DAS VENDAS REF A

08!2022

1 .01 .03.0Í .0í.0001 - Clientes Diversos

RECEBIMENTO DAS VENDAS REF A

08!2022

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

ENERGIA reÍ a08t2022

2.01.01.1 7.0í.0003 - Energia a Pagar

ENERGIA rcI a09i2022

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

AGUA reÍ a 0812022

2.01.01 .1 7.01.0004 - Consumo Água a Pagar

AGUA reÍ a0812022

3.01 .01.07.01.0050 - Telefones

TELEFONE rel a0812022

2.01 .01 .1 7.01 .0002 - Têlefone a PagaÍ

TELEFONE rel a0812022

3.01 .01.07.0í.0066 - Í\,lateriais de Expediente

MATERIAL DE EXPEDIENTE/ LIMPEZA reÍ a

09!2022

2.01 .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

MATERIAL DE EXPEDIENTE/ LIMPEZA reÍ a

09t2022

3.01 .01.07.01 .0048 - Energia ElétÍica

PAGAMENTO REF ENERGIA reÍ a0712022

2.01.01.1 7.01.0003 - Energia a Pagar

PAGAMENTO REF ENERGIA rel a0712022

3.0í .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF AGUA ret a07t2022

2.01.01 .Í 7.01.0004 - Consumo Água a Pagar

PAGAMENTO REF AGUA rcÍ a07i2022

3.01 .01.07.01.0050 - Telefones

PAGAMENTO REF TELEFONE TEf A

07!2022

0001 001 15514

0001 001 15514

Totâis do mês de Agosto

0001 001 15415

0001 001 15415

0001 001 í5352

0001 001 15352

0001 001 15353

0001 00í 15353

0001 001 15354

0001 001 15354

000Í 001 15355

000í 001 15355

0001 001 15475

0001 001 15475

0001 001 15476

0001 001 15476

0001 00r 15477

52.050,67

12.300,00

112,13

232,54

í í 9,00

420,69

132,22

317, t0

tÊ.b50,87

Í23m,00

1 12.13

252.U

1 19,00

rt20,69

132,22

317.10

sextâ{eiíâ,24 de merÇo de 2023 22:51:51

1 19.00

Continuâ..
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?kL. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 43.318.7 13IOOO1 -00 NIRE 21 802555320

Rua do Chumbo, 09. Quadra 'í1, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - §ão Luís - MA

Estab Centro Chave Débito Crédito
Datra Conta Histórico

1A09120?2

12!09i2022

12!0912022

12!09i2022

12109,2022

1a0912022

1A09t2022

121Ogt2022

12i0912022

12!O9t2022

1A09t2022

15!09i2022

15i09i2022

16/09i2022

16/0912022

20!09/2022

2009i2022

2210912022

2A09t2022

22109i2022

22109i2022

2.01.01.í 7.0í Telefone a Pagar

PAGAMENTO REF TELEFONE reÍ â

07!2022

3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

PAGAMENTO REF MATERIAL DE

EXPEDIENTE tet a OB|2O22

2.01.01,01.01.0001 - Fomecedores Diversos

PAGAMENTO REF IVIATERIAL DE

EXP EDIENTE ret a 0812022

3.01 .01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAGAMENTO Rer eResrnçÃo oe
SERVIÇOS rela08l2O22

2.01 .01.01 .01.000í - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS rc1a08t2022

1.0'1.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

PAGAMENTO REF FORNECEDORES reÍ a

0812022

2.01 .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF FORNECEDORES ref a

08!2022

3.Ol .0 1 .07.01 .0063 - Materiais de Consumo

PAGAMENTO REF DESPESA COIV

INFORMATICA rel a 0812022

2.01.01.01 .01,0001 - FoÍnêcedores Diversos

PAGAMENTO REF DESPESA COIU

INFOBMATICA Íel a Aalzo??

3.01 .01.07.0í.0068 - Assessoria Contábil

PAGA}úENTO REF HONORARIOS

CONTABEIS Íet aO8!2022

2.01 .01 .1 7.01.0009 - HonoÍários Contabeis

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS

CONTABEIS Íel a08!2022

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Conlábil

HONORÁRIOS CONTABEIS ÍEÍ AO9!2O22

2.01 .01 . í 7.01 .0009 - Honorários Contabeis

HONOHÁRIOS CONTABEIS ÍEt A09!2022

3.01.01.07.01.0009' Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rct a0912022

2.0í.01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS @Í a09i2022

2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Becolher

DAS SIMPLES NACIONAL REF O8I2O22

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

DAS SIMPLES NACIONAL REF O8I2O22

1.01.í5.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

FORNECEDORES ref a 09/2022

2.01.01.01 .01.0001 - FoÍnecedorês Diversos

FORNECEDORES reÍ a 09/2022

3.Ol .01 .07.01.0063 - Materiais de Consumo

DESPESA COM INFORMATICA reí a

092022

2.Ol .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

DESPESA COM INFORMATICA reÍ a

0912022

0001

0001

0001

000í

0001

000í

000I

0001

000t

0001

000 1

0001

0001

000í

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

15477

15478

15478

15479

15479

1 5480

1 5480

1 5481

1 5481

15482

15482

15359

15359

1 5356

1 5356

1 5526

1 5526

15357

15357

1 5358

1 5358

2.479,72

500,00

6.400,00

250,00

300,00

300,00

500,00

492,00

6.500,00

1 19,00

2-{79,72

500,00

€[400,00

250,00

300,00

300,00

500,00

492,00

a500.00

250.00

soxtâ-Íeiíâ, 24 de marÇo de 2023 22:51.51

250,00

Continua...
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L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.318.713/0001-00 NIRE 21802555320

Rua do Chumbo, 09, Quadra 11, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - São Luís - MA

Data

30!0912022

30í0912022

300912022

3010912022

30t0912022

04!10t2022

04!10i2022

0410i2022

041012022

04t10t2022

0411012022

o4110i2022

04t10t2022

1U10,2022

1A10,2022

1310!2022

1310,2022

13!1012022

1310t2022

13/1012022

1310,2022

1311012022

Conta Histórico Estab Centro

1.01

RECEITA DE VENDAS REF O9I2O22 OOOI OO1

3.01 .01 .01 .01.0005 - Receita da Revenda de lvlercadorias no Àilercado lnterno

BECEITA DE VENDAS BÉF 09!2022 OOO1 OOl

3.01.01 .03.03.0001 - Custo das ltlercadorias Revendidas

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM OOO1 OO1

09!2022

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM

09/2022

3.01 .01.01 .03'0007 - SimPles

DAS SIMPLES NACIONAL AEF O9I2O22

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL REF O9I2O22

3.0í .01.07.01.0048 ' Energia Elétrica

ENERGIA reÍ a09!2022

2.01.01.í7.01.0003 - Energia a Pagar

ENERGIA ret a09i2022

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

AGUA reÍ a O9i2A22

2.01 .01 ..l7.01.0004 - Consumo Água a Pagar

AGUA ref a09i2a22

3.Ol .01 .07.01 .0050 - Telefones

TELEFONE tet a0gl2Ü22

2.0í .01.1 7.01.0002 - Telefone a Pagar

TELEFONE rcl a0912o22

1.01.01.0í.01.0001 - Caixa

RECEBII\iIENTO DAS VENDAS REF A

0912022

1 .01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos

RECEBIMENTO DAS VENDAS REF A

0912022

3.0í .01.07.01 .0066 - Materiais de Expediente

MATERIAL DE EXPEDIENTE/ LII/PEZA tef a

1012022

2.01 .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

MATERIAL DE EXPEDIENTE/ Lll'/PEZA reÍ a

10!2022

3.01 .01 .07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF ENERGIA reÍ a0812022

2.01 .01 . 17.01.0003 - Energia a Pagar

PAGAMENTO REF ENERGIA teÍ a0812022

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elélrica

PAGAMENTO REF AGUA ref a0812022

2.01.01.1 7.01 '0004 - Consumo Água a Pagar

PAGAMENTO REF AGUA teÍ a082022

3.01 .01 .07.01.0050 - Telefones

PAGAMENTO REF TELEFONE ref a

08!2022

2.01 .01.17.01.0002 - Telefone a Pagar

PAGAMENTO REF TELEFONE ref a

0812022

3.01 .01 .07.01.0066 - Materiais de Expediente

Chave

0001 001

1 5392

í5392

15404

15404

0001 001 15515

0001 001 15515

Totais do mês de SetembÍo:

0001 001 15360

0001 001 15360

0001 001 15361

0001 00i '15361

0001 001 15362

0001 001 15362

0001 001 Í5416

0001 001 15416

0001 001 15363

0001 001 15363

000í 00'l 15483

0001 001 1s48s

0001 001 15484

0001 001 15484

000i 001 í5485

0001 001 15485

Débito

24.600.00

8.800,00

984,00

24.600,00

&800,00

984,«)

66.108,40

119,23

295,96

1 19.00

24.600,00

528,50

112,13

232,54

06."10440

1 19.23

295,96

119.00

2,t600.00

528,50

1 12,13

232,54

1 19,00

sexte{eiÍâ,24 de março de 2023 22:51.51

1 19,00

Continua...
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L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.31 8.71 3/0001-00 NIRE 21802555320

Rua do chumbo, 09, Quadra 11, Residencial canaã, cEP: 65049-378 - São Luís - MA

Estab Centro Chave Débito Grédito
Data Conta Histórico

13110t2022

1310t2022

13t1012022

13t1012022

13110,2022

13!10i2022

1310t2022

131012022

13!10,2022

14!1012022

14!1012022

15t10t2022

15110t2022

15t10t2022

15/10/2022

20t10/2022

20t1012022

22t10i2022

22t10t2022

31 10t2022

31110/2022

O REF híATE 000.|

EXPEDIENTE/ LIMPEZA IEI A O9I2O22

2.01 .01 .01 .01.0001 - FoÍnecedores Diversos

PAGAMENTO REF MATERIAL DE OOOI OO1

EXPEDIENTE/ LIMPEZA rel ao9Í2o22

3.Ol .01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAGAMENTO nrr eRestRçÁo oe 0001 001

SERVIÇOS reÍaOgl2O22

2.01 .01.01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF PRESTAÇÀO DE OOO1 OO1

SERVIÇOS íetao9t2o22

1.01.15.01.01.000'l - Mercadorias Para Revenda

PAGAMENTO REF FORNECEDORES reÍ a 0001 00í

09t2022

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedorês Diversos

PAGAMENTO REF FORNECEDORES ref a 0001 001

09t2022

3.01 .01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

PAGAMENTO REF DESPESA COM OOOI OO1

INFORMATICA reÍ a 09/2022

2.0í.01 .01 .0í.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF DESPESA COM OOO] OOl

INFORMATICA rel a 0912022

3.01 .01.07.01.0068 - Assessoria Conlábil

PAGAMENTO HEF HONORÁRIOS OO(]1 OO1

CONTABEIS ÍeÍ aosl2122

2.01.01.17.01.0009 - llonorários Contabeis

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS OOO1 OO1

CONTABEIS rcÍ ao912022

3.01.01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PBESTAÇÃO DE SERVIÇoS ret a 1012022 000í 001

2.01.01 .01 .01 .000.| - Fornecedores Diversos

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ret a 10,2022 0001 001

'1.01.í5.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

FORNECEDORES Íef a 1012022 0001 001

2.01 .01.01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos

FORNECEDORES reÍ a 102022 0001 001

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

HONORÁBIOS CONTABEIS reÍ a1012022 0001 001

2.01 .01.17.01.0009 - Honorários Contabeis

HONORÁBIOS CONTABEIS reÍ a1012022 0001 001

2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL REF O9i2O22 OOO1 OO1

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

DAS SIMPLES NACIONAL REF OSI2O22 OOO1 OO1

3.01 .01.07.01.0063 - Materiais dê Consumo

DESPESA COM INFORMATICA reÍ a 0001 001

10t2022

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

DESPESA COh/ INFORIVIATICA TEÍ A OOO1 OO1

10i2022

1 .01 .03.01 .01 .000 | - Clientes Diveísos

BECEITA DE VENDAS RÉF 10!2022 OOO1 OO1

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Bevenda de lr/ercadorias no Í\ilercado lnterno

í 5486

1 5486

15487

1 5487

Í 5488

1 5488

í5489

15489

15490

1 5490

1 5364

15364

1 5365

1 5365

1 5367

'15367

15527

15527

'15366

1 5366

15393

500,00

6.500,00

250,00

300,00

500.00

7.000,00

300.00

984,00

250,00

420,69

500,00

6.500,00

250,00

300,00

500,00

7.000,00

300.00

984,00

250,00

sexta{eira, 24 dê marÇo de 2023 22:51:51

25.000,00

oontinua...

PAGAME 420,69
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Conta Histórico

L. C. E. CALVET FILHO EIVIPREENDIIVIENTOS

CNPJ: 43.31 8.71 3/0001 -00 NIRE 21 802555320

Rua do chumbo, 09, Quadra 11, Residencial canaã, cEP: 65049-378 - São Luís - MA

Estab Centro Chave Débito GrÉdito
Dâla

BECEITA DE VEN DAs REF 10!2022 0001 001 5393 25.000,00

91l1Ot2O22 3.01.01.03.03.0001 - Custo das l/ercadorias Revendidas

CUSTO DOS PRODUTÕS VENDIDOS EM
'to2022

31t10t2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Bevenda

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EÀ/

1012022

g1 11Oi2O22 3.01.01.01.03.0007 - Simples

DAS SIMPLES NACIONAL REF 1OI2O22

91/1O2O22 2.0í .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL REF 1OI2O22

1.01.01.0Í.01.0001 - Caixa

BECEBIMENTO DAS VENDAS REF À
'to12022

1 .01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos

RECEBIMENTO DAS VENDAS REF A

102022

3.01 .01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

ENEHGIA reÍ a 10t2022

2.01.01.1 7.01.0009 - Honorários Contabeis

ENERGIA rc1 a 10i2022

3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elélrica

AGUA reí a 1012022

2.01.01 . Í 7.01 .0004 - Consumo Água a Pagar

AGUA reÍ a 1012022

3.01 .01.07.01.0050 - TeleÍones

TELEFONE rel a 1012022

2.0t .01.í 7.01.0002 - Telefone a Pagar

TELEFONE tel a 10!2022

3.0í .01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

MATERIAL DE EXPEDIENTE/ LlI/PEZA ref a

11!2022

2.01 .01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

MATERIAL DE EXPEDIENTE/ LIMPEZA TEÍ A

1112022

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF ENERGIA reÍ a0912022

2.01 .01.17.01.0003 - Energia a Pagar

PAGAMENTO REF ENERGIA rel a0912022

3.01 .01.07.01 .0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO REF AGUA ret a092022

2.01.01 .17.01.0004 - Consumo Água a Pagar

PAGAMENTO REF AGUA rcf ao9l2o22

3.01 .01.07.01.0050 - Telefones

PAGAI/ENTO REF TELEFONE TEf A

09!2022

2.01.01.1 7.01.0002 - Telefone a Pagar

PAGAMENTO REF TELEFONE ref a

0912022

3.0í .01.07.01.0066 - l\rlateriais de Expediente

PAGAMENTO REF I'iIATERIAL DE

EXPEDIENTE/ LIMPEZA rel a1012022

2.01.01.01 .01.000Í - Fornecedores Diversos

0001 001 15405

0001 001 15405

0001 001 15516

000.1 001 15516

Totâis do mês de Outubro:

0001 001 15417

0001 001 15417

0001 001 15368

0001 001 15368

000í 001 15369

0001 001 15369

0001 001 15370

0001 001 15370

0001 001 15371

0001 001 15371

0001 001 15491

0001 001 í5491

0001 001 15492

0001 001 15492

0001 001 15493

0001 00í 15493

000Í 001 15494

7.500,00

1.000,00

7.500,00

1.000,00

o3t11,2022

03t1112022

0611112022

06/11t2022

0611112022

06!1112022

0611112022

06!11,2022

07 11i2022

07!11i2022

'tM112022

11 11t2022

11111t2022

1111112022

11t11t2022

1M1i2022

1M1i2022

11 1112022

7ô.631,05

25.000,00

94,60

295,96

1 19,00

56,00

1 19.23

295,96

I19,00

7tâ3Í,Gt

26J00,00

94,60

895,S

119,m

56,m

1 r 9,23

295,96

119,00

sextâ{eiÍa, 24 de ÍneÍço de 2023 22:51:51

528,50

Continua..
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Livro Diário Ne. 1

L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.318.7 13!OOO1 -00 NIRE 21 802555320

Rua do Chumbo, 09, euadra 11, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - São Luís - MA

Estab Centro Chave Débito Orálito
Oata Conta Histórico

RIAL DE 000

EXPEDIENTE/ LIMPEZA íEI A1OI2O22

11/11t2O22 3.01 .01.07.01'0009 - Serviços Prestados P-essoa JurÍdica

PAGAMENTO REF PBESTAÇÃO DE OOO1 OO1

SERVIÇOS Íela1ot2o22

11t1112022 2.01.01.01.0í.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF PRESTAÇÃO DE OOOI OO1

SERVIÇOS reÍa10t2O22

1'1 11t2022 1.01.15.01'01.0001 - Mercadorias Para Revenda

PAGAMENTO REF FORNECEDORES reÍ a 0001 001

102022

11111t2O22 2.01.01.01.01'0001 - FoÍnecedores Diversos

PAGAMENTO REF FORNECEDORES reÍ a 0001 001

10t2022

11 11t?fr22 3.01.01.07.0Í.0063 - MateÍiais de Gonsumo

PAGAMENTO REF DESPESA COIVI OOO1 OOí

INFORMATICA íel a 1012022

1111112022 2.01.01 .01 '01'0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF DESPESA COM OO()1 OO1

INFORMATICA rel a 1012022

'l 1 I 1 1 t2022 3.0í .01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

PAGAMENTO REF HONORÁHIOS OOOI OO1

CONTABEIS rct a 102022

11 11i2O22 2.01 .01 .1 7'01.0009 - Honorários Contabeis

PAGAMENTO REF HONOFiÁRIOS OOO1 OOl

CONTABEIS ÍeÍ a1Al2a22

121 1 i2o22 3.01.01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa JurÍdica

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS reÍ a1112O22 0001 001

121 1 1 t2022 2.01'01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS eÍ a11i2022 0001 001

1gt11t2022 1.01.15.01.01.000í - Mercadorias Para Revenda

FORNECEDORES ref a 11t2022 0001 001

13t1112022 2.01.01.01.01.0001 - FoÍnecedores oiversos

FOHNECEDORES ref a 11!2022 0001 001

14111t2O22 3.01.01.07.01.0063 - t\"1âteriais de Consumo

DESPESA COM INFORMATICA reÍ a 0001 001

't1120?2

1411112022 2.0í,01.01.0í'0001 - Fornecedores Diversos

DESPESA COM INFORMATICA reÍ a 0001 001

1112022

1511112022 3.01 '01.07.01.0068 - Assessoria Conlábil

HONORÁBIOS CONTABEIS rel a1112022 0001 001

15111i2O22 2.01.01.17.01.0009 - HonoÍários Contabeis

HoNoRÁBlos coNTABEls rcI a 1112022 0001 001

2O!11i2O22 2.01.01'03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL RÉF 1OI2O22 OOO1 OO1

2Ol11.2A22 1 .01 .01.01 .Ô1.0001 - Caixa

DAS SIMPLES NACIONAL REF 1Oi2O22 OOOI OOl

3011i2022 1.01.03'01.01.0001 - Clientes Diversos

EECEITA DE VENDAS RÉF 11!2022 OO(]I OO1

3O!1 1 12022 3.01.01.01 .Oí.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado lnlerno

BECEITA DE VENDAS BÉF 1112022 OOO1 OO1

30/11t2022 3.01.01'03.03.0001 - Custo das Ívlercadorias Revendidas

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM OOOI OO1

11!2022

sexte-íeirâ,24 de merÇo de 2023 22:51:51

1 5495

15495

1 5496

1 5496

15497

1 5497

15498

1 5498

15372

15372

í5373

15373

15374

15374

15375

15375

1 5528

1 5528

1 5394

1 5394

1 5406

500,00

7.000,00

250,00

300,00

500,00

8.200,00

256,00

300,00

1.000,00

8.200,00

500,00

7{)00,00

250,00

300,00

500,00

&200.00

256,00

300,00

1.000,00

ü200,00

3.000,00

Eontirua...
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L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.31 8.71 3/0001 -00 NIRE 21 802555320

Rua do Chumbo, 09, Quadra 11, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - São Luís - MA

Estab Centro Chave Débito
Data Gonta Histórico

15.01

30!1112022

30t11i2022

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM

11!2022

3.01 .01.01 .03.0007 - SimPles

DAS SIMPLES NACIONAL REF 11i2022

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL RÊF 1112022

OZJIa*2022 3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

ENERGIA (el a11i2O22

02J12J2o22 2.01.01.17'0Í.0003 - Energia a Pagar

ENERGIA íeÍ a11i2o22

Ozt 1U2022 3.0Í.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

AGUA reÍ a 11,2022

02!1212022 2.01.01.17'01'0004 - Consumo Água a Pagar

AGUA reÍ a1112022

OZ1A2O22 3.01 .01 .07.01 .0050 - TeleÍones

TELEFONE rcl a 11/2022

02/ 12i2022 2.Ol .01. 1 7.01 .0002 - Telef one a P agar

TELEFONE rela11/2022

0411212022 3.01.01.07.01'0066 - MateÍiais de Expediente

MATERIAL DE EXPEDIENTE/ LltvlPEZA reÍ a

1212022

O4l 1212022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

N,IATERIAL DE EXPEDIENTE/ LliúPEZA reÍ a

1212022

O4l1?12O22 1.01.01.01.01.0001 - Gaixa

RECEBIMENTO DAS VENDAS REF A

112022

0411212022 1 .01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos

RECEBIMENTO DAS VENDAS REF A

1112022

051212022 3.01 '01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

PAGAMENTO REF ENERGIA ret a 1012022

OSfi2i2O22 2.01 .01 .1 7.01 .0009 - Honorários Contabeis

PAGAMENTO REF ENERGIA TEI A 1OI2O22

OSl12t2O22 3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica

'AGAMENTO 
REF AGUA reÍ a 10t2022

OSí2I2O22 2.01.01.17.01.0004 - Consurno Água a Pagar

PAGAMÉNTO REF AGUA Íet a 1012022

05122022 3.01.0'l '07.01'0050 - Telefones

PAGAI\TENTO REF TELEFONE reÍ a

102022

051212022 2.01 .01.í 7.01.0002 - Telefone a Pagar

PAGAMENTO REF TELEFONE reÍ a

10!2022

OSI1U2022 3.0í.01.07.0í.0066 - Materiais de Expediente

PAGAMENTO REF MATERIAL DE

EXPEDIENTE/ LIMPEZA rcl a 1112022

Ost 1?J2O22 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF MATERIAL DE

EXPEDIENTE/ LIMPEZA rcÍ a1112022

OSI 1212022 3.01 .01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAGAMENTO REF PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS reÍa 11i2022

sextâ{eiÍa,24 de marÇo de 2023 22:51:51

0001 001 1 5406

0001 001 í5517

0001 001 15517

Totais do mês de Novembro

1.040,00

3.000,00

1.040,00

0001

0001

0001

0001

0001

0001

000 1

0001

0001

0001

0001

0001

0001

000 |

0001

000í

0001

000.|

0001

001

001

00.1

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

't 5376

1 5376

15377

15377

15378

1 5378

í5379

í5379

í5418

15418

15499

15499

1 5500

1 5500

15501

15501

1 5502

í 5502

1 5503

57.174,25

123,50

295,96

1 19,00

460,00

8.200,00

94,60

295,96

1 19,00

56,00

t7i174,25

1 23,50

295,96

1 19,00

460,00

8r200,00

94,60

295,96

1 19,00

56,00

500,00

Continua..
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L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.318.71 3/0001-00 NIRE 21802555320

Rua do Chumbo, 09, Quadra 11, Residencial Canaã, CEP: 65049'378 - São Luís - MA

Dala Conta Histórico Estab Gentro Chave Débito Gr6íto

oSi142022

05!1212022

05!142022

05t1a2022

05!122022

05t1a2022

07t1a2022

07t1a2022

151u2022

15/1A2022

18!142022

18!12t2022

18122022

't8!12t2022

201212022

201212022

3111212022

31h22022

31t1U2022

una2022

3M2t2022

PAGAMENTO REF PRESTAÇÃO DE OOOI OO1

SERVIÇOS rcia11,2022

1 .01. 15.01.01 .0001 - Mercadorias Para Bevenda

PAGAMENTO REF FORNECEDORES reÍ a 0001 001

11!2022

2.01 .0 1.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF FORNECEDORES reÍ a 0001 001

1112022

3.01 .01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

PAGAMENTO REF DESPESA COM OOOI OO1

INFOBMATICA rel a 1112O22

2.01.01 .01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos

PAGAMENTO REF DESPESA CO[/ OOO1 OO1

INFOBMATICA rel a 1112022

3.01 .01.07.01.0068 - Assessoria Conlábil

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS OOO1 OO1

CONTABEIS teÍ a't 1 !2022

2.0'l .01.,|7.01.0009 - Honorários Contabeis

PAGAMENTO REF HONORÁRIOS OOOI OO'I

CONTABEIS Íet a 11!2022

3.01 .01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PRESTAÇÃO DE SEBVIÇOS reÍ a12i2022 0001 001

2.01.01 .01 .01 .0001 - Fornecedores Díversos

PRESTAÇÂO DE SEHVIÇOS rcÍ a 12,2022 0001 00í

3.01 .01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

HONORÁBIOS CONTABEIS eÍ a12i2022 0001 001

2.01.01.'l 7.0í.0009 - Honorários Contabeis

HoNoHÁBlos coNTABEls reÍ ^12/2022 
0001 001

1.01. 15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

FORNECEDOBES ref a 1212022 0001 001

2.0í .01.01 .0í.0001 - Fornecedores Diversos

FOBNECEDORES reÍ a 12t2022 0001 001

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

DESPESA GOIT INFORMATICA TEÍ A OOOí OO1

12!2022

2.01 .01.01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos

DESPESA COM INFOHMATICA reÍ a 0001 001

12!2022

2.01.0í.03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIIVPLES NACIONAL REF 1112022 Ot)()] OO1

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

DAS SIMPLES NACIONAL REF 1112022 OOO1 OO1

1 .01 .03.0.l .01.000'l - Clientes Diversos

RECEITA DE VENDAS RÉF 1212022 OOO1 OO1

3.01 .01 .01 .01.0005 - Receita da Revenda de lvlercadorias no l\ilercado lnlerno

RECEITA DE VENDAS REF 1212022 OOO1 OO1

3.0í.01.03.03.0001 - Custo das lvlercadorias Revendidas

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EM OOO1 OO1

12!2022

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS EN/ OO()I OO1

1212022

3.01.01.01.03.0007 - Simples

1 5503

15504

1 5504

1 5505

1 5505

1 5506

1 5506

1 5380

| 5380

1 5383

1 5383

1 5381

1 5381

í 5382

1 5382

'15529

15529

1 5395

1 5395

15407

15407

8.200,00

256,00

300,00

500,00

300,00

9.650,00

256,00

1.040,00

12.000,00

3.800,00

500,00

E.200,m

256,00

«)0,00

500,00

300,00

91050,00

256,00

1.040,00

í2000,00

+800,00

sêxtâ{eiíâ,24 de merço de 2023 22:51:51 Çontinua.
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L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.31 8.71 3/0001-00 NIRE 21802555320

Rua do Chumbo, 09, Quadra 1 1, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - São Luís - MA

Dala Conta Histórico Estab Centro Chave Débito CÍédlto

31fiA2022

3111A2022

s1/1212022

31 142022

31t142022

31/12í2022

3M42022

31n42022

31n42022

3Mz2022

31/1212022

31t12t2022

3Mz2022

31t12J2022

31h42022

31t12t2022

31nAm22

3M2t2022

31 122022

DAS SIMPLES NACIONAL REF 1212022 0001 001

2.0í.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

DAS SIMPLES NACIONAL RÉF 122022 OOO.I OO1

3.01 .01 .01 .01.0005 - Receita da Revenda de [4ercadorias no Mercado lnlerno

vR. ENCERRAMENTo Do exeRcÍcto o00i 001
FINDO EM 31t1ü2022

6.01 - Apuração do Exercício

vR. ENcERRAMENTo Do exeRcícto 0001 oo1

FINDO EM 31t1A2022

6.01 - Apuração do Exercício

vR. ENCERRAMENTo Do exencícto oooi ooÍ
FINDO EM 31112t2022

6.0í - ApuÍação do Exercício

vR. ENcEHRAMENTo Do exeRcícto 0001 ooi
FINDO EM 31t12.i2022

6.01 - Apuração do ExercÍcio

vR. ENCERRAMENTo Do rxrRcícto 000í 001

FTNDO EM 31t12t2022

6.01 - Apuraçâo do Exercício

VR. ENCERRAIiIENTO DO EXERCíCIO OOO1 OO1

FTNDO EM 31t1212022

6.01 - ApuraÇão do Exercício

vR. ENCERRAMENTo Do rxencícto o0or 0or
FINDO EM 3M22022

6.01 - Apuração do Exeroício

VB. ENCEBRAMENTO DO EXERCÍCIO OOO] OO1

FINDO EiV 31t1212022

6.01 - Apuração do Exercicio

VH. ENCEBRAMENTO DO EXERCíCIO OOO1 OO1

FINDO EM 31fi2t2022
6.01 - Apuração do Exercício

VR. ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO OO()1 OO1

FINDO EM 31^U2022
2.07.07.01 .01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

VR. ENCEHRAMENTO DO EXERCÍCIO OOOI OO1

FINDO EtU 3'U1212022

3.01.01.01.03.0007 - Simples

VR. ENCERRAMENTO DO EXERCíCIO OOOI OO.I

FINDO El\' 31112i2022

3.01.01.03.03.0001 - Custo das Í\/ercadorias Revendidas

vR. ENCERRAMENTo Do ExERcícto 0001 001
FINDO EM 31112j2022

3.01 .01 .07.01 .0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídtca

vR. ENcERRAMENTo Do ExERCícro 000í ooÍ
FINDO EM 3111A2022

3.0í.01.07.0í.0048 - Energia Elétrica

VR. ENCERRAMENTO DO EXERCíCIO OOO1 OO1

FINDO EtV 31t12i2022

3.01 .01.07.01.0050 - Telefones

VR. ENCERRAITENTO DO EXERCICIO OOO1 OO1

FINDO ErV 31t12i2022

3.0Í.01.07.0Í.0063 - Ir'lateriais de Consumo

VR. ENCERRAI/ENTO DO EXERCíCIO OO()1 OOl

FTNDO EtV 31t1212022

3.0í .01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

15518

15518

í 5530

1 5530

1 5530

í5530

1 5530

1 5530

1 5530

'15530

1 5530

1 5530

1 5530

í5530

1 5530

1 5530

1 5530

1 5530

1 5530

480,00

201.650.00

2.737,00

7.089,20

8.111,34

8.73ô,76

9.458,00

11.500,00

17.918,48

67.200,00

68.899,22

480,00

Ê8899.22

s.458,00

67"200,00

11.500,00

&736,76

2.737,ú

8.1 1r,34

sêxtâ-Íoirâ, 24 de meÍço de 2023 22:51:51 Continua..
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L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.31 8.71 3/0001-00 NIRE 21802555320

Rua do Chumbo, 09, Quadra I 1, Residencial Canaá, CEP: 65049-378 - São Luís - MA

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédtto

FINDO Erú 3M2t2022

3111212022 3.01 .01.07.01.0068 - Assessoria Conlábil

vR. ENcERRAMENTo Do exeRcícto
FINDO EM 3111212022

31fiU2O22 6.01 - Apuraçáo do Exercício

VR. ENCERRAMENTO DO TXTRCíCIO
FINDO ElVl 31fi?,2022

0001 001 1 5530

0001 001 15530

Totais do mês de Dezembro

7,089,20

201i650,00

450.346,02 @6"@

sexta-íeiíâ,24 de maÍço de 2023 ?2:51:51 Fim

jr 
- 
j ;



Páginr [6 de 34

51 /" es
?Í"r__.

:_. ,, i

Balan ço P atrimonial 2022
L C E CALVET EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 43.318.71310001-00 - NIRE: 21802555320

Rua do Chumbo, 09, Quadra 1 1, Residencial Ganaã, CEP: 6504$378 - São Luís - MA

1

1.01

í.01.0í
1.01.01.01
1.01.01.01.01.0001
1.01.03
1.0í.03.01.01 .0001

í.0í.í 5
1.01.15.01.01.0001

*** Ativo ***

Ativo Circulante
Disponibilidades
Numerários em Espécie
Caixa
Glientes
Clientes Diversos
Estoques
Mercadorias Para Revenda

Total do Ativo

*** Passivo ***

Passivo Circulante
Obrigações de Curto Prazo
Fornecedores
Fornecedores Diversos
Obri gações Tributárias
Simples a Recolher
Outras Contas
Telefone a Pagar
Energia a Pagar
Consumo Agua a Pagar
Honorários Contábeis
Patrimônio Líquido
Capital Realizado
CapitalSocial
Lucros Acumulados
Lucros do Período

31t12t2022
283.772,00 D

283.772,00 D

í81.672,00 D

181.672,00 D

181.672,00 D

12.000,00 D

12.000,00 D

90.í 00,00 D

90.100,00 D

283.772,00 D

283.772,00 C
2',13.872,78 C

213.872,78 C
'!94.829,82 C

194.829,82 C

480,00 c
480,00 c

18.562,96 G

2.737,00 C

2.301,74 C

6.435,02 C

7.089,20 C

69.899,22 C

1.000,00 c
1.000,00 c

68.899,22 C

68.899,22 C

Dênis Araújo Eduardo
cRC/r\rA 01 2643t 04 CPF 908.691 . 093-9 1

Contador

2
2.01

2.01.01

2.01.01.01
2.01.01.01.01.0001
2.01.01.03
2.01.01.03.03.0010
2.4L01.17
2.0't.01.17.01 .0002

2.01.01.17.01 .0003

2.01.01.17.01 .0004

2.01.01.17.01 .0009
2.07
2.A7.A1

2.07.01.01.01 .0001

2.07.07
2.07.07.01.01.0001

Totaldo Passivo 283.772,00 C

Valor de Ativo e Passivo: R$ 283.772,00 (Duzentos e Oitenta e Três Mil Setecentos e

Setenta e Dois Reais) .

São Luís, 31 de dezembro de 2422

Luiz Carlos Enes Calvet Filho
cPF 035.632.123-17

Empresário



Demonstração do Resultado do Periodo 2022
L C E GALVET EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 43.318.71310001-00 - NIRE: 21802555320
Rua do Chumbo, 09, Quadra 11, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - São Luís - lVlA

Descrição 01 l0l 12022 a 31 I 1212022

201.650,00

67.200,00
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201.650,00
201.650,00
201.650,00

20í.661,00
67.200,00
67.200,00

134.,t61,00
56.01r,78
56.002,78

78.367,22
78.3§1,22
78.?ô1,22

Conta

(+) 010
010.01

010.01.02
3.01.01.01.01.0005

1=; 030
(-) 040

040.02
3.01.01.03.03.0001

1=i 060
(-) 070

070.01
3.01.01.07.01
3.01.01 .07.01 .0009
3.01.01 .07.01 .0048

3.01.01.07.01 .0050

3.01.01.07.01 .0063
3.01.01.07.01 .0066

3.01.01.07.01 .0068
(=) 110

1=) 1S0

1=; 200

Receita Bruta Operacional
Receitas de Vendas
Vendas de Mercadorias
Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado lnterno
Receita Líquida
Gusto Mercad./Serv./Produtos Vendidos
Custo das Mercadorias Revendidas
Custo das Mercadorias Revendidas
Lucro Bruto
Despesas Operacionais
Despesas Administrativas
Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Serviços Prestados Pessoa Jurídica
Energia Elétrica
Telefones
Materiais de Consumo
Materiais de Expediente
Assessoria Contábil
Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social
Resultado Líquido do Exercicio

56.092,78
11.500,00
8.736,76
2.737,00
8.111,34

17.918,48
7.089,20

São Luís, 31 de dezembro de 2022

Luiz Carlos Enes Calvet Filho
cPF 035.632.123-17

Empresário

Dênis Araújo Eduardo
cRC/MA 0126431 04 CPF 908.691. 093-91

Contador
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Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto

L C E CALVET EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 43.3 1 8. 7 1 3/000'1 -00 - Nl RE: 21802555320

Rua do Chumbo, 09, Quadra 11, Residencial Canaã, CEP: 6504$378 - São Luís - MA

01 101 12022 a 31 1121202P,

Páginr EE tle 34
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68.990"22

(12.000,00)

(90.í00,00)

194.828,82

490,00

18.562,96

í80.672,00

1.000,00

1.000,00

í81.671,00

o'oo

í8í.671,00

Atividades Operacionais
Lucro Líquido

Aumento em Clientes

Aumento em Estoques

Aumento em Fornecedores

Aumento em Obrigaçóes Tributárias

Aumento em Outras Contas

Caixa Líquido das Atividades Operacionais

Atividades Financiamento

Aumento em Capital Realizado

Gaixa Líquido das Atividades Financiamento

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no lnício do Período

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

Sâo Luís, 31 de dezembro de 2022

Luiz Carlos Enes Calvet Filho
cPF 035.632.123-17

Empresário

Dênis Araújo Eduardo
cRC/MA 012643tO-4 CPF 908.691.093-91

Contador
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DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
DÍVPL no Período: 0110112022 à 3111212022

L G E CALVET EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.318.71310001-00 - NIRE: 2180255$24

Rua do Chumbo, 09, Quadra 11, Residencial Canaã, CEP: 65049378 - São Luís - MA

Sáo Luís, 3'l de dezembro de 2A22

Luiz Carlos Enes Calvet Filho
cPF 035.632.123-17

Empresário

Dênis Araújo Eduardo
cRC/MA 0126431O4 CPF 908.6S1.093-91

Contador

Capital Social
lntegralizado

Reserva de
Lucros

Lucro ou Prejuízo
Acumulados Totais

Saldos !niciais 0,00 0,00 0.00 0.00

Aumento de Capital 1.000,00 0,00 0,00 1.000.00

Dividendos 0,00 0,00 0,00 0,00
Transações de Capital com
os Sócios 0,00 0,00 0,00 0,00
Ajustes lnstrumentos
Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
Equivalência Patrimonial s/
Ganhos Abrangentes de
Coliqadas 0.00 0,00 0,00 0,00
Realização da Reserva de
Reavaliacão 0,00 0,00 0,00 0.00

Lucro Líquido do Período 0,00 0,00 68.899,22 68.899,22

Constituição de Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldos Finais í.000,00 0,00 68.899,22 69.899,22



INDICES DE LIQUIDEZ 2022

L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.318.7 13/0001-00 NIRE 21 802555320

Rua do Chumbo, 09, Quadra 11, Residencial Canaã, CEP: 65049378 - São Luís ' MA

São Luís, 31 de dezembro de2022
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Luiz Carlos Enes Calvet Filho
cPF 035.632.123-17

Empresário

Dênis Araújo Eduardo
CRC/MA 01 2643tO-4 CPF 908.691. 093-9 1

Contador

Liquidez Geral

LG=

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 283.772.00+0,00

í,33(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

213.872,78+0,00

Solvência Geral

SG=
Alivo Total 283.772,ü0

1,33
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

213.872,78+0,00

Liquidez Corrente

LC=
Ativo Circulante

283.772,40 1,33

Passivo Circulante 213.872.78

Grau de Endividamento

GE

(Passivo Circulante +Passivo Não Circulante)
21 3.872,78+0,00

0 754

Ativo Total 283.772,00



Notas Expl i cativas das Demo nstrações Contábeis em 31 I 121 2022

L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.318.7 1310001 -00 NIRE 21 80255s320

Rua do Chumbo, 09, Quadra 1'1, Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - São LuÍs - MA

Páginr 31 de 34
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Nota 1 - Contexto OPeracional
L C E CALVET FILHO EI\íPREENDIMENTOS é a denominaÇão do Empresário lndividual que tem por

atividade preponderante a prestação de serviços e comercializaçáo. Constituída desde 28/0812021, por

Luiz Carlos Enes Calvet Filho, com o nome fantasia de LC EMPREENDIMENTOS, Microempresa com sob

número CNPJ: 43.318.713/000í-00 e Registro na Junta Comercial do Maranhão sob NIRE:

21802555320.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
A Empresa L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS mantém um sistema de escrituração

uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros

contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento

de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a
prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no "Diário" da L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS, e
posteriormente registrado na Junta Comercial do Maranhão. A documentação contábil da L C E CALVET

FILHO EMPREENDIMENTOS é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outres

peças, que apóiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciai6,

definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". L C E CALVET FlLl-lO

EMPREENDIMENTOS mantém em boa ordem a documentação contábil.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Caixas e Equivalentes de Caixa

Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a ResoluÇão do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) -

Apresentação Demonstraçôes Contábeis, os valores contabílizados neste sub-grupo representam moeda

em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos quê possuem as mesmíxl

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão

sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

Foram abertas duas contas Bancárias na Caixa Economica e no ltaunibanco para que para melhor gesth
dos recursos disponiveis para controle de recebimentos e pagamentos no decorrer do exercício 2022.

3.2 - Estoques
Os estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição, e não superam os preços de mercado qJ

custo de reposição. O valor líquido realizável é estimado com base no preço de venda dos produtos em

condições normais de mercado, menos as despesas variáveis de vendas'

3.3 - Ativos Circulantes e Não Circulantes
Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: - As contas a receber de clientes

são registradas pelo valor faturado.

3.4 - lmobilizado
lmobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido &
depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota I e leva em

consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177109 (NBC - f G 27). Outros gastm

são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado.

Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

3.5 - Prazos
Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte sllo

classiÍjcados como circulantes, além disto, os créditos passam a integrar cráditos de longo prazo.

3.6 - Obrigações Fiscais e Tributárias
Obrigações Éiscais e Tributárias: Sáo registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam



eles tributos próprios ou retidos na fonte.

Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobie'l folha

pagamento a pagar, bem como, os êncargos retidos a pagar.

Página 12 de 34
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3.7 - Fornecedoresa Pagar
Fornecedores a pagar: Sâo registradas nêssa conta contábil os valores a pagar a íornêcedores de bem

ou serviços.

3.8 - As Despesas e as Receitas
As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

3.9 - Apuração do Resultado
Apuraçâo do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de

prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo e reconhecidas quando for provável que

benefícios econômicos futuros fluam para a L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS e assim possam

ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas

realizações estão reconhecidas no resultado'

3.í0 - Estimativas Contábeis
Estimativas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis

adotadas no Brasil requêr que a Administração da L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS use &
julgamento na determinação e no registro de estimativas conlábeis. Ativos e passivos suieitos a essaa

estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado, Provisão para Devedores Duvidosoo,

Provisáo para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionadoe

a benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultiar

em valores diferentes dos estimados, em razáo de imprecisões inerentes ao processo da sua

determinação.

3.í I - Obrigações de Curto Prazo (Passivo Circulante)
Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores efil
geral, obrigações fiscais-empregatícias, tributárias e outras obrigaçôes, bem como as provisôes sociais.

Nota 4 - Patrimônio Líquido

4.1 - Patrimonio Liquido
O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o PatrimÔnio Social, acrescido

do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto náo

computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas de

aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua

avaliação e preço de mercado.

São Luís, 3't de dezembro de 2O22

Luiz Carlos Enes Calvet Filho
cPF 035.632.123-17

Empresário

Dênis Araújo Eduardo
cRC/MA 01264310,4 CPF 908.691.093-91

Contador
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Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 33, e serviu para escritufação no

período de0110112022a3111212022,da empresa L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS.

São Luís, 3111212022

LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO

Empresário

cPF 035.632.12T17

DENIS ARAUJO EDUARDO

CONTADOR

cRc/MA 01264310-4
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GONSELHO REGTONAL DE CONTABTLIDADE DO MARANHÂO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o coNSELHo REctoNAL DE coNTABtLtDADE Do MARANHÃo cenlncA que o
proÍissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prenogativas proÍissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o g.2g5146.

lnÍormamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da contabilidade.

Confirme a existência deste documento na página www.cÍcma.org.br, mediante número de controle a
segulr:

CPF : 908.69í.093.9í Controte : 9491.1 433.1747.1060

ffi
CONSELHO REGIONAL DE GONTABIUDADE. MA

Certi dâo n.o: MN2023l 00002217
Nome: DENIS ARAUJO EDUARDO GPF: 908.691.09&91
CRCtuF n." MA-0126/B/O Categoria: CONTADOR
Validade: 1811212023
Finalidade: EDITAIS DE LICITAçÃO

LivÍo: UVRO DIARIO e DEMONSTRAÇôES
N'01 / Exerclcio: 2022

-Q3".
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COtlSE floRtúlOt{AL DECONT]qDI"DÀDE

DOMARAI{ilÃo

CONSELHO REGIONAL DE coNTABILIDADE Do ESTADo oo uaRauuÃo
ceRnoÃo DE HABTLTTAçÃo pnonssloNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
nIeRennÃO certifica que o(a) profissional identificado(a)
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil

DO ESTADO DO
no presente documento

DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 19t09t2023 as 17:36:05.
Válido até: 1811212023.

Código de Controle: 626529.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

NOME.................
REGtSTRO.........
CATEGOR|A.......

DENIS ARAUJO EDUARDO
MA-012643tO4
CONTADOR

***.69'l .093-"*GPF.



PODER JUDICIÁRO DO ESTADO DO MARANHÃO
Gorregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distrlbuiçâo do Fórum de São Luís

CERTJ UDONE.SJDFRSL . 88992023
Código de validação: 3'íCF61EF13

Número da guia: 23057301001608559

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pegsoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Gíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1") do mês de janeiro (01)do ano de dois mil e treze (2013)até o dia vinte e dnco
(25) do mês de setembro (09) do ano corrente, constatei NÃO ExtsflRídistribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou tnsolvência Civilcontra:
L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob
no 43.318.7í31000í-00. GERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me repoÍto e
dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a mêu car(I4 no
Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão.
Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Goelho, Assistente de informação, mat. 18G8gO, conÊUltei
e digitei.E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073,
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Forum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÂO: o CNPJ e razáo social constantês nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deuera
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de lnteresses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sisl€mas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE)e ABRANGE SoMENTE As VARAS coMUNS Do TERMo JUDtctÁEq DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida 

", 
,r" ünt,

via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e medianle assinatura eletrônica do servidor (art. 1S0 do Código
de Normas da CGJ clc art.7o da ResoluçãoGP no 3812022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP no
3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualqueÍ inteÍessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Juttiça
do Maranhão por meio do link https:/lselos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validaçâo do selo ou aúavrás de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa,,
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / S4Og

Documento assinado. sÃo LUís - ENTRÂNCIA FtNAL, z6togtzo2g 15:50 (ANSELMo DE JESUS cARVALHo)

CERTJUDoNE-SJDFRSL - 88S92023 / Código: 31CF61 EF't3
Valide o documênto em www. p

Antes de imprimir pensê em sua responsabilidade com o meio amhiente.
#Consu moCcnscie nte

1



Ílbtiúât&bto
ESTADO DO MARANHÃO

PREFETTURA MUNICIPAL DE MATINHA

Av. Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000

cN PJ Ne O6.t58.729 I 000L-77

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICÂ

A Prefeitura Municipal de Matinha, ente de direito público, situada à Av. Major Heráclito, S/N -
Centro-Matinha/MA CNPJ ns 06.158.729/OOO1.-77, ATESTA, que a empresa LC EMPREENDIMENTOS, inscrita no

CNPJ ne 43.318.71.3/OO0L-00, com sede na rua do Chumbo, quadra 11, número 09, res. Canaã, São Luis - Ma, está

fornecendo de forma satisfatória material de expediente conforme CONTRATO Ne 199/2023 - MATINHA-MA €

Processo Ad ministrativo n.e 1 17 41 2023

rtJs
-2.94

ÍTEM

L Ri m ora d a p a ra ca ri m bo . " iffl'Í.tt?3l;l Itfl ,, nn,u o o,

Escarcela em plástico transparente tam. grande c/ elástico de boa qualidade

(item exclusivo para MEI/ME/EPP)

, Grampeador médio de mesa metálico. capacidade para grampear até 50

: folhas de papel. fabricado em chapa de aço. Base de fechamento do grampo

com duas posições (grampo fechado e aberto), em aço, com acabamento

niquelado, estojo de alojamento dos grampos em chapa de aço, mola

resistente com retração automática. Capacidade de carga de meio pente de

grampos 2616. uliliza grampos 2a/5 e 26/6 (item exclusivo para MEI/l\4ElEPP)

pis de cor 1.2 cores (ite m exclus ivo para ME!/ME/EPP)

pis de cor pequeno com 12 und., de boa qualidade (item exclusivo para

MEr/N/

: Marca

E/EPP)

UND.

UND

UND

CX

PCT

CX

PCI

UND

CX

cx

UND

CX

QUAilr. I. ..*..\
788 l

-- j

825 i-1

543

2925

713

243
,'','','''',,,,,,,,,,..,, i

159

414

414

300

863

675

616

1650

1650

UND

CX

cx

l

i--

I

1

:

57

i

l

)

r62
63

i

i

17!

I UND
.-.---|

l

UND . 413

,CX
texto com 12 und., de boa qualidade (item exclusivo para 

CX
tvlEl/ME/EPP)

767
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EsrADo oo naanlruuÃo
PREFEITURA MUNIClPAL DE MATINHA

Av. tVajor Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
cN PJ Ne 06.158.7 29 / 000L-77

I Perfurador médio, com 02 furos, apoio da base em polietileno, pinos

' 
perfuradores e molas em aço. com capacidade para perfurar ate 50 folhas.
(item exclusivo para MEI/ME/EPP)

; Tecido, tipo tnt (iecido não tecido), rolo com 50 metros. cores estampadas
exclusivo ra trzlEl

Tesoura para picotar, sem ponta, tamanho 22cm cabo plástico, lâmina em

rnox exclusivo para MEf/ÍvE/EPP)

UND

RL 467

110 : UND , 1590
a

6867 10.s.4

Matinha (MA),25 de setembro de2023

LINIEL
NUNE
CUNH

do 8Ías, - RFB.

OU=pí6êndal,

CUNM,

Linielda Nunes Cunha

Prefeita Municipal
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PREFEITURA DE SÃO LUíS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

2023
ALVARA DE LICENçA E FUNCIONAMENTO

INSCRIçÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

3682401462 43.318.71310001-00

uzÃo soctAL

L C E CALVET FILHO EMPREENDI[TENTOS

ttúmeno DE coNTRoLE

92120232841354

NOME FANTASIA

LC EMPREENDIMENTOS

locauzlçÃo ruscruçÃo rtuoglltÁrua

R DO CHUMBO QUADRA 11 NO 09, RESIDENCIAL CANAA
65049378 -SAO LUIS-MA

GNAE Principal e Secundários
4-76360200. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

015120100. CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE

O1512O3OO - CRIACAO DE BOVINOS, EXCETO PARA CORTE E LEITE

381 14OOOO . COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS

454í20600 - coMERcto A vAREJo DE PEÇAS E AcESSóRtoS Novos PARA MoroctCLETAS E MoToNETAS

RESTRlçÔES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as ativid#s
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisltrDs
acarretará a suspensâo e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislaçfo
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ OeVe SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAçÃO.

cÓDrco DE AUTENT|C|DADF:
vALIDADE: 31t12t2023 2AE465597S89839692Eí S3D3i ZSEE4Cg



HABILITAÇÃO
N N P CUTRIM (N2 DISTRIBUIDORA)



(}',:* *l

*üÉcr*tn
*1 oti9
*,ú
âh

Ê'nl
;Ji t.J {*.{} P:.
4 an
.#. À1.Hffi

': 3'' {i3

ffiâ
:*L) -lA+*-É ("n
L*

tÀ,

x,
'tu

l

'i

'l

: ,i

i,

I,

l

il

i

'i

,,

'l. -1.:
{-.

.f {-;i r' '
ti\

.l*, "l'»*tflffi\ \

ffift,-
I^ ",r$,t" I

i

z. tufjg -ú2.#.E"mfD -iú' hU § &:i !, í1á{u.rJ ã" Iú
;ri
tÍ, {t} ürU n' 'rà

=t, 
.B E'

= ô*ttú (rlã*êz tr5? á' .io
fi #{D
-{ g-ruÉ

w

a

§
Éa

x

õr

fr

r"rt
xi:
â,

\l,h
$át
Õ
3I'

.'*x

w'
ww.
eÉ
AJft.ô, -{t
OJt §)rfrô
üo
IB IIJ

rnE
=(iz tt\
b,ã
OH
lO e)

J,qJ

HÔq1I
tuÍPÊÉo*
ã!Ü§tr
l,nQiiêffig

T'
ü
t

z,
f,
f,
í)üfi
*t[
ur
Gt"
tfr
tú
tÂ
tt
õr
hT(,
I\t
Tíil

+
AI
{lá

fi

Ér
.i1i
Étrft
úq

:

:,. l
.jiÍ[(i.*]+r{ii
;i;L-*



14lÚgl2Ú23. 15:05

l

CNPJ:

i NOMEEMPRESARIAT:

r CAPITAL SOCIAI:

ebôutHehk

"fl/es.
-Aqz_*

Consulta Quadro de Sócios e AdminÍstradores - QSA

46.205.382/0001 -90

N N P CUTRIM

RSISO.OOO,OO (Quatrocentos e cinquenta mil reais)

ruÃo HÁ truronulçÃo DE QUADRo or sóctos E ADMtNIsTRADoREs (asA) NA BASE DE DADos D0 cNpJ

about:üank
1t1



2910412022 15:21 https://www.empresafacil.ma-gov.br/sigfacil/processo,limprime-modelo/tipo_alvara l4tad-?tvarut1893547siojrotuplo/MAB.

Codigo de Autenticidade: TPVZM§ZN ' .J:2,/*i
EI\,,IITIDO PELO FUNCIONARIO GERADO PELO SISTEh/A i .i

Esse documento deverá pêrmânecêr exposto em local visível no estabelecimento empresarial

afà

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara l4lcod_alvaral1893547S/co_protocolo/MA82200060554/ 212
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INSTHUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESARTO |ND|V|DUAL' - -2.Ãt . .-

N N P CUTRIM

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

NIKSON NEDY PEBEIRA CUTRIM, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EI/PRESAR|O. nascidoía) em
14108/1980, n' do CPF 930.180.453-00, residente e domiciliado na cidade de Viana - lr/A, na nUn pEônO
ALEXANDRINO COSTA, ne 10, ANDAR 01;, CARECAS, CEp: 65215-OOO.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, l, CC):

cLÁusuLA t- Do NoME EMPRESARTAL (arr.968, il, CC)
A empresário individualadotará como nome empresarial:N N P CUTRIM, e usará a expressão N2 DISTRIBUIDORA
como nome Íantasia.

cLÁusuLA il - Do cAptTAL (ail.968, [t, CC)
O capital será de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, nesfe ato,
da seguinte Íorma: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) em moeda corrente do paÀ i

cLÁusuLA ilt- DA SEDE (art.968, !V, CC)
O Empresário lndividual terá sua sede no seguinte endereço: RODOVIA MA 014, na 30, KM O7;, SUBSTAÇÃO, Viana- MA, CEP:65215000.

cLÁusuLA !v - Do oBJETO (arr.968, tV, CC)
O Empresário lndividual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4ZL21OO COI\GRCIO
VAREJISTA DE ÍVIERCADORIAS EM GERAL, COÍV PREDOMINÂNCIA DE PRoDUToS ALIMENTIo$S -MINIMERCADOS, ME_RCEAHIAS E ARMAZENS 2330302 FABRtcAÇÃo DE ARTEFAToS DE ctMENro mnn
9§9 NA coNSTRUÇÃo 4213800 oBRAS DE URBANtzAÇÃo RUAS, nnnçns E cALÇADAS +srs+00 óSRAà'DÊ
TERRAPLENAGEM 4322301 INSTALAÇors HtonÁultcÀs, sANtrÁRtA§ E DE GÁ"s 43zs1o4lrrólr1Ádú-í
TNSTALAÇÃo DE srsrEMAS E EeuipAMENros DE rLúMrNAÇÃo e srrulzÁçÀo-Éú vreíCüaudÁs.
PORTOS E AEROPORTOS 4530705 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTIcoS E CÂMARAS DE nn +eiCI+õz
REPRESENTANTES coMERclAls E AGENTES Do coMÉRcto DE |NSTRUMENTos E MATERtAts oootlro
MEDlco HOSPITALARES 4635401 coMERclo ArAcADtsrA oe ÁeÚn- úr'rEÀÀi+aaeíoi cbúÉ#to
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABAIHO
4645101 coMERClo ArAcADtsrA DE tNSrRUMENros E MArERtAts pARA-úsõ rvrÊõicõ, ciRiiRêlôõ,
HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4649408 ColvlERClO ATACADTSTA DE pRoDUTos or Hrôier.rÊ, rruÉàÉÃ'E coNSERVAÇÃo DoMlctLtAR 4z2s7oo coMERCro vAREJtsrA DE BEBTDAS +zszãoo tõurÉiõio
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4744003 COMERCIO VAREJISTA DE ÍÚATERIAIS HIDRÁUUCOS +Z+40S9
coMERclo vAREJlsrA DE MATERIAIS DE coNSTRUÇÃo EM GERAL 47s1201 coMÊÃcto íneiáióü
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIIUENTOS DE INFoRMÁTICA 4753900 CoIVERcIo VAREJÉTA
ESPECIALIZADO DE ELETRoDoMÉslcos E EQUIPAMENToS DE ÁuDto E víDEo 47s4zo1 couÉ{Cio
vAREJlsrA DE MovEls 4761001 coMÉRcto vAREJrsrA DE LtvRos 476i003 ôóúÉnôró vÀnÉtrõiÀ'óã
ABTIGOS DE PAPELARIA 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGoS Do VESTUARIo E AcESSdióS
478eoos coMERclo vAREJlsrA DE PRoDUros sANEANTES DoMrsser.rrrÁnôs +iàgogg coúÉiôtó
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADoS ANTERIoRMENTE EXTINToRES. REoARGAIói
EXTINTORES, BALAS DE oxlcÊNlo MEDtctNAL, TNDUSTRTAL E DE GASES s611201 nÉsrnunÀl.rB-r
SIMILARES s61120s BARES E ourRos ESTABELEcTMENToS ESpECIALtzADos EM sERVtR BEB1DAS, doM
ENTRETENIMENTO 5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO eARA EVENTOS E RECEeÇOES BUFÊ.;Tàg2oz
ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIO§ r EPNNTLHOS óE USO DOMESTICO E PESSOAL; ÁrSrNUI,,rC}Tiô§
MUSlcAls e31e101 PRoDUÇÃo E PRoMoÇÃo DE EVENros EspoRlvos B23ooo2 cASÂs oe rÉôú§Ê
EVENTOS 4759899 coMERCto vAREJtsrA DE ourRos ARTtGos DE uso pESSoAL E DoMESTtco tr,no
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE UTENSíLIOS DoMESTIcos 4649404 coMERcIo ATAoADISTA DÉ
MovElS E ARrlGos DE coLCHoARtA 4742300 coMERcto vAREJtsrA DE MATERIAT ÊiÊiàlôó +oôEg-secoMERclo ArAcADlsrA DE ourRAS ÍuÁeurNAS E EeutpAr/ENros r'rÀó 

- espÉórrrcpiilí§
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N N P CUTRIM
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ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS GERADOR DE ENERGIA ELETRICA

ParágraÍo único. Em estabelecimenlo eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOIUINÂNCIA DE
ALIMENTICIOS _MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 2330302 FABRICACÃO DE DE
ct[/ENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 4213800 OBRAS DE URBANIZAçAO RUAS, PRAÇAS E

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS

s)de4 2100

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4322301 EDE GÁS
4329104 MONTAGEM E IN STALAÇÃO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUMI NAÇÃO E SINA EM
VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Na 4v2-1100 - Comércio varejista de mercadorias em geral. com predominância de produtos alimentícios -
rninimercados, mercearias e armazéns
CNAE Ne 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos náo especiÍicados anteriormente;
partes e peças
CNAE N0 7729-2/02 - Aluguelde móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musiqais
CNAE Ne 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
ONAE Na 2330-3102 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
CNAE Ns 4761-0101 - Comércio varejista de livros
CNAE N0 4213-8100 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE Ne 4313-4100 - Obras de terraplenagem
CNAE Ne $22-3101 - lnstalaçõês hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE Ns 4329-1104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, porlos e aeroportos
CNAE Ne 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
CNAE Ns 4618-4102 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-rnáÍco-

E
UA

SSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO 464510
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR

1 COIUÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E ÍVIATERIAIS PARA
E DE LABORATORIOS 4649408 COME RCIO ATACADISTA DE

DE HIGIENE, LIMPEZA E CONS ERVAÇÃO DOMICILIAR 4723700 COMERCIO VAREJISTA DE BEBI DAS
COIúERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
4744099 COI/IERC|O VAR EJTSTA DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO E[/ GERAL 4751201
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4753900
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUOIO E VíDEO 701
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4761001 COÍUERCIO VAREJISTA DE LIVROS 4761003
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4781400 COMERCIO VAH EJISTA DE ARTIGOS DO E
ACESSORIOS 4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE



Pfuha 3 de 4

7f /' .2.*' h"*,""4..
2rts

'*+-"'.--

N N P CUTRIM

hospitalares
CNAE Na 4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral
CNAE Nc 4642-7102 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso proÍissional e de segurança do trasalho
CNAE Ne 4645-1101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgiõ, hoÁpltalar e pe
laboratórios
CNAE Ns 4649-4104 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
CNAE Ne 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE Ns 4732-6100 - Comércio varejista de lubriÍicantes
CNAE Na 4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE Ns 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE Ne 4744'0199 - comércio varejista de materiais de construção em geral
GNAE N0 4753-9100 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticãs e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE Ne 4754-7101 - Comércio varejista de móveis
CNAE Ne 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE Na 4781-4100 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE N0 4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneanles domissanitários
CNAE Ns 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos náo especiÍicados anteriormente
CNAE Ne 5611-2/01 - Restaurantes e similares
CNAE Ns 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
GNAE Ne 8230-0/02 - Casas de festas e eventos
CNAE Ne 9319-1/01 - Produçáo e promoção de eventos esportivos
CNAE Ne 4751-U01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE N'o 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
CNAE Ne 561 1-205 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento

CLÁUSULA V. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDTMENTO (Ar1. 37, It, LEi N'8.934, dE 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as inÍórmaçoes prestadat neste
instrumento e quanto ao disposto no arligo 299 do Código Penal, não estar impedido de exerceiatividade empçsarià
e náo possuir outro registro como Empresário lndividual no país.

cLÁusuLA vt- Do tNiClO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DUBAçÃO (art.53, ilt, F, Decrero n.1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 2910412022 e seu prazo de duraçâo será por tempo indeterminado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Viana - MA, 29 de abril de 2022

NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM
Empresário

INSTRUMENTO DE INSCR|çAO DE EMPRESARTO tNDtVtDUAL



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa N N P CUTRIM consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

93018045300 NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM

JUGEHA

CERTTFICO O REGISTRO EM 29/04/2022 15:16 SOB N" 20220486042.
PROTOCOLo: 220486042 DE 29/ 04 / 2022.
cóorco os 'rEnrErcÀÇÀo: 1220s398819. cNpJ DÀ SEDE: 4620s382000190
NIRE: 21102430583. COU EFEITOS DO REGISTRO EiN; 29t04/2O22.
N N P CI'TRIM

LÀRISSÀ ROCHÀ DA SII,VÀ
SEcRETÁRIA-cERÀr

eÍprêsafacil .G. gov, br
À t'aliêãde dêste documento, se rmprêsso, frca sulÉitô à comprovação íle sua êutent1.id3de nôs rêspectivos portais,

infôhao.lô seus rêspecti,:os códigcs de verifacaçãô.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa N N P CUTRIM consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

93018045300 NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM

JU§EftTâ

cERrlarco O REGISTRO wr 29/04/2022 15:16 SoB N" 21102{30593.
PRoToCOÍ,o: 2204O6034 DE 29/04 /2022.
cóoreo os vEÀrFrcÀÇ.ilo: 122os3988oo. cNp,, DÀ SEDE; 462os382ooot9o
NIRE; 21102430583. co[l ErEIEos Do REGISTRO Eti; 2910412O22.
N N P CI'TRIII'I

r.ÀRrssÀ RocHÀ DÀ sIL\rÀ
sBcnnránra-ceter.

mpresafacil.m.gov.br

À vallêãde dest-e documento, se impresso, ficà suteito à compror.aÇ3ô de sua ãutenLicidsde nôs respecr-ivos pcrtârs,
infôrman.io seus rê6pe.ti-os códigcs .lê verrt_icação.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Regístro Empresarial e lntegração
Junta Comercialdo Estado do [tíaranhão - JUCEÍI/A

Págha 1 de 2

DECLARAÇÃO DE ENOUADRAMENTO DE MTCROEMPRESA

Ilmo. sr. Presidente da Junta comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa N N P curRlM, estabelecido(a) na RoDoVlA Í\íA ot4, g0 KM 37;,
SUBSTAÇÃO, viana - MA, cEp: 6s215-000, requer a vossa senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEI/PRESA, nos termos da Lei Complementar
ne 123, de 1411212006.

Código do ato: 315
Descriçáo do Ato: ENQUADRATUENTO DE tU|CROEMPRESA

Viana - ÍVlA, 2910412022

NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM
Empresário

Este dodlmento loi gerado no ponal E,tr4/resa Fácil
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

i-. ,., r,,Ji_l ..i

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

EMPRESARIAL

N N P CUTRIM

DO
N2 DISTRIBUIDORA

PORTE

ME

E DAATIVIDADE PRINCIPAL

47-'12'1'00' Comércio varejista de mercadorias em geral, com prêdominância de produtos alimentícios - minimeÍcados,
mercearias e armazóns

E DÂ NATUREZA

213-5 - Empresário (lndividual)

ROD MA Oí4
NUMERO

30
COMPLEMENTO

KM 37

CEP

65.21S000 SUBSTAçÃO VIANA

N2.DISTRIBtDORA@HOTMAtL.COM (98) 8561-06eí/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DAIA DA CADASTRAL

2910/,12022

MOTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL DAIA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERO DÊ tNscRtCÃO

46.205.382/0001.90
MATRIZ

coMpRovANTE DE lN§cRtçÃO E DE §|TUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

29104t2022

E OAS ATIVIDADES

?119.1-9? - Fabrlcação de aÍtefatos de cimênto para uso na constÍução
42.1$8-00 - Obras d€ urbanizaçâo. ruas, praças e calçadas
43.13.4-00 - Obras de terraplenagem
4?.?2-3-01- lnstalaçôes hidráulicas, sanitárias ê dê gás
43-29''l'04 ' Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em viag públicas, portos eaêropoÉos
45,30-7-05. Comércio â varêjo de pneumáticos e câmaras.dê€r
46.18+02 ' Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico.hospitalares
46.35-4-0í - Comércio atacadista de água minerat
46.42'7'02 ' Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissionat e de segurança do trabalho
46.45'í'0Í 'Comércio atacadista de instrumentos ê materiais para uso médico, cirúrgião, noipitafaie Ae laboratórios
46.49+04. Comórcio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46'4${'08 - Comércio atacadista de produtos de liigiene, limpeza e conservação domiciliar
46.69'9'99 ' comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não esieciÍicados anteriormente; paÉes e peças
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebídas
47.32-6,o0 . Comércio varêjista de I ubriÍica ntes
47,42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.4ç0-03. Comércio varejista de materiais hidráulicos
!1.!y0-?9 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

1!.?1'2-'91' Comércio Yarejista especializado de equipamentosi suprimentos de infoÍmática
47.53'9'00'Comércio varejista especializado de eletrodomésticos eequipamentos de áudio e yídeo

UF

MA

141O912Q23, 15:05 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.11g, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1410912023 às 15:04:54 (data e hora de Brasília).
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about:blank
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# REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
ii..

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

N N P CUTR!ÍI'

E DANATUREZA

2í3-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

ROD MA Oí4
NÚMERo

30
COMPLEMENTO

KM37

CEP

65.2íS000 suBsTAçÃo VIANA

ENDEREÇO

N2.DtSTRTBtDORA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 856í-069í/ (0000) oooo-0ooo

ENTE FEDERAIIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ATIVA
DATA DA CADASTRAL

29t04t2022

MOTIVO DE

ESPECIAI- DATA DA

NUMERO DE TNSCR|ÇÃO

46.205.382/0001 -90
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2910112022

DAS ATIVIOADES

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
1199€'99 ' Comércio va§ista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01- Comérclo varejista de livros
47.6í-tl-03 . Comércio varejista de artigos de papelaria
47.814-00 - Comércio varejista de aÉigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comórcio varejista de produtos saneantes domissanitários
17.89-0-99 

- comércio vareiista de outros produtos não especificados anteÍiormente
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.11'2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento
56.20-1-0í - Fomecimento de.alimento_s preparados preponderantemenle para empresas
7_1.?y?'o? 'Aluguel dê móveis, utênsílios e aparelhos dã uso doméstico e pessoai; instrumêntos musicais
82.30-0-02 . Casas de festas e eventos
93.19.1-01 - Produção ê promoção de eventos esportivos

UF

MA

14/09/2023, 15:05 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.11g, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1410912023 às 15:04:54 (data e hora de Brasília).
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2311012023. 14:29 Consulta Regularidade do Empregador
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

46.20s.382/0001-90

N N P CUTRIM

ROD MA 014 30 KM 37 / SUBSTACAO / VIANA / MA / 65275-000Endereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Ídentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 5 I 70 / 2023 a O3 I tt / ZOZ3

Certif icação N ú mero : 2 023 1 00 5 Zt59S7 63922539

Informação obtida em 23/t0/2023 t4:29:30

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsÍ 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: N N P CUTRIM (MATRIZ
CNPJ : 46.205.38210001-90
Certidão n": 19661634/2023
Expedição: 10/05 /2023, às
Val-idade: 06/ll/2023 - 180
de sua expedição.

oitenta) dias, contados da dpta

E FILIAIS)

17 :20 : 19
(cento e

certifica-se que N N p curRrM (MATRrz E ErrrArs), inscrito (a) no ÇNe.lsob o no 46.205.382/000L-9Ot NÃO CONSTÀ como inadimplente no Sánco
Nacional- de Devedores Trabal_histas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e gB3-A da consol-idação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados peras Leis ns.o lz.440/2a:*:- e
L3 -461 /2011 , e no Ato 07/2022 da cc,JT, de zl de janeiro de 2o?2.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa lurídica, a certidão atesta a empresa em relqção
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicj-ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- superior do Trabafho na
Internet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO TMPORTAÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal_ho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabarhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previcienciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorren;.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, comissão de conciriação prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.

'';l;::1.,.: .) ttt:rii.ii -'-raj ; C)1.,i liii i;r - jir::-i,l
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO ruEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No CeÉidão= 063220123 Data da 311081202315:15:13

lnscrição Estadual: 127540695 CpF/CNpJ:46ZOSJBZO0O190

RazãoSocial: N N P CUTRIM

Endereço: ROD MA 014, 30 KM 3Z; CEp:65215000 - SUBSTAAAO

Telefone: (98)985610691 Município: VTANA UF: MA

Certificamos que, apÓs a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretarla e na
forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 29112t1962, substanciado pelos artigos p4O a
242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de lS de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constarn débitos inscritos na Dívida Ativg, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias:29112t2029.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:/iportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Nepativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

Data lmpressão: 3110912023 15:1S:13
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO ruEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 237775123 Data da 3110812023 15:14:13

lnscriçãoEstadual: 127540695 CPF/CNPJ:46205382000190

Razão Social: N N P CUTRIM

Endereço: ROD MA014,30 KM 37; CEP:65215000- SUBSTAAAO

Telefone: (98)985610691 Município: VTANA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19112t2002 e disposto no artigo 20§ da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativqs aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo lcima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívi@ que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias:29t1212023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão NeBativa
de Débito".

CERTDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

MAUF:

Data lmpressão: g1l0Bl202J 15:14:13



-Jr#il\W
0qg*r*1,

PREFE]TURA MUNrcNPAL DE VIANÀ
COORBENAMHA DE RECEITÂ I'UHICIPAL

Rtn Eatemm Rofaol Ho 203 - CGírEo

C}IPJ:08{§}9ü8000t7S
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ât,F-Exerdclo:

CERTDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ANVA . CNDA

CHEFE DO BEPTO DE TRIBUTÀÇÃO E CAOASTRO da prefeitnra Munícípal de
requêrimanto da pessoa intersssda N N P CUTRIM, CERT|F|CApara os Íins que sê lizerêm
quê a pessoa
municipais atá
direito da Fszênda Municipal de exigir o recdhimento de dêbítos, trubutãrios ou ntb,
anteriormenle a este data mesmo durante a vigência desse prazo, serdo que a presente ertidão náo
o direito de o Munidpio de Viana cobrar, a quralqrer lânp, eventuais crêditos que venham ser
poderiwmente.

liiüatrbula:

a

CedâslÍo:

Conlribuinte:

m222Í

N N P CUTruIN

ÍXi550t25-2i{

CPF/CNPJ: .[62Í]5382000190

Endereço: ROO MA OÍit. 30 Gomplsmênlo: l(U 3Í-Í

Baino: suBsTAÇÃocEP:652í50@

Cidade: Mane UF: l\{A

oÀDos espgcFcos Do cÂDÀsrRo

DatadcAb!Íüía l 3S0l/2022 lÍÉcÍMuni$al : 0655ot2$24 lÍEaÍEsfÉâd : 1275{t§§i DahEmeramsnb:
Aiv*latte : Comê?do varuiisfr ds meredoliu em gersl, com pe$mhámb dÊ pÍoú.tc dínêfÍÍdc - ÍnhimàÍc.dg§, mêíEÊ# a
s|ruléDt, FüÍcaçIo de aÍtsÍsbs dc cimsfo parz! us nü s!§trlçeo. Obrss dú uhdrÊdo - Íu]s. Fa0âs e calçade. Oürt ô
Enrpk:naçm, hdalaçücs h*hedcs§. sôrflúrürs ê ds ge, tÜoú{.gêm a ieçfu de sixenras e .q&GÍrreí*6, * trn*nçi c
siutzaçeo cm vias píúh, pottx e âeísü1o3, Com&do a vrrjo de peuntricoc a cànrarm&ar. RêpíarÊí§ttrs co1ar*l r
ÔERTDÃO NEGATII/A DE DÍ\]u)A ÀIIVA - CNT}A

USUÁRo: ELIZEU

o

Dda dc En*gr&: llrl0r:P2ll VsldrÁtér 0&Qll202l

G&igo dc ConúÉilê dr ctÍtidtolNúmpro:
7üIC.6C8D.DgUt.EDtD

Digitalizado com Cam$canner
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PREFETruRA ilIUNICNPAL DE VIANA
COONDEHÂDORIA DE REGEITA IllU,tTIcIPÀt

Rue Ectoam RáÍ.d. Hô Aü3 , CerúD

CIIPJ! 0a4ilÍútffml76

n i"p:
+"7

Élrcrdlcloz2üã3

CERTIDÃO NEGATIVA DE BEBITO§ . CND

CIIEFE DO DEPTO DE TRIBUTAçÃO E CIOnSTRO da pefeitura Munidpal de Mana, á
requerimento da pessoa intEressadq N N P CUTRIM, CERTIFIGA pârâ os íins que se fizsrem necessáricl
qus a pêssos iurídica/física q seguir reÍarerpiada nâo reglstra débÍtos mobiliários com os cofres piblicAi
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia OSn1nM4, ressalvando o
direito da Fazenda Municipal de exigir a recolhimento de dábitos. trubulários ffJ não, constituido
8ntêriorínêntô a êstà datâ mesmo dunanle a vigência desse prazo, sendo que a presênte certidão não exdui
o direito cle o Município cte Viana c&rar, a qualquer tempo, evenhlÍlb créditos que venham ser apurado
posterionnente.

Itíatrhula; 0655012S24

GPF/CNPJ: «,205362000190

Erdweço: ROO MA 014, 30 ConpbmenÍo: KM 37

Baino: SUBSTAÇÃOGEP:652Í5000

Gidade: Mane UF: l,/iA

DADOS ESPEGFTCOS Oo ClOlSrno

Oatr de ÁbarNra i ?f,,l0llnü?2 lnsõí Mtnlcipâl : 085$12+3il hpd Esteú.xal : í275{Í16S Dah Eocenarncnb:

Ah/idadÊ : Comércb v*rajirb de meÍcedoÍias em geral, com pÍedomhànda de yod.te a&rEntk 03 - mhimerca&s. me|EeàÍü a
arrnprênÉ, Faffiçüo de adcídoc d. dmenüo ptre uso n. coÍüEuçào, õrm de ubuüaação - Íuas, púüF r calçadaa, Ob1a3 df
bírrylsoagêm, ln$lag6es h!üáuficas, §aniúic e de És, Àffigêm c inr@o de *À{oma e cqrÍpamcrdoo de ürmtruçls ç
sha[repo cm úas F$frca, poítm e ecÍoputoq Comércin a varejo de pnerlnáthe 6 câÍÍtrG.dàâÍ, RePraábnbs corncr<àl I
CERÍUÃO NEGATMADE DEBITOS. CND

DdrúàE*rlrrro:llrl0,&ut VeftdrAtá:0tOí1202{ USUÂRIO;ELIUEU

código As Ccttole dr cortEtoíl'lúrnsro:
Eil05À008.õBF0-â7F§

ÇadsstÍo:

Coüribuinte:

ú2221

N N PCUTRIM

EI

Digitalizado com Camscanner
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2910412022 15:21 https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara l4lc{,d alvarat18935475/co_protFFo/MAB.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

COORDENADORIA DE RECEITA
I\íUNICIPAL

ffi{raüt H§Àü

HATUL

TNSCR|ÇÃO N/tUNTCtPAL
Número 1266

Nome Fantasia: N2 DISTRIBUtDORA

Razão Social: N N P CUTRIM

CNPJ: 46.205.3821000 1 -90

Atividade Principal: 4712-1100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentÍcios - minimercados, mercearias e armazéns

Atividade(s) Secundária(s): 4761-0/01 - Comércio varejista de livros, 4732-6tOO - Comércio varejista (e
lubrificantes,4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4742-gtOO - Comerôio
varejista de material elétrico, 4635-4101- Comércio atacadista de água mineral, 4761-OtO3 - Comércio
vlgjista de artigos de papelaria,4744-0199 - Comércio varejista dehateriais de construçâo em geral,
4753-9/00 - Comércio varelísta especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e víãeo, 4g22-
3/01 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 5611-2/01 - Restaurantes e similares, 5611-2l0S -'B#;
e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento, 4313-4tOO - Obras dt
terraplenagem,4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificadoà
anteriormente; partes e peças, 4759-8199 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
domestico não especificados anteriormente, 4754-7101 - Comércio varejista ãe móveis, 41gg-Olgg -
Comércio varelista de outros produtos não especificados anteriormenle,432g-1104 - Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portol e aeropoggs,
4618-4102 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais oOonto-mddco-
hospitalares ,7729-2102 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;
instrumentos musicais, 4744-0103 - Comércio varejista de materiais hidráulicos, 464g-4t}g - Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicilia r, 4642-7 t02 - Comércio atacadista de
roupas e acessÓrios para uso profissional e de segurança do trabalho, 5620-1101- Fornecimento de
alimentos preparados preponderantemente para empresas, 8230-0/02 - Casas de festas e eventos, 4781-
4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios ,4213-B1OO - Obras de urbanizaçao -'ruag
praças e calçadas, 4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimenios de
informática, 46494104 - Comércio atacadista d9 móveis e artigos de colihoaria, 2330-3/02 - Fabriããçfo de
artefatos de cimento para uso na construçã o, 4723-7100 - comércio varejista de bebidas, 47gg-oto5 -
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,4645-1101 - Comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 9319-1/01 - produçáo p

Endereço: RODOVIA MA 014, 30, Ktvt 37;, SUBSTAÇÃO

Município: Viana

CEP: 65215000

Local e data: Viana, sexta, 29 de abril de 2022

RAITMUNDO NONATO AMARAL BARROS
Coordenadoria de Receita Ir/unicípal

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/rmprime-modelo/tipo_alvara l4lcod_alvaral1893547S/co_protocolo/MA82200060S54/ 112



Balanço Patrimonia!
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Empresa: N N P CUTRIM - ME - CNPJ: 46.205.382/0001-90 Fortes ContáUl
Endereço: ROD MA 014, Complemento: KM 37, N.o: 30, Baino: SUBSTAÇÃO, Cidade: Viana, Estado: MA, CEP: 65215000, Telefone: I

Nf RE: 21 102430583 - Data: 2910412022

Contâ D,escÍição

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo nâo Circulanle

lmobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Móveis, Utensílios e lnslalações Comerciais

"'Passivo "*-

Passivo Circulante

Obrigaçoes de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigaçôes Fiscais

lmpostos a Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capilal Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Social

Outras Contas

Oulras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados

t

í.01

1.0í.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.0Í.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.0í.01

1.01.15.01.01.0001

1.O7

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

r.07.04.01.01.0005

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01 .01 .03.03.001 0

2.07

2.07.01

2.07.01.0í

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0002

15D
15D

18C.ío0,00

1 31F0í, Í4
í3íp01, Í4
í3í.901,í4
131"001 , 14

184#00,00

í&#o0,00
18P#OO.0O

18lí00,m
51e1043,15

10,t04,51

10.684,51

7.1s3,s0

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

C

c
G

7.f e3,s0 c
7.1E3,s0 c
8.{0Í,01 C
8.{OÍ,01 C

c.101,01 c
5ol-f48,64 C

450.e00.00 c
450.iOO,OO C

4s0.?oo,oo c
450.100,00 c
50.11s,64 c
sl.t+e,64 c
st.l4s,64 c
5t.t€,64 c

Data de Encerramento: 3111212022
Valor de Ativo e Passivo: R$ 519.343,1 5 (Ouinhentos e Dezenove Jt/il Trezentos e Quarenla e Três Reais e Quinze Centavos)

Viana-MA, 31 de Dezembro de2O2l

Nikson Nedy Pereira Cutrim
CPF: 930.1 80.453-00

Titular

Benedilo Trindade BelÍort
CPF:003.377.713-67

CRC-MA 012826
Conlador

sábado, 31 de dezembÍo de 2022 Fim

51



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: N N P CUTRIM - ME - CNPJ: 46.205.382/0001-90
NIRE: 21 1 02430583 - Datâ: 2910412022

Estabelecimentos: Todos; Cenlros de Resultado: Todos

3í2
2'% .- i

P{9.:1 de I

Fortes Contábil 7.204.0

,ffuzde5

ROD MA 014, KM 37, N.q: 30, Bairro: SUBSTAÇÃO, Cidade: Viana, Estado; MA, CEp: 6521 5000, TeleÍone:

Conta Descrição

Faturamento Prod. Merc. e Serviços
Vendas de MeÍcadorias

Deduçôes da Receita

lmpostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administralivas

Despesas com Vendas

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Bes. Antes das Participaçóes e Contrib.

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social

Besultado Líquido do Exercicio

a

195,54

t95,54

14.998,31

í,í.998,3í

14.998,31

415.197,23
q9.5Í4,65

É.514,65
325.682,58

2e6.933,94

1,S.418,í0

r 11.103,61

9.412,23

9.412,23

58.748,64

fi-748,64
5Ê.748,64

(+) 0í0
010.01

0í 0.01.02

(-) o2o

020.0 Í

020.01.05

(=) 030

c) 040

040.01

(=) 060

(-) 070

070.01

070.02

070.04

070.04.02

(=) í10
(=) 150

(=) 200

Nikson Nedy Pereira Cutrim
CPF: 009.650.763-26

Titular

Viana-MA,31 de Dezembro de2@.

Benedito Trindade Belfort
ÇPF:003.377.713-67

cRc-MA 012826
Contador

sábado, 3 1 de dezemúo de 2022 Fim

/. ::
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NNPCUTRIM-ME
Rod. MA 014, nn 30, Km 37, Substação
Viana - MA CEP- 65.21í000

cNpJ- 46.205.382/0001-90 NIRE - 21102430583

ÍNntcF nn r rournEz GpR r no R r Nço p rRlMoNl I Err 3t/t^, rz2

1, LIQUIDEZ GERAL: (ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO) /
(pAssrvo ciRCULANTE + PASSTVO NÃO CTRCULANTE)

LIQUIDEZ GERAL = 336.943,t5/ t0.S94,SL

LIQUIDEZ GERAL = 31,80

TIQUIDEZ CORRENTE: ATIVO CIRCUT-ANTE / PASSIVO CIRCULANTE

LIQUIDEZ CORRENTE 336.943, 15 / 10.594,57

LIQUIDEZ CORRENTE = 31,80

2 SOLVÊNCIA GERAL: ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO
PRAZO)

solvÊNcrA GERAL = 519.343, t5/LO.5g4,5t

SOLVÊNCIA GERAL = 49$2

Viana (MA),31 de Dezetnhro de 2022

Nikson Nedy Pereira Cutrim

CPF: 930.180.453-00

Titular

Benedito Trindade Eelfort

Contador /CRC ns 072826lMA
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' 31 '' J3
NoBta Explicativa das Demonstrações Contábeis em3LlL2l2O22 Z+)" 

-""

Empresa: N N P CUTRTM - ME, CNPJ: 46.205.382/OOO1-90, NIRE: 21102430583
Data:29/04/2022
Endereço: Rod. Ma OL4,ne 30, KM 37, Bairro:Substação, Cidade:VIANA, Estado: MA, CEp:

65.215-000.

Nota I - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

NOTA 1- APRESENTAçÃO E EIÁBORAçÃO DAS DEMONSTRAçÕES FINANCEIRAS

N N P CUTRIM- ME, elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do
exercício findo em 3L de Dezembro de 2022, de acordo com a ITG 1OOO Modelo Contábil
para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de
Contabilidade CFC.

NOTA 2 TNFORMAçõES COMPLEMENTARES

Conforme Lei 6.404, artigo 1-86, foram escriturados no Patrimônio Líquido, os saldos
decorrentes de efeitos provocados por erro imputável a exercício anterior ou mudança de
critérios contábeis que vinham sendo utilízados pela N N P CUTRIM - ME. Sem qualquer
reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas
rigorosamente de acordo com a ITG L000.

A empresa, estabelecída na cidade de Viana-MA, dedica-se a serviços de 47.].Z|L-OO -

Comércio vareiista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
' minimercados, mercearias e armazéns. A principal prática adotada é o regime de

competência. O capital social é de RS 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) ,
totalmente integralizado em moeda corrente do país. A empresa inicÍou suas atividades 29

de Abril de2022 e seu contrato social está devidamente registrado na JUCEMA.Durante o

ano, obteve-se um lucro de RS 58.748,64 (Cinquenta e oito mil, setecentos e quarenta e oito
reais e sessenta e quatro centavos)

\riana (MA),31 de Dezentbro de 2022

Nikson Nedy Pereira Cutrim

CPF: 930. L80.453-00

Titular

Benedito Trindade Belfort

Contador /CRC ns 0728261MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos gue o ato da empresa N N P CUTRIM consta assinado digitalmente por:

Pffia5de5
7,1 '-'*Í
27e

CPF/CNPJ Nome

00337771367 BENEDITO TRINDADE BELFORT

93018045300 NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM

JUGEI.IA

CERTIEICO O REGISTRO w 21/LO/2O23 11:18 SOB No 20231332?3,!,
PROTOCOLo: 23L332734 DE 24/LO/2O23.
cóoteo oe \rERrFrcÀÇÀo: L2iL542zaB7. cNpJ DÀ SEDE: 46205382000190
NIRE: 21102430583. CO!,t ErEIEos Do REGISTRO F;n: r9lLO/2023.
N N P CI'TRIM

cenros axoú DE ríoRÀEs pERETRA

sncnrrÁnto-eesÀL
Iw. ãq)lesafacil.E. gov,br

À vâliÂêde dêste documênto, se rnpresso, flca sulerto à comprcr.aÇão de sua JutenLrclfsde nôs lespectrvos pôrtáis
informando seus rêspeati..os códrgcs de vê!1ficeÇãô.
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EnÍssão: i,|ÂRANHÃO, 1 §ngÍz023 as .r0:4S:3í.

VálHoató: 121121ffifr.
Códbo dâ Conüola; 149§t.

ka vsfficara altenüddads dêste doormenÊoconqte odtre do cRClitA.

í?,
?"3

trr

+3

r§
c6N§El-,HO REe§|lAL DE COürÀ8luDÂDE DO BSTADO prO nmmgÃO

cEnÍrtrÃo BE HÀBLrÀçÃO pmFtS§lOilAL

9-_GAN§EUiO REqoxAL DE G(»{TAB|L|EJADE DO EEtrÂEO DO
!|!|tHIq ceÍtilha guo o(8) psoGrcicraü kanüIcad{a} no presq*e durÍÍErb
ôírcoÍrtra-ss hab[itEdo para o erercídoda prctsáo cffiUiblt.

Â Etsilcsção -desto dücumsnh ooírsthiü+e qn crkne prsdsto m cúdso Feoal
Brasllelro, suphrdo o autorà respecüva açâo penal.

i*

NOM8...............". : BENEDITO TRI NDADE BELFC}BT
REGISTRO.......... : ÍrNA.{tlãffi8/D4
CfirE@RlÀ..*... ; CO}{IADOR
CFF..................... :'-3If.Ili--

o,m§nx

Digitalizado com Cam§canner
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?3.'-FODERJUEICüRIO oO ESTADO DO fitÀRANHÃO
Crrrogodorla Gcral da Ju$lga
Íd Vara dr Comeres do Vlrna

CERTJUDONE.PW. gI2O23

Código de validação: SAFG8C236B

Nümero da guia: 23058501 001 60:t36S.

sIIt{oNE vlEcas pINI{EIR0, sncREtÁ.RIA TEICIAL DA t'
vÀRA DA coMARCA DE vrANÀ Do EsrADo Do larReNHÀo,
No uso DE suAS ATRIBUIÇôus mcrus, ETC...

Validade: 60 (sessenta) dias.
Art. 198, do Cdigo de'Normas da Oil/MA

CER'fIDÃOT'tEGÀTIVA

U § Â N D O da Faculdade que me confere a tei. CER.TIFIC0 a requerimso
verbal de paÍte intelussada que, dando bussas em nossos registros de distribuiçÍio Civeis, 4as
precisamentc de FALÊNCIÀ E C()NCORIT.A,TÂ, até a presente dara. coNsrargt NÀo
EI(I§TIR neúuma ação de far,ÊnCm E COITICORDATÁ em desfavor da ernpresa N N p
CUTRIIi4 inscrita no CNPJ nô. 4õ.?05.38?10001-90, localizada na Rodovia MA, 014, KM l?,
Subestação - VianlMA, nsste ato devidamente repÍssentada por Nikson Nedy Pcreir*^ Cutrfr,
brasileiro, empresário, portador do CPF n.o 930.180.453-00 e RG n" ?98461?99-SEJUSPIMA,

residente e domiciliada na Rua Pedro Alexandrino Costa, no 10, Io Andar, Bairro Carecrs- Vianail,l^{.

CERTIFIC0. furalmente que o cartório de tristribuição a meu cargo é o Írn&o

existente nesta Cidade e Comarca de Viana. 0 referido é verdade e dou fé. Dada e paisada a prescqÍe

ccrtidão no Cartório À mêu cârgo no *Fónrm Desembargador Manoel Lopes da Cuúa", nesta cidade

de Viana, Btado do Maranhão, aos 20 (vinte) dias do mês de setembro do ano de dc,is rnil c viilo e

três (2023). Eu, Sirnonc Viegas Piúeirc (Secretrírin dc Distribuição) digitei, subscrcvi.

§IMONE VIÉGAS PINHEIRO
§ecretária Ju dicial de Entrância lnlermediária

1â Vera da Comarca de Viana
Matrícula 91868

tlo(xrm6nlo essirpdo. VlAI.lA" 20Í09f2023 10:St (3!MONE VtÊC S ptNHEtRO)

CERTJT D(NE+\/V - 9ti0ât I Góügo:8AFWffi
Valids o dffilmeoio ern rwrw.tima.iüs.üdVasdadoc$tE

Ant* da lmprimir ponsr rm rua responrabllrdrde com o melo arnbhnüe.
flContumcConsciento

1

Digitalizado com CamScanner
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ÀTEsrAso DE cAPAcII)ÂDg tÉcmlcl

For a1q insrtrmento pcrtiarlrt" r CAMARÂ MLIMCIPÂL DE PENÂLVA - p1q 
' 

sitrada à Rua PresidenlÊ VrÍgas, sh -1

Ccnuo Perrrlw - MÀ - 65.213-000, inscrita no CNPJ sob o rf 23.664.4I0m001-32, nêstü tüo rtpratfitdo palo hasidcaÉ,
Rainrundo Nouro §ilrtin pereir\ rcsidentc c dornioiliado ncste município, Dechrs pa;r os dcyidm Íins, Ém êsp$cisl, Lioitrçüat
gr» a Emptsa N N P CIJTRIM (Nl DIS?RIB'UIDORÁ1, i$ssÍits no CNPJ rob c n'd6rffiJü,O{ml-90, om rcdc e R(D,
MA 0I4 KM 3?,l§ 30 SÂIRRO SUBE§TAÇÀO, VIANA - It{A CEP. ú5?15S00, fomoce r Ér! rtrstsnàÊ, PIÀTERIAL DE
EI(PEDIENTE " refêrenteao pregilo prt*ncial no 0312022 Prootrso drninistntiro 03212üll. wrformo planilhr rbaixo.

0l DE

trI)TE MANCA ITND. üD. n§.uNrT. BS.TOTÀL
I slffi r.al 1.0 ndir sirtal sx c/ 5ü uad Btc çr t00 Rl 4d§o R§ {.4t0,00

I É.utila pÍst! L0 modio çristol çs d 50 utd BIC cx t00 RS $.ü0 R3 C.480"00

I çoh brlwr G|I ÁCRILEX !t t R3 1{,t0 R5 l9ü"{0

I coh bost& tr, ÂCRILil( rntd 60 R§ sJO n§ 330,m

I Iilr rdgivr darlicr b,lJs50 ADELBRA§ §d {ü Rt ,á0 RS 220,m

I Íitr rdc*ivr llx{0 durc.< tranrprcnlo i{D$ARÀS úBí! 7ll Êl 3,lo n§ 6e00

I fitr adcsivr nspel crcpc 38xÍ) ,[DELBRAS üsd 20 tr§ 610 Rit 11{,m

t fitrEpadd! ADELBR.AS ud .tü R3 7ail RX 2m,00

I Iirrorcgisüôau l0{}Íb IILIBRA und I Rt stso Rl 3oEJ0

I lhmrkrgoo&n TTTIBRÁ urrd l6 Rt t2,00 R§ 3'2'q0

I arc! 8sb toüÊlo,ttrdec ltrmjoçlc/12 urd BIC o( I6 Rl 49,60 Rt§ Wl,fi
I popl a* ú100 ÍIr cx s/10 rm C}IÁME( ir {t R326{,90 Eg l2.7rrr0
I dr.cl rnueshr pcÍrtr!f,attÉ c/12 rud PII.OT {tt { RÍ rozJo Rl§ 49rJ0
I yegue phsticr 3üco crkhl sÜffilil{Er ürd ü a§ 3.*0 R3 21fi
t rçeur pl§ir 50cm crütal ACflIMET md t R5 630 Rt 49,60

I tssoür Grr so imt tarn Crtrde TRIS Bd .t Ri3 41,00 Rl$ lm,m
I cdouldú.jn*s/l2 dígior ELGIN Ed I R§ 2530 RT r0r,40
I portacuido&rmIbo ÀCRIMEtr 6d t R§ 3t,60 BÍ 252,0

t FEGÍ úrfabo cdú I 100 'p: tbta ezul -ct cm l?
uld PXTOT qr 4 RS §1,20 R§ 1{410

I
pimcl *ômbo color t 100 - p: tinta pruo - cr cou t !
und

PILOT gt { H§ 6110 R§ 2{d,80

I rccrrga de pircl a6mho 37ml - ooc rzul - cx oou
12 rred

PII,OT tí .l [s 66J0 RS ?6d,10

t rucrrp dc pircl aittnico 37nl - §oç @6 - cx com
lZ uld

PILOT § { B *Jc Rl 264,ü0

I geol úr flÁsticrtorc al$ico,oÍicio rl0un-corçc
ttiâ.|rr PIjSCONY úril D0 R3 n,00 Rr§ 1J20,0

I rkco dc rnouçõq 3M uall .$ RS t0J0 R§ 4tÀOO

I perfundcdeppcl, pon 2 (rhir) frror aon
caprqiildcfan 20 Íb JOCAR^OFFICE mi.l- ! Rl 102,10 RS tl6,t0

I grrrpador da ucu 2{í6 ü!§driB. ,ocÁRoFrrcE §iü t RJ 68J§ E§ stfi
I

grütrpo Fl SrrrapGrdorcn aço meüliso t66 - ex
ooJ.üXlud Âcc É§í {{, RS 2q60 n§ 90{,00

I past! rz FNÀMÀ Eid. u0 ns tr,lo ni r.u4q,
I Àcc g 37 B§ 5JO §:r 176,00

I

-d8
GNP.X 2166a.410I00ü{a
ãur Presilonb rrüEffi. rh - CÊílro

Êcrnu+me-eC2rlso

Ulgl LdlláclUU UUI I I trdl I I

. '! t' t,.

- 
sssEcrFrotÇÃo

clim & ropcl, niqrrlsdo, n' {iD. cx coa 50 unrl
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z+1
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{ Rtr r{Jo Bs t37,60

EHTTLVA

I

LêÊISLA,TIS

corr*iw liquilo r baso rh {guE our*ndo ll rrl, cx
mo06mid

BIC §ít

R3 r2d0 RrI 248,00 lI Âcc cx 20clinr rb nrgd,niqrrlodo, rl 2l0, cx mm I 00 u{-
RÍ §S0 RÍ 316,ff'I cibe &pmd, niquclrdo, lo M). cx com 25 und. Á.cc (fi 20

R$ 1r{,00I ACC e( 20 Rl 22í0EÍlupoi pür pogtü üp silho t0 rrn cx oom 50 und
I RX r?30 R$ l31,glI aholidr orn criubo PILOT rmid-

SCRITY cÍ d0 R' 12430 R3 '1.96t,00I urehpc parüonedio l| of,reio sr c/l0ft.d
I SCRITY §t 4S RS lroJo Rt {.416.00qru;lopr psüo dio r{ cr cJl00und
I K)L[BRÂS mid. 80 R§ 2{,r0 R3 l-984,00§.hlúSúeo&plostico
I POLIBRÂS rmd 24 Ris 2{,t0 RS 

'e5J0
rrqrhnwb

I POLYCÀRT mid. t RÍ t2,00 RS 176,mDoflrcBbs
I DEtto uúL 120 R3 il,00 mt 1.320,00p*r nnparra er& frrryo pltstiêü

I XlLtsBâ uril t R3 fl,70 El {t3,60frtlrio unhtrsi!ârio
t ühco ibnaas poetsüffiivo 3M nfid ?§ RS [r0 R§ Iô4,00

lls 40 R5 4rlmI cti§rte trrh sca pauts PIMACO RT IOJO

I Àcc êT 4 Rt r'30 R3 3320al§rcto plrr mud r nrrpâÀ

T JOCÀROFNCE rEiú s R§ 6,00 R$ 4üJ0ÊxtrtuÍ& gntrpo tipo giÍrc! mfalic!
I ,A§UÁ& radü I Rt rropü R§ 880,00gavtbiro plutico 4g

I CN rnid. I Rr§ ,Jo RS 44,00cstildcslrú. P

I DAC ünd {ü R:r 37,90 R3 l.$r9:0PtortiÊlio (pasra cm 100 folhs)
xr§ 6{0.00t DELI,O ssd 60 R§ lli00Faste kâ6püe:tç, coo granpo biho

R.§ r'?0 Rr r.r3ô00l }íÁ}ORINT ríd {80CDs. Concrya
I ACC p8l 20 R3 rojo RÍ {10,00Btiodpr clh P- pct con l0 uü

ACE Dct l0 Rl 23"00 RS {60"00I Blidcr slis M - pct com l0 rmd-

ACC pet 20 Rr 2Í§0 R3 500,00I Blindcrclir G- pct com l0 url.
R3 rr,o0arc rd ló R§ 240,00t g.IiG0.7

uíd t6 Rl 9.00 R5 r{4,00I R,dtpraerüfút'üJ BIC
n§

ÂÍirmo ainú çc a mÉs$ra vem cuÍnprindo srÍElsracnE com suas obrigrções, ÉüEegflrdo os pm&rtos Íras flt3g
d€vidâs qulntidrdcí, oom suas dgvid§ ttraütcrbticrq quâlklrdê e pnroo nr cnbtgr. DÊirrslds êstê alsstürte plcrlamr
satísfeito.

Pcnrlva - Mlt, 30 dç nsrcmhro de 20?2

§lhclre
PÍesi&tE ds CârusÍa Munieipal

Cttl P"t 21r.644'4 I O,mfi -Íl
Rua PmeUcttb Vrrya. rà - Ccnbo

Paneh.â-llA - 65.e1 3{00

2

ulgltAllZ.clUU UUI I I l./(11 ll



ffiPEH'ILUA
cÀlnR* hut{tclPÂ,L oÊ

-A+F0!Gltr.â3r,âlí, #

,1 3J

a'4Lffita
3o5

'-.*ti'>" '"

POÊTÂRIÀ il" í3J202í

o PRESIDEIIIE OA CÂmml HUMCIPAL tlE PEi{ALVÂ, Egledo do Maranfiâo,
no ú§o de stlâ§ atribuBüas legsis,

RE§OLVE:

ArL ío" Nünêar o Senhor JONIt-SOtt ROf{ÉLY PEfiEIRê G4§TRO'

rnscrito no CPF sob o nâ 03'u{S.qIS*3 e RG no 030W92t@53, ftrrcionário

eíÊtrvo t*a tâmsa iáunicipal de Ptnalva n0 c*go dE *GFffE OPEFAçIÊN#L

D_É §ÊRVICO§ DIVER§OS (ÂgEU, como fiscsl dos eofitrâtos da ffimara

MunilÍpal de PsÍtdw - h,lA^

Arf, 2o, Ega Portsna eíürâ em ugoí na data d€ sua puHlcaçáo-

oÊ§E CÉI*CIÂ, PUELIOTJE€E E CUilPRÂ§Ê.

Penalva-l$A. an 0í de fto/êr€irode 2021

Pí€sid€ntsdâ Cârura iluniclÉ de Penatv#ÍtitA

CNPJ: 33.664. 4 1 0,t!001 -32

Rrn Preaidonb Vugm, srn-C6nFo
PenaltrairüA - Ê5.21 +000
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cÂIaaRI MUNICIPAL DE Cámara Municipf,l dc Pcnalvf, /M,{
Proc.no:@

,ílqFls.

- 

PoDER LEGISLÁT|V0

GONTRATO No 01412022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 03212022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 003/2022

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM IÁDO A EMPRESA N N P
CUTRIM, E DO OUTRO A CÂÍ\íARA MUNICIPAL
DE PENALVA-MA.

A Gâmara Municipal de Penalva-MA, Pessoa Juridica de Direito Público lnterno, CNPJ n"

23.664.4í01000í-32, com sede na Rua Presidente Vargas, s/n, Centro, Penalva-MA, neste ato
por seu Presidente, RAIMUNDO NONATO SILVEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o rf.
95E.776.733-00, doravante, denominada CONTRATANTE e a empresa N N P GUTRlltl, inscriüa

no CNPJ sob o no 46.205.382/000í-90, sediada na Rod. MA 014, no 30, Substação, Viana-MA,

CEP: 65215-000, neste ato representada pelo senhor Nikson Nedy Pereira Cutrim, inscrito no

CpF sob o n.o g30.180.453-00, doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presenb

Contrato, que se regerá pelas Leis n.o 10.52012002 e 8.666/93, e suas alterações, a legislação

que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIIIíEIRA- DO OBJETO.
1.1. Contratação de empresa para equisição de material de consumo (expediente e limpeza)

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Penalva-MA, confonne

especificações e quantidades descritas neste contrato, tendo sido os referidos preçG
oferecidos, conforme segue:

CNPJ: 23.664.410/000 1 -32

Rua Presidente Vargas, s/n - Centro
Penalva-MA - 65.21 3-000

Rubriça:

Lote Item Quant. Unid. Descrição MaTCâ Valor R$ Totd r$

1 1 40 Cx caneta azul 1.0 media cristal cx c/ S0 und BIC 41,60 1.66{,r D

1 2 40 Cx caneta preta 1.0 media cristal cx c/ 50 und BIC 41,60 1.661,i D

1 3 3 a cola branca 40g cx c/12 und ACRILEX 23,54 70,'n
1 4 24 Und cola bastão 8g ACRILEX 7,37 176,1 ts

I 5 t6 Und frta adesiva plastica tr 45x50 ADELBRAS 6,75 tÉ, t6

1 6 8 Und fita adesiva 12x40 durex transperêntê ADELBRAS 1,88 15,1 14

1 7 8 Und fita adesiva pâpêl crepe 38x50 ADELBRAS 8,32 60,1 i6

1 I 16 Und fita gomada ADELBRÂS 22,3L ESô,t E

1 9 3 Und livro registro ata 10O fls TILIBRA 20,44 61, l2

1 10 6 Und livro de protocolor TILIBRA 77,O2 102, l2

! 11 6 Cx
marca texto amarelo, verde e laranja cx

c/12und
Blc 30,3L 18L86

1 !1 19 Cx papel a4 c/500 fls cx c/10 rsm CHAMEX 727,4L 2-420, t9

1 13 2 q pincel marcador permanente c/12 und PILOT 30,33 @, i6

L L4 3 Und regua plastica 30cm cristal ACRIMET 17,63 sl"l19

7 15 3 Und regua plastica 50cm cristal ACRIMET 28,63 85,1 t9

t L6 2 Und tesoura em aço inox tam. Grande TRlS 18,18 3s,j r6

L t7 3 Und calculadora grande c/12 dÍgítos EL6IN 32,21 96,( ;3

1 18 3 Und porta carimbo de acrílico ACRIMET 70,39 6L, 7

1 19 2 Cx
pincel atômico color 1100 - p: tÍnta azul -
cx com 12 und

PILOT 52,L3 104,26

Í\l,t-
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CÀMÀRA MUNIC]PÀL OE Cámara Municipal de Penalvâ /Mâ
Proc. n' 032//2022
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P00ER LEGISLATIYo

CNPJ: 23.664.41 0/0001 -32
Rua Presidente Vargas, s/n - Centro
Penalva-híA - 65-21 3-000

1 z0 2 Cx
pincel atômico color 1100 - p: tinta preto -
cx com 12 und

PILOT 52,13 104,26

1 2t 2 Cx
recarga de pincel atômico 37mt - cor: azul

- o( com 12 und
PILOT 118,15 236,30

1 22 z Cx
recarga de pincel atômico 37ml - cor: preto

-cxcom 12 und
PILOT 118,15 236,30

7 23 48 Und
pasta aba plástica com elástico, oficio

40mm - cores variadas
PtÁscoNY 7,90 379,2O

1 24 L6 Unid bloco de anotações 3M 9,35 1{9,60

1 25 3 Unid
perfurador de papel, para 2 (dois) furos,

com capacidade para 20 fls
JOCAR OFFICE 29,30 87,90

L 26 3 Unid. grampeador de mesa 26/6 half strip. JOCAR OFFICE 24,2? 77,66

1 27 L6 Cx
grempo pare grampeador em aço metálico

2616-cxcom 5.000 und
ACC 11,40 187AO

1 28 48 Unid. pasta ez FRAMA 20,48 etl,04

1 29 13 CJ
clips de papel, niquelado, ne 4/O o< com 50

und.
ACC 3,93 sLoe

t 30 2 C,:<

corretivo líquido a base de água, conteúdo

18 ml, cx com 06 unid
Btc t?,77 15,54

I 31 8 Cx
clips de papel, niquelado, na 2f0, cx com

100 und.
ACC 10,41 t*28

1 32 8 Cx
clips de papel, niquelado, ne 8/0, cx com 25

und.
ACC 6,39 s\12

t f5 8 Cx
grampos para pastas tipo trilho 80 mm cx

com 50 und.
ACC t4,64 L17,12

1 34 3 Unid almofada para carimbo PILOT 9,18 t7rs.

1 35 15 Cx
envelope pardo medio a4 oficio cx

c/100und
SCRITY 38,72 619,52

1 36 t6 Cx envelope pardo medio a4 c1c/1Q0u141 SCRITY 35,41 51p"56

1 37 37 Unid. caixa arquívo de plasüco POLIERAS 72,59 4q,88

1 38 10 Und arquivo morto POLIBRAS 33,42 3420
1 39 3 Unid. porta canetas POLYCART L0,23 3069

1 40 48 Unid. pasta suspensa cartão grampo plastlco DELLO 5,54 2a5,92

1 41 3 Unid. fixario universitarÍo TILIBRA 73,70 2$raO

1 42 8 Und bloco de notas post autoadesivo 3M 6,76 5408

1 43 16 Fls etiquêta tarja sem pauta PIMACO 6,30 1(btgO

1 44 2 Cx alfinete para mural e mapas ACC 75,77 30j34

1 45 3 Unid. extrator de grampo tipo pinça metalica JOCAR OFFICE L2,49 17i47

1 46 3 Unid gaveteiro plastico 49 JAGUAR 45,37 13q11

1 47 3 Unid estiletes tam. P cls 7,53 22;59

1 48 19 Und Portifolio (pasta com 100 folhas) DAC 40,il 774L6

1 49 24 Und Pasta transparente, com grampo trilho DELLO 2,67 64,08

1 50 !92 Und CDs. Com capa MAXPRINT 40,03 7.6A5i76

1 51 I Pct Blinder clis P - pct com 10 und ACC L6,69

1 52 I Pct Blinder clis M - pct com 10 und. ACC 18,s8 1,t80+

1 53 I Pct Blinder clis G - pct com 1.0 und ACC t9,94 15Í9,52

7 s4 6 Und grafite 0.7 BIC 9,33 55r98

7 55 6 Und Refil para grafit ne 0.7 BIC 3,79

2 1 96 Kg açucar refinado ]TAJÁ 4,67 442t56

133i52

22168
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PEN/[LI/A Itoc. no:03212022
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Rubrica:€POoER LEGISLATM

CNPJ: 23.6M.4 1 0/000í -32
Rua Presidente Vargas, s/n - Centro
Da^alrra-Àí^ - AE ,1'l,J)nn

2 z 128 Und café moído ernb. 5008 VIANA !0,14 L.297i92

2 3 128 Und achocolatado em pó 3009 NESTLE 5,81 743i68

2 4 288 Und leite em pó integral 2009 TASERENISSIMA 7,39 2.128132

2 5 80 Cx água mineralcopo 2o0mlfd c/48 und MAR DOCE 1,37 10gjeo

2 6 8 Und fécula de mandioca 4009 AMAFIL 7,59 fii72
2 7 128 Und biscoito salgado cream cracker 4009 FORTALEZA 6,28 803,t84

2 8 128 Und biscoito doce tipo maria 40Og FORTALEZA 6,00 768J00

2 o 6 Und margarina 5009 PRIMOR 6,53 39118

2 10 24 Pct
colheres descartavel, tam. grande pct. c/50

und
PRAFESTA 6,0s 145120

2 11 48 Pct
copo descartável de 300 ml sem tâmpa -
pacote com 100 unidades

COPOBRAS 10,54 505192

2 tz 192 Pct
copo descartável de 50 ml - pct c/ fOo

unid. p/ café
COPOBRAS 3,38 648,i96

2 13 L92 Pct
copo descartável em pvc, 180m1, pct- cl
100 und

COPOBRAS 5,58 1.07136

2 L4 3 Und

coador multiuso tipo biruta c/15 cm

diametro e 20 cm de fundo em tecido de

algodão alvejado

COLONIAL LL,3t :t3.93

z 15 48 Pct prato descartável fundo pctdlOo COPOBRAS 2,49 11pr52

2 16 48 Pct prato descartável raso grande p{illOq COPOBRAS 2,93 1{q64

2 L7 24 Und flocos de milho (cuscus) 500 E MARATÁ 2,82 67É8

1 18 24 Pct guardanapos de papel 1.4X14 200und. MA(IM 5,20 134180

z 19 2 K8 Tapioca de caroço. AMAFIL 8,99 17,96

2 ?o 24 Und Leite condensado 395 g. PIRACANJUBA 6,65 15pi60

2 27 24 Und Creme de leíte 395 g . ITALAC 3,97 95,r28

2 22 10 Und coco ralado 1009 sococo 6,09 tr80
z 23 38 Fd água mineral500ml fd clLZ und MAR DOCE 2,03 T?1t4

2 24 13 Und óleo de soja 900 ml ABC 12,01 1s5;13

2 25 15 Kc Polpa de fruta sabor acerola FRUTA POLPA 8,96 148p6

2 26 J-O rG Poipa de fruta sabor goiaba FRUTA POLPA 9,75 155,00

2 ?7 76 KC Polpa de fruta sabor cupuaçú FRUTA POLPA 13,39 2L1p4

2 28 16 Und
Suco concentrado 500 ml sabores vareados

DAFRUTA 5,18 g2,gg

2 29 16 Pct Pão de forma BUMBA MEU PÃO 8,28 132r48

2 30 3 Ke Queijo mussarela fatiado AURORA 5L,70 15t,10

2 31 3 Kg Presunto de peru fatiado AURORA 35,13 105.89

2 32 38 Und Refrigerante sabores variados 2 lts cocA coLA 9,82 373;16

3 L 48 Cx água sanitáría de 1 litro, cx c/ 12 und JESUS 40,20 1.eD50

3 2 32 Cx álcool em cel er c/12 unid de 500g STAR 24,52 78fF4

3 3 z Und bacÍa plástica 10 litros SANREMO 74,35 2f,.70

3 4 2 Und bacia plástica 15 lÍtros SANREMO !9,47 3EB4

3 5 z Und balde de plástico de 10 litros SANREMO 20,87 41fiz

3 5 2 Und balde de plástico de 30 litros (com tampa) JAGUAR 39,97 nP4
3 7 2 Und balde plástico 15 lhros, ç/ alça plástica SANREMO 22,75 45,50

3 8 2 Und
coletor p/ copos de água e café: meia lua

ou 2 tubos.
fXACCTA 75,W 151,68

3 9 2 Und garrafa termica lnoxlrara q4é 2 lts TRAMONTINA 106,65 2ü!,80
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P00ER LEGISLATIVo

CNPJ: 23.664.41 0/0001 -32
Rua Presidente Vargas, s/n - Centro
Penalva-MA - 65.21 3-000

:- \-..

3 10 EO Und
Pilhas alcalina tam. Médio AA Pac. Com 2

und.
PANASONIC 7,56 6q4,Bo

3 11 2 Und ÍacatZ TRAMONTINA 54,00 108,m

3 L2 32 Cx desínfetante -u,cl 12 und c/ 1000 ml PINHO 33,26

t03

1.0q4,32

3 13 320 Und
desodor em pedra (pastilha sanitária de

3oe)
HARPIC 1-609,60

3 74 96 Cx detergente 500 ml, neutro, cx c/ 1.2 und YPÊ 7t,04 1.q99,84

3 15 5 Und espanador pequeno para móveis BRÂLIMPIA 15,13 45,39

3 L6 32 Par
esponja dupla face, cor: amarelo (espuma)

e verde (fibra), 100x71 mm, pct c/ 3 und.
SCOTCH.BRITE 5,68 141,76

3 t7 5 Fd esponja de aço fardo c/ 10 pct.de 14108 BOMBRIL 22,29 u1,4s

3 18 6 Und
filme de pvc para embalagem de

alimentos, rolo c/ 100 mt.
WYDA 9,60 57,60

3 19 13 Und flanela 30 x 50 çm LIMPPANO 4,32 56,16

3 20 13 Und flanela 40 x 50cm LIMPPANO 5,58 q5,54

3 2L 2 Cx

limpa alumínio a base de ácido sulfônico,
acondicionado em frasco plástico

contendo 5o0ml, cx c/ t2 und.

ECONÔMICO 16,82 33,64

3 22 13 Und limpa vidro 500m1 cx com 24 und VEJA 45,34 Ís,42
3 23 3 Und lixeira de plástico 30litros JUNDIAI 59,16 l'l!,aa
3 24 13 Und lustrador de móveis vidro c/ 200m1 PEROBA 49r s,g3
3 25 24 Par luva forrada para limpeza tam. Pequeno VONDER 4,81 LIF,44

3 26 24 Per luva forrada profissional tam. Médio VONDER 7,77 1S,04

3 27 24 Par luva forrada profsJiol4!rn qE!!e_ VONDER 104 1rp,96

3 28 3 Und pá para lixo de metal com cabo de madeira CONDOR 46,66 1"*,98

3 29 80 Und pano de chão (saco) unÍversal NOVIÇA 8,39 6lt,zo

3 30 32 Und pano de prato 40x90 cm
SANTA

MARGARIDA
!0,79 1t{,95

3 31 13 Pct pano multiuso pct c/ 5 unidades LlMPPANO 5,8s fr,05
3 32 16 Fdo papel higiênico folhas duplas fd. c/ 64 rolos MAX PURE 49,07 &,tz
3 33 13 Pct

papel toalha-pct.c/ 1000 folhas de 23

x27cm
NOBRE 28,78 w,34

3 34 3 Und rodo de borracha 30 cm ASA DELTA 11,99 #,57
3 35 !9 Pct sabão em barra de coco 200g pct c/05 und YPÊ 10,3s 19F,6s

3 36 _tb Cx sabão em barra, cx c/ 50 und, YPÊ 48,97 z8E,so

3 37 32 Cx sabão em pó - cx 5009 c/ 24 und TIXAN YPE 48,7L 1.5s,72

3 38 24 Und sbonetê líquido c/ 5 litros PALMOLIVE 38,!2 91[,89

3 39 48 Pct saco plástico para lixo dêa00 lts, pct c/ 10 ESFREBOM 71,27 540,96

3 40 48 Pct saco plástico para lixo de 3Q lts, pcli 10 ESFREBOM 11.,48 55L04

3 47 48 PCt saco plástico para lixo de 50 lts, pct c/ 10 ESFREBOM 9,90 47F,2O

3 42 2 Und soda caustica 500 g INDAIÁ 19,77 *,E+
3 43 6 Und toalha de rosto 1.00% algodão t10 x 50 cm SANTISTA 6,60 S,eo
3 44 2 Und escovâ para lavar garrafa FERRARI 8,86 7v,72

3 45 3 Und escovão para limpeza pesada CONDOR 24,27 zl,8t
3 46 10 Und vassoura de pêlo c/ cabo de 30 cm LINDONA 15,13 15[,30

3 47 6 Und vassoure p/ vaso sanitáriol/ supqle CONDOR 15,7L 94,26

3 48 10 Und lnsetisida mult air 300m1 sem cheiro BAYGON 15,23 151,30

3 49 38 Und
Aromatizante de ar 360 ml (fragancias

variadas)
GLADE 74,97 415,85
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3 50 5 Und ácido muriático 1 lt. START 0

GLÁUSULA SEGUNDA - DAV!GÊNC!A:
2.1. Este contrato ficará adstrito aos respectivos créditos orçamentários, Gonforme determina o
ad. 57, caput, da Lei no 8666/93.
2.2. O período de vigência do presente contrato será a parti de sua assínatura até o diâ
vt1a2022.

CLÁUSULATERCETRA- DO PREçO E DAS CONDTçÕES DE PAGAIJTENTO.
3.1 - O valor global para o presente Contrato é de R$ 51.383,98 (cinquenta e um mil trezento*
e oitenta e três reais e noventa e oito centavos).
3.1.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da corresponde@
nota fiscel de aquisição.
3.1-2 - Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.
3.1.3 - So haverá compensaçÕes Íinanceiras e penalizações por eventuais atrasos e descontog
por eventuais antecipaçÕes de pagamentos se houver acordo entre as partes.

GúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE FORNECITITENTo E RECEBIiíENTO.
4.1 - Homologada a presente licitaçã0, a entrega deverá ser feita conforme solicitação da
Câmara Municipal, com prazo de entrega de no máximo 05 (cinco) dias, a partir da solicitagão
efetuada.
4.2 - O controle de qualidade e da quântidade dos produtos entregues deverá ser aferida peh
fiscal responsável, através laudo técnico e de termo de recebimento assinado pela empresa q
pelo responsável pelo recebimento;
4.3 - Verificada a desconfonnidade de algum critério do objeto, a licitante vencedora deverá
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando+e &
penalidades previstas neste edital.
4.4 Se, dentro do prazo acíma refurido, o convocado náo entregar as mercadorias conshnte ô
sua proposta, a Administração convocará os licitantes remanescentes, ne ordem ô
classifÍcação, para a entrega referida, ern igual prazo e nas mesmes condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério prevÍsto neste edital,
ou então revogaÉ a licitação, porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo
da aplicaçâo da pena de multa.

cLÁusuLA eurNTA- Dos REcuRSos oRçAMENTÁnros.
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguinte dotação(s)
orçamentária(s):

órgáo
Unidade Orçamentária
Projeto Atividade
Açáo
Gategoria Econômica

Oí - PODER LEGISLATIVO
AÇÃo LEGTSLATTVA
0í.0í.0Í.03í,0í.2.002
iIANUT, E FUNC. DA CÂMARA MUNICIPAL LEGISTáTIVAS
3390.30.00. MATERIAL DE GONSUIIíO

cúusuLÂ sExrA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo Do tNsrRUnilENTo coNTRATUAL.
6.1 - Náo será cobrada garantia paru a execução do presente contrato.

cúusuLA sÉnun - Dos DrRErros E REspoNsABrLlDADEs DAS pARTES.
7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

CN PJ: 23.664, 410/000 1 -32
Rua Presidente Vargas, s/n - Centro
Penalve-iJlA - 65 ?13-nOO
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a) cumprirfielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido de 5 (cinco) diap,
o objeto seja entregue;
b) observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusiye
de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;
c) arcarcom pagamentos de seguros, ímpostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhíSas
e quaisquer despesas referentes ao fomecimento;
d) fomecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condigões de uso.
e) assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento;
f) aceitar, nas mesmas condigóes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, objeto do presente instrumento até 25o/o (vinte cinco por cento) do valor inicial
atualizado do presente Confato, observado o art. 65 da Leí n".8.666/93.
g) apresêntar no prazo estabelecido neste instrumento es Notas Fiscais de FornecimerÍo,
aprovadas pela Câmara Municipal.
h) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fornecimento.
l) Apresentar o objeto contratado no Iocal e data indicados pela Câmara Municipal, confonrrc
determinado neste Termo de Referência;
j) No ato da enhega dos produtos deverá ser fornecida toda documentação necessária (Fiscal):
k) Efetuar a substituíção ern 15 (quinze) dias do(s) item(s) quê a juizo do FISCAL DO
CONTRATO, indicado pela Câmara Municipal estiver(em) comprometendo a seguranç|,
normalidade ou corríormidade dos materiais;
l) Prestar garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeÉo,

contra quaisquer defeitos ou vicios.
m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaç6m
assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;
n) Prestar assistência técnica gratrita de no mínimo 12 (doze) meses contra quaisquer vícíos rtt
defeitos;
o) Durante o prazo de garantia, a substitui$o de peças, às expensas da Contratada, someilb
se dará por peças originais.

7.2 - São direitos e responsebilidades da CONTRATANTE os seguintes:
a) aplicar as penalidades regulamentares e contretuais no caso de inadimplemento &p
obrigaçÕes da GONTRATADA.
b) intervir no fornecimento, nos casos e condi@es previstos em lei.
c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do preserÉÊ

Contrato.
d) cumprir e Íazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulaà
contratuais deste lnstrumento.
e) fiscalizar o fomecimento por intermédio da Câmara Municipal.
f) armprir efazer cumprír os termos da Lei no. 8.666, de 21106/93 e do presente instrumentq
inclusive no que diz respeito ao equilibrio econômico-financeiro durante a execuçáo do Contrffi.
g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do
recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Câmal
Municipal:
h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do fornecimento ou pdl
inobservância de quaísquer das cláusulas deste Contato,
j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela.
k) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesce
público; respeitados os direitos da CONTRATADA

CNPJ: 23.664.41 0/0001 -32

Rua Presidente Vargas, s/n - Centro
t1!^nahra ií^ - AE ?.1 Lônn

PENATI/A
o32t2022

-30q



?ç , ,.*7
uq

PENrtltra
cÃunRa MUNIcIPAL OE CâmaÍa Munioipal dÊ Penalva rMA

hoc. no: 03212022
Frs 

-fr-P00ER 

LEGISLÀTIV0

l) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79
referida Lei.

dra

cúusULA oITAvA- DAS PENALIDADES CABIVÉIs e DoS VALoRES DAS MULTAS.
E.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) advertência verbal ou escrita.
b) multas.
c) declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo lV, da Lei no. 8.666/9S,
de 21 106193 e alteraçóes posteriores.
8.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sançõ+
cabíveis, quando houver descumprimento de condiçóes contratuais ou condições técnie
estabelecidas.
8.3 - As rnultas e as dêmais penalídades prevístas são as seguintes:
al0,1o/o (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso ne entrega da obra
b) 0,5olo (cinco décimos por cento) sobre o vator contratual, por infraSo a quaisquer d6
cláusulas do Contrato.
cl 2o/o (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisáo do Contrato nos casoB
previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou crimirtt4l
incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causâ.
d) suspensão ternporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Câmra
Municipal de Penalva - MA, por ptazo não superior a dois anos.
e) deolaração de inidoneidade para licitar ou Gontratar com a Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, enquanto perdurarern os motivos determinantes da punifro ou atá quà
seja promovida a reabilitação do infrator, perante a propria autoridade que aplicou a penalidada.
8.4 - De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias,
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentada
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e seráo aplicad$
cumulativamente.
8.6 - A multa definida na alínea "a" do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentog
das parcelas devidas e a muha prevista na alÍnea "b" do mesmo item será descontada pof
ocasiâo do último pagamento.
8.7 - A CONTRATADA náo incorrerá na multa prevista na alínea "b' acima referida, na
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

GúUSUI.A NONA. DoS cASOS DE RESGEÃo.
9.1 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito;
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:
a) a CONTRATADA não iniciar os fomecimentos dentro de dez dias contados da data dO

recebimento da "ORDEM DE FORNÉCIMENTO" ou intenompêJos por maÍs de dez diaq
consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE.
b) a CONTRATADA, sern prévÍa autoriza$o da CONTRATANTE, ceder o presente Contratc, nq
todo ou em parte.
c) a CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais previstos
na notificação dada pela CONTRATANTE.
d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou
imperfeições do fomecimento;
e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montants
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;

CNPJ: 23.664.41 0/0001 -32
Rua Presidente Vargas, s/n - Centro
Panqhra-JúÂ - 65 )13-Otlfi

Rubrica:
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f) a CoNTRATADA deixar de cumprír qualquer cláusula, condiçôes ou obrigações previstas

neste Contrato ou dele deconente;
g) oconer qualquer um dos motivos rebridos nos capítulo lll, sefro V da Lei no. 8.666, de

21106193.
g.Z - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisáo

administrativa prevista no art. 77 daLei no. 8.666/93'
g.3 -A rescisáo deste Conkato de forma unilateral acârretará, sem prejuízos da exigibilidade dp

dêbitos anteriores da CoNTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominagõe§

estabelecidas neste lnstrumento, as seguintes consequências:

ãi ãirr.çáà imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ab
próprio da Administração-
[j-láiá"ia" oos creàitos decorrentes do Contrato até o limite dos preiuízos causados à

Administração.
g.4 - A rescisáo contratual poderá ainda oconer nos câsos e formas previstos nos artigos 78 e

79 da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA oÉCttul- DA LEGISLAçÃg APLEÁVEL Ao coNTRAro

E AOS CASOS OMISSOS.
to.t -npn.a-se a t-eiásootgg e o codigo civil Brasileiro ao presente contrato em especial íEÊ

seus casos omissos.

cLÁusuLA oÉcrme prutúEtRA- DA MANuTENçÃo DAs coNDlÇÕES DE HABILITAçÃO

E QUALIFICAçÃO.
irr - A CoNÍRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilada+

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi&e

na licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCAuZAçÃO DO FORNEcIMENTo.

12.1,Por parte da CONTRATANTE:

GESTOR: Câmara MuniciPal

Frscnr_ Do coNTRATo: JoNILSoN RoNlELy PEREIRA conforme Portaria no 1312021

12.2.Por parte da CONTRATADA:

Empresa: NNPCUTRIM
CNPJ: 46.205.382/0001 -90
Endereço: Rod. MA 014, no 30, substação, Viana-MA, cEP: 65215-000

E-mail: n2,distribuidora@hgtmail' com

Telefone: (98) 98561 4691
Representante legal: Nikson Nedy Pereira Cutrim

CPF: 930.180.453-00

1Z.g - A fiscalização de que trata este item nâo exclui, nem reduz, a responsabilidade da

CórufnnfnDA, inâusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, e, na sua ocorência,

não implica corresponsaUítiOaOe da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou

contratadog.

CN PJ: 23.6&t.4 1 0 10001 -32
Rua Presidente Vargas, s/n - Centro
Penalva-MA - 65.213-000

D
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RAMUNDO NONATO SILVEIRA PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

cÃMARA MUNTcTPAL DE

Testemunhas:
Nome:
CPF no

Nome:
CPF no 9â9 -í12tro3-1'*

CNPJ: 23.6M.41 0/0001 -32
Rua Presidente Vargas, s/n - Centro
Penalva-lrllA - ô5.21 3-000
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12.4-Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA seráo feitas por escrito, nas ocasíões
devidas, nâo sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens
ou declarações verbais.
12.5- Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FATO GERADOR GONTRATUAL.
13.í - O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n". 8,666/93 de 21106193 e suao
alterações posteriores na modalidade de Pregão Eletrônico n". 00312022, como também faz
parte integrante do processo e Contrato a proposta de pregos do licitante vencedor.

cúusuLA DÉoMA QUARTA - DAs DlsPoslçÕEs GERAls.
14,1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer aÍterações de QUANTIDADES ou

especificações dos serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a necessárh
antecedência.
14.2 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar com a prévia concordância de

CONTRATANTE, ficando, nestê caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE
pela subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

14.3 - As pronogações de pruzo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Leí no.

8.666/93,
14.4 - As alterações contratuais obedeceráo aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei aciml
referida.

GúUSULA DÉCIIíA QUINTA - DO FORO.
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Penalva - MA, com recusa expressa de qualquer outro
por mais privilegiado gue seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.
15.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assÍnam o presente instrumento

contratual, em 03 Orês) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legaÍs, na presença dc
02 (Duas) testemunhas idÔneas e civilmente capazes.

NII$ON NEDY

PEREIRA

Penalva-IúA em 20 de setembro de2022
Asshado deforma digital por
NIKSON NEDY PEREIRA

CUÍRlÍift9301 8Or15300

curRtM:93o 1 
go453oo 

?ard,#; 
2022'w'u 1e3&ff

NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM
N N P CUTRIM
CONTRATADA
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Assinado deforma digital por

TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA

FIALHO COELHO:452 r 5 1 7 03C/.

ADITIVOS

SECRETARIA DE F,STADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS

r" TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNI-
CA CELEBRADO ENTRE A §ECRETARIA DE E.§TÀDO DE

MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATUR{ISSEMA E O WWF.
+RA§IL FIRMADO PARA O PROJETO PRÓ.ESPÉCIES A SE-

CRETARI.{ DE ESTADO DE METOAMBIENTE E RECUR§OS

NATIIRAIS DO MARÂNHÃO - sElt{^/tlA, Órgâo da Adnrinísrra-

ção Direta inscrita no CNPJ sob o n." 05.023.M5/000 Í-03, com sede

naAvenida dos Holandeses, n" 4. Quadra 06, Ed, Manhattan- Calluu.
São Luís/MÁ, CEP: 65,071-700. dcnominado sirnpl*smente Bcnr:Íi-
ciária, neste ato replEscntada pÍa Secretária de Estado RÁyS^
Q tJ El ROZ It{A CI EL RODRIC U ES. b rasil eira. residente e donr ic i-
liada na Rua São Cosmq 270, Baino [pnr Turu. São Luís/MA, CEP
n" 6501 0-000, portadora da Cateha de Identidade n.'02835 I I 92004-
0 e CPF no 0494 I 4i8389 SSP/MA, nomeada por Ato de Nonreação

publicado no DOE n" 0ó3 dc 04 de abril de2022', e IVWF-Brasil.
Organizaçào da Sociedade Civil Brasileira, de natureza nâo govema-

mentaÍ e de propósito ambientalista, com sede no CLS I14, Bloco D.
Âsa Sul, BrasÍlia/DF. CEP 70.377-540. insçrito no CNPJA4F sob no

26.990.l.9AC/001-14. neste ato reprcsentado ern conÍbrmidade cr:m

seu Estalr:to Social. pordois Procuradorts infra-assinados. doravante

designado "lVWF-Brasil". e amboq em coniunto denornirtados
+Partes', ou. individualrnente, "Paúc". CONSIDERANDO o Acor-

do de Coopcraçàb Técnica entre WWF-Bresil e a Sccretarin dc Es,

tado de Mcio Ambientc e Recuruos Naturais-Sema firmado cm l3
de agosto dc 2019; CONSIDERANDO que o pmzo inicialmente pro
visto se mostrou insuficiente para a txecuçiio das atividades planeja-

das. muito impactadas pela nova rcalidadc social dcurrrente da pan'

dcmia da Ççviú19; RE§OLYEill, as Partcs, l.irmar o pt'es€rlte lú
'IERMO ADITIVO de acordo conr as considerações acinta e as cort.

dições expostas a seguir: § I" Âs Part'es concordâtn cnt alterar a cláu-

suÍa D,q.VÍGENC|AdoÂcordo original para promrgar a sua vigência

ate 3l de dczcmbrc dc 2023. EsÍa disposiçâo diz respeÍto ao puíodo

para execução das atividades previstas. §20 As Partcs acordarn adicio-
nalmente à ctáusula DA VIGÉNCI^ que ô prazo parâ a preslaçào de

contas do projeto será 30 de rhril 4c2024. aí contcmplado o prd74

para cumprimenm das obrigaÇôes e responsabilidades do Bcncliciá-
rio dispostas na cláusula DA RELATORIA E DÂ PRESTAÇÀO DE

CONTASt. §3" Considerarrdo a classiíicação, pela Organizaçào Mun-

dial de Saúde da situaçào do novo Coronavírus (COVID-I9) como

pandemia e a decretação d€ estado de calamidade pública pelo gover-

no brasileiro cm 2020. as Partes se comprometem a adotar os melhe
res e mais seguros I 63 Ao Beneficiário caberá apresenlar a pesta-

ção de contas, técnica ertnanceiru, ftlercnt€s às olividodes sob saa

rusponsabilidade e que i,'do coilpor as relarorias dos Núcleos Ope-

racionais, cot{onne prucedintentos definidos no MOP, com periodi-

cidade semestrul, ben conrc seguittdo o previslo na legislaçdo esla-

duol pertinerile. protocolos sanitários visando à integridade lisica e a

prrservação da saúde e segurmÇa de seus setvÍdorcs. funcionários.

consultores ou quaisquer outras pessoas fisicas apoiadoras do Proje'

to. O WWF-Brasil rccomenda o Proüocolo contra Covid-19 do WW-

F-Brasil. §4o As PaÍtes acrescentafl ao Acordrc vigente, a seguintc

cláusula de Salvaguardas: DAS DECIÁRAÇOES E GÁRANTIAS
SOCIilS E AMBIENTAIS L As Partes declaram neste ato fiel
curnprimento a todâ e qualquer lçi e rggulamerrto ent vigor no Brasil

e asseguranr que. na erecuçâo das ntividades e obrigaçõux assuntídas

no âmbito do l'ro.ieto Pró-espécies. nào jncorrerão no scguintc. quan-

do e se aplicável: a) Despesas com pagaÍnento de lbmecedores de

bens e servíços dos quais scu (s) proprielário (s), sócio (s) ou dirigen-

te (s) seja (m) parente (s) consanguineo (s) ou afins. ent linha reta ou

colateral. até o (erceiro grau com dirigente(s) ou consêlheiro(s) da

outra Partel b) Despcsas com pâgsmento de prcstaÉo dc scliçns
rcalizado por scrvidor ou empregedo público. salvo as exceçõrs prt-
vistas na legislaçãol c) Práticas rclacionadas à exploração de trabalho

escravo/deEadante, à exploração sexual de menoràs ou à exploração

I
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RESENHA DE CONTRATO. CONTRATO N" 018/2022 DISPEN-

sA DE LIcnAçÃo N' ún02L PRocESSo ADMINISTRA-

TlvO: 1602022' CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPES-

TRE DO À/IANEI{HÃO - SAAE. ATÍIARQUIA MI'JNICIPAL C A

CONTRATADA: V M ARRUDA MOVEIS E SERVIÇOS' CNPJ:

28. l59.E9l/0001-42 OBJETO: conratação de empresa especiali-

zida pua aquisição e instalação de cquipamcntos pars implaÍltaçÍlo

do siitema de segurança cletrônica paÍa atender as necessidadcs do

Município de Campesúe do Maranhão- MA - SeÍviço Autônonro

6r fuua e Esgoto (SAAE). DATA DO CONTRATO: 211091202L

VALOR: RS 3.100,00 (Três mil e cem reais). Dotâção Orçamentá-

ria: Serviço Autônomo de .foua e Esgoto de Campestre/tía; Ação:

04.122.0039.2085.0000- MÀNUTENÇÀO DOS SÉRVIÇOS AD-

M lN I STRÂTI VOS. Códígo: 4.4.90. 52. 00- equíPâmentos e material

permanente e 3-3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO' Danilo

itodrigues dm Santos. Diretor do SAAE do Município de Campestre

do Maranhão - M A. 2l 109n022.

CÂMARA MUNICIPALDE BENEDITO LEITE. MÁ

RESENHA DE CONTRATO N" O6/2022-CMBL DA DISPENSA

DE LICITAÇÂO N" 088022-CMBL. PARTES: Câmara Municipal

de Benedito Leite/MA e a pessoa juridica REALIZA SERVICOS E

REPRESENTACOES LifDA, CNPJ N" 19.244'858/0001-20, Rua Ti-

radentes, no 3l l, centro - Cep 65808-000 - Fortaleza dos Nogueiras/

MA. OBJETo: Contratação de empresa pâra Prestâção de Serviçm

Catalogação de dâdos, pÍepara€o de documentos, apostilamento em

sonwaiC & Oestiio Pública e envio de informaçÕes aos Órgãos de

çontrole comPetentes, para a Câmara Municipal de Benedilo Leite/

MA. VICÊNC|A:08t09/2022 e térrnino rn dia3lll2l2022. DOTA-

CÃo ORÇAMENTÁRI t: 3.3.90.39 - Manutenção e Funcionamenlo

da Câmara Municipal de Benedito Leite - Serviços de Tsrçeiros Pes-

soa Jurldica. VALOR: RS t5'ó00'00 (quinze mil e seiscentos reais)'

FUNDAMENTÂçÃO LEGAL: Dispensa de Licitação n' 08/2022-

CMBLAí.24, Inciso Il da Lei 8.666/93 e suas alteÉçõcs' Cleighton

Borges Banos Presidcnte da Câmara Municipal de Benedito Leite/

MÀ, 08 de setembrc de 2022 -

CÂMARÂ MUNICIPAL DE PENALVA. MA

EXTRATO DE CONTRATO N'OI4/2,022 PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO N' O3UZO22. PRECÃO ELETRONICO N'0312022. Nf A

DE REGISTRO DE PREÇOS N" 003/2022. CONTRATANTÊ: A

Câmara Municipal de Penalva, Estado do Maranhão inscrita no CNP'I

sob o no23.664.410i0001-32 CONTRATADO; N N PCUTRIM' ins'

critano CNPJ sob on"'16.205.382/0001-90' sediadana Rod. MA 014'

n" 3Q Substação, Viana-MA, CEPN" 65215-000' OBJETO: Contra-

tação de emprcsa para aquisição de material de consumo (expedien'

üee limpeza) para aender as necessidades da Câmara Municipal de

Penalva-MA. VICÊNCIA: O presente conhato vigorani até o dia 3l

de dez€Ínbro de 2022, aprtir da data de sua as§inatura" VALOR DO

CONTRATO Fll§ 51.383,98 (cinquenta e urn mÍl trezentm e oitentâ e

s{5 ç4i5 s novenh e oib csntâvos). BASE LEGAL: l,ei no 10'520102

e ki no 8.666/93. RECURSOS: Próprio. Raimundo Nonato Silveira

Pmeira pela CoflEatante e NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM,

pela contratad4 Penalva-MA.20 de setembro de 2022'

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ANÀPURUS - MÀ

EXTR.ATO - CONTR.{TO N' 2ílO2(}22 - PREGÃO PRESENCIAL
(Ily2021. PAKIES: PREFEITURA MUNTCIPAL DE ANÂPURUS

- CNPJ N" 0Éll6.,lól/llü)1fl e a empresa M S C SERVIÇO E CO-

MERCIO EIRELI -CNPJ N 31.0tí99U0001'21' OBJETO: §ery!

cos.de manutenclo e.,lttcuEgXacão de §strrdr-s vichaic dg Municính

de Àúurrus/MA - Trctho Povoedo Morms qlr Povoado Brndcira

- lS.iú KM. conforme nmieto básico- Valor: RI 446-7t$66 (quâ-

to"aotos e quarÊntr c scb mil setccentos c oitenta c cinco reab e

scsscnta c seis centavos! Dotação Orçameohhia: 2

MLINICIPÂL DEANAPURUS / 02 PODER EXECUTIVO / 0aü10
SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTÍ{UTURA / 26 7S2 OOO3

IOIO OOOO CONST. AMPL E RECUPERAÇÃO DE ESTRÁDA§.

PONTES, E BUEIROS DA VIARIA MUNICIPAL / 3.3'90.39.00

Outros Serviços Dç Teroeiros - I)essoa Jurídica' vtGÊNCtA: 12

(doze) mcscs, Base Lcgal: Lei n" 8.666/93 e lci 10-520/2002' As'

siuatura: 221051202?. Signatár'ios: Sr. ALDIR FERNANDO GATI-

NllO, Secrctririo Municipal de Orçamento, pela CON'I"RATANTE e

o Sr. MOISES SlLvÀ CAR\ALHO pela CONTRAT^DÀ. Anapir
ruVMA. enr 22 de agosto do 2022'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES. MA

EXIRATO DO CONTRATO I\'3{92022, PROCESSO Ar)MI-
úrstnertvo No 210.660.189Ê021. l'REcÀo llLl-rRÔNlco N"'

2212021. OBJEI'O: Contrataçâo de enrpresa espe cialirzzda parz frrtu-

ras aquísiçoes de rnatcrial de expedíentc para a Secretaría Municipat

de Saúde c Saneamento. PARTES: CONTRA'IANTE: PREFEITIJ-

RA MUNICIPAL DE MATÔIS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SÁ,NEAMEN'I'O. CONTRATADO: E I'MOURA LIIIIA.
Valor Global: R$ 98.824.85 DÀTÂ DA ASSINATURA: 01rc9n0n.
VIGÊNCIÀ DO CONTRÂTO: 3II1?I2O?2. FUNDAMENTO LE
GAL: lei Federal no 8.666P3 e suas altemções poseriores e L§l
1}.52u2}oz. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0209 - Fundo ltr
nicipal de Saúde - FMS FLÍNCIONAL PRoGRAMÁTICA: I0.l0l.
0091.2051 - Manutenção e Funcionamento das Àtividades dc Alü'
ção Biisica em Saúde'PAB; NATUREZADA DESPESA:3:3'90 10

- Material de Consumo. SIGNATÁRIO: Secretaria Municipd tb
Saúde e Saneamento. por seu reprcsentantc ordenador de d€spelt o

Sr. Daniel Marques Cardoso- Secrctário Municipal de Saúde e StÉ-
amento e, pela contratada, EMPRES/\ E P MOURA LIMA CNPI tf
36.145.634/000 t -80.

EXTRATO DO CONTRATO NO 350/2022. PROCESSO ADMI-

NISTRATIVO N' 210.660.189202I PRECÃO ELETRÔNI@

N". nDOZl. OBJETO: Contratação dc cmpresa cspecializada 1çe
aquisiçiio ,Je materÍal de expediente c consurno para a Secre0rir

Municipal de Saúde e Saneamçnto' PARTES: CONTRAIANTE:

PREFETIURA MIJNICIPÂL DE MATÕES/ SECRETARIA }IT,l-

NICIPAL SAÚDE E SANEÁMÊNTO. CONTRAIÁDO: EMPTE.

SA CFÂR^UJO COMERCIO-|1|E. valor Global: R$ 182.19?.00

DATÂ DA ASSINA'I'IJRA: () I/O9EM2. VIGÊNCIA DO CONTRÂIIOI

31tl2t2il2?. FUNI)^MEN IO LEGÂL: Lei Fedeml n" 8'666/93 c ap
alterações poetenores E LEI I 0' 5202002. UN I DA D E ORÇAMENIÁ-

RIA: 0209 - Fundo Murricipal de Saúde - FMS. FUNCIONAL Pl}
GRAMÁTICA: 10.301.0091.2051 - Manul Ati\'. de Atcnção Bâsicr un

Saúrie - PAB. NATUREZA DA DESPESA: 3,3.90.30 _ MAICTiAI dC CTN.

sumo. SICNATÁRIO: Secrt*aria Municiga[de Saúde e Smeamentq pr
seu rcpÍesentante ordenador de despesas a Sr. Daniel Marques Cardm

- Secrelfuio Municipal de Saride e Saneamerto e, pela oontratada' EM-

PRESACF ARAUJO COMÉRCIO.ME CNPJ N" 07.I9I.969000I.3Ú.

EXTRÂTO DO CONTRATO NO 352/2022, PROCESSO ADMI.

NISTRATIVO N" 2I0.660.0OI/2022. PREGÃO ELETRONICO }f.
Ol12022.OBlE'IO: Contrataçáo de ernpresa especializada para açi'
síçâo & material de limpeza e utcnsílios para a Secretaria MuniciÉl

de Saúde e Saneamento. PÂRTES: CONTRÂTANTE: PREIEITURA

üuutcrpal oe MATôES/ sEcRETARIA MUNICIPAÍ- DE sAÚ'
DE E SANEAMENTO. CONTRÂTADO: EMPRESA E P MOtl
RÂ LIMÂ. Valor Clobal: R$ 25.660'01 DATA DA ASSINATURA:

05rc9?022, VICÊNCIA DO CONTRÂTO: 3III2I2O22. FUNDA-

MENTO LEGAL: Lei Federal no 8.666i93 e suas alteraçôcs postctb

res E LEt I0.5208002. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:020F FÚr-

do Municipal de Saúde - FMS. FUNCIONAL PROCRAVÁTK'A:

I0,301.00i1.2051 - Manutenção e É'uncionamento das ,\tivid&dh-s

de Âtenção Básica em Saúde - PAB' NATUREZA DA DESPESA:

D.O. PUBLICAçÕE§ DETERCEIRGTERÇÁ . FETRÂ, 27. SETEMBRO - 2022
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I r.r rool

:.49001

2.e30ol

:.rt00i

5.2000

I 5.7100

6.6500

-1.0?00

6,0900

1,0i00

12,0t00
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cscovão para lirnpm Pcsada
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lixeiÉ dc plástico 30 lirN

lustrador de móvcis vidto c/ 200ntl

luvu fonada paro hmpezs urn, Pcqucno

luva fmadu protissional uIÍ. Médio

luva lbrmda proÍ-tssimal tm. Grmde

pó pôr lixo dc ilctal com cabo dc md.ifi

Ftno dc châo (eco) uniÍmal
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pap€l toÀlha-prt.c/ 1000 folhas ,le ll É7cm
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741 8 tUX,

74r81U)0

9rúlrm0

3zÍ)250ff1

392{9fiX)

14052000

401 5r 9{xl

401519ü)

4015 lElO

E:011000

63071(m
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pasta aba pLàstiôa coür elástico, oficio 40mm - qojqql4!44q!
recsÍBã de pincel

J2
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RS {r0ü f,I i ,,tr&s 3056

,§.udçrft rno..ido Êrsh. SsEg

,,:,l.Qd,:,ir

Digitalizado com CamScan

.MÁ

Rs .#,çt
RS 120.0011i#ii

ry *sl
38

a$mÍ
20

*d,
.,',trt,s ,:,', ?S*üú,":BU3 ,1 tff

..r|l§,. i lEiiiÁlüircrdaúóó2üIailff f148 urd .,.



EsrárloDonan*rnÃo.,
§ncnnrEnr* Do srn Do,,D* sáÚnE

,,,, ; i, I I r,HüSPmnl nEÉIgHÁt DR
Êodovio MA Úi4 , §/n-

a§forloxr R§.ulrr lTTNEIT§Ni
) ns,36,0o§t(,, EE {urlnitÉrhd* I litro,çxc/ I!urd.
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Rs 12,00 R§ Tâuad I90 brpilplâsucr l0 litrçr p", 3&'lu*d 40 R$ 9,00p? Pilhrs dcelina lsm. Médio AÂ Pac. (sn ã srtd.

6 R§ ?4,00 RS {*[,{,ps dainfa$tc * çx ci I9 unrl c,/ 100$ rnl
§{t Its s,00 RS 300-1IÜO lemdoy üÍn !Êdrâ {pattilha ranitárir ds 3Êtt}

R§ ?1,0s pJ§ l4?,s)(
/r'l§l dcicrgente S@ ml, nfftro, c"r c./ 12 und.

und IS R§ ?.ÊO Rl t05,iI§6 flrncla 30 x 50 çm
§d I5 R5 ?.00 R"$ ro§J:10? flancla 40 x óOcm

Rt ?57,0§ Rf sr4;(lt9 tr{t
pÊt ls
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R§ I?,OO ns t20,1u0
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§ilit I*§ }4{,tr fi.§ 432Jt!4 sabâo ern pó . cx 5ü0g cl 2a u»cl
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t33 nrxl I RS 3S,0ü R§ 2Í"r

134
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"aso 

sauilál'io r:'suporte nrd : R§ t5,§0 RS 75"(
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10:55

CÁLCULO DO IMPOSTO
B SF DF CÁICUI O DO ICMS

0,00
VAI ÚT( DO ICMS

0,00
BAsF DE cÁI,(L[-oDoIC!Ís sT

0,00
VÂI OR DO ICMS ST

0,00
YAI.OR TOTAI DOS PRODI.IÍG

5.78ó,00
v.{Lox m lurr

0,00
\'^lrR tvJ sLcuRo

0,00
DLS(ON10

0,00
ourus DÉFLs,§ 

^cLssôRt^s 0,00
VILOR DO IPI

0,00
u\l/lRToT LD^lioll

5.786,00

TR A N SPTORTA DOR/VOLUMES TR ANSPORTADOS

RÀzl() «x't^L METE X)R CONÍÁ

0-Remetcnte (CIF)
(liDxÍ) ÀNÍT PLAÍ:A ü) !TK1ILo IIF raPlrnF

tsNDts[]C0 MUNrciPr0 UI rNsclrÇÀ0 Fsr'4DUÀr
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CÔDICo Df, scruÇ-\o m PRoDUm/slR\tÇo NCÀ'SH csl cfoP (r\lD. QTD, vLR, !!IT, VH. TOTAL UC ICÀlS vB leÀls vtR. trt Aria.
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lagua sauitária dc I litso, cx ci l2 und.
I
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I
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plâsrica l0 litroF
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I
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Itlanch +rr x rocm
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sMplristisped lixo de 100 lb, pul c l0
slo pListico paru lixo d§ l0 16, pct (/ l0
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380tjq l9
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6307 I ü10
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48 I 8t (Xn
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9ó0390«)
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340 I 2090
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39232tgt)
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0r 02

0 r0?
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0 t0:

ú t02
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0 r02
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úl0f

í.ll0f
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5tí)2

5t0.2

5tn2

5101
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.§t02

.-. t02
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5 102

5 l0l

i 102

-st0:
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-(I0l

5líJl
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fd
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pcl
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pcÍ

t{t
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:.0íÍÍ)
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2,0u00

20.0000
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i6,0000

84,0000
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| 8.0000

14.r.0000
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r 2.00

160.00

444.N
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105.00

105,00

5 t4,tÍr
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25,$

DC'

TNTORTí {ÇoFS (-OrÍPLErÍFNTÀnFS RESFRVADO AD FISCO

INs( Rt( Â() MUlt0PAt

0655012524
VALoR ToTAL DoS SER\1ÇI)S BrsE DE t if('uL(i D() lsser YALoR D(I íSSQ\

D.A,DOS.{-DICtONAtS

;FI
,Í*s I



3Í /r(,J 
-

íoc,

N N P CUTRIM

ROD MA 0I,r KM 37,30 - - SUBSTAÇÃO, Vianâ, MA - CEP:
ó5215000 - Fone/Far: 98985ól0ó91

(NNTROLE tr, FIS(f)

ilil]ililrfl illffi ffitilffilt fl lilltillnil fl il [ ll1lt I f,

Consulta de autenticidade no poíal da
NF-e www.nÍ-e.thzenda.gov.br/portal ou m
da Sefaz Autorizadora

CHÂIT DE ÁCESS

2122094620s!E200 0190 5500 1000 0000 0710 0002

Nnrl'ruz^D r)Pk(.1()

VENDA
pR()Í(x.rlu, DE.\LT{)Rz\ç'Àr ) Df, tÍs(l

4212200251s161E - 02t0912022 09:l!
rNIfiIcÀo ESTADU^L

127s4069s
Ns(RtcÀo EsrÂDL'aL Dcr S\JBST. nB C.NPJ i CPF

46.20s.382/0001-90

DANFE
Documento Auxiliu da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Enttada

I - Saída

N" 000.000.007

sÉRrB: t
Págpna 2 ile 2

cóDlGo DEscruÇ-{o Do PRoD{ Ílo/stR\l(o NCt4§t I csl cfoP lÍ.!lD. QTD, YLR, TI){II. vLR. )Ol^L BC tCÀÍS vn lcÀts VLR. IPI
eúe.
r.xs ^Lle.FI

l9

20

voww p' vaso smiúrio c./ supone

Aromotiailc dc e -160 ÍD.l (tagucms yariadís)

9601 lu)0

960.1 I 000

0l0l

0102

5 t02

-< 102

ud
ud

5.00(x)

40,0000

15,0{xJ0

t9.0000

75,U)

7óO.00

I



MI'EBEM)S DE N N P ('UTRIM oS PRoDI IToS/SIRVIçI)S íI)NSÍÀNTIS DÀ N( 
'TA 

FIS('ÀL I\DI('ÀDÀ Áo LADo 'fr ,2t
tfooo.ooo.oo8 .4

5ô/
sÉRrc,: r

D.\TA DE Rf,('CBIMENÍO IDENrfl t-Á(,'Ào E -{§srNAT!u re RE(:EBEDoR

ROD MA 014 KIvÍ 37,30 - - SUASTAçÃO, Viânâ, MA - CEP:
ó5215000 - Fone/Far: 98985ó10ó91

N N P CUTRIM tüil]ril t illlffi t]ililH]ffi ilt lllil1ilil ilt

Consulta de autenticidade no portal
N F-e www. nt'e.Íàzenda. gov.br/portal ou no
da Sefaz Autorizadora

CHA!'E DE Â(: SSO

2122 0946 2053 8200 0190 5500 1000 m00 0819

CONTROLE TÍ) FISCO

da

Nntr[zÀ PROTOCOLO DE.lLfOilZ D[ USO

42r220025r9r905 - 02/0912022 09:11

127540695
FSTADUAL M SLBST, NB,

46.205.3821000t-90

DANF'E
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

I - Saída

N" 000.000.008

sÉnrn: t
Página 1 de 2

DESTINATARIO/REM ETENTE

FATURA

B,\SF DF CAI CUI,ODO ICMS VÁI OI( DÚ ICMS RAsF DE cÁtrul.o D0 IcMs sr VÂI OtI DO ICtrÍS ST \TA[-OIR TOTAÍ X)S

0,00 00 1,00
!.{to[ m l:trTf

0,00
ldiR0() slcuRo

0,00
Dfs('oNTo

0,00
ouTMs DNLS,§,\Cf, SSORI^S

0,00
V ALOR DO IP]

0,00
\;\lrlR mt^L D^ NoÍl

3"ffi1,00
TRANSPORTAIrcR/VOLTJMES TRANSPORTADOS

RÂzÂo s(rt^L METE X)R ('oNTÀ

0-Remerente (CtF)
cóDxx, ÂNn TLACA U)ITKfILO IJF IAP]'CÍ}F
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I

NovL.eÀz^o socr^L

INST VIDA E SAUDE-INVISA(HOSP REG VIANAMA DRANTONIO HADADE
CNP'/CPIJ

05.997.585/0008-5ó
D^r^ D^ DMlss^o

ov09t2022
MEREçO

RUA DOS GURIATANS.6 -
BÁIRRODISRTO

JARDIM RENASCENÇA
GP

65075-460
DÂIA DE MADÀíAMA

oltogt2o22
Mt,Nicflo

Sao Luis
roNtIÀx tÍF

MA
lNscRlÇÀo tsr^Drr^L uo*.,t uu curuttí.tiDn

l1:27

cÔDlco Df,scruÇ-\o D0 PRoDUm/s[R\ tco NCMSH CSÍ croP Ufto. QTD, \ LR. LI\II. \ U. TOTAL UC ICAÍS YLÂ, I'ITS VLR, IPI
rJ(}
F.iú

0ie.
lIl

0t

0l

0-l

0.1

0,

06

01

oti

09

l0

lt

t2

r3

l4

r5

l6

l7

cilcta darl 1.0 mcdia úislÀl cx c/ 50 Dd

canctâ prctâ 1.0 mcdia crislal (a ('/ 50 urú

livro rc8istro aE 100 fls

lir.o de Írmtmolor

m!rc€ lexro amâElo! vcndc e laania !'r c/)2 trnd

pôpel ó4 c/500 lls (x c/ I 0 Nm

pireel ütômico color I100 - p: üDra @ul - 0\ uoDr l2 ud

piNcl otôDico coloÍ I 100 - p: úra prcto - cx com l: ud
ÊBÍgâ de pircel âtômrco JTnrl - cor: úul - cr conr l2
und

ÊcúlB de piocel ati)micd 37nrl - cor: pÍeft) - cr cofi l?
und

lustâ abâ plásncá com clistico, Díicio tl0mnr - coÍcs
vdiadâs
grànl» nârâ firMl€dor cm aço mclálico 26 i6 - cx com
5.000und

p,asta u
ctips de papel, uiquetado. no 4/0, cx om 50 uJ.

ctips de papcl, üquctulo. il'2/íJ, Dx @m 100 und.

c[pj dc pspcl. uiquclado. u" ú/íJ. rx tuo:5 El.
mvcloFs pardo mcdio â{ olicio cr c lôound

960820{n

e6082000

48201ffXr

482r' lofir

9ó0820ü)

4rJ0l56r0

48t020u)

48:02000

48202000

442020(n

4202t210

83052000

310.r0000

EJ059000

8lír59ujo

31059UX.)

48t71 nX)

Iorol
I

0 102

rl l0l

0t02

0l 0:

0l 02

í1102

0102

0102

0r02

0102

010.2

0r 02

0102

í)t02

0l 0l

0t02

,5102

5 l0l

5t02

5 t02

5 I02

5r02

5 l0:

-§ 10.2

5 102

-§102

-( 102

-§ 102

,§t0l

5l0l

5l0l

5l0l

5 l0:

cx

ünd

und

0x

0x

cx

ct

und

CI

cx

cx

l.0t)00

5,0rÉ0

3.0000

5.0000

s,0000

2.0000

t.0000

t.0ú0

I,OüJO

1,0000

15,0000

1.1,0000

10,0000

10.0000

5.0000

I0.0ul0

2,0000

60.0000

60.0m0

32,0000

21.0000

4 r,0000

275,0000

5{.0000

sr,0000

4.{.0000

44,0000

8.0000

7.0000

rE.0m0
I

rr.umol

e.0ur0 
|

c.0ul0 I

,*.n*rl

lanm

100.00

96.íX)

120.00

205.00

550,00

54,(x1

-54.00

44,00

44,00

120,00

98_fi|

i60-m

u9 ml
I

45.UJl

,.,rrl
o**.*l

tNv Rt( À(, MU\tclPAr
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cóDrco Dtscru(:-ÀomPRoDulu rR\/rcu NCúS11 csl Cf(JP LIIID, QfD. vLR, UTII, \:u. tol 
^L

BC ICÀIS vLR lcMs VLR PI edq.
rclaü ^LÍ0.PI

lrJ

l9

20

envelope pa«lo medio a4 cx c/lohuld
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Razão Soclal: H.it.P CUTRIM

o{PJ N':4ô.205.5382000í - 90

Nome de Fantasia: t{2 DITRIBUIDORA

Esabelecimento:

AtMdade Econômica llcenciada:

CODIGOO{AE Descrigão da Atiuidade EconômÍca

47.tt-tü Comérclo vareflsta de mertadorias em geraf com predomlnância de produ$
allmentícloa - mlnlmertados, tnerceadas e armazÉns.

Responsâvel Legal: Nlkson t{edy Pereira Cutrlrn
Fone: (98)9856r - ffi91
Endereço do Estabelecimento :

o Rod: MA 014 N:30
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o Estado: Maranhão
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r E-mall: nâdistrlbuidon@hotmall.sorn
I Fone: (981

Validade: 1 (huml ano após a daa de expedif,o.

Base tegal:

. Lel Complementar Estadual n' 039/1Í198

o ResoluÉo da Diretoria Cnlegiada - RDC/ANVISA n' 753120L7

r Resoluçãon'882020-CIB/MA
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razáo social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 27110/2023 ll:19:-17

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadasho: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliÍicação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965,de23 de abril de 2014,Lein'13.460,de26
de junho de 2017 , Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Deoreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Social: PREMIER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
' J : 45.249.840/000 1-20

acessaÍ a certidão no do A

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrúka

acessar a certidão ori UI.no do

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

da consulta: Nada Consta

'ara acessar a certidão do órgãono

Gestor: Portal da Transparência
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2, ALTERAÇÁo E CoNSoLIDAÇÃo CoNTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁNTA LIMITADA
UNIPESSOAL - PREMIER COMÉRCIO E DISTRTBUIçÃO r,r»a

, ,,r 
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AURELIO DA SILVA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 31.10.1986, portador do CPF N':
018.982.253-89 e da Carteira de Registro Geral RG: N'014322382000-2 emitida por SSP/IvIA em25.07.2017,

residente e domiciliado na cidade de São Luís-MAna Rua Bidico Rodrigues, SN,Bairro:Cohama, CEP:§5.074-

060.

Unico sócio da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL que gira nesta praça sob a

denominação social de PREMIER COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, com sua sede estabeloqida na

Avenida lVlaria Alice, Nu 02, Quadra L, Lote: 0l e 02, Loja: 40, Bairro: Olho D' Agua, São Luís-MAr CEP:
65.06&095. Inscrita no CNPJ: 45.249.84010001-20. Com o Contrato Social registrado e arquivado na Junta

Comercial do Estado do Maranhão-JUCEMA sob o NIRE: N' 21201209630 em 10.02.2022.

RESOLVE, por este instrumento, ALTERAR E CONSOLIDAR O REFERIDO CONTRATO SOCIAL,
tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no Contrato de Constitui$o que

adequado às disposições da referida Lei no 10.40612002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a sQguinte

redação:

CLÁUSULA 1"_DA ADMISSÃO DO NOVO SOCIO.
E admitido na sociedade o sócio: JOSE DE RIBAMAR MONTEIRO SOUZA, brasileiro, natural de São llls,4vlA,
viúvo, nascido em 05.08.1954, empresário, pofiadorda Carteira de Identidade - RG:N" 058776982016-3, expedida
por SSPÀ{A em29.04.2016 e inscrito no CPF: N" 064.065.643-91, residente e domiciliado na cidade de hço do
Lumiar/IVÍA, na Rua 128, No 16, Quadra: I 17, Bairro: Conjunto Maiobão, CEP: 65.130-000.

CLÁUSULA 2'-RETIRA.SE DA EMPRESA.
Retira-se da sociedade - AURELIO DA SILVA RIBEIRO, já qualiÍicado acima, o mesmo vende e passa, neste

ato, todas as suâs quotas, direitos e responsabilidade na sociedade no total de 250.000 @uzentos e Cinquenta Mil)
quotas, no valor de RS: 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais), transferindo as suas quoüas em moeda
corrente do país, para o novo sócia que ora ingressa, JOSE DE RIBAMAR MONTEIRO SOUZA, tarúém já
qualif,rcado acima, FICANDO O MESMO COM 100% DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA, cs*r sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, dando plena, total e irrevogável quitaçâo.

CLÁUSULA 3'_ DA FORMÂ DA COI}TPRA DA EMPRESA.
AURELIO DA SILVA RIBEIRO, já qualificado acima, vendeu a empresa para: JOSE DE RIBAMAR
MONTEIRO SOUZA, também já qualificado acima, por VINTE E CINCO MIL REAIS (25.000,000 em l0
parcelas de DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS (2.500,00) - iniciado o pagamento em dezembro dc 1022 e

com quitação em setembro de 2023. A forma de pagamento foi em espécie, dando plena, total e inorrogável
quitação, sem mais nada a reclamar,

cLÁusuLA 4" - DA ALTER{ÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997,Yt;1.013, 1.015; 1.064, cc),
Altera-se, neste ato, a administração da sociedade empresária limitada unipessoal, passando do sócio: Atil{ELIO
DA SILVA RIBEIRO, paÍa o novo sócioque ora ingressa, JOSE DE RIBAMAR MONTEIRO SOUZÀ QUE
repÍesentará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto soci4l, com
os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-laatjva e passivamente, jpdicial
e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, quaisquer instituições financeiras - fazendo movimc4tações

financeiras, aberturas e encerramentos de contas bancárias, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecuçâo dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. O administrador poderá nomear procurador para

representá-lo. As procurações deverão ser assinadas pelo administrador e, além de mencionarem expressamçnte os

poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de validade limiedo.

cLÁusuLA 5" - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § lo
CC e art.37, II da Lei no 8.934 de 1994\.

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esuí impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virnrde de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno.

concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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cLÁusuLA 6" - DA coNSoLIDaçÃo Do coNTRATo socIAL.
Tendo em vista esta alteração contratual, e havendo a necessidade de çonsolidação das çláusulas contratuais, o agora

novo titular resolve consolidar o contrato social da sociedade empresária limitada unipessoal, tornando sem efeito.

a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO, passando B ter a

seguinte redação.

JOSE DE RIBAMAR MONTEIRO SOUZA, brasileiro, natural de São Luís/MA, viúvo, nascido em 05.08.1954,

empresário, portador da Carteira de Identidade - RG: N' 058776982016-3, expedida por SSP/MA em 29.04.2016 e

insôrito no Cpp: N" 064.065.6 43-gl,residente e domiciliado na cidade de Paço do Lumiar/MA, na Rua 128, N" I6,

Quadra:l 17, Bairro: Conjunto Maiobão, CEP: 65.130-000.

Único socio da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL que gira nesta praçr sob a

denominação social de PREMIER COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÁO LTDA, com sua sede estabeloqida na

Avenida l\Iaria Alice, No 02, Quadra L,Lotez 0l e 02, Loja: 40, Bairro: Olho D' Agua, São Luís-lt{A'1 CEP:
65. 06&095. Inscrita no CNPJ : 45.249.840 I 000 1 -20.

cLÁusuLA 1" - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,lt,CC)
A sociedade tem como nome empresarial: PREN{IER COI'IERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA e usa a erpresúo
DISTRIBUIDORA PREMIER como nome fantasia.

cLÁusuLA 2'- DA SBDE (*t.997,II, CC)
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Maria Alice, No 02, Quadra: L, Lote: 0l e 0t. Loia:
40, Bairro: Olho D'Agua, São Luís-MA, CEP: 65.068-095.

ParágraÍ'o único: No endereço citado acima, funcionará apenas o escritorio adminishativo da empresa oDm seus

produtos de desmostração e apresentaçâo, sendo que os pedidos vindos de Íábrica descanegarão na sede ds cliente

comprador.

cLÁusuLA 3' , DO OBJETO SOCIAL (art.997,Il, CC)
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 46.47-8-01- Comércio atacadi$a de

artigos de escritório e de papelari a 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 46.41-9-02

- Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de arrnriúo
46.42-7-01- Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança46.43-
5-01 - Comércio atacadista de calçados 46.43-5-02 - Comércio atacadísta de bolsas. malas e artigos de viagem

46.45-l-02- Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 46.46-0-01- Comércio atacadista de cosmÔticos

e produtos de perfumari a 46.49-4-01- Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domôstico

46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 46.49-4-08 - Comércio atacadista de prcdutos

de higiene, limpeza e conservação domiciliar 46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos

de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (- artigos de cutelaria- artigos para habitação de vidro,
cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, ma<Ieira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, Bafrafas
térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, - brinquedos de qualquer material, inclusive eletrô4icos-

instrumentos musicais - óculos para natação, pranchas, - artigos para caça, pesca e carnping - papel de prrede e

similares- artigos de óptica- o comércio atacadista de artigos descartáveis em geral (copos, talheres, guarda0apos,

embalagens para alimentos preparados e outros similares-) 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamenbs de

informática 46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 46.52-4-00 - Comercio atmldista
de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicaçáo 46.64-8-00 - Comércio atacatl*a de

máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peÇas 4645-1101 Cornércio

atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, ciúrgico, hospitalar e de laboratírios 46.72-9.00 -

Comercio atacadista de ferragens e ferramentas 46.73-7-00 - Comercio atacadista de material elétrico 46.7%6-99 -

Comércio atacadista de materiais de construção em geral 46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em

geral, com predominância de produtos alimentícios 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos

perigosos e mudanças, intermunicipal, interest"adual e intemacional14.12-6-01 - Conf'ecção de peças de vestgário,

exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 14.13-4-tJ2 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais.
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2, ALTERAçÃo n coNsolrDa,çÃo coNTRA'TyÂL p4 socrEDADE EMPRESÁnra LTMTTADA

I.]NIPESSOAL. PREMIER COMÉRCIO E DISTRIBUIÇAO LTDA.

-fr' : -*s
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como sede matriz serão exercidas as ativídaóe§ 4e: 3/b
Atividade Econômica Principal :

CNAE N'46.47-8101 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.

Atividades Econômicas Secundárias:

CNAE N'46.64-8/00 - Comé«:io atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-

hospitalar; paftes e peças.

CNAE N" 46.43-5101 - Comércio atacadista de calçados.

CNAE N' 14.12-6101 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida.

CNAE N" 14.13-4102 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais.

CNAE N'46.39-7101 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral.

CNAE N" 46.41-9102 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho.

CNAE N'46.41-9i03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho.

CNAE N' 46,42-7101 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de

seguranç4.

CNAE N" 46.43-5102 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem.

CNAE N'46.45-1101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, ciúrgico, hospitrlar e

de laboratórios.

CNAE N" 46.45-1102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia.

CNAE N" 46.46-0101 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria.

CNAE N'46.49-4101 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico.

CNAE N" 46.49-4104 - Comercio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.

CNAE N" 46.49-4108 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.

CNAE N' 46.49-4199 - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domesico não

especificados anteriormente: (- arfigos de cutelaria- artigos para habitação de vidro, cristal, p(rÇelana,

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas tÔÉnicas,

escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, - brinquedos de qualquer material, inclusive elefi|nicos-
instrumentos musicais - óculos paranataçáo, pranchâs, - artigos para caça, pesca e camping - papel do prede
e similares- artigos de óptica- o comércio atacadista de artigos descartáveis em geral (copos, Hheres.
guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares-).
CNAE N" 46.51-6/01 - Coméroio atacadista de equipamentos de informática.
CNAE N" 46.51-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática.
CNAE N" 46.52-4100 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e eqúpamentos de telefonia e

comunicação.

CNAE N" 46.72-9100 - Comércio atacadista de ferragens e feramentas.
CNAE N'46.73-7i00 - Comércio atacadista de material elétrico.

CNAE N'46.79-6199 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral.

CNAE N" 46.91-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios.

CNAE N'49.30-2102 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipa.l,

interestadual e internacional.

CLÁusuLA 4'- Do INÍCro DAS ATIVIDADES E pRAzo DE DURAÇÃo (art. 53, III, F, necrcto no

1.800/96)
A sociedade iniciou suas atividades em 10.02.2022 e seu prâzo de duração será por tempo indeterminado.
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2, ALTERAçÃo n coNSoLDa,ÇÃo coNTRATUAL DA SocIEDADE EMpRESÁnra LIMITADA
T]NIPESSOAL . PREMIER COMERCIO E DISTRIBUIÇAO LTDA.

, ,, 
",,í?r,.,*g.J

cr,Áusur,a 5'- Do .A*ITAL (ART. 9g.,,ttte IV e ART. r.0s2 e 1.055, cc) ' ' " 'd11 ' -

O capital é de R$: 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 250.000 quotas, no valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada uma, fonnado por R$: 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em moeda corrQnte no

Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte forma:

Nome do Sócio Otd Ouotas Valor em R$ Percentuâl7o

JOSE DE RIBAMAR MONTEIRO SOUZA 250.000 250.000,00 100,m
TOTAL: 2s0.000 250.000,00 100,m

cLÁusuLA 6" - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997,y1;1.013, 1.015; 1.064, cc)
A administração da sociedade é exercida pelo sócio: JOSE DE RIBAMAR VIONTEIRO SOUZA que
representará legalrnente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo primeiro. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depepde de
autorização da maioria.

Parágrafo segundo: A sociedade empresária limitada unipessoal representada por seu administrador poderá nomear
procurador podendo este ser ou não sócio para representá-lo. As procurações outorgadas pela sociedade deve6ão ser
assinadas pelo administrador e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos e atribuições püF gerir
e administrar os negócios da sociedade, represenfá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, Ífcrante
órgãos públicos. qualquer instituições financeiras - fazendo movimentações financeiras, abeÍuras e encerÍ1qtentos
de contas bancárias, entidades privadas e terceiros em geral, participação em processos licitatórios em ger4l, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e dircitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

cLÁusuLA 7'- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 3l de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas dt suÍr
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado ecooômico,
cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA 8'- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § l" CC e
a'rt.37, II da Lei no 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena qu6 vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno.
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de dÊfesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 9,. DO PRÓ LABoRE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio administrador, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁusuLA r0"- DrsrRrBurÇÃo DE LUCRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos fllqsmos.

CLÁUSULA 11^ - DA RETIRADA oU FALECIMENTo DE SÓCIo
Retirando-se, falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, suceÊsores
e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes na contingidade
da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positlvo ou
negativo será distribuído ou suportado pelos sócio na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.
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2. ALTERAÇÃO E CONSOLTDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE EMPRESÁnh LIMIIADA
UNIPESSOAL - PREMIER COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

3?, J?
cr,Áusur,a rz" -D.cnssÃo DE euorAs ' '*''a1t ', ,?lL
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do triicio, a

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se g;stas à

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 13'. DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas o mesmo rcsponde solidariamentq pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA 14'-DA ABERTURA DE FILIAIS
A sociedade empresária limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filias ou em outras
dependências em qualquer parte do território nacional, mediante alteração do contrato social, devidamente alsinada
pelo sócio.

CLÁUSULA 15". DO F'ORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís/NIA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo. e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na competente Junta Comercial do Estado do Maraúão.

São Luís/lVIA,29 d,e setembro de 2023.

Jose de Ribamar Monteiro Souza

CPF No: 064.065.643-91

Sócio Administrador

Aurelio Da Silva Ribeiro
CPF N': 018.982.253-89

Ex - Sócio Titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PREMIER COI\íERCIO E DISTRIBUICAO LTDA consta assinado digitalmente
por:

CPF/CNPJ Nome

01898225389 AURELIO DA SILVA RIBEIRO

064065M391 JOSE DE RIBAMAR MONTEIRO SOUZA

JUCHf.Ie

CERrIFrco o REGISIRO E,M.02/L0/2O23 10:33 SOB No 2O23L232OO4.
PRoTOCOLo: 231232001 DE 02 /L0 / 2023.
cóoreo os vERÍFrcÀÇÃo: L23L43907s2. cNpJ DÀ sEDE: 45249840000120
NIRE: 21201209630. COM ETEITOS DO REGISTRO EÁ; 29/09/2023.
PREI'IER COIIERCIO E DISTRIBUICÀO LTDÀ

canros exoú DE rloRÀEs PERETRÀ

secneráRto-cERÀr
rw. êÍnprêsefacil -m. gôv.br

À \'a1iêàde deÉte documentô, sê imprêssô, t'ica sujeitô à compror.àÇáô de sua sutenErcrdsde nos resFectivos f,ortars,
.ti-ôs .ádiô-s dê wêri fi.à.ãa-



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Palha 7 de7

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PREMIER COI\íERCIO E DISTRIBUICAO LTDA consta assinado

por:

digitalmente

NomeCPF/CNPJ

AURELIO DA SILVA RIBEIRO01898225389

CARLITO FARIA PEREIRA07647280325

JU§HME

CERTIEICO O REGISTRO E,tí,24/0f/2023 18:38 SOB N' 20230100635.
Pnorocolo: 230100635 DE 24/OL/2023.
CóDIGO DE lrERrFrCÀÇÁO: L21OLO23632. CNPJ DÀ SEDE: 452498'!0000120
NIRE; 21201209630. COU EFEITOS DO REGISTRO Et4t 371L212O22.
PREI,IIER COMERCIO E DISTRIBUICÀO I,TDÀ

cerr.os axonÉ DE MoRAES PERETRÀ

secnerÁRto-cERÀL
w. erçrresafacil .re. gov -br

À 1,aIriêde dest-e docDmento, se rmpressô, frca sujeÍto à comFrot,àÇãô de sua sutentisidede nos respectivos portais,
.li,'as códio.s de verlfrcscão.

-. 3E e_3
j 3/q



3"ç ,'*Í..
3zr, ,.

*&
ÀLr|l+t$'[§iIÀ

t*<sn* &§*rssÊ *§$hBi{s

$Nsft

tllsstll

ffir§§ii:'[§,*.*



jç
3/<

4t

ffi
Effi$

I
ã
F,.

!l.r

3Ê

€:pS
;*
Fr

t

,'

I



t

Lftm[E*átF#TO§;ltS *TüWBB FOLIIâ#r3

pHocuHAçÃo PuELrcA otJE FAr P8E[,üEH COMEHCTo E DTSTRTzuEAO LTDA t{A
FOBITÂ âÊ*IXO:
SÀE*[I grâfilos ette ffiunrento púb§$o da rnaruÍah $r€m quê, I derrrtb de hrsrelro d*
doüs mil *vkrh e doh tlee*#mâln ÍIãSB #d#e de §âo [-ub, Esücb do ltâaran{rfo" no Sélirrti
Thhenq.ffi ds Fhftf,t- §(rst*l.Nq ns ArenirÉ Banle, dÊ *.c Touchs, 6, quadra B, balno-Çofmü,i
laleÍsnÊ {901 3ÊSeEÊ§§, conpaÍê§8rÍ sün}§ O|Jrgs$êl{IE; m§*gen tmÉ§8N0 :4
trilsrBtstFçIo LTDA. üNPJ rr0 45-p'49"&r0ltffi01-*0, NÍRE *reüIffi Jt GEIilÀ, mm sütl
ns Aesl*la-üüârh ftir*, fiâ. guaáa L* h# 0t e üâ, fsÍ* 4S, Ealrrp üNtto D'Âgnra Sfo telf
tt{Erarfião; rpetê aüo r$resêritada pü{ Bu sóoh At ffiLB DA §§LVÀ ÍüBEIBO,
sç,lteJre, ernprwásm, peítafu do decunenis ds k§rytt§-dgda ns üIffiÊeffiaQgtl-Ê
SSFIÂfi& frlscstb ns ÇFF soh,s Í!E üI8"S§4.Ê5§-B§, r$#lte E dornkS{ledo na
RoúB.re§' sfn, Eairro Cof!âma, Sào Lr.rÍs, À{aranhàs, gue exsrca a dnnnisNrâção
d&.euh seda do *n&urnsrrM part$cr*lw * cçn*iluise dâ Fetsridfi Ent*tffi

SqrfuSfi

det tErEÍrE tqffir*l* na Juntr Cwr*arsBl do EsÉffb da fiiaÍErü]fu s fit& de Errcr*o
dds ÍEil * # a dsb {tIffiffi}, sE& ç ns ?llÍ}Iffi30; cn}t lk**Hade e
hrgm FEr Íxlm âru{i$ss e mrnpwarlm FHâ doffins o spÍssrrWe, do
nel* +mgâírfiB il?Ê fô{
JO* BE RBÀTJTfl p§ü#hr
docurnm dÉ idcfttüdee §f't[t na ffiE??*1ffi{EI sryffio por SHIHÀNSilA, he*ib rro
d o nc {§4"ffi5.§4SS1, is§&{efitê e Snrabil*M na fiua 128, ns 1S, Srdra tÍ7, BtE
Ooniurtür fthiobü§, PWo Do Lumiâí, ltíiaranl&; a qü6sr! ouhrgn sn@e o ospecüris psfuÇt
para. ry*e s ffiwr!ü psssâ â&rún*tr&r l'ivstnrênte â ffnpüêsa Mrftâ r?*flcM}ada, em bü
bn*ffiÍh ntm&mal, pçeqe nepresontá"*c pgrante Ssrtürbs, bem çorno, |ur*o as rugertçüç(
púUlt&s li&nicffis, Esl$uab FsMei§*u Autnrryrüas, parÊs,stetel" pÉssüÊ rhdireim p*àmtlOo
wdeffi do wrornig-rmfuite, irrdwiuo flttrS§ - MEh tlãÉbíEI'dÉ esso Sorisl, Jurü
êomercfu* do Esffi * f*armnao - JLJüE[tA, Semelaria da Hffi ffiàrd" Seer§{ãriâ ü
Faffirda & EstE& - §E§rdâ Secre&ÊÍta ttunhipat de Finanças - S#Flill, S$tOü#}{ SküsÍrf
de ÍiE:§ Exlerinr, rc§AMA - tompqreiÊ de §a*r*am*rrtq & HÉrwfÉü, HEm T..LEFtln,
Omr{f,H , terflrais HlÉtÍiçqs de hüff&ftF&, tçmpnnhis dB nÉsÊfivühimÉ@ e r&min§*rafr$,
das ÉíB*§ nneúopofitanas e DFU üepartanredto de Patrirnúrrb d* Unitp. Oegarranrórf
§ffirâi & Trân$'h - üH?RA|'* -MÀ, quel?ndor prqrtlevêÍHo ç Mrards tudü $ê bl
rufÉBsário, am quaiquer bencos e s§lÊas bancárias, oficiais e partitxrlarw, lMsÍilêít
Bâr$o ffiral de tsrasit §ilÂ" Ban*s ds kasíl SA, Bwco dc Êredesco S/& 8ârffi ü
Ailrü:Sn$a M, - §ASÀ, &*çs do hhrdmste do Erasll SiA, Banes t"*S§It, Ballm ltaú,
o Gaixa Ew$mlca FMera[ - tHF, e§$ §{.§@#§r & nn*sn qg&}dü§, @rd-o ghr§,

B enccÍfsr BonW mnentes, poupançae, Éfskrâr sflq[§§6, Ítm#r] §n$il{r. &&sâf.
dêsffiíIbr, ffiequer tfsrh # crÉdi&, inchtg$w cfieçq,rwta emrfie#be Effi de
üeilifiçsde e ffiiwe 8âsrcárlos,(*§S§) or.r ouhw tryrehqfir v#Er ç.e reçgifu

meud§§ Íinmce*rp, uffi inhrma#E reürê §!dos, ru«,tt*nr üdãÊB
tran*le*ê**l*s

1Z 23
3/"

ou pluuidênoin* hdua*ue fln&nilâegM

spllrsM ge
càoqreo, fw
e vender mgícaffilesdn rnmn
que Pw ffiiam d6ddrs, Bo*'e{,rolEtwr l$h&,
§ÊguiloB, ou & clesryrrrpiação, amçávsl ou

de númÊr*düs. pnr q@ser mn-h d6 cs+lnaeor$Am*q
r, eohrsr ç ruwhw erytg*rw*"§$J Jifi$süM§, qu@.wr

sffix)Ê,
irffiial" Sã{er, prÊüBter, §ê$Íprar.

ern hi@. per*ur, aBtiHess ou por qu$§wr {Br**.ffitrfir üu Sfffi ql@.lÊf bgfrB

assrmir o&r§açBw, Drsshl aud sfrw*ça; fldmttirormpre§ffi*, §GrÉve{âr ob,rgse oerus.§oo*
pessü"""""',a ffsÊw ou iuni&m- wlhlüceg w WhNms, pr§${tsuff n part$n$pmdo da lirma,

dou

m ç tranenrllk
pasBârr*.€übss,

po§s*l dasninân

qudryrer rrslrerâ, @l$ssc nu * ffind* c*tumrtras e
prgâr frnpüsto§, tsxâs s úilwnoÉr m*w gerw&
pignoralícÉa snüct$ica. a*intr Ê ffi#r rffit.rkÉos, ds :lrposo

Í'

dar s reÊ,§ber



.Íl *s
mnccrrê*cias públioas.lornadas e cd*tas de praçoc, §erlffi co*vi&es, au qualquer rnsffidadE lt:í
m ncfl*m, ogrmerdardc *orn todoc os §eus &{B}ü§. ussinsndG ryrystas, at§§, mapa& =: "
'fuiú:ffi ,ieenrreçs, wstuer shtrtrlrê de pnüpoffi, impuglrqr, res{cmar 3_ryS88§r, jlt$ 

i

r61f.ás pgrysstps- rgiilffi Ê r$wrt§$- rr*pvimmwtsr ffi'ntüÉ v*n*pkdmr a* F§?S ' Fu@ $e i

lú64t;ã-ffie s§*k§, Fü§, repe**ntár ü sutçrurente u{-v-a e ryassivffinp, sqr iurze ' .

61.1 ff$56;§1à1, esüsü# u Ws*ss*un# csmWatmç PfüF§r s,ryariar"Se qüÉe - WçduS HOll§§ B

lust*gçamm, *ffirüar* gnmeisrur* Se§{§t$r* firmer wflSmltt{§§§§, ifit ry{}r rseutrm*s, q0râYâr ou

rygg3 de quusler *espmfm uu @g@, psr êffibsfüü§" §nfim1 trat$mr Iü{íü§ ü§ {kiln8is fltüs- i

e'n s{666üô$sffiÊ ssr ss$Ss§, m tsds ü{"r êÉT} pmrte, §syt $ti sem rsssÍtrâ§ & p#ere€L ii ,

ffiftgç;âr q &rmi**r" f*.rneü.m*r§**, dar s EMer qu*hçüo. êfifim, pra$i** .çd*g w demH,l§ she, '','

qu+ for dB *nlorwçse s sstÊsüffi FNürá *ssinar #curmentos mççe*çSr{*s, Pqdertdu rm9...........9her o , 
i

Àqse1ff carnês e menmeffia.dm vg*r*ims e virffis§*di*§- $nlmrpmr rsstl{r§§s ffi inst&vmimg 
i

sunerigrei. amnnFanhzu Fwsssos, rno,v,im*rü*r mrxt* wrvsnfs, uW mr**n *:agw*t*co- §Wer, i

saffiú- s altsrdr gsn*là. uSStSn tmrlnÍgr&ru{* de pryarmn*o ss Í}wsssiâH*l f*r- assümir
*rwnumtatçsn firmff w*Wfa , as§{ruEr ü* &{*r$§{w ttsffisssr§s" {fng,Êr
reca;ra§trâÍnenlo de aposenlado uÍm pnsion*stai, tirêr êxttH&§ dffi ffi{rta§, frOtãF Sêtrlhâ,§*

eç44-rdü - Iurxte l* üÀFüP " txi;iu de ep*üssrl*$q ôF$§ü§lsslürô* dm Furw$'w*rios do
'pLW; 

Fodqrt**'$ o§rte{gu$q e$irsr {uds s*rs dl§§g&r$* n,sNUal e, üentro do oansar<to âqme-

WÊ*cir toCus os qto* necss**r*m §s hwtx, ffi{ e eahsl er.mnprimrentu dCI pre*c*rru nnandct*'

FmcuÍffifrÇ hffide ssh nni* aplçw*am p*Xe oüeryüf*§- À ü$t$r$*rltt perm*m o
srm n Iffi tsrrn$s e S Ê* do §-{ruo SSY do tffi§o S,*1, Para çemtet*r a

$,ch e Oo seh' çldr§*i.ç*, #,ffie .qntffi;-tr*Elo.@,i*.m$ru- ü fii$ft#'P:,@$ encnmtna*o

SçSffiiry m Çnn§ml llhtsrist de §erviço* §k{*cl}ços ÇOWn$[thq$ç*. As informxç.cry
rBIfiIFffi à q{+q${M§,$n SW psnt#§ $ m nbiem dss&ê xrlmdâis Í,$mm üqunec§dse @a outorgents,

@-em a *emWsüsse§ *m fpm dsdüs ser ex$gffi pe§w pessaes Êtrfi que trffir o port#,t
de*{$ r**me*rtm" üi}§x*üdedÊl } " {tôdwm: tS"S,§ - ü$t}"ss $rpaurxç$esl - Ermlur.rnerw u

§*çresente

tr-wr*. §§SM: !t
§§'t§,§"§§*rMh ffi !fS.*S
fimhrml*uo:*Ê f$*"fi0 ?[ff(l trS 3.t]
§ssffi §§ {,.'l§f§ffi ffi{,lt

Effits
H{ffiffi$üffi

üwrk E vu{idodh rilç*k ee& **t

Mr.$u$ffi&in -T-$t*

t§ffi*r§Sfi* t§r$§**
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

nesta Junta Comercial ê são na data da sua

Esta certidão Íoi emitida
Se impressa, verificar sua autenticidade no

às 15:19:02 (horário de Brasília).
br, com ocódigo 5NMV9PUH.

I'têtilfri"lH$E

CERTIDÃO ESPECíNCA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINHEM

CertiÍicamos que as inÍoÍmaçoes abaixo constam dos documentos arquivados

em

ilffir ril ffi illl ilflffiuffi ffi üilüj 
rlil ffi r ril lll

Certificamos que a empÍesa PREÍUIER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
Portadora do CNPJ 45.249.840 iOAü -20
É registrada nêsta Junta Comercial, como segue:

Protocolo : ÍvlAC2302852684

NIRE (Sêde)
2 t 201 209630

CNPJ
45.249.84010001-20

Data de Ârqulvamênto do Ato Constltutlvo
1110212022

lníclo de Atlvldadô
10t0212022

Endereço Completo
AVENIDA MABIA ALICE,, Nc02, QUADRA L:LOTE 01 E O2;LOJA 40;, OLHO D' AGUA - Sáo Luís/MA - CEP65068095

Situação
ATIVA
Status

SEM STATI.§

Descrlçâo
BALANCO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO
ENOUADRAIVENTO DE M ICROEMPRESA
CONTRATO

090
090

t02t2022
/02120221, .i, I '

Ato
223
310

Arquivamentos Posleriores
Data
2410112023
16t02t2022

11

11

Número
202301 00635
20220203270

20220187916
21201205630

1de1


